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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 157/2010 – São Paulo, quinta-feira, 26 de agosto de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA nº 63010000080/2010, de 16 de agosto de 2010 

  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos dos Memorandos 578, 579, 586, 587 e 590/2010 - SUCA e as respectivas Portarias 30, 

39, 50,42 e 114/2008 - deste JEF SP, 

  

CONSIDERANDO que a servidora SILVIA HELENA AFFONSO RF 4635 - Supervisora da Seção de Análise Inicial 

- FC 05 - da Divisão de Processamento, esteve em Licença Médica no período de 28/07 a 30/07/2010, 

  

CONSIDERANDO a Portaria 91/2009 - deste JEF SP, referente à Escala de Férias 2010, 

  

RESOLVE:  
  

I - ALTERAR em parte a Portaria 30/2008 - Quanto ao servidor FERNANDO ANTÔNIO AMARAL CARDIA, 

RF 4980 - ONDE SE LÊ: “ ... estará em ferias no período de 23/06 a 08/07/2008, ” LEIA-SE: “ ... estará em ferias no 

período de 23/06 a 07/07/2008, ” 

  

II ALTERAR em parte os termos da Portaria 39/2008 - Quanto às férias do servidor  ALEXANDRE VIEIRA DE 

MORAES, RF 5320, Oficial de Gabinete (FC-5): ONDE SE LÊ “... esteve em feris no período de 07/06 a 04/07/2008, 

...” LEIA-SE:       “... esteve em férias no período de 17/06 a 04/07/2008, ...” 

  

III - ALTERAR em parte os termos da Portaria 50/2008 - Quanto à designação de ROSA MARIA DE MOURA 

MOUTINHO, RF 5307 para exercer, em substituição, as atribuições da FC-5 de Oficial de Gabinete: ONDE SE LÊ: 

“... a partir de 16/07/2008, até a publicação da sua designação para a referida função comissionada.”LEIA-SE: “... no 

dia 16/07/08 e no período de 30/07/08 a 08/09/08.” 

   

IV - ALTERAR em parte os termos da Portaria 42/2008 - Quanto à designação de ALEXANDRE PESSOA 

FAZOLO, RF 5319 para exercer, em substituição, as atribuições da FC-5 de Oficial de Gabinete da Divisão de 

Coordenação de Gabinetes: ONDE SE LÊ: “... a partir de 07/07/2008, até a publicação da sua designação para a 

referida função comissionada.”LEIA-SE: “... no período de 07/07/08 a 26/08/08.” 
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V - ALTERAR em parte os termos da Portaria114/2008 - Quanto à designação do servidor CAIO VINICIUS 

KANAWATI, RF 5696 para substituir Cristiane Wanderley Oliveira, Supervisora da Seção de Atendimento III - 

Acomp. Processual (FC-5): ONDE SE LÊ: “... no período de 09/12 a 18/12/2008, ...” LEIA-SE: “... no período de 

10/12 a 19/12/2008, ...” 

  

VI - ALTERAR os períodos de férias do servidor EDUARDO HENRIQUE MEGGIATO - RF 3273, anteriormente 

marcados para 08/09 a 17/09/2010 e 03/11 a 12/11/2010 e fazer constar o período de 08/09 a 27/09/2010 

  

VII - DESIGNAR a servidora SONIA SOARES MONTANS - RF 1005, para substituir a servidora SILVIA HELENA 

AFFONSO RF 4635, no período de Licença Médica supra citado. 

  

VIII - ALTERAR os períodos de férias da servidora RENATA PINHEIRO DE MENEZES - RF 6304, anteriormente 

marcados para 04/10 a 13/10/2010, 19/11 a 28/11/2010 e 11/05 a 20/05/2011 e fazer constar os períodos de 03/11 a 

22/11/2010 e 09/03 a 18/03/2011. 

  

IX - INCLUIR na Portaria 91/2009, o período de férias do servidor ANDRÉ STUTZ SOARES - RF 6586, para fazer 

constar o período de 10/01 a 20/01/2011. 

   

X- INTERROMPER a partir de 31/08/2010, o período de férias da servidora MYRNA MARTINS RODE - RF 5630, 

anteriormente marcado para 26/08 a 08/09/2010 e fazer constar o saldo de 09 dias de férias para o período de 09/12 a 

17/12/2010. 

  

XI - ALTERAR os períodos de férias do servidor NICHOLAS AREF SALAMAH DE MELLO - RF 5785, 

anteriormente marcados para 23/08 a 01/09/2010 e 20/09 a 09/10/2010 e fazer constar os períodos de 03/11 a 

12/11/2010 e 17/01 a 05/02/2011. 

  

XII - ALTERAR os períodos de férias da servidora LUCILA MARIE KATO - RF 5566, anteriormente marcados para 

10/01/2011 a 19/01/2011 e 25/04 a 04/05/2011 e fazer constar o período de 31/03/2011 a 19/04/2011. 

  

XIII - ANTECIPAR o período de férias - exercício 2011, da servidora ELENICE VITAL DE OLIVEIRA - RF 

1411, para fazer constar os períodos de 04/10 a 13/10/2010 e 10/03/2011 a 29/03/2011. ( S ) Antecipação da 

Gratificação Natalina na Folha de Janeiro    ( S ) Antecipação de remuneração 

  

  

XIV - ANTECIPAR o período de férias - exercício 2011, da servidora ELIZABETH CONCEIÇÃO PINTO 

SOUZA - RF 1124, para fazer constar os períodos de 29/11 A 17/12/2010 E 09/03 A 19/03/2011. ( S ) Antecipação 

da Gratificação Natalina na Folha de Janeiro    ( N ) Antecipação de remuneração 

  

XV - ALTERAR o período de férias do servidor ROGERIO REIS DE OLIVEIRA - RF 4007, anteriormente marcado 

para 04/10 a 21/10/2010 e fazer constar o período de 30/11 a 17/12/2010. 

  

XVI - ANTECIPAR o período de férias - exercício 2011, da servidora CRISTINA APARECIDA FERRAZ DE 

CAMPOS - RF 3236, para fazer constar os períodos de 09/12/2010 A 18/12/2010, 09/03 A 18/03/2011 E 18/07 A 

27/07/2011. ( S ) Antecipação da Gratificação Natalina na Folha de Janeiro    ( N ) Antecipação de remuneração 

  
XVII - ALTERAR o período de férias da servidora ESTER GOUVEA PEDRO - RF 3808, anteriormente marcado para 

29/09 a 08/10/2010 e fazer constar o período de 19/10 a 28/10/2010. 

  

XVIII - ALTERAR o período de férias da servidora ANA CELIA ALVES DA SILVA DANGELO - RF 4418, 

anteriormente marcado para 18/11 a 17/12/2010 e fazer constar os períodos de 16/11 a 26/11/2010 e 31/01 a 

18/02/2011. 

   

XIX - ANTECIPAR o período de férias - exercício 2011, da servidora SUZANA ALENCAR - RF 3626, para 

fazer constar os períodos de 16/11 A 25/11/2010, 11/04 A 20/04/2011 E 25/07 A 03/08/2011. ( S ) Antecipação da 

Gratificação Natalina na Folha de Janeiro    ( N ) Antecipação de remuneração 

  
              

São Paulo,  24 agosto de 2010.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001206 

  

2004.61.84.552376-0 - NILCE MARIANO PINHEIRO DE GOES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2004.61.86.003786-7 - DORIVAL TAMBASCO (ADV. SP050570 - DORIVAL TAMBASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos 

anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2006.63.02.002448-0 - PAULO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2006.63.10.012196-9 - NELSON MESSIAS DE CARVALHO (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2007.63.03.011267-9 - FRANCISCO FLORISVALDO JAQUETO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2007.63.15.002218-9 - PEDRO DE GODOY BICUDO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos 

anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2005.63.01.128855-6 - LUZIA DA SILVA PAULA CAMPOS (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2005.63.01.285409-0 - NADIR DA ROCHA MACHADO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP125600 - JOÃO CHUNG) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo 

Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2005.63.01.340663-5 - EDIVERGEM MARIA DA SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos documentos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2007.63.10.005138-8 - DOMNGOS PARIZ (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados nos autos 

virtuais em epígrafe" 

  

2005.63.11.011502-0 - RENATO JACINTO DE ABREU (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos juntados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

2007.63.01.087641-8 - MANOEL MESSIAS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica 

Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

2007.63.09.004546-4 - ANITA PRATES MORAES SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código 

de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados aos autos 

virtuais em epígrafe" 

  

2008.63.01.010555-8 - JOSE PEDRO BERTOLINO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos juntados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

2008.63.01.011228-9 - ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código 

de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados aos autos 

virtuais em epígrafe" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001207 

  

LOTE 83573/2010 

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.01.005192-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295482/2010 - VALDEMAR FRANCISCO DE MORAES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as informações apresentadas pela empresa Retentores Vedabrás Indústria e 

Comércio Ltda., aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

  

2008.63.01.056275-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294119/2010 - ANTONIO GONÇALVES COELHO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão 

firmado, nos moldes da LC 110/01, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF em respeito ao ato jurídico 

perfeito, dou por entregue a prestação jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2006.63.01.088785-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296979/2010 - REGINA CELIA DA SILVA LEITE (ADV. 

SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

No referente aos juros vale destacar que não há juros entre a data do cálculo e o pagamento do RPV/PRECATÓRIO, 

conforme reiterada jurisprudência do E. STF.  

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o processo. 

  

2007.63.01.088508-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299017/2010 - ISMERIA MARIA SOLBO (ADV. SP234296 - 

MARCELO GERENT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
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OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, bem como comprovante de residência em 

próprio nome. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.064584-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297172/2010 - MARCO ANTONIO GRIPP BASTOS (ADV. 

SP203799 - KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o polo ativo da demanda esta incompleto, adite a inicial para 

inclusão de todos os herdeiros no polo ativo da demanda, devendo apresentar cópia do RG, CPF e comprovante de 

residência, bem como os extratos da conta poupança referente aos períodos requeridos na inicial, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Int. 

  

2009.63.01.004946-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292847/2010 - OSVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a petição e 

documentos anexados pela CEF em 14/07/2010 (alegação de coisa julgada). 

Int. 

  

2009.63.01.044599-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301016628/2010 - MONICA ZAMBONI KELLEHER (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS 

no cadastro de parte. 

  

2010.63.01.028548-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293353/2010 - ELADY CRISCI PASCALE (ADV. SP290491 - 

EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize 

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial e referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2008.63.01.042431-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301298455/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA JUNIOR (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA, SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1) Considerando os documentos 

juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s), intime-se o Procurador da CEF para que, no prazo de 

30 dias, manifeste-se, para que sejam apresentados os extratos. 

  

2) Ainda, considerando os sobreditos documentos, oficie-se à CEF, com cópia destes e desta decisão, para que, no prazo 

de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

  

                          Após voltem os autos conclusos. 

  

                          Int. 

  

2010.63.01.011215-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293089/2010 - JOAO BITENCOURT DA ALELUIA (ADV. 

SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Ana Carolina Esteca, perita em 

psiquiatria, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em neurologia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/09/2010 às 18h30, 

aos cuidados do Dr.Bechara Mattar Neto, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 
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comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.066634-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301242418/2010 - YOSHIKO TURUTA (ADV. SP273318 - 

EDUARDO YAMAKI KAIBARA); ELIANA YOSHIE TURUTA (ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI 

KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010392695 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 4008-2 e 60000006-5; verifico, ainda, que o processo nº 

200863010666258 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99029736-6; verifico, 

também, que o processo nº 200863010666301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

00004008-2; observo que o processo nº 200863010666350 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 00022401-9; com relação ao processo nº 200763010392774 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo das contas-poupança nº 7831-4 e 20161-2; por fim, verifico que o processo nº 200863010666283 tem como objeto 

a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 7831-4; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo da conta poupança nº 00020162-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.009328-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296781/2010 - PEDRO TIBERIO - ESPOLIO (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Assim, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para a juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos, ou apresentar documento comprobatório de 

que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação, bem como os documentos referentes ao processo apontado no termo de 

prevenção e os documentos necessários à correção do pólo ativo. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou seja, junho e 

julho de 87 e janeiro e fevereiro de 89.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.065908-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299013/2010 - HELENA DEMINOVIC (ADV. SP228107 - LILIAN 

APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066374-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299016/2010 - NILZA PEDREIRA CAPECCE (ADV. SP183818 - 

CESAR AUGUSTO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

2008.63.01.003537-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295347/2010 - GUIOMAR APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP067976 - BABINET HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.003535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295348/2010 - GUIOMAR APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP067976 - BABINET HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035265-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293906/2010 - ANTONIO FALCO - ESPÓLIO (ADV. SP007239 - 

RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA); MARLENE 

APARECIDA FONSECA FALCO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA); MARILDA APARECIDA FONSECA FALCO (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA); MARLYSE 

APARECIDA FONSECA FALCO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA); ANTONIO FALCO JUNIOR (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé dos processos ali referidos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem os autos conclusos para análise da possível prevenção e pedido de 

antecipação de tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034374-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298401/2010 - TEREZINHA XAVIER DE SOUZA (ADV. 

SP274556 - ARISTON DE MATTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para juntar aos autos comprovante de 

endereço atualizado e em seu nome (tais como: conta de água, luz, telefone, correspondências bancárias), sob pena de 

extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.009531-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301290864/2010 - FABRICIO SABETTA MARGARIDO (ADV. 

SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 19/20 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2008.63.01.042023-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301298460/2010 - JOAO MIRANDA DA SILVA (ADV. SP162158 - 

DOMINGOS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se a intimação anterior a fim de que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, anexe aos autos cópia legível dos extratos referentes ao mês de 

Junho de 1990, das contas 22141-0 e 22187-9, essenciais para julgamento do feito. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a petição inicial não foi 

devidamente assinada pelo advogado a quem foi outorgada a procuração.  

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a regularização dos autos, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031909-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301298417/2010 - FRANCISCO MOREIRA (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032608-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299502/2010 - ARMENIO GOMES DE ARAUJO (ADV. SP210946 

- MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035974-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299757/2010 - EDUARDO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, junte o referido documento, no mesmo prazo e penalidade. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Forneça, também, a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.027176-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301210837/2010 - JANE JENNIFER PIROTTA (ADV. SP131890 - 

ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS, SP210433 - CLAUDIA LOPES GOMES); NILTHE 

MIRIAM PIROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado 

na presente ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa 

julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.041990-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301298462/2010 - ALTINO FERREIRA (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição acostada aos autos em 02/07/2010: 

defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.048989-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293441/2010 - SANDY DE MORAIS OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos para a Contadoria para a elaboração de cálculos, considerando 

como data de início do benefício a data do requerimento administrativo. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.021160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296775/2010 - YOLANDA FOCOSI GARBELINI (ADV. SP167877 

- JEAN CARLO BATISTA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em maio e junho de 

1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.040500-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301288493/2010 - JOAO CELIO RODRIGUES (ADV. SP105755 - 

REINALDO DE OLIVEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o informado pela contadoria judicial em seu parecer, requeira a parte autora 

o que de direito, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2008.63.01.065724-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292816/2010 - EMILIA TOSIHE YAMADA YASHIKI (ADV. 

SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível de extratos referentes ao período 

postulado (janeiro e fevereiro/1989). 

Intime-se. 

  

2009.63.01.007717-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297946/2010 - MARIA DO CARMO PERRUCCI (ADV. SP106181 

- IRVANDO LUIZ PREVIDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias dos 

extratos relativos aos meses de janeiro e fevereiro referentes às contas poupanças nºs 1680190 e 1738075, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 
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e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  

2008.63.01.027176-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301009666/2010 - JANE JENNIFER PIROTTA (ADV. SP131890 - 

ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS, SP210433 - CLAUDIA LOPES GOMES); NILTHE 

MIRIAM PIROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.041618-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301009762/2010 - IRENE DE OLIVEIRA CECCATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.008321-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301010180/2010 - SONIA CARNAZZA DE ALMEIDA SALLES 

(ADV. ); OLGA SOLDERA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.063391-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301298997/2010 - FELICIDADE DA LUZ SALOMÉ (ADV. SP119611 

- FERNANDO AUGUSTO DE V B DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a junho e julho de 1987. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.030686-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295311/2010 - HELIO DE AZEVEDO (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Comprove a parte autora, em 05 dias, a solicitação feita junto à CEF, bem como previsão para entrega dos documentos. 

Após tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de dilação de prazo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.064624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296526/2010 - DOMINGOS DA COSTA BARRETO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019466-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296527/2010 - SONIA GIMENEZ BUZINSKAS (ADV. SP186823 - 

JOSE VALDIR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009683-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296530/2010 - SANDRA DO PRADO FERREIRA TEGANI (ADV. 

SP094605 - JOSE ROBERTO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.006118-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296536/2010 - LUCIANO GALLO (ADV. SP147536 - JOSE 

PAULO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.019784-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296541/2010 - NICOLA PICCOLI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO 

ALVES); IOLANDA DI STEFANO PICCOLI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054765-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296545/2010 - NAZARIO DE SOUZA FILIPE DUARTE (ADV. 

SP165268 - JOSÉ FABIO RODRIGUES MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017792-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296547/2010 - MARY TAKARA (ADV. SP043765 - JOSE 

EDUARDO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018617-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296553/2010 - NEUSA LEAO LUCCHESI (ADV. SP090560 - 

JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296559/2010 - GLORIA DA CONCEICAO ESTEVAM HERLIN 

(ADV. SP095617 - JOSE CARLOS ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005194-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296566/2010 - JOANA MARTINS PEREIRA (ADV. SP041005 - 

JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006616-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296571/2010 - JOELMA GOMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP162294 - JOELMA GOMES DO NASCIMENTO, SP267014 - ANTONIO SERGIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013061-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301296577/2010 - ITALIA MENEGON GIORGI (ADV. SP117066 - 

JOAO MARTINS SOBRINHO, SP135778 - MARCIA DE MACEDO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028972-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296581/2010 - JAMIL CHAIN- ESPOLIO (ADV. SP278241 - 

THIAGO BENETON GIL, SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL, SP132538 - MARCIA REGINA DE O BENETON 

GIL, SP278241 - THIAGO BENETON GIL, SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL, SP132538 - MARCIA REGINA DE 

O BENETON GIL); IVONE CHAIN HUSSNI (ADV. SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL, SP132538 - MARCIA 

REGINA DE O BENETON GIL, SP278241 - THIAGO BENETON GIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013542-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296583/2010 - SEBASTIAO HANSEM (ADV. PI003462 - JOAO 

BELTRAMI HANSEN, SP228070 - MARCOS DOS SANTOS TRACANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008727-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296589/2010 - GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA FONSECA 

(ADV. SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029966-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296596/2010 - MANOEL DIAS MARTINS (ADV. SP132595 - 

JANE PIRES DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018688-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296602/2010 - MARLENE VEIGA YAMAGUTI (ADV. SP122636 

- JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025435-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296605/2010 - JANDIR MOURA TORRES- ESPOLIO (ADV. 

SP056921 - JANDIR MOURA TORRES JUNIOR); JOAQUINA MARIA TORRES (ADV. SP056921 - JANDIR 

MOURA TORRES JUNIOR); JACY MOURA TORRES (ADV. SP056921 - JANDIR MOURA TORRES JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.024695-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296607/2010 - CLAUDETE POLTRONIERI MORIKAWA (ADV. 

SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010966-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296613/2010 - JOSE PETTER DE OLIVEIRA (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); JANDIRA DE AZEVEDO PETTER (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.009356-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296619/2010 - ELENICE ELIAS BENTO DE MORAIS (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020892-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296627/2010 - MARIA JOSE SERRAO (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019390-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296631/2010 - OSVALDO FACINI (ADV. SP179598 - ISIDIO 

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015933-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296633/2010 - RUGGERO BERNARDINELLI (ADV. SP043473 - 

INEMAR RIBEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036615-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301296639/2010 - BELGARD MACEDO ALVES (ADV. SP132294 - 

HOMERO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296643/2010 - OSWALDO KENITI MATSUDA (ADV. SP068979 - 

HILDA WERDAN DE ARAUJO); LUCIANA YUMI MATSUDA (ADV. SP068979 - HILDA WERDAN DE 

ARAUJO); EDUARDO AKIO MATSUDA (ADV. SP068979 - HILDA WERDAN DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301296645/2010 - INDALECIO SANTINAO (ADV. SP239085 - 

HELOISA MARIA MANARINI LISERRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007992-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296652/2010 - AKI SHITAKUBO (ADV. SP040310 - HARUMY 

KIMPARA HASHIMOTO, SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051954-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296656/2010 - VALDETE RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027308-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296658/2010 - UBIRATA TADEU RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018637-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296665/2010 - JOSE ELIAS DOS ANJOS (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012242-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296671/2010 - JOAO GOMES CALDAS FILHO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027741-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296678/2010 - ODECIO DE SA (ADV. SP219273 - MARCIO 

CARDOSO PUGLESI); IRENE ROSSI DE SA (ADV. SP219273 - MARCIO CARDOSO PUGLESI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.011159-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296682/2010 - HUGO KORKES (ADV. SP278369 - MARCELO 

ZROLANEK REGIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015639-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296684/2010 - CRISPIM CONCEICAO DE FREITAS (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009242-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296691/2010 - BENEDITO DINIZ COSTA FILHO (ADV. 

SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011385-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296695/2010 - MARIA DE LOURDES CASTANHEIRA LAU 

(ADV. SP196841 - LUIZ RICARDO CASTANHEIRA LAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011375-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296697/2010 - BRUNO LAU DE PIAN (ADV. SP196841 - LUIZ 

RICARDO CASTANHEIRA LAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011173-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296704/2010 - LUIZ CARLOS MANNI (ADV. SP158508 - LUIZ 

CARLOS DA SILVA); MARIA DA CONCEICAO HENRIQUES ALBERTO MANNI (ADV. SP158508 - LUIZ 

CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007896-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296710/2010 - VICTOR HUGO DIAS (ADV. SP198239 - 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA); VINICIUS HENRIQUE DIAS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.006388-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296717/2010 - CARLOS KAMIOKA (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022335-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296721/2010 - MARIA LETÍCIA BRANDÃO GRIMAILOFF 

(ADV. SP134784 - LUCIANA BRANDAO GRIMAILOFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015498-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296723/2010 - MARIA ORLANDA DE ALEXANDRIA (ADV. 

SP154766 - LÚCIA MARIA SOARES DE ALEXANDRIA); JOSE JORGE DE ALEXANDRIA (ADV. SP154766 - 

LÚCIA MARIA SOARES DE ALEXANDRIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004686-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296730/2010 - LUCIO PEREIRA GARCEZ (ADV. SP136433 - 

LINCOLN PASCHOAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011265-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296734/2010 - LAERCIO DA SILVA (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009625-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301296736/2010 - APARECIDA BORSARI ARAUJO (ADV. 

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008196-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296743/2010 - JOSE RICARDO FARIAS LIMA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010343-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296749/2010 - ANNA IKUE TAKAHASHI YAMADA (ADV. 

SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.008477-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297186/2010 - EULINA JATOBA LEITE (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS); ADMIR DANTAS CANUTO 

(ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038724-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298953/2010 - OSAMU YAMAMOTO (ADV. SP209609 - 

CLAUDIA REGINA SILVA, SP214347 - LEANDRO LUCAS GARCEZ, SP113767 - NANCI APARECIDA 

NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.038746-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301298957/2010 - CRISTIANE TIEMI YAMAMOTO (ADV. 

SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA, SP113767 - NANCI APARECIDA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058751-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298964/2010 - MARIA ROSILDA JUNGTON (ADV. SP192221 - 

GLAUCIA ZAPATA FREIRE); RUBENS JUNGTON (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058896-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301298966/2010 - DULCE WILMA VINCCI (ADV. SP099990 - 

JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058883-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301298969/2010 - PAULIENICE PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058887-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301298971/2010 - OCTAVIO VICK (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058890-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301298973/2010 - HELENA ALBERNAZ DA SILVA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059866-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298975/2010 - ZENITH APARECIDA MAGLIANI DE ALMEIDA 

(ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); MIRIAN MORALES MAGLIANI (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061481-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301298979/2010 - ORASILA DOCARMO QUILEZ (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062611-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301298981/2010 - EDUARDO BECHARA DE ROSA (ADV. 

SP214976 - ANDRE BECHARA DE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060813-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301298983/2010 - ISABEL ALVES DE ARAUJO (ADV. SP197779 - 

JULIANO FOLTRAM COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061746-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298985/2010 - LUCILLA THEREZINHA ESCUDEIRO (ADV. 

SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063181-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301298991/2010 - CARLOS CEOLIN (ADV. SP046059 - JOSE 

ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063171-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298993/2010 - JOSE BERTOLLO (ADV. SP046059 - JOSE 

ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2007.63.01.063177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298999/2010 - PAULA LORENTE DEOLIN (ADV. SP046059 - 

JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.054634-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295293/2010 - MARIA JOSEFA TERRON GARCIA (ADV. 

SP254133 - SHIRLEY CANDIDO CLAUDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da propositura de demanda principal (proc. 2009.63.01.009754-2), 

e considerando a possibilidade de pedido incidental de exibição dos extratos naqueles autos, desde que comprovados os 

requisitos para tanto (comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público 

em fornecê-lo), esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, se persiste seu interesse na continuidade da presente ação. 

Int. 

  

2008.63.01.001902-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295356/2010 - LEONOR ALFANO (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constarem anexados aos autos documentos imprescindíveis à apreciação do 

feito. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando: 

1) cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais; e 

2) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

No mais, considerando que nos autos da ação cautelar para exibição de extratos nº 2008.63.01.054802-0, distribuida por 

dependência a estes autos, a ré apresentou somente os extratos do plano Bresser, OFICIE-SE novamente a ela, para que 

apresente os extratos relativos a janeiro e fevereiro de 1989 (conta n. 61721-3, ag. 252), ainda não apresentados em 

juízo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Por fim, traslade-se cópia da presente decisão para os autos da cautelar. 

  

2007.63.01.041782-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294488/2010 - ELISEO PEREZ URIBE (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.088641-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295370/2010 - ANA MARIA DE GODOY KEMP (ADV. SP193281 

- MAURO ANDRÉ TELES E SILVA, SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o quanto requerido pela parte autora 

e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos 

os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Anote-se o nome dos procuradores constituídos nos autos. 

  

2007.63.01.000341-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295876/2010 - IRACY DOMINGOS BRAGA (ADV. SP205600 - 

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando as certidões de óbito dos pais da autora, verifico que não foram juntados os 

documentos referentes aos seus demais irmãos, quais sejam, Iracema, Iraci, Itamar e Edmar. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos dos herdeiros 

citados, no caso de falecimento de quaisquer que sejam, faz-se necessária a juntada dos documentos de seus 

descendentes se existirem. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Int. 
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2005.63.01.008551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298038/2010 - JOSE ROBERTO CABRINI (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se o prazo para a juntada da procuração, conforme petição despachada. 

  

2010.63.01.035385-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293133/2010 - GLECIELLEN NARCISO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome da representante da autora 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035383-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294228/2010 - IVONE BARBOZA MOREIRA (ADV. SP233244 - 

LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se o número do benefício discutido nos autos (pensão por morte nº 118733321-0 - fls. 

22 do anexo pet_provas). 

Junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo e regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução de mérito. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Considerando que a parte autora pleiteia a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de Alci Madeira em 

19/03/2000, data em que os filhos de Alci ainda erammenores, emendea inicial para incluí-los, uma vez que em caso de 

procedência da demanda, eles também terão direito aos atrasados. 

Ademais, para melhor instrução do feito, no mesmo prazo a parte autora deverá juntar aos autos cópia do extrato da 

conta de FGTS referente ao vínculo discutido (firma individual Claudete de Souza). 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  
2009.63.01.009635-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290843/2010 - PABLO EDUARDO MARTINS DE PAIVA (ADV. 

SP232844 - ROBERTA CRISTINA MARTINS DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009581-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301290856/2010 - JOSE ALBERTO MENDES (ADV. SP218007 - 

PAULO CESAR ALMEIDA DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.092460-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295367/2010 - VICENTE THULLER DO PRADO (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão 

da prova, para apresentar os extratos referentes à conta 96000201-6, ag. 273, apontada na inicial, ou, pelo menos, um 

documento que comprove sua efetiva existência, na época dos planos econômicos. 

Int. 

  

2009.63.01.043300-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296968/2010 - VALERIA MARIA MELILLO VIEIRA (ADV. 

SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação 

ao processo 2004.61.84.051239-4. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

 Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

2008.63.01.011719-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297285/2010 - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora reclama o pagamento de diferenças entre a data da sentença e o efetivo 

pagamento, correspondente ao período de janeiro a julho de 2010. 

Conforme consulta efetuada nesta data - 23.08.2010, no sistema DATAPREV, verifico que o INSS gerou um 

complemento positivo estando disponível para o pagamento até 31.08.2010. 

Posto isto, basta o comparecimento da parte autora à instituição bancária para o respectivo levantamento, não havendo o 

que ser deferido pelo juízo. 

Intimem-se e arquive-se. 

  

2006.63.01.091666-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301298734/2010 - MARIA CASSIANO DA SILVA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial. Decorrido o prazo, 

devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.024818-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298337/2010 - LUCIANA DE ASSIS SILVA MONTEIRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.066059-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299009/2010 - AMELIA MARTINS RODRIGUES (ADV. 

SP089809 - REGINA MARIA DEVASIO DE REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou seja, junho e julho de 87, janeiro e 

fevereiro de 89 e abril, maio e junho de 90. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.011308-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299454/2010 - ARI ALFREDO (ADV. SP035435 - MAURO DE 

MORAIS, SP111585 - MARIA REGINA SCURACHIO SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de 

perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé atualizada 

do aludido processo de inventário, retificando-se o pólo ativo para que conste o espólio do titular da conta, representado 

pelo inventariante, ou inclua no pólo ativo todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, 

RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035196-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301297012/2010 - DOROTI BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se 

  

2008.63.01.037454-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294229/2010 - MARCO AURELIO CANDELORO DE FREITAS 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo n.º 2007.61.00.009418-0,, apontado no 

termo de prevenção, inexiste identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente., conforme se observa no site da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.066471-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299012/2010 - ANA MARIA BOMTEMPO MELLONI (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); PEDRO MELLONI - ESPOLIO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO 

CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, bem como cópia integral do formal de 

partilha ou cópia da certidão de óbito e documentos pessoais de todos os herdeiros. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.072707-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295393/2010 - DIONISIO CABEZA PAREJA (ADV. SP252099 - 

ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Aguarde-se pelo prazo de 15 dias. 

Após, apresente a parte autora os extratos, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2007.63.01.083400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216800/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA TRINDADE 

VIOLA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 2007.61.00.017544-0 Forum Pedro Lessa - apontado 

no termo de prevenção, proceda a secretaria a solicitação de informações, via correio eletrônico, acompanhadas de 

certidão de objeto e pé, cópia da inicial, sentença e eventual acórdão dos processos lá referidos. 

No caso de impossibilidade de os referidos documentos serem encaminhados em formato PDF, requer-se à Secretaria 

do Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos à conclusão. 

  

2005.63.01.341690-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299840/2010 - JOSE ANTONIO FURIGO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA HELENA DONATTI FURIGO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Manifeste-se a CEF, em 20 dias, acerca das alegações da parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035594-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294684/2010 - GILBERTO NESPOLI DE CASTRO (ADV. 

SP059369 - IARA CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.035808-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297174/2010 - MARIA LUIZA BENEVENUTO (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035793-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301297187/2010 - IVANICE SALUSTIANO DA SILVA (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a junho e julho de 1987.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.062516-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301298987/2010 - OLGA GONÇALVES COPPINI (ADV. SP069701 - 

MARIA APARECIDA FLORO PAVARINE PALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063424-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299001/2010 - ALCIDES PROFITTE (ADV. SP119611 - 

FERNANDO AUGUSTO DE V B DE SALES); AURORA ARROIO PROFITTE (ADV. SP119611 - FERNANDO 

AUGUSTO DE V B DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo em vista o ofício do INSS informando o cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Aguarde-se a juntada do comprovante de levantamento dos valores em atraso e dê-se baixa no feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.029851-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301288559/2010 - HILDA CARMINA PALADINO CAPALDO (ADV. 

SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028494-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301297458/2010 - NELSON PORFIRIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.048139-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293324/2010 - JOAO CARDOSO DE MOURA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro, por ora, o pedido de 09/08/2010. 

A juntada dos extratos é ônus que incumbe à parte autora, só se justificando a determinação de diligência judicial nos 

casos em que comprovada a impossibilidade de a parte obtê-los. 

Saliente-se que o autor está assistido por profissional. 

Concedo, pois, o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor traga aos autos os extratos/documentos necessários ou 

comprove documentalmente a impossibilidade de assim proceder. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01, inclusive via Internet, dou por 

satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência à 

parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo.Arquivem-se, com baixa findo. 
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2008.63.01.056274-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294099/2010 - BENEDITO GALVAO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057975-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294208/2010 - ALAN RODRIGUES LOPES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.074838-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295389/2010 - EDSON KATSUFUMI MATSUMOTO (ADV. 

SP085646 - IOCO MIZUNO); RICARDO SHINITI MATSUMOTO (ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cumpra a parte autora a decisão anterior, em 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

Ressalto, por oportuno, que a impossibilidade de obtenção dos documentos deve ser demonstrada nos autos. 

Int. 

  

2007.63.01.089508-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301297490/2010 - WALTER HANS FULLENBACH-ESPOLIO (ADV. 

SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT, SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM LAGUNA 

DEL ARCO FILHO); GERDA ELISABETH FULLENBACH (ADV. SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT, 

SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO); ERNESTO 

WILHELM FULLENBACH (ADV. SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL 

ARCO FILHO, SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT); SERGIO XAVIER FULLENBACH (ADV. SP170934 - 

FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO, SP234344 - CLAUDIO LUIZ 

ROBERT); MARCELO FULLENBACH (ADV. SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM 

LAGUNA DEL ARCO FILHO, SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da certidão anexada aos autos em 

23.08.2010, devolvo o prazo concedido para cumprimento da decisão proferida em 05.07.2010, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.033281-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299283/2010 - LUISA ROSA DE JESUS DE SIQUEIRA (ADV. 

SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033720-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299354/2010 - EXUPERIO FARIAS DE SOUZA (ADV. SP221464 

- ROBERTA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035784-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297234/2010 - FABIO LUIZ HERNANDES (ADV. SP217053 - 

MARIANNE PESSEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.054688-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295292/2010 - ANGELO AMBROGINI - ESPOLIO (ADV. 

SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, ter diligenciado 

junto à CEF para apresentação dos extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, após maio de 2007 

(quando do protocolo do requerimento) e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 
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Int. 

  

2009.63.01.010930-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296896/2010 - SHIRLEY DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP058639 - MARCELINO PIRES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em abril, maio e 

junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.052741-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294317/2010 - ROSSANA BERTI MARTINS BONILHA DE 

TOLEDO PIZA (ADV. SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Anexo P27072010.PDF - 28/07/2010: Recebo como aditamento à inicial. 

                   Pretende a parte autora a restituição do imposto de renda que incidiu sobre as verbas com as seguintes 

rubricas: férias indenizadas, férias proporcionais, adicional de 1/3, indenização peculiar, aviso prévio e aviso especial. 

                   Oficie-se a empresa Companhia Brasileira de Meios de Pagamentos, situada na Alameda Grajais, 219, 

Barueri, São Paulo, CEP 06454-050 para que informe a origem das verbas pagas a autora sob as rubricas "indenização 

peculiar" e "aviso especial", a forma de cálculo e a previsão normativa de tais pagamentos. Prazo: 15 dias. 

                   Cite-se a União Federal para que apresente contestação no prazo de 30 dias. 

                   Sem prejuízo, para melhor organização dos trabalhos, designo a data de 03.02.2011, às 14:00 (pauta extra 

sem instalação da audiência e dispensado o comparecimento das partes) para reanálise do feito e eventual prolação de 

sentença e, posteriormente, as partes serão intimadas da decisão/sentença. 

  

2009.63.01.036591-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296155/2010 - ADELADIO BEZERRA CAVALCANTE - 

ESPOLIO (ADV. SP185724 - ALAN BARROS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra o determinado na Decisão proferida em 

12/07/2010, no prazo de 10 dez dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se 

  

2010.63.01.010927-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294091/2010 - ROGERIO AOKI FUZIY (ADV. SP270042 - 

HAMIR DE FREITAS NADUR, SP270916 - TIAGO TABECHERANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ao Gabinete Central para inclusão em Pauta de Julgamento. 

Int. 

  

2008.63.01.031489-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301297479/2010 - JOAO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP038529 - 

RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos virtuais, informe a parte autora, no prazo de 15 dias, 

se a conta que pretende o pagamento dos expurgos de poupança não é a mesma da apontada no processo 

2008.63.01.31492-5. Importante registrar que o ônus da prova cabe a quem alega os fatos, razão pela qual a parte autora 

deverá comprovar, ao menos, a existência de conta poupança na agência ré no prazo suplementar de 15 dias, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

2005.63.01.185884-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301298871/2010 - NELSON SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona a parte autora discordando dos cálculos requisitados no presente feito, apresentado 

suas razões. 

Verifico que os cálculos juntados não correspondem à condenação em sentença, pois abrangem não só as parcelas 

vencidas até a sentença condenatória, como também as que venceram entre a sentença e o efetivo reajuste da RMA, 

englobando nos valores apurados o complemento positivo que devem ser pagos administrativamente pelo INSS. 

 Outrossim, esclareço que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo 

pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação 

utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda 

Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Assim, indefiro a impugnação dos cálculos apresentada pelo autor. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035005-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301297086/2010 - GABRIELA NERES DA SILVA (ADV. SP036420 - 

ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
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Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                  No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do cartão do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Ainda no mesmo prazo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.064375-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296818/2010 - TUNECA SUGUIYAMA - ESPOLIO (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.029256-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297097/2010 - ANTONIO JOSE GERONIMO (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena regularize, a parte autora, o feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.372298-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299561/2010 - MARTA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e 

considerando que referido documento são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a 

parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.054849-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301252791/2010 - HUMBERTO REBONATO (ADV. SP196636 - 

DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando que o mérito da demanda versa sobre matéria de fato e de direito, mas cuja prova a ser produzida é 

apenas documental, cancelo a audiência anteriormente designada. 

Faculto, no entanto, às partes, a apresentação dos documentos que entenderem pertinentes até o horário designado para 

a realização da audiência, quando o processo será julgado. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.053398-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294314/2010 - OSWALDO CAPETA (ADV. SP159477 - PAULA 

CRISTINA CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer 

correção monetária em sua conta de poupança. 
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Observo que a parte autora informou e apresentou extratos de sua conta de poupança nos quais consta como titular a 

parte autora “e”, indicando a co-titularidade da conta. 

Assim, faz-se necessária a integração ao feito do co-titular a ser indicado pela parte autora, ou comprovação documental 

(contrato) de que há possibilidade de defesa ou postulação do direito de forma individual. 

Independentemente da forma, deverá ser carreado aos autos cópia dos documentos CPF, RG e endereço dos 

interessados, bem como regularização da respectiva representação processual. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para a regularização do feito pela autora, bem como para que a parte autora manifeste-

se acerca do determinado no despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.009604-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290854/2010 - MARGARETE ROSE PEREIRA (ADV. SP243667 - 

TELMA SA DA SILVA); JOSE PEREIRA - ESPÓLIO (ADV. SP243667 - TELMA SA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 25/26 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação 

a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, conforme elencado acima.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.014477-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296957/2010 - JOSE LUIZ GUION (ADV. SP141906 - LUCIANA 

DE OLIVEIRA LEITE, SP224507 - KARINI DURIGAN PIASCITELLI); SUELI CHANES GUION (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005612-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296958/2010 - GUIDO DO PATROCINIO OCTAVIANO (ADV. 

SP179896 - LUCIANA DE CASTRO SICILIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296961/2010 - MARIA THEREZINHA VOLPE DE ALMEIDA 

(ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013369-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296973/2010 - BEATRIZ ANNA ITALIA GALVANESE GOMES 

QUEIJA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ); ROSA MAKIUCHI GOMES QUEIJA (ADV. SP073268 - 

MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019754-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297027/2010 - OSCAR SAN MIGUEL FERNANDO VILLA 

ESPEJO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); ALLAN VILA ESPEJO (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010732-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297029/2010 - JOSE LUIZ LIMA (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.053758-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297495/2010 - FRANCISCA DO PRADO LEME (ADV. SP028735 

- IZABEL PEDROSO BOTELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, os extratos referentes ao 

período dos expurgos do Plano Bresser da conta 73931-6.Int. 

  

2008.63.01.058336-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301298121/2010 - ADEILDA SILVEIRA BRITO (ADV. SP040505 - 

SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante para a habilitação 

de todos os sucessores uma vez que encontra-se incompleta, bem como providencie o requerente certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.01.066070-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299014/2010 - FRANCISCA CARVALHO LEAL DA ROCHA 

(ADV. SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou seja, junho e julho de 87. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.063711-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301298176/2010 - JAYME WYDATOR (ADV. SP115176 - BRANCA 

ELIANA WYDATOR DAYAN); LEJA WYDATOR (ADV. SP115176 - BRANCA ELIANA WYDATOR DAYAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Petição acostada aos autos em 13/07/2010: defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.056001-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295981/2010 - JOAO BISTAFA NETO (ADV. SP211430 - 

REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, SP245852 - KARINE GUIMARAES ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 200261000253775 trata-se de processo em face do Banco Central do 

Brasil e do Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO, conforme consulta ao “site” da Justiça Federal de 1º 

Grau, enquanto o demandado nestes autos é a Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Verifico que o processo nº 200763010790585, apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

A parte autora comprovou que requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na 

inicial, inclusive antes do ajuizamento do presente feito. 

Dessa forma, determino que a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os extratos 

respectivos, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus 

da prova, em favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal com urgência. 

          Intime-se. 

  

2009.63.01.009490-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290875/2010 - GILBERTO MACEDO (ADV. SP098716 - TOMAS 

ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI); LUCIA DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP098716 - TOMAS 

ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 30 dias, sob pena de preclusão da prova, os extratos referentes as demais contas apontadas 

na inicial. 

Int. 

  

2008.63.01.008235-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298959/2010 - LUIS FURTADO LIMA (ADV. SP176845 - ELISEU 

GERALDO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a junho e julho de 87 e janeiro e fevereiro de 89. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.066634-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292792/2010 - YOSHIKO TURUTA (ADV. SP273318 - 

EDUARDO YAMAKI KAIBARA); ELIANA YOSHIE TURUTA (ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI 
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KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos necessários ao exame do pedido, para os períodos 

postulados. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.026176-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297942/2010 - MARIA IARA DE MENESES (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 30 dias para complementação dos documentos pessoais. Sem 

prejuízo mainifestem-se as partes, querendo, sobre o laudo juntado aos autos. Após, voltem conclusos. Int 

  

2009.63.01.032790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296806/2010 - NATAL DA SILVA FILHO (ADV. SP221729 - 

PETRONILIA APARECIDA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

  

2008.63.01.043014-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301298454/2010 - SILVIA OZAHATA DUTRA (ADV. SP069089 - 

PAULO MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados aos autos demonstram a existência da conta 

poupança em Janeiro de 1989 (PLANO VERÃO) e que o pedido constante da inicial refere-se aos Planos Bresser, 

Verão e Collor I, defiro à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos faltantes ou 

promova o aditamento à inicial. 

  

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos. 

  

Int 

  

2009.63.01.021452-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293990/2010 - JOSE CARLOS MORAES PINTO (ADV. SP129310 

- WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS); ODENIS ANTONIA CORRADINI PINTO (ADV. SP129310 - WLADIMIR 

RIBEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos nº 

9500141566, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.054658-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290549/2010 - SANDRA CRISTINA GARCIA DA SILVA (ADV. 

SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a designação de perícia médica na especialidade de ortopedia para o dia 

23/09/2010 às 12:30 min, aos cuidados do Dr. Antonio Faga na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº 

1345, 4º andar. 

A parte autora deve apresentar toda a documentação médica (original), no dia da perícia designada. 

         Intimem-se. 

  

2009.63.01.057497-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296865/2010 - IKUTSUGI KANASHIRO (ADV. SP204965 - 

MARCELO TARCISIO DOS SANTOS); MITSIKO TAKARA KANASHIRO (ADV. SP204965 - MARCELO 

TARCISIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em abril de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296978/2010 - CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA LIMA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que os processos nºs 200563011710308 e 200763010861282, têm como objeto, o benefício 

de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez com data de entrada de requerimento administrativo, respectivamente, 

em 22.07.2005 e 22.09.2007 e o benefício objeto destes autos tem como DER 07.06.2010 (pedido de reconsideração 

pela cessação ocorrida em 04.06.2010), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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Outrossim, em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo que tramita na 2a VARA - 

FORUM FEDERAL DE SOROCABA, Nº Processo: 19976110090164609, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Por fim, há necessidade de juntada aos autos, nos mesmos trinta dias, de comprovante da alegada residência no 

endereço constante da exordial (documento datado com no máximo noventa dias anteriores ao ajuizamento), 

esclarecendo, inclusive, o quanto asseverado no doc. 25 do arquivo PETIÇÃO INICIAL. 

  

Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para aferição, inclusive, do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional do Estado. 

  

2005.63.01.310691-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295235/2010 - ARIVALDA ALVES DE BRITO (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o acórdão reformou a sentença, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos nos termos do v. acórdão. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.012633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301297949/2010 - ALZIRA SILVA (ADV. SP185940 - MARISNEI 

EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

protocolizada pela parte autora em 22.07.2010. Nada a deferir. 

  

O levantamento dos atrasados junto à instituição bancária após a expedição da requisição de pequeno valor não é 

matéria a ser tratada nos autos, haja vista que a tutela jurisdicional já foi prestada com o depósito dos valores em banco, 

sendo portanto, problema a ser resolvido entre a parte autora e o banco. 

De qualquer forma, pelo problema apontado, melhor seria se a parte autora ou seu procurador, já que está representada 

por advogado, comparecesse à Agência do Banco do Brasil localizado no prédio deste Juizado, situado à Av. Paulista, 

1345 - 1º andar - São Paulo. 

Dê-se ciência à parte autora deste despacho. 

Após, dê-se baixa-findo dos autos virtuais no sistema eletrônico deste Juizado. 

  

2010.63.01.035476-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295590/2010 - JOSE FERNANDO MARTINS SILVEIRA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores 

à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do RG e do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2009.63.01.036255-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293445/2010 - SEVERINO PRIMO VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o autor se manifeste ante o valor mencionado de 

seu crédito se, em caso de procedência da demanda, pretende renunciar ao valor que ultrapassar o limite de alçada deste 

Juizado. 

  

Intime-se. 

  

2005.63.01.133495-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293971/2010 - MASAKO SAMESHIMA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF informado o cumprimento da obrigação de corrigir a 
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conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se 

baixa findo. 

  

2010.63.01.010365-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299345/2010 - TIBURCIO DE SOUZA LIMA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterling Nelken, perito em psiquiatria, que reconheceu a 

necessidade de o autor submeter-se a avaliação em neurologia e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/09/2010 às 17h30, aos cuidados do Dr. 

Bechara Mattar Neto, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para 

perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão 

de prova. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.083372-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301297272/2010 - MARIA ALICE DA SILVA (ADV. SP151636 - 

ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A vista do esclarecimento do demandante, quanto ao(s) processo(s) apontado(s) no 

termo de prevenção, foi ajuizada demanda visa pedido de correção quanto a conta(s) poupança diversa(s) da ajuizada 

nos presentes autos; dê prosseguimento ao presente feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 12 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2009.63.01.009491-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301290872/2010 - MAURO GEORGE FICKERT (ADV. SP253037 - 

SILVIA HELENA SENE SALVINO DE ARAUJO, SP153633 - STANIA MARA GREGORIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009462-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290880/2010 - GISELE SEABRA TEIXEIRA SANTOS (ADV. 

SP146155 - EDILSON FREIRE DA SILVA, SP220786 - VIVIANE SOUSA SANTOS FREIRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.088790-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299650/2010 - REINALDO CASSIOLATO (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos verifico que a parte autora apresentou extratos relativos apenas a 

conta nº 248210, embora na inicial tenha indicado a existência de outras duas contas poupança (248236 e 248228). 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os extratos faltantes relativos às 

demais contas indicadas, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Int. 

  

2010.63.01.035488-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301297657/2010 - MARIA CRISTINA PITA MARINHO (ADV. 

SP200866 - MARCELO GUEDES DERI, SP236022 - EDMILSON JOSE CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se 

  

2010.63.01.033023-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297233/2010 - ANANETE LIMA DE SOUZA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência e telefone (autor/a) 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido formulado pela 

parte autora em face da Caixa Econômica Federal em que requer correção monetária em sua conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

  

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora apenas juntou parte da CTPS na qual 

constava a data de opção pelo regime de FGTS.  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono 

da parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.049188-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294917/2010 - CRISTINA ROSA ROSSI (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060295-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294864/2010 - PEDRO MARCHIONI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060294-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294866/2010 - ADAO RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060286-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294873/2010 - ARTUR BRONZATTO FILHO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055583-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294885/2010 - ALZIRA MOUTINHO PEZZO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055580-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294886/2010 - GESSY ALVES FERREIRA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294891/2010 - NIDYA MARIA DE MASI PRETURLON TERRA 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052649-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294898/2010 - GERSINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052647-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294899/2010 - SERGIO FRANZON (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051288-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294905/2010 - CLEIDE AUGUSTO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051280-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294912/2010 - ADOLFO EUGENIO LOPES FIGUEIREDO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051279-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294913/2010 - MARIA NINFA MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.047326-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294925/2010 - FRANCISCO FARIA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047324-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294926/2010 - IVO APARECIDO ALVES DE OLIVERIA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046499-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294931/2010 - MANOEL MATIAS DA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044599-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294938/2010 - MONICA ZAMBONI KELLEHER (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044596-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294939/2010 - JOSE TOSTI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043650-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294944/2010 - JOSE ROBERTO PRESSUTI (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043485-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294953/2010 - NELSON BORTNIUK (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043478-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294954/2010 - JOACI TAVARES LINS (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043415-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294959/2010 - EDIR SOTERO DOS SANTOS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042497-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294965/2010 - JAIR PEDREIRA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042496-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294966/2010 - ALEX GONCALVES GUIMARAES (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042094-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294971/2010 - OSIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042072-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294978/2010 - EPONINA DE ANDRADE SBRAVATE (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042071-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294979/2010 - ALICE FRANCO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040197-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294984/2010 - JEFERSON BARBOSA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294991/2010 - FRANCISCO VIEIRA LOPES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.040166-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294992/2010 - YOSHITO HARA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038265-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294997/2010 - ELIZABETH HORVATH DIAS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038228-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295007/2010 - ALOISIO COSTA SANTANA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038227-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295009/2010 - GERALDO CRISTOFALO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036791-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295019/2010 - JOSE CARLOS SIMOES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036741-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295033/2010 - GEBAHRD WALTER BOHLHALTER - ESPOLIO 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036735-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295035/2010 - GERALDO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032111-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295047/2010 - ODILON TIERE DA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030349-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295062/2010 - DAVID ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027723-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295071/2010 - IRACI DE SOUZA BULOTAS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES); ANGELA SOUZA BULOTAS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES); TATIANA DE SOUZA BULOTAS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.006250-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301298464/2010 - NILSON JOAO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada nos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância, remetam-se os autos à contadoria e, em seguida ao gabinete central para homologação do 

acordo. 

Mantendo-se inerte ou discordando, inclua-se em pauta de incapacidade. 

Int. 

  

2008.63.01.060332-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301242786/2010 - LEONARDO CECCHINI (ADV. SP079357 - SONIA 

REGINA LAURENTIFF RODRIGUES, SP194989 - DANIEL CARLOS DE TRABULSI E MECCIA, SP273800 - 

DOUGLAS THIAGO LARA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.060330-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta poupança ao mês janeiro/89, 

processo nº 2007.63.01.064062-9 tem como objeto a correção monetária de conta poupança, referente ao mês junho/87 

e o objeto destes autos é a atualização monetária de conta poupança, referente ao mês abril/90, não havendo, portanto 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê prosseguimento ao deito. 
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2007.63.01.083400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289745/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA TRINDADE 

VIOLA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme documentos anexados, no processo 

2007.61.00.017544-0, apontado(s) no termo de prevenção, houve pedido de correção de conta(s) poupança diversa da 

constante nos presentes autos, não havendo identidade entre as demandas. 

Int. 

  

2008.63.01.008321-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301203347/2010 - SONIA CARNAZZA DE ALMEIDA SALLES 

(ADV. ); OLGA SOLDERA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.088548-1 (autos de origem da 19ª Vara Federal Cível, autos de nr. 2007.61.00.023588-6) tem como objeto a 

atualização monetária do saldo das contas de números 00064320-1, referente ao período correspondente ao plano 

econômicos “Bresser” e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 00064320-1, referente ao período correspondente 

ao planos “Verão” e “Collor I”, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.026813-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297178/2010 - GESSY CONCEICAO PALADINO BORGES 

(ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI, SP195056 - LUCIANA CORSINO SARGENTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do documento de identidade. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.036108-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295506/2010 - CLARICE GOMES DE CAMPOS (ADV. SP289535 

- GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para juntar aos autos comprovante de 

endereço atualizado e em seu nome (tais como: conta de água, luz, telefone, correspondências bancárias), sob pena de 

extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.009543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290862/2010 - VANESSA SABETTA MARGARIDO (ADV. 

SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 18/19 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.025580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294747/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP128323 - MARIA 

DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição comum de 18/08/2010: Indefiro o requerimento de realização de ato pericial no domicílio da parte autora, uma 

vez que este Juizado não dispõe de condições logísticas para que os médicos habilitados possam se deslocar. Designo, 

portanto, perícia médica na modalidade indireta, em Clínica Geral, ficando nomeado o dr. NELSON ANTONIO 

GARCIA RODRIGUES, a ser realizada na data de 06/10/2010, às 09:45horas, na sede deste Juizado, situado à Avenida 

Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, 4º andar. 

Para o exame com o perito, deverá comparecer parente da parte autora, devidamente identificado nos autos e com 

documento pessoal com foto, que traga todos os exames médicos relacionados aos problemas de saúde relatados. 

Faculta-se à parte a juntada de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo legal. Ressalto que, caso o autor 

ANTONIO PEREIRA esteja em condições de locomoção, deverá comparecer à sede deste Juizado, a fim de assegurar a 

devida colheita de prova. 

O não-comparecimento do autor, sem justificativa plausível, implicará a extinção de processo sem resolução de mérito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035816-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299062/2010 - LUZINETE MARIA DE SOUZA (ADV. SP289451 - 

ANA CAROLINA IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.009282-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290926/2010 - ANTONIO WADIH BATAH (ADV. SP222025 - 

MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); MARIA JOSE DE SENE BATAH (ADV. SP222025 - MARINA 

AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 19 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora apresentar comprovante de residência em seu nome, 

atual e com CEP. 

Int . 

  

2008.63.01.064623-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293320/2010 - CLAUDIA NEIVA MELLO COSTA (ADV. 

SP211946 - MARCIO CARVALHO PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, defiro dilação pelo prazo de 30 dias, para que a 

autora comprove a existência da própria conta e titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo sem a 

resolução do mérito. 

  

  

Int. 

  

2008.63.01.056061-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295291/2010 - NILZA FONTES SOUZA SAMPAIO (ADV. 

SP126527 - LUIZ EDUARDO DE CARVALHO, SP179144 - FRANCISCA DE ASSIS CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nestes termos, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de inversão do ônus da prova, e concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito, para apresentação de documentos e/ou elementos concretos que comprovem a existência de 

sua conta, e possibilitem sua localização, pela instituição-ré. 

Por fim, INDEFIRO o pedido de remessa dos presentes autos para o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, isto porque a 

competência é fixada no momento da propositura da demanda, sendo que examinando a petição inicial e o instrumento 

de procuração a ela anexado verifico que a parte autora naquela oportunidade residia no Município de São Paulo. 

Int. 

  

2009.63.01.063297-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301298967/2010 - JAIR DIAS DAS CHAGAS (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 10 dias, cópia legível do extrato anexado à inicial. 

Int. 

  

2010.63.01.029194-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296845/2010 - GENEROSA FELIX DE SOUSA (ADV. SP295063 - 

ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Oportunamente, à Divisão de Atendimento para alteração do endereço da parte autora conforme petição anexada aos 

autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032883-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301288461/2010 - VALQUIRIA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Nos termos do § 4º, do Artigo 267 do Código de Processo Civil, depois de decorrido o prazo 

para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

Nos presentes autos, o réu deu-se por citado e já ofertou contestação, arquivada na secretaria deste juízo. Assim, 

determino a intimação do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto ao pedido de desistência da 

ação formulado pela parte autora. No silêncio, presumir-se-á sua anuência. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.028103-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295318/2010 - PAULO DE BORBA (ADV. ); MARIA 

APARECIDA DE SOUSA BORBA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes 

ao plano Collor I das contas mencionadas na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à 

ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2009.63.01.009346-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296825/2010 - JOSE JANIO CUNHA DE FREITAS (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição 

anexada em 15/06/2009. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035662-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295148/2010 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS SOUZA 

(ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora cópia legível e integral do processo administrativo, cópias das 

carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição, no prazo improrrogável de sessenta (60) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

A apresentação do processo administrativo é necessária a fim de comprovar a tentativa de buscar, junto ao INSS, o que 

ora se pleiteia e a negativa, ou seja, a efetiva instauração do conflito de interesses entre o autor e a autarquia 

previdenciária quanto à pretensão mencionada na petição inicial, a fim de demonstrar a necessidade da intervenção 

judicial.                    

Observo que o advogado tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em 

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, 

VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópias legíveis do documento de identidade e de comprovante de residência em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031894-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296020/2010 - ELISA MARIA OLARTE ESTEVES (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2009.63.01.010924-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297444/2010 - CHARLOTTE THEREZA SCHLUSCHE (ADV. 

SP037859 - RENATO ELMAR HAGER, SP044534 - REGINA MARGARIDA CAFASSO HAGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por pretender o 

índice de correção monetária referente ao mês de maio de 1990 (Plano Collor I), deve a parte autora apresentar extrato 

do mês imediatamente posterior, para comprovação da não aplicação do pretendido reajuste. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.056911-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301297941/2010 - APARECIDO SALVE SONSIN (ADV. SP254984A - 

MARCUS VINICIUS FERNANDES ANDRADE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição juntada em 7.7.2010 como aditamento a 
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inicial. Prossiga-se o feito apenas com relação ao pedido de aplicação dos expurgos do Plano Verão. Cite-se novamente 

o INSS. Após, à conclusão para sentença.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a junho e julho de 87.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.062665-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301298989/2010 - ZELINDA ZUCOLLI (ADV. SP236912 - FABIO 

GOMES DA SILVA, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP266952 - LETICIA LASARACINA 

MARQUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063427-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299002/2010 - DIZOLINA CARRARA SIGNORI (ADV. SP185689 

- RICARDO MANSSINI INTATILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.040143-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295187/2010 - MARIA DA FRESTA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-

se ofício ao INSS, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, sob pena de busca e apreensão. 

  

2010.63.01.033743-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296302/2010 - JOSIAS BATISTA DE SANTANA (ADV. SP240516 

- RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.007513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301242533/2010 - ANA LISETE FRONTINI (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2004.61.00.032408-0, foi extinto sem julgamento do mérito, verifico, ainda, que o processo nº 2005.63.01.050393-9, 

tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos meses janeiro/fevereiro de 1989, e o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de junho/julho de 1987, não havendo portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.089508-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301233292/2010 - WALTER HANS FULLENBACH-ESPOLIO (ADV. 

SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT, SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM LAGUNA 

DEL ARCO FILHO); GERDA ELISABETH FULLENBACH (ADV. SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT, 

SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO); ERNESTO 

WILHELM FULLENBACH (ADV. SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL 

ARCO FILHO, SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT); SERGIO XAVIER FULLENBACH (ADV. SP170934 - 

FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO, SP234344 - CLAUDIO LUIZ 

ROBERT); MARCELO FULLENBACH (ADV. SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO, SP175480 - VALENTIM 

LAGUNA DEL ARCO FILHO, SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

  

           Outrossim, em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre 

a demanda de nº 2007.63.01.071621-0, capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente que visa correção pelo Plano Bresser e Verão da conta poupança 57034-6.  
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           Ocorre que, com relação ao processo nº 2007.61.0018182-8, que tramita na 3ª Vara Cível Federal, deverá a parte 

autora trazer aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo referido. 

  

           No que pertine ao pleito destes autos, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e 

art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. 

  

            Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, bem 

como para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos 

que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

           Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção.  

  

           Intime-se. 

  

2009.63.01.039746-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301031801/2010 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO (ADV. 

SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos á contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 11/03/2010. 

  

2008.63.01.056879-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297011/2010 - AFONSO CARLOS ZELLI (ADV. SP062329 - 

AFONSO CARLOS ZELLI, SP257806 - KALINE REGINA BURATO); ESMERALDA IZABEL MORENO ZELLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando que a parte autora já diligenciou junto ao réu no sentido de obter cópia dos extratos sem obter 

êxito, oficie-se à CEF para que junte aos autos cópias dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) apontada(s) na inicial, 

referentes aos expurgos do Plano Collor I, conforme requerido. 

Prazo de 60 (sessenta) dias. 

Int. Oficie-se. 

  

2008.63.01.010842-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293994/2010 - MARIA LUCIA ISILDA FARIA DE ARAUJO 

(ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o 

Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência à parte, e nada sendo documental e 

comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa 

findo.Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.064333-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301298182/2010 - CLAUDIO DA ROCHA (ADV. SP088947 - MARIA 

CECILIA DA ROCHA, SP277449 - EVANDRO DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, defiro dilação pelo prazo de 30 dias para que os 

autores comprovem a existência da própria conta e titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo 

sem a resolução do mérito. 

  

  

Int. 

  

2009.63.01.026568-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298041/2010 - ESTERLITA DA SILVA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial. Prazo: 10 dias. 

Após, tornem conclusos a esta magistrada. 

  

2009.63.01.034863-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293136/2010 - IVONETE QUIDUTE DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP188586 - RICARDO BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Designo a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora para o dia 

14/09/2010, às 10h00, aos cuidados da assistente social Sra. Marlete Moraes Mello Buson. 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de rendimentos, 

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.072887-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293957/2010 - REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 29/07/2010: cumpra o autor integralmente o 

determinado em 24/07/2010, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.01.066369-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299015/2010 - SERGIO ROBERTO PINTON SARAGIOTO (ADV. 

SP247685 - FRANCISCO DE SOUSA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou seja, janeiro e fevereiro de 89. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.088223-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301262046/2010 - ESTELLA ROSSI (ADV. SP151188 - LUCIANA 

NEIDE LUCCHESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos verifico que o processo nº 2007.63.01.085854-4, 

oriundo da 6ª Vara Cível Federal (2007.61.00.018788-0), tem como objeto a atualização monetária da conta - poupança 

nº 207656-5, referente ao Plano Collor II e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária da conta - poupança 

nº 207656-5 referente ao Plano Collor I, portanto, não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.083400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297489/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA TRINDADE 

VIOLA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora comprovante de residência atualizado, 

em nome próprio e com CEP, bem como extrato da conta poupança objeto da demanda relativo ao mês de junho de 

1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

  

2009.63.01.040926-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295484/2010 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP166877 - 

ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retifico o erro material constante da decisão prolatada em 09/07/2010, uma vez que o 

extrato que constou que a data de início da incapacidade foi em 01/01/2003 está às fls. 31 do anexo pet_inicial e não às 

fls. 30 como constou. 

Anexo P03082010.PDF -04/08/2010: Oficie-se ao Hospital Nossa Senhora do Pari, consoante endereço constante de fls. 

04 deste aenxo, para que encaminhe cópia integral do prontuário do autor. Prazo: 15 dias. 

Tendo em vista que a expedição de ofício ao INSS se deu recentemente, aguarde-se a vinda das informações solicitadas. 

Intimem-se 

  

2007.63.01.088390-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295371/2010 - BARTOLOMEU DA COSTA (ADV. SP246775 - 

NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão 

da prova, para apresentar os extratos referentes a todas as contas e períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

2010.63.01.025877-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299879/2010 - ELISABETE ESTEVAM (ADV. SP214916 - 

CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em 

clínica médica, determino a realização de perícia aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chamas, no dia 23/09/2010, 

às 09h30, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP - Cerqueira César, conforme 
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disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua 

incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.015992-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301297017/2010 - LAERCIO BACINI (ADV. SP050907 - LUIZ DE 

ANDRADE SHINCKAR); IVONE BACINI (ADV. SP050907 - LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.065724-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301226166/2010 - EMILIA TOSIHE YAMADA YASHIKI (ADV. 

SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.0578432, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro 

de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.021426-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294496/2010 - ARI DUTRA DE BARROS (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o documento 

anexado em 13/08/2010, inclua-se os autos em pauta de julgamento, oportunamente. 

  

2009.63.01.010513-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301296813/2010 - APARECIDA PAULA DE AGUIAR SILVA (ADV. 

SP258978 - JOSE CARLOS LAPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança que se pretende revisar. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a co-titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou 

quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a co-titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.026810-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296764/2010 - FLORIPEDES REIS DA SILVA (ADV. SP182199 - 

JULIANO CORSINO SARGENTINI, SP195056 - LUCIANA CORSINO SARGENTINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301296768/2010 - IRACEMA ALVES SANTA CRUZ (ADV. 

SP154062 - JÚLIO CÉSAR FERREIRA PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.047481-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295239/2010 - REGINALDO VIEIRA (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 09/08/2010 - pedido de reconsideração. 

Mantenho a decisão de 20/07/2010 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
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Int. 

  

2010.63.01.035373-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294199/2010 - SHIRLEY SILVA SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize a representação processual, juntando procuração e forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.026732-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299995/2010 - PAULO ROBERTO MAFFEI (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial. 

  

P.R.I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o tempo decorrido 

desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos necessários ao 

exame de seu pedido. 

Int. 

  

2009.63.01.005729-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292524/2010 - YOSSUKE NISHIMURA (ADV. SP081928 - 

MARIO LUIZ DE CAMARGO, SP208944 - ADRIANO AUGUSTO COSTA CARNAUBA); HERMINIA 

MIYATAKE NISHIMURA (ADV. SP081928 - MARIO LUIZ DE CAMARGO, SP208944 - ADRIANO AUGUSTO 

COSTA CARNAUBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005655-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292530/2010 - JOSE HENRIQUE MARIN (ADV. SP078193 - 

SONIA MARIA GARCIA ORMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005569-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292536/2010 - TOSHIO NAKATA (ADV. SP127765 - SOLANGE 

REGINA LOPES, SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI, SP212851 - VÍVIAN CRISTIANE KIDO 

BACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.010872-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292835/2010 - JOSE THOMAZ DO NASCIMENTO JUNIOR 

(ADV. SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS, SP253171 - ADRIANA VALDEVINO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.008172-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301297256/2010 - MAURICIO PAULO SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.024709-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298961/2010 - JOSE CALDEIRA (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL); ANNA SENSIANI CALDEIRA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 

OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico que os extratos apresentados não consta co-titularidade, ou seja, não constam " e/ou" ou "e", não havendo 

litisconsórcio ativo necessário. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando comprovante da co-titularidade ou proceda-se ao desmembramento do feito, de modo a restar 

um processo para cada autor existente nesta ação. 
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.064976-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299007/2010 - ISABEL APARECIDA PASCHOALINO (ADV. 

SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a razão de constar contas que não são da 

titularidade da autora, tendo em vista que a titular das contas 137809 e 37667 é Dirce Dorazio Paschoalino, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, bem como deverá a parte autora regularizar o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou seja, junho e julho de 1987 de todas as contas e 

janeiro e fevereiro de 1989 da conta 37667 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.058395-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301296893/2010 - PAULO SILAS PASCHOAL DO AMARAL (ADV. 

SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME, SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor juntada aos autos em 13/08/2010. 

Este Juízo não tem como antecipar o pagamento de precatório como requerido, cujo procedimento está disciplinado na 

Constituição Federal. Intime-se. 

  

2008.63.01.044786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294467/2010 - MARIA DO CARMO MONTEIRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca 

do Laudo Pericial. Após, voltem conclusos a esta magistrada para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.034615-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301275564/2010 - RISOLANDIO SIMOES DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor sobre o despacho datado de 30.06.2010, no prazo de cinco dias, sob 

pena de remessa dos autos para uma das varas da Justiça Federal com competência previdenciária. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar os extratos 

referentes a todos os períodos mencionados na inicial (já que não anexou aqueles de janeiro e fevereiro de 1989), 

ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2009.63.01.009376-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301290900/2010 - MARIA APARECIDA MUNHOZ DE MELLO 

(ADV. SP231341 - ULILSON SIDNEI ALCANTARILLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290914/2010 - LENI SANTANA DO CARMO SILVA (ADV. 

SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.030989-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301296787/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, com o escopo de obter(em) o(a)(s) autor(a)(es) 

provimento jurisdicional que condene o réu a revisar valor de seu benefício previdenciário. 

  

No entanto, o processo não reúne as condições necessárias para prosseguir. 

  

Como se sabe, os pedidos deduzidos em juízo devem ser, em regra, certos e determinados, sendo que a petição inicial 

deve indicá-lo com as suas especificações (art. 282, IV, do Código de Processo Civil - CPC). 
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Verificando o juiz que a petição não preenche os requisitos legais ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de 

dificultar o julgamento de mérito, deve tomar as providências para que sejam aqueles sanados (art. 284 do CPC). 

  

Justamente essa a hipótese vislumbrada. 

  

Com efeito, a parte autora em sua inicial não especifica os exatos problemas verificados no cálculo de seu benefício, 

nem quais os índices de correção seriam aplicáveis a seu benefício. 

  

Destaque-se que não há exigir-se da ré ou do juízo a verificação do cabimento ou não das diversas alegações 

genericamente constantes de sua petição inicial a seu benefício, uma vez que em desconformidade com a determinação 

legal supra, mas sobretudo por afronta à garantia da ampla defesa porque a ré tem o direito de saber exatamente qual é o 

pedido que pende contra si. 

  

Afronta-se, outrossim, o princípio da inércia da jurisdição,  

  

Por tais motivos, determino que a parte autora seja intimada para que, em 10 (dez) dias, improrrogáveis, promova a 

emenda à sua inicial de forma a conformá-la com o art. 282 do Código, sob pena de extinção do processo sem resolução 

de mérito. 

  

Cumpra-se. Após, conclusos. 

  

2009.63.01.012711-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294319/2010 - ELZIRA ORTEGA LOPES - ESPÓLIO (ADV. 

SP218400 - CARLA ZUCCHI WEISSHEIMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de trinta dias para que o sucessor junte aos autos certidão 

de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, 

juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de 

procuração e, se o caso, formal de partilha 

  

2007.63.01.072805-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295392/2010 - BENTO AMARAL (ADV. SP119989 - ADELMO 

MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 17/18 da 

petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexada aos 19/08/2010: 

Defiro. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Int. 

  

2007.63.01.078316-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293160/2010 - RONALDO APARECIDO MARCELLO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002550-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293137/2010 - GUSTAVO HENRIQUE ROSSETTI GEROTO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002540-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293138/2010 - MARCIO MORAIS DE MELO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293140/2010 - MILTON HARUMASSA KIMURA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002548-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293143/2010 - FERNANDO ASSIS DE CASTRO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.002551-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293145/2010 - EDYR SERRA FREIRA GOES (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002554-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293147/2010 - WU SHIH FU (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002555-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293148/2010 - LUIS YUQUISHIGUE OKAMOTO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002558-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293149/2010 - LUIS MITSUO SIRAMISU (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002559-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293151/2010 - ANTONIO CLEBER SILVA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002565-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293152/2010 - PEDRO GERALDO LINGUANOTTO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002561-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293153/2010 - LEONEL DO CARMO SALLES (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002571-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293155/2010 - CESAR DOMINGUES VIEIRA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002587-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293158/2010 - NAILSON JOSE ANDRADE PINTO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077796-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293159/2010 - EIZO MATSUURA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002420-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293161/2010 - PAULO FURUZAWA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002427-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293162/2010 - FRANCISCO DE ASSIS REZENDE (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077786-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293163/2010 - SERGIO RENATO FRACCARI CURY (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002437-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293169/2010 - ANA MARIA JORDAN ROJAS (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002494-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293170/2010 - SERGIO EDUARDO GUIMARAES CHAGAS 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.002440-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293171/2010 - ANIBAL DE ALMEIDA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002441-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293173/2010 - FRANCISCO JOSE GOMES FERREIRA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002442-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293174/2010 - ANTONIO ROLANDO ASTORGA RETAMALES 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002456-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293175/2010 - ANTONIO CARLOS ROSA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002461-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293176/2010 - ANTONIO CORREA DA SILVA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002469-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293177/2010 - ALEXANDRE CLAUDIO DE ASSIS SILVA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002472-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293178/2010 - TOSHIAKI YOSHINO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002480-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293180/2010 - MAYRA MOUTINHO CARDOSO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002496-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293183/2010 - ANDERSON SILVA VACCARI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293184/2010 - SERGIO MELO FREIRE (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293185/2010 - CARLOS GALHARDO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002499-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293186/2010 - WILLIAN KLEBER FARIA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002536-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293187/2010 - MARIO ZIRO KIKUCHI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002500-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293188/2010 - FERNANDO GILBERTI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002503-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293189/2010 - CELSO RODOLFO TEODORO DA CUNHA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002506-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293190/2010 - CARLOS EDUARDO ROSSINI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 43/557 

  

2008.63.01.002513-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293193/2010 - VICENTE RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002519-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293197/2010 - PAULO ROGERIO BARBOSA DE FRANCA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002527-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293198/2010 - FIORAVANTE CARPEGEANI NETO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002531-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293199/2010 - RUI MITIO KATSUTANI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002562-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293200/2010 - GERALDO AUGUSTO REIS DE CARVALHO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002539-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293201/2010 - JOSE RAMON AZCUE LIZASO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002435-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293202/2010 - CHRISTIANE MENDES HYPOLITO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077823-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293203/2010 - EDER CARLOS CAPORAL (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293204/2010 - WELLINGTON MOREIRA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002516-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293205/2010 - ANDIARA BARRETO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293207/2010 - REGIANE CEZARETTO FERNANDES (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002541-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293209/2010 - MARCELO BIANCHI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002533-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293210/2010 - MARCO ANTONIO DIAS (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077776-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293211/2010 - SERGIO RICARDO DE PAIVA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077860-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293212/2010 - EDUARDO APARECIDO DE FARIA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.002580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293213/2010 - AGNES NAGAMATSU MATSUO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002542-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293214/2010 - LEVINDO DALACQUA FRANCESCHINI (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293215/2010 - ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002545-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293216/2010 - VANESSA SERAFIM (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002546-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293217/2010 - ANGELO SOARES JUNIOR (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002552-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293219/2010 - ADIBEL JOAQUIM DE ARRUDA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002557-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293222/2010 - JAIRO JOSE RIBEIRO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293223/2010 - PAULO EDUARDO DE CAMPOS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002563-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293224/2010 - ELAINE CRISTINA CAFFARO DE ALMEIDA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002567-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293225/2010 - MARCELO VIANA DA SILVA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002568-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293227/2010 - ROBERTO CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002585-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293228/2010 - DANIEL DIAS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002421-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293233/2010 - EDUARDO SIZUO HIROSE (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293236/2010 - ROBERTO CARLOS DE FREITAS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002438-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293237/2010 - CLAUDIA RODRIGUES ALVES CARRINHO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002439-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293238/2010 - EDSON DELBONI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.002448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293239/2010 - ALESSANDRA MACHADO NETO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002453-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293240/2010 - ARTUR DINIZ RAMOS (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002463-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293241/2010 - ELSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002467-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293242/2010 - JOAO MARCOS GOMES DA COSTA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293243/2010 - MARCELO ANDRE DE MORAES (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002484-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293245/2010 - SONIA LUZIA LOPES DE OLIVEIRA DEMETRIO 

DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002535-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293248/2010 - SANDRO AFONSO SILVA FAGUNDES (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002538-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293249/2010 - MARCELINO ROSA DE MORAIS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002498-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293250/2010 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002501-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293251/2010 - WALTER TOSHIAKI TAGUCHI (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002502-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293252/2010 - FERNANDO CASSIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002511-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293254/2010 - REINALDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.002512-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293255/2010 - ROBERTO MATTOS FIGUEIREDO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.009374-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290905/2010 - JOAO BAPTISTA MARQUES CARAMUJO (ADV. 

SP231341 - ULILSON SIDNEI ALCANTARILLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar os extratos referentes 

a todas as contas e a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 23/24 da petição 

inicial. 
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Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.035637-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295894/2010 - MARGARIDA DE LOURDES RODRIGUES 

CAMPOS (ADV. SP275446 - DALMO ANTONIO GUSELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Outrossim, encaminhe-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para regularização do nome da parte autora. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2007.63.01.088508-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301233340/2010 - ISMERIA MARIA SOLBO (ADV. SP234296 - 

MARCELO GERENT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 26501-3. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.024709-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301227722/2010 - JOSE CALDEIRA (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL); ANNA SENSIANI CALDEIRA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 

OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico que o presente feito é resultado do desmembramento do processo constante do Termo de Prevenção, não 

existindo, pois, identidade entre as demandas, porque distintas as partes.       

        Assim, dê-se prosseguimento ao presente feito. 

  

2008.63.01.063721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298177/2010 - TERESINHA TEODORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP088497 - CAROLINE PAULINO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição acostada aos autos em 26/07/2010: defiro o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010232-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294105/2010 - JORGE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP132107 - 

CLAUDIO FERREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Ademais, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos, bem como das peças do processo apontado no termo 

de prevenção. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.225476-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299884/2010 - JOSE DOS CAMPOS (ADV. SP196924 - ROBERTO 

CARDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora requeira o que de direito. 

        No silêncio, arquivem-se. 

       Intimem-se. 
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2007.63.01.076719-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295386/2010 - ANA CECILIA DE SIQUEIRA NOGUEIRA (ADV. 

SP089126 - AMARILDO BARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 10 da 

petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.010627-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295496/2010 - FRANCILEI DO PRADO (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de dez dias. Sem prejuízo, informe 

a parte autora se está recebendo benefício previdenciário, atualmente. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a junho e julho de 87 e janeiro e fevereiro de 89.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.061842-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298977/2010 - HELENA ALBERNAZ DA SILVA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA); CELIA ALBERNAZ CALDEIRA DA SILVA --- ESPOLIO 

(ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA); LUCELIA ALBERNAZ DA SILVA (ADV. SP099990 - 

JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063232-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301298995/2010 - ANDRE BECHARA DE ROSA (ADV. SP051096 - 

ADENILZE BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.024139-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296010/2010 - ADRIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, bem como, para que justifique no mesmo prazo, o porquê do não comparecimento da 

autora à perícia, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2009.63.01.016683-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295478/2010 - MARIA REJANE BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Venham conclusos para sentença de mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerimento de 

apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários 

à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da 

isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, 

possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
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2008.63.01.008164-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301297176/2010 - LUIZ ESTEVES BERTONCINI (ADV. SP129023 - 

CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MARCOS LUIZ SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MATEUS 

EDUARDO SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 

CARVALHO PINTO); MAURICIO PAULO SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE 

LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008189-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297459/2010 - GUSTAVO TAGLIANETTI DA SILVA (ADV. 

SP146240 - SIDNEI AMENDOEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.064978-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299004/2010 - MARCOS ARJONI (ADV. SP183709 - LUCIANA 

SARAIVA DAMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, e cópia legível do RG. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.011144-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299425/2010 - SEBASTIAO PEREIRA PINTO (ADV. SP263863 - 

ELISABETE GADELHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada nos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância, remetam-se os autos à contadoria e, posteriormente, ao gabinete central para homologação do 

acordo. 

Mantendo-se inerte ou discordando, inclua-se em pauta de incapacidade. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Considerando que o mérito da demanda versa sobre matéria de fato e de direito, mas cuja prova a ser produzida 

é apenas documental, cancelo a audiência designada para o dia 30/08/2010. 

Faculto, no entanto, às partes, a apresentação dos documentos que entenderem pertinentes até o horário 

designado para a realização da audiência, quando o processo será julgado. 

Intimem-se. 

  
2009.63.01.022060-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301252772/2010 - MARCO ANTONIO SGUERRI (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054861-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301252741/2010 - FRANCISCO VIEIRA SOBRINHO (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.003924-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295153/2010 - GABRIELLY REGYNA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o aórdão reformou a sentença julgando procedente o pedido da 

autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos nos termos do v. acórdão. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.064970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299006/2010 - MARIO MAURO PASCHOALINO (ADV. 

SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação aos períodos de abril e maio de 1990 e maio e junho de 1991 referente as contas 30923 e 151224. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.028252-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298399/2010 - ELIZABETH GENTIL MENANI ARICO (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que os documentos anexados aos autos indicam que a parte autora encontra-se aposentada - o que impede 

a concessão dos benefícios por incapacidade - esclareça ela, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, a razão da 

propositura desta demanda. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2009.63.01.013643-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301290828/2010 - MARIA DA CONCEICAO LUCIANO DOS 

SANTOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Considerando os termos do v. Acórdão proferido nos autos do Recurso de Medida Cautelar nº 2009.63.01.019631-3, 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial ou para apresentação de documento 

comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação - o qual deve demonstrar, também, que a parte 

autora diligenciou junto à instituição-ré, e que ainda assim, após decorrido prazo razoável, esta não lhe forneceu os 

extratos pretendidos. 

  

2007.63.01.089735-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293972/2010 - JOSE AUGUSTO MUGLIA CERQUEIRA (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias sobre os 

documentos anexados pela CEF informando o cumprimento da obrigação de corrigir a conta. 

Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada de cálculos. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.01.004301-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301296396/2010 - JOAO ANTONIO FRANCO (ADV. SP142858 - 

MARCELO JORGE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

  

2005.63.01.179204-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298764/2010 - OSVALDO ANUNCIATO - ESPOLIO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); MARIA ADELAIDE AFONSO ANUNCIATO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da manifestação da herdeira habilitada e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de 

memorando à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.029334-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301296833/2010 - MARIA GUILHERMINA A VENTURA DE 

MATTOS (ADV. SP217224 - LEANDRO OLIVEIRA TORRES LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, esclareça os termos da petição inicial emendada pois os fatos e fundamentos jurídicos narrados dizem 

respeito ao pagamento de diferenças de atualização monetária das conta poupança de número 013.00004518-3, ao passo 

que os extratos anexados referem-se às contas de número 013.00032858-4 e 013.00004518-3. 

Após, façam os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.01.030116-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292283/2010 - DELY ANTUNES LUZ (ADV. SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP250670 - FABIO 

FERNANDES KOSHIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para o cumprimento da r. 

decisão proferida em 08/07/2010, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.007513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298955/2010 - ANA LISETE FRONTINI (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a julho de 1987, devendo constar a data de aniversário da conta poupança. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  
2010.63.01.035008-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295567/2010 - CLEA BEATRIZ DOS SANTOS (ADV. SP135259 - 

FARAO QUEOPS DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.034299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295575/2010 - ELITON DE SOUZA SILVA (ADV. SP188915 - 

CHRISTIANE KIRIAKY TSOTSOS TOZELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035007-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295564/2010 - ALEXANDRA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029388-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295020/2010 - CARMEN CELIA BERTOLLI RODRIGUES 

KATSONIS (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029439-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295036/2010 - MARIA ALICE DIAS MONTEIRO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.029465-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295045/2010 - CARLOS SHUNTI HIROSI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029493-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295063/2010 - ROSANGELA APARECIDA TAMANAHA 

RUFFOLO (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029541-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295070/2010 - CLOVES ELOIDE DE SOUZA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029572-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295075/2010 - LUCIA SIMABUKURO MARTINS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2010.63.01.029604-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295084/2010 - ALVARO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.035970-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295411/2010 - ALICE CUSTODIO DESIDERIO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035197-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295415/2010 - ROSA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP161121 - 

MILTON JOSÉ DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034334-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295576/2010 - JOAO MARIA GONCALVES (ADV. SP263876 - 

FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293368/2010 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295010/2010 - JOAO CIPRIANO VALENTIM (ADV. SP034466 - 

CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029997-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295098/2010 - ELIAS DIAS PEDROSO (ADV. SP271944 - JOÃO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295111/2010 - FERNANDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027603-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293380/2010 - JOSEFA DO NASCIMENTO (ADV. SP189933 - 

JOÃO ANTONINO DE SOUZA FILHO, SP199011 - JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031534-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295131/2010 - MARIA APARECIDA SANTANA (ADV. SP219014 

- MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029938-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295090/2010 - MARIA ISABEL DA SILVA (ADV. SP285499 - 

WANDERLAN ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025544-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293406/2010 - ODAIR ANTONIO VIANNA (ADV. SP247124 - 

PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032139-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294161/2010 - MARIA APARECIDA ROCHA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030041-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295103/2010 - FLORISVALDO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031124-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295124/2010 - GILSON SIMOES DE ALMEIDA (ADV. SP255312 

- BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026232-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293393/2010 - ARISTIDES JOSE DE CARVALHO (ADV. 

SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295116/2010 - MARIA DE JESUS LIMA (ADV. SP233857 - 

SMADAR ANTEBI, SP220269 - DEBORA BRAGA FOINQUINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029518-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293340/2010 - FANY ROCHA RIBEIRO (ADV. SP248528 - 

LARISSA RIBEIRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035148-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295563/2010 - EDSON MAZOLLA (ADV. SP070376 - CARLOS 

HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015906-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301298360/2010 - MARIA DA GLORIA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais juntados, no prazo de 

dez dias. Int 

  

2007.63.01.088223-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295372/2010 - ESTELLA ROSSI (ADV. SP151188 - LUCIANA 

NEIDE LUCCHESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora apresente os extratos referentes a todas as contas e a todos os períodos 

apontados na inicial, sob pena de extinção do feito. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2004.61.84.242531-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294073/2010 - BEATRIZ FERNANDES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora requeira o que de direito. 

       No silêncio, arquivem-se. 

       Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos 

referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  
2007.63.01.075057-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295387/2010 - LUCINDA AUGUSTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP183494 - SUELI FURTADO FERNANDES, SP256539 - MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO); 

LEANDRO CHAMISO DO NASCIMENTO (ADV. SP183494 - SUELI FURTADO FERNANDES, SP256539 - 
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MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073103-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295390/2010 - MARIA DA GLORIA VALPRADINHOS LOPES 

(ADV. SP065960 - ALEXANDRE VIVEIROS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.010705-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301296548/2010 - LUIZ MORESCHI (ADV. SP267024 - JOSE 

EDUARDO DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação aos períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.065224-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301299010/2010 - FERNANDA MANTOVANI (ADV. SP227168 - 

GISELE MAURICIO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou seja, extrato de junho e julho/87 e 

janeiro e fevereiro de 89, bem como comprovante de residência em nome próprio. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.043301-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301298452/2010 - MARIA NATALIA SALOMONE PEREZ (ADV. 

SP114220 - LUCIANE ELEUTERIO GONCALVES, SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1) Considerando 

os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s), intime-se o Procurador da CEF para 

que, no prazo de 30 dias, manifeste-se, para que sejam apresentados os extratos. 

  

                     2) Ainda, considerando os sobreditos documentos, oficie-se à CEF, com cópia destes e desta decisão, para 

que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

  

                     Após, voltem os autos conclusos. 

  

                                                            Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o(s) processo(s) 

apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) 

diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) conta(s) poupança conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito.            

Contudo verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Ademais, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer 

aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da 

isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, 

possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo 

na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
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2009.63.01.010029-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294132/2010 - EMERSON CHARLES DOS SANTOS (ADV. 

SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010043-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294144/2010 - WAGNER BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.066474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299011/2010 - ANA RUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP046059 - 

JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, bem como cópia do RG legível. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031393-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295199/2010 - VANDA MARIA MOREIRA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão de 20/07/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.035854-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301299493/2010 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO REATO (ADV. 

SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexada em 17/08/2010 como aditamento à inicial. 

Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 

21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.036058-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301299640/2010 - JOSEFINA DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a autora a divergência entre o nome constante no documento de identidade e no 

CPF, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Se necessário, providencie a regularização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constarem anexados aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na(s) 

conta(s) e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010908-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301297354/2010 - ALESSANDRA CRISTINA ZACHI (ADV. 

SP211380 - MARIA EURINETE GONÇALVES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.011140-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297470/2010 - LUSINALVA MARIA DA SILVA SOOS (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011101-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297472/2010 - GETULINA PASCARELLI (ADV. SP237382 - 

RAFAEL ESTEVES DE ALMEIDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301297767/2010 - JOSUE JOAQUIM SOUZA (ADV. SP018924 - 

ZOROASTRO JOSE ISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011309-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301299453/2010 - REGIANE PEREIRA (ADV. SP267263 - REGIANE 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.060490-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295990/2010 - ALFREDO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 09/08/2010: Defiro. Expeça-se ofício à Empresa SCRITY ARTEFATOS 

LTDA, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para resposta. Com relação à empresa Exímia Serviços Temporários, 

concedo o mesmo prazo para que requeira o quê entender de direito, sob pena de preclusão da prova. Int. 

  

2008.63.01.061343-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297066/2010 - IVANILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 07/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.01.060332-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292781/2010 - LEONARDO CECCHINI (ADV. SP079357 - SONIA 

REGINA LAURENTIFF RODRIGUES, SP194989 - DANIEL CARLOS DE TRABULSI E MECCIA, SP273800 - 

DOUGLAS THIAGO LARA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível de extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

existência e a titularidade da conta no período postulado. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.036888-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301297417/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SOROCABA (ADV. ); MARIANO CASSEMIRO DOS SANTOS (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em atenção à carta precatória nº 63150049/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Cível 

de Sorocaba/SP, designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 28/07/2011, às 15:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a autarquia ré e comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.003398-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301296760/2010 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP232428 - 

PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a Advogada habilitada nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição dos honorários sucumbenciais. Após, expeça-se 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. Int. 

  

2006.63.01.027961-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301296520/2010 - VAGNER MESSIAS (ADV. SP152730 - ILMA 

PEREIRA DE ALMEIDA); ANDRE MESSIAS (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

acostada aos autos, observo que não existem neste feito cálculos efetuados pela Contadoria deste Juizado. Os valores a 

que se refere a parte autora tratam-se do cálculo apresentado na proposta de acordo pela Medida Provisória nº 201 de 23 

de julho de 2004, pela Autarquia-ré, não apresentando contradição com os novos cálculos efetuados visto que as datas 

da interrupção da prescrição são distintas. 
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Quanto aos juros; esclareço que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo 

pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação 

utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda 

Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o processo. 

  

2009.63.01.064822-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301296447/2010 - MARLENE DE CASTRO LIMA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em psiquiatria, Drª Katia Kaori Yoza, bem 

como o relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos em 05/07/2010, salientando a necessidade da parte 

autora submeter-se à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, determino a realização de perícia médica no dia 09/09/2010, às 12h30min, aos cuidados da Drª Nancy Segalla 

Rosa Chammas, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.035401-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301296460/2010 - DOURI MATOS DE ALMEIDA (ADV. SP296764 - 

FLORISVALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.013251-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295980/2010 - FRANCISCO XAVIER STRAEHL JUNIOR (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Int. 

  

2008.63.01.025031-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301300029/2010 - MARTIN JURAS - ESPÓLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RENATO JURAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 

prazo suplementar de 30 (trinta) para cumprimento da decisão datada de 22/06/2010. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Petição Inicial 

Protocolada, junta a parte autora planilha com valores atualizados da conta poupança, verifico que o valor 

ultrapassa os sessenta salários mínimos. 

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Assim, determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São 

Paulo.  

Após, dê-se baixa nos presentes autos.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.080225-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301186986/2010 - DANILO YUKIO SUGAHARA (ADV. SP210822 - 

OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.080240-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301187000/2010 - ALAN RICARDO DIAS (ADV. SP144902 - 

LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080231-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301187004/2010 - DOUGLAS SUGAHARA (ADV. SP210822 - OTAVIO 

ANDERE NETO, SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080258-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301187006/2010 - SETSU OKUBO MATSUZAKI (ADV. SP210822 - 

OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035681-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301297419/2010 - RHP COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 

LTDA (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL (ADV./PROC. ); 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              

              Ciência da redistribuição do feito. 

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Suzano que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2009.63.01.032842-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301265663/2010 - GERCINO ANTONIO MOREIRA (ADV. SP172850 - 

ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria elaudo pericial), após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.035677-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301297334/2010 - DANIEL CARILLO (ADV. SP154636 - MOISÉS 

ALVES DA SILVA, SP171821 - CRISTIANE DE CARVALHO SALCEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Ciência da redistribuição do feito. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2008.63.01.034262-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301295307/2010 - LUCIMARA DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a 
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incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial 

Federal Cível de Campinas. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo, dando-se baixa no sistema. 

                   Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.089156-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301297298/2010 - ANTONIO BARNE LOZANO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme se verifica da petição inicial, a parte autora reside em Santo 

André/SP. Deve, por conseguinte, ajuizar a presente ação no Juizado Especial Federal de seu domicílio, nos termos do 

artigo 3º, § 3º da Lei n. 10.259/01. 

Registro que nas causas afetas aos Juizados Especiais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do 

disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial 

Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista o 

domicíio da autora. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, ao Juizado Especial Santo André/SP. 

P.R.I. e Cumpra-se. 

  

2009.63.01.039746-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301293114/2010 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO (ADV. SP208212 

- EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

O INSS contestou o feito pugnando pela improcedência do pedido. 

Os autos foram remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito. 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, verifico que, caso o pedido seja julgado procedente tal 

como formulado na exordial, o valor da renda mensal na data do ajuizamento da ação em 13/07/2009 seria de R$ 

2.673,07, extrapolando a competência deste Juizado Especial Federal, que na época era de R$ 2.325,00 (valor limite da 

renda mensal que na data do ajuizamento do processo equivale a cinco salários mínimos, ou seja, sessenta salários 

mínimos divididos por 12 meses), consoante disposto no artigo 3o, § 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001. Bem 

como atualmente o valor da renda mensal atual supera o limite deste Juizado Especial Federal de R$2.550,00. 

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio 

da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista 

a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.088618-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301181632/2010 - ALEXANDRE OCTAVIANO MEDEIROS (ADV. 

SP211337 - MANUEL DE MEDEIROS, SP060126 - GILBERTO DA SILVA FILHO, SP138990 - PAULO RENATO 

FERRAZ NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP118250 - CLAUDIA CARDOSO, 

SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO, SP192705 - ALEKSANDER SILVA DE MATOS PÊGO, 

SP234764 - MARCELO MAZZEI DE AGUIAR ALVES DA LUZ); ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (ADV./PROC. SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO, 

SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

(a) RECONHEÇO A ILEGITIMIDADE PASSIVA da União Federal para responder à presente ação, e, nessa 

conformidade, determino a sua exclusão da lide, extinguindo o processo, nesta parte, sem resolução de mérito, na forma 

do art. 267, VI do CPC; e, 

                (b) em razão disto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA da Justiça Federal para processar e 

julgar o feito, vez que a matéria refoge a qualquer das hipóteses descritas no art. 109, I do CPC. Sendo assim, e tendo 

em vista a natureza das pessoas jurídicas acionadas, determino a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública 

da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Expeça-se o necessário, intime-se e dê-se baixa na distribuição 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Petição Inicial 

Protocolada, junta a parte autora planilha com valores atualizados da conta poupança, verifico que o valor 

ultrapassa os sessenta salários mínimos. 

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 
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Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Assim, determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São 

Paulo.  

Após, dê-se baixa nos presentes autos.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.080227-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301186989/2010 - DAYLE LUMI SUGAHARA (ADV. SP210822 - 

OTAVIO ANDERE NETO, SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080229-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301186995/2010 - CELIA YOSHIKO SUGAHARA (ADV. SP210822 - 

OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080235-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301187002/2010 - ROBERTO MITIYOSHI SUGAHARA (ADV. 

SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.042733-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301295268/2010 - ERICA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta feita, sendo este Juízo incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, 

em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Acidentárias da Comarca desta Capital, determinação esta que é feita 

tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.031619-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301295308/2010 - MARY ZUCARATI (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); EUGENIO ZUCARATI--ESPÓLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a 

incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial 

Federal Cível de Santo André. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo, dando-se baixa no sistema. 

                   Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.079956-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301186936/2010 - NEIDE CARDINAL (ADV. SP163100 - SIMONE 

COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista a petição inicial da autora, verifico que o valor atribuído à ultrapassa os sessenta 

salários mínimos. 

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Assim, determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São Paulo. 

Após, dê-se baixa nos presentes autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.033094-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301293844/2010 - RAFAEL CUNHA PIRES (ADV. SP224297 - PEDRO 

PAULO ROCHA JUNQUEIRA) X MINIMERCADO MANS LIMITADA ME (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); LAZARO FERNANDO BRANDAO (ADV./PROC. ); 

EDUARDO ANTONIO MOTA (ADV./PROC. ); ANTONIO MOTA DA SILVA NETO (ADV./PROC. ). Recebo o 

aditamento à inicial. 

Trata-se de demanda ajuizada pela parte autora em face da União na qual pretende o reconhecimento da isenção de toda 

e qualquer responsabilidade sua perante a Receita Federal em decorrência de ter constado como sócio da empresa 

MINIMERCARDO MANS, com a consequente regularização de seu nome, dados e CPF e o cancelamento da aplicação 

de qualquer multa decorrente da ausência ou atraso no envio de “Declaração de Isento” ou de taxas eventualmente 

cobradas pela Receita Federal. 

O art. 3º da Lei 10.259/01 dispõe que ao Juizado Especial Federal Cível compete processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 
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Complementando a norma acima, o § 2º estabelece que se “a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

Além de tal limitação, quanto ao valor da causa, estabelece o inc. III do § 1º do mesmo dispositivo legal uma limitação 

material, qual seja a de que igualmente não se incluem na competência do JEF as causas que visem à anulação ou 

cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal. 

No mesmo sentido, o entendimento do Eg. TRF da 1ª Região em caso análogo, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

Ementa PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CANCELAMENTO 

DE CPF. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III, DA LEI Nº 

10.259/01. 

1. A Lei nº 10.529, de 12-7-2001, em seu art. 3º, § 1º, inciso III é expressa em excluir da competência dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis as causas que têm por objeto a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, 

excetuando-se apenas as de natureza previdenciária e fiscal. 

2. O critério de definição de competência absoluta é o ditado pela Lei nº 10.529, editada com fundamento no art. 98, II, 

da CF, não dependendo do critério subjetivo de cada juiz para avaliar a complexidade das causas a ele distribuídas. 

3. Pedido de cancelamento de CPF e a posterior emissão de um novo documento deve ser processado e julgado na 

Justiça Federal Comum, independentemente da maior ou menor complexidade da matéria ou do valor atribuído à causa 

ser inferior a sessenta salários mínimos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária da Bahia, ora 

Suscitante. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 200501000694620; Processo: 

200501000694620 UF: BA Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 21/2/2006; Fonte DJ DATA: 

16/3/2006; PAGINA: 7; Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES) 

  

No caso dos autos, o declínio da competência pelo juízo da 14ª Vara Federal Cível se fundamentou tão somente no 

valor atribuído à causa pela parte autora. 

Entretanto, entendo que a matéria aqui versada consiste na revisão (anulação/cancelamento) do ato administrativo 

diverso daquele de natureza previdenciária e de lançamento fiscal, estando tal pedido enquadrado nas hipóteses de 

exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais, previstas no artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei 10.259/01. 

Diante disso, declaro a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e, considerando que a decisão de declínio 

de competência, proferida pelo Juízo originário, a qual determinou a remessa do feito a este Juizado, fundamentou-se 

apenas em questão atinente ao valor dado à causa, e não na análise do art. 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/01, como 

acima explanado, determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja possibilitada a análise sob este diferente 

fundamento. 

Caso a MM. Juízo Federal da 14ª Vara Federal não concorde com a presente decisão, fica desde já suscitado o conflito 

negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil, ao Tribunal 

Regional Federal (conforme entendimento do STF nos EDcl no AgRg no CC 104.426), para apreciação do conflito ora 

suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. 

Providencie a Secretaria a remessa dos autos originais do processo, juntamente com cópia de todo o processado nestes 

autos virtuais, com nossas homenagens. 

Intime-se. 

À Divisão de Atendimento para retificar o cadastro quanto ao polo passivo como requerido. 

Cumpra-se com nossas homenagens. 

  

2007.63.01.056184-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301174774/2010 - EVANDRO ANTONIO COSTA (ADV. SP235286 - 

CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados aos autos se encontram 

em nome de terceiro estranho à lide, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) ou qualquer outro documento ou declaração da 

instituição financeira que comprove sua co-titularidade nas referidas contas. 

Caso, ainda, não seja a parte autora co-titular das contas poupança objeto da presente lide, justifique, no mesmo prazo e 

sob a mesma pena, sua legitimidade ativa para a demanda, comprovando-a documentalmente. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.065339-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301159483/2010 - DIVA DO CARMO MANASTARLA (ADV. SP252504 

- BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se à contadoria judicial para parecer. Esclareça a contadoria se há alguma 

discrepância entre os salários de contribuição utilizados pelo INSS no cálculo do salário de benefício da autora e 

aqueles constantes dos comprovantes trazidos aos autos com a inicial, especialmente quanto à cisão dos períodos de 

contribuição, com relação à competência 04/1998. 

Após, conclusos. 
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2009.63.01.023812-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301293442/2010 - JOAQUIM FERREIRA DO CARMO (ADV. SP257194 

- WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando as justificativas trazidas pelo autor e as conclusões do laudo elaborado pelo 

perito clínico geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino pela última vez a 

realização de nova perícia no dia 21/09/2010 às 16:30 min, aos cuidados do Dr. Jose Otavio de Felice Junior, no 4º 

andar deste Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

O não comparecimento, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.068731-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301274649/2010 - JOSE CARLOS CRIADO (ADV. SP195194 - 

EVERSON ALMEIDA SANTOS); ENEIDE DOS REIS (ADV. SP195194 - EVERSON ALMEIDA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

à CEF o prazo improrrogável de cinco dias para que junte aos autos os extratos das contas poupança indicadas na 

inicial, pesquisando pelos números indicados nos extratos apresentados pelos autores, JOSE CARLOS CRIADO E 

ENEIDA DOS REIS, sob pena de inversão do ônus da prova. 

Após, conclusos. 

  

2010.63.01.027345-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301280615/2010 - NELSON COLAZINGARI (ADV. SP263239 - 

SANDRA SANTOS DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para 

determinar que se oficie ao SERASA e ao SPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome da parte autora em 

seus cadastros no prazo de 5 dias, sob pena desobediência. 

  

Cite-se, intimem-se e oficie-se. 

  

2009.63.01.001221-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301240134/2010 - MARCELO SANTOS DA SILVA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Em análise aos autos, verifico que na data de 27/08/2009, o autor foi examinado por perito médico nomeado pelo 

Juizado, especialista em ortopedia. 

O expert concluiu pela incapacidade total e temporária do autor desde 04.02.2008, fixando o prazo de seis meses, a 

contar da realização da perícia, para reavaliação do quadro clínico ora apresentado. 

Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial data de 27.08.2009, o prazo estipulado para reavaliação do 

autor se encerrou em 27.02.2010, razão pela qual determino NOVA PERÍCIA, a ser realizada com o médico ortopédico, 

Dr. Fabiano de Araújo Frade, em 05 de outubro de 2010 , às 17h00min, no 4º andar deste prédio. 

Deverá comparecer o autor à perícia agendada munido de sua documentação (original) pessoal e médica. 

Após a realização da perícia médica, voltem os autos conclusos a essa Magistrada. 

Int. 

  

2007.63.01.083826-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301293944/2010 - ASCENCAO SERAPIAO KOUYOMDJIAN (ADV. 

SP181378 - WILLIAN ROBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da resposta da CEF, juntando comprovante de pesquisa que indica 

a inexistência de conta nos períodos pleiteados, comprove a parte autora, em cinco dias, o número da conta poupança 

que possuía no período alegado ou indique meios para sua individualização. Após, venham conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que, até a presente 

data, a parte autora não apresentou os extratos bancários de sua (s) conta (s) poupança (s), referentes ao periodo 

de junho/julho de 1987, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito, traga aos autos extratos bancários legíveis referentes aos períodos em que pretende a correção monetária 

ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los.  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 
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2007.63.01.056418-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301173889/2010 - PEDRO FERREIRA DAS CHAGAS (ADV. SP163978 

- ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056342-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301174016/2010 - MARIA TRIVELATO PEREIRA (ADV. SP182535 - 

MÁRIO HENRIQUE KUCINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056336-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301174078/2010 - MARINALVA GONÇALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP129250 - MARLI FERRAZ TORRES BONFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.068802-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301259138/2010 - PEDRO PAULO MARQUES LENTINO (ADV. 

SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dado o tempo decorrido, defiro por mais cinco dias. Após conclusos. 

  

2010.63.01.033467-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301295525/2010 - LAFAIETE NILTON DE SOUZA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra, o autor, integralmente o despacho proferido em 03.08.2010, juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

     Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

      Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

        Intimam-se. 

  

2007.63.01.056038-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301174903/2010 - EMIKO YO YAMASHITA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos, a parte 

autora requereu, na via administrativa, os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial. Contudo, estes não 

foram apresentados, na íntegra, até a presente data. 

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes a todas as contas 

poupanças mencionadas na inicial e no requerimento protocolado na via administrativa, relativos ao período de 

junho/julho de 1987, sob pena de serem consideradas válidas as pretensões veiculadas pela parte autora no que tange ao 

direito alegado, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Recebo a petição anexada aos autos em 14/08/2009 como aditamento à inicial. Anote-se. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.055962-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301175001/2010 - DURVAL NAVARRO PEREZ (ADV. SP030263 - 

DURVAL NAVARRO PEREZ, SP118595 - LUIZ RODRIGO LEMMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme se verifica dos documentos 

trazidos aos autos, a parte autora requereu, na via administrativa, os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na 

inicial. Contudo, estes não foram apresentados, na íntegra, até a presente data. 

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes a todas as contas 

poupanças mencionadas na inicial e no requerimento protocolado na via administrativa, relativos aos períodos de 

correção pretendidos nestes autos, sob pena de serem consideradas válidas as pretensões veiculadas pela parte autora no 

que tange ao direito alegado, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte 

autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Sem prejuízo, proceda-se a inclusão da co-titular das contas poupança objeto da presente demanda, NEUSA SIMÕES 

PEREZ, no pólo ativo da demanda, devendo esta apresentar cópias de seu RG, CPF e comprovante de endereço no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.065336-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301159478/2010 - JOSEVAL MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se à contadoria judicial para parecer. Esclareça a contadoria se há alguma 

irregularidade no cálculo da RMI do autor quanto ao benefício 505.189.509-0 (DIB 03/03/2004), considerando que a 

RMI do benefício 529.550.393-0 (DIB 24/03/2008), que é contínuo em relação àquele, foi bastante superior. 

Após, conclusos. 
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2007.63.01.056838-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301173524/2010 - JACONIAS ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que, até a presente data, a parte autora não apresentou os 

extratos bancários de sua (s) conta (s) poupança (s), bem como ante o teor da sentença proferida em ação cautelar de 

exibição de documentos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, 

traga aos autos extratos bancários legíveis referentes aos períodos em que pretende a correção monetária. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.002272-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301298227/2010 - GILZA PALOMARES (ADV. SP209759 - KELEN 

CRISTINA D ALKMIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, DEFIRO a liminar pretendida para determinar à CEF que, no prazo de 30 dias, 

apresente os extratos das contas poupança nºs 360305001-4, 022063-4 e 10046-4, (todas da agência 0612-2), de 

titularidade de GILZA PALOMARES, referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1989, março, abril e maio 

de 1990, e janeiro e fevereiro de 1991. 

Expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão ora proferida. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

2007.63.01.091332-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301295368/2010 - JUSTO FRANCISCO DE SANTANA (ADV. 

SP062133 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, INDEFIRO, por ora, a liminar pretendida, e concedo à parte autora 

o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentação de apresentar os extratos referentes a todos 

os períodos mencionados na inicial ou documentos e/ou elementos concretos que comprovem a existência de sua conta, 

e possibilitem sua localização, pela instituição-ré. 

  

2007.63.01.068763-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301259134/2010 - CARLOS DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP187694 - 

FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que junte aos autos os 

extratos da conta poupança de sua titularidade, ou de sua mãe, retificando, se for o caso, o pólo ativo, ou ainda que 

apresente cópia do requerimento administrativo junto à CEF, pois não há nos autos qualquer prova de que tenha feito tal 

requerimento à ré ou mesmo de que fosse titular de conta poupança à época dos expurgos inflacionários. 

Após, conlusos. 

  

2007.63.01.055362-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301175443/2010 - ANA MARIA EUGENIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados aos autos se encontram em nome de terceiro 

estranho à lide, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos 

autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) ou qualquer outro documento ou declaração da instituição 

financeira que comprove sua co-titularidade na (s) referida (s) conta (s). 

Caso, ainda, não seja a parte autora co-titular da (s) conta (s) poupança (s) objeto da presente lide, justifique, no mesmo 

prazo e sob a mesma pena, sua legitimidade ativa para a demanda, comprovando-a documentalmente. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os extratos 

anexados aos autos se encontram, em parte, ilegíveis, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos extratos bancários legíveis referentes aos períodos em que 

pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário 

em fornecê-los.  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.056475-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301173755/2010 - JULIA SHITARA (ADV. SP211802 - LUCIANA 

ANGELONI CUSIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056626-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301173790/2010 - AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP237802 - 

DOUGLAS AUN KRYVCUN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.056414-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301173941/2010 - GERSON VERIDIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056261-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301174539/2010 - OLGA LEME MARTMAN (ADV. SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055562-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301175245/2010 - FABIO DA SILVA CROCHIK (ADV. SP077137 - 

ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os extratos 

anexados aos autos se encontram, em parte, ilegíveis, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos extratos bancários legíveis referentes aos períodos em que 

pretende a correção monetária (junho/julho de 1987 e janeiro/fevereiro de 1989) ou, no mesmo prazo, comprove 

documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los.  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.056474-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301173764/2010 - DIOGO SHITARA (ADV. SP211802 - LUCIANA 

ANGELONI CUSIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056254-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301174500/2010 - MARIA GABRIELA DE LUCCA (ADV. SP235691 - 

SIMONE PAIM DE ANDRADE TERINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055752-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301175136/2010 - LEDA MOHALLEM (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055373-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301175354/2010 - JANAINA MARCHI DA SILVA (ADV. SP190400 - 

JANAÍNA MARCHI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055364-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301175399/2010 - GABRIEL MARCHI DA SILVA (ADV. SP190400 - 

JANAÍNA MARCHI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.040730-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301289082/2010 - GERIVALDO FERREIRA LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão proferida em 18/03/2010, por 

seus próprios fundamentos . 

Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.056215-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301174711/2010 - ILDA DIAS CARVALHO PASSERO DUARTE 

(ADV. SP191138 - ILDA DIAS DE CARVALHO PASSERO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados aos 

autos se encontram em nome de terceiro estranho à lide, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) ou qualquer outro 

documento ou declaração da instituição financeira que comprove sua co-titularidade na referida conta. 

Caso, ainda, não seja a parte autora co-titular da conta poupança objeto da presente lide, justifique, no mesmo prazo e 

sob a mesma pena, sua legitimidade ativa para a demanda, comprovando-a documentalmente. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.024871-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301290514/2010 - MARIA DAS GRACAS PIMENTA DA SILVA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial bem como tempo trabalhado em atividade rural. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Ainda, no que concerne ao tempo rural, necessária a regular instrução do feito, para demonstração do tempo trabalhado 

como rurícola. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que, até a presente 

data, a parte autora não apresentou os extratos bancários de sua (s) conta (s) poupança (s), intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos extratos bancários 

legíveis referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove 

documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los.  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.056854-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301173512/2010 - ALICE SANAE TSUCHIYA (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056852-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301173518/2010 - CARLOS MARTINO MARINI (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056848-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301173554/2010 - MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP104587 - 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056425-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301173878/2010 - OSCAR TSUCHIYA (ADV. SP220550 - FLAVIO 

SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056290-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301174328/2010 - ANA PAULA GRANDI (ADV. SP155926 - CASSIO 

WASSER GONÇALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056275-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301174412/2010 - MARIA APARECIDA COSTA (ADV. SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056260-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301174486/2010 - CHAFIC HADDAD FILHO (ADV. SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055728-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301175121/2010 - JOSE CIRINO (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO 

COSTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055740-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301175161/2010 - JOSE CIRINO (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO 

COSTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.055529-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301175318/2010 - MARTINHO CESAR PIRES CORREA (ADV. 

SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030124-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294046/2010 - CLAUDIONOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de problema ortopédico decorrente de queda sofrida, 

mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.040793-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301295300/2010 - EDDY NISHIMURA (ADV. SP140685 - 

ALESSANDRA FERREIRA LOPES, SP148108 - ILIAS NANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, INDEFIRO, por ora, a liminar 

pretendida, e concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentação de 

documentos e/ou elementos concretos que comprovem a existência de sua conta, e possibilitem sua localização, pela 

instituição-ré. 

Int. 

  

2007.63.01.056420-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301173900/2010 - ELIANA VERIDIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que, até a presente data, a parte autora não apresentou os 

extratos bancários de sua (s) conta (s) poupança (s), referentes ao período de junho/julho de 1987, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos extratos bancários legíveis 

referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a 

recusa do banco depositário em fornecê-los. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.  

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a existência da 

conta poupança no período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. Vejo, ademais, que não há 

nos autos qualquer documento que comprove a recusa da Caixa em fornecer os referidos extratos. Dessa forma, 

indefiro o pedido de inversão dos ônus da prova formulado na inicial. 

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.093627-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301187998/2010 - THOMAZ ELIAS CATTAN (ADV. SP149542 - SUELI 

SZNIFER CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093931-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301188013/2010 - LUIZ AUGUSTO MODOLO DE PAULA (ADV. 

SP195068 - LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.058595-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301295289/2010 - ALFREDO ERNESTO LOMONACO (ADV. 

SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No tocante ao requerimento de inversão do ônus da prova, é de 

se frisar, novamente, que compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da 

demanda (no caso em tela, os extratos referentes aos meses cuja diferença pretende), somente se justificando 

providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do 

órgão público em fornecê-lo. 

Neste ponto, saliento ser descabida qualquer alegação de que não foi permitido o protocolo de atendimento, haja vista a 

parte estar assistida por advogado, que tem ciência de que o protocolo administrativo é um direito. 

Assim, cumpra a parte autora a decisão proferida em 23/06/2010, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito. 

No mesmo prazo, comprove a parte autora que era co-titular da conta objeto desta demanda, já que os documentos 

apresentados (extratos da conta 1882-4 - ag 1349) mencionam somente o nome de Aurora Ricci. 

Int. 

  

2010.63.01.031309-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287983/2010 - SONIA MARIA DA SILVA HONORIO (ADV. 

SP180388 - LUIZ CARLOS BOAVENTURA CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra, a autora, integralmente a decisão proferida anteriormente, 

comprovando documentalmente o alegado na petição anexa aos autos em 13.08.2010. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

 Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.056212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301174740/2010 - ADAIL BRAGA REIS (ADV. SP162082 - SUEIDH 

MORAES DINIZ VALDIVIA); DIVA SABIO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que, até a presente data, a parte autora não apresentou os extratos bancários de sua (s) conta (s) poupança (s), 

necessários ao julgamento do feito, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito, traga aos autos extratos bancários legíveis referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, no 

mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064524-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301158981/2010 - ADEMIR ANDRADE DANTAS (ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria para parecer acerca do alegado pelo autor quanto ao salário de contribuição da 

competência 11/1998, que teria sido considerado a menor pelo INSS. 

Após, conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.061649-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294460/2010 - NELSON KARDEL (ADV. SP146840 - ANA LUCIA 

PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a renúncia não pode ser presumida, intime-se, novamente, a parte autora 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, tão somente dizer, expressamente, se renuncia ou não ao valor excedente à alçada 

deste Juizado quando do ajuizamento. 

Após, voltem os autos conclusos a esta Magistrada, inclusive para a prolação de sentença, se for o caso. 

  

2010.63.01.035949-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301298373/2010 - SUELI MONTEIRO (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter 

protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu 

até abril de 2010, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.064203-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301267634/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP271484B - IRANI 

SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Após, remetam-se os autos ao magistrado ao qual o feito está vinculado - Lote 2010/63011 (pauta incapacidade). 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que, até a presente 

data, a parte autora não apresentou os extratos bancários de sua (s) conta (s) poupança (s), referentes ao período 

de junho/julho de 1987, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito com relação ao Plano Bresser, traga aos autos extratos bancários legíveis referentes aos períodos em que 

pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário 

em fornecê-los.  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.056430-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301173906/2010 - DANIELA KALILI (ADV. SP220550 - FLAVIO 

SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056427-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301173911/2010 - ALAN MAURICIO KALILI (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.055992-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301174972/2010 - MAURO BRANDAO DABLE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados aos autos, referentes às contas nºs 3915-1 e 

14616-0, se encontram em nome de terceiros estranhos à lide, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) ou qualquer outro 

documento ou declaração da instituição financeira que comprove sua co-titularidade nas referidas contas. 

Caso, ainda, não seja a parte autora co-titular das referidas contas poupança, justifique, no mesmo prazo e sob a mesma 

pena, sua legitimidade ativa para a demanda, comprovando-a documentalmente. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os extratos 

anexados aos autos se encontram em nome de terceiro estranho à lide, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança 

(s) ou qualquer outro documento ou declaração da instituição financeira que comprove sua co-titularidade na (s) 

referida (s) conta (s). 

Caso, ainda, não seja a parte autora co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente lide, justifique, no 

mesmo prazo e sob a mesma pena, sua legitimidade ativa para a demanda, comprovando-a documentalmente. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.056850-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301173548/2010 - DIRCE CECILIA COZATTI (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056665-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301173734/2010 - MARINA MANETTI MAZZOLA (ADV. SP182489 - 

LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056313-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301174136/2010 - PRISCA MARIA GIUSTI BIAMINO (ADV. SP163100 

- SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056318-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301174176/2010 - EMILIA RODES CASADO DE RODES (ADV. 

SP143094 - LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056291-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301174320/2010 - EMILIA RODES CASADO DE RODES (ADV. 

SP143094 - LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.056294-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301174343/2010 - SILVIA REGINA RODES RODES (ADV. SP143094 - 

LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056292-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301174349/2010 - EMILIA RODES CASADO DE RODES (ADV. 

SP143094 - LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056277-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301174366/2010 - JOANNA DE LALA LICCIARDI (ADV. SP092477 - 

SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.031711-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301272753/2010 - ROBERTO PRATES BRITO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

 P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação de restabelecimento 

de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

  

DECIDO.  

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o 

exercício das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias 

consecutivos, e no segundo caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em 

regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho 

ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à 

parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram 

a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não 

havendo, por ora, como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS 

ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção 

de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a 

incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, 

devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova 

inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito 

indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento improvido.  

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
2010.63.01.032797-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301295521/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP290047 

- CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035864-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301298816/2010 - MAURILIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP128563 - 

WALTER JOAQUIM CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.031003-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301293474/2010 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora. 

Após, cite-se o INSS. 

  

2007.63.01.068737-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301265699/2010 - ROSIMAR APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP169403 - MARCO ANTONIO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). COncedo à autora o prazo de cinco dias para emenda da inicial, corrigindo 

o pólo ativo, para que conste como autor ao menos um dos titulares da conta poupança nº 26090-0, ou comprove sua 

qualidade de herdeira única. 

No silêncio, conclusos para sentença de extinção. 

  

2010.63.01.032777-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294212/2010 - ANTONIO FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Inicialmente, recebo o comprovante do requerimento administrativo anexo em 19.08.2010. Anote-se. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos as tutela. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos autos, decorrente de neoplasia maligna de esôfago (fls. 

19 e seguintes, arquivo provas.pdf). 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Todavia, em que pesem os indícios acerca do grave estado de saúde da parte autora (decorrente de neoplasia maligna do 

sistema digestivo), constantes de fls. 27, arquivo pet.provas, defiro a antecipação do agendamento da perícia social, a 

ser realizada no dia 24.09.2010, às 10h. 

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Já em caso de impossibilidade de locomoção do autor quando da data designada para a realização da perícia médica, 

deverá a parte autora informar a este juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

Intimem-se com urgência. 

  

2008.63.01.046335-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301167119/2010 - MERCEDES BANNWART (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que apresente a cópia integral do processo administrativo referente ao 

benefícioo de aposentadoria por idade nº 139.834.010-0, DIB em 15/12/2005 , inclusive com a relação dos salários de 

contribuição considerados na concessão do benefício, no prazo de 60 dias. Com a juntada do PA, conclusos para esta 

magistrada na pasta mutirão CNJ. 

  

2008.63.01.064949-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301267602/2010 - MANOEL SOARES DE SOUZA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício auxílio doença, DEFIRO 

A MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social CONCEDA o 

benefício de auxílio doença, com DIB a partir de 20/08/2009 (data da constatação da incapacidade) no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, em favor da parte MANOEL SOARES DE SOUZA, sob pena das medidas legais cabíveis 

  

Ressalto que a reavaliação médica deverá ser realizada administrativamente pelo INSS. 

  

Outrossim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

  

Após, remetam-se os autos ao magistrado responsável pela pauta de incapacidade, Dr. Silvio César Arouck Guemaque. 
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Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os extratos 

anexados aos autos se encontram, em parte, ilegíveis, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos extratos bancários legíveis referentes aos períodos em que 

pretende a correção monetária (junho/julho de 1987) ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa 

do banco depositário em fornecê-los.  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.056648-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301173744/2010 - OSWALDO PAVAN (ADV. SP222300 - HAMILTON 

MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056644-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301173750/2010 - JUREMA ROSSIGNATTI PAVAN (ADV. SP222300 - 

HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056262-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301174531/2010 - NEIDE ITO (ADV. SP127447 - JUN TAKAHASHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056232-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301174571/2010 - HELENA YUKIKO ATOJI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP203555 - TATIANA 

PAZIM VENTURA, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035978-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294033/2010 - RITA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096884 - 

ARNALDO JUVENAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, é portadora de doença psiquiátrica diagnosticada como 

transtorno afetivo bipolar. 

Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da incapacidade, sobretudo 

considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico efetuado, há perícias médicas realizadas administrativamente com 

parecer contrário : fl. 35, petprovas.pdf. 

  

Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, 

entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade. 

                                         Portanto, ausente, no presente momento processual prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida.  

Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 38 e 42, petição inicial, 

para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da autora. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.034680-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301298388/2010 - JOSE ARMANDO DE GOUVEIA (ADV. SP245923 - 

VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. 

Cumprida a decisão retro, passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora, 

verificando, porém, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia 

médica por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Além disso, no caso em tela, faz-se 

necessária a realização de laudo sócio econômico, não havendo prova inequívoca no presente momento processual. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.057876-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287613/2010 - ROSA MARIA AMARAL SIQUEIRA (ADV. 

SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO). Tendo em vista que a matéria 

tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.055675-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301286618/2010 - MARIA DO CARMO TERCIANO (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

  

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento designada para o dia 06/09/10 às 16:00 horas. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora redesignada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2008.63.01.064649-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301159093/2010 - JOSE GERALDO SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se com urgência a contadoria judicial sobre as competências alegadamente omitidas no cálculo da renda 

mensal inicial (RMI) do benefício do autor, conforme documentação trazida com a inicial. 

Após, conclusos. 

  

2008.63.01.022107-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301295518/2010 - JOSE PIRES DA MATA (ADV. SP187337 - CÁSSIA 

SAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

1. Recebo a petição anexada aos autos virtuais em 19.07.2010 como emenda à petição inicial, devendo o INSS ser 

novamente citado, para que haja regularização do feito. 

Assim, cite-se novamente o INSS. 

2. Passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, veriicando, porém, não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame detalhado da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos mais detalhados pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                        Intime-se. 

  

2010.63.01.030983-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301295531/2010 - SIDNEY HIPOLITO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.034679-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301298386/2010 - VAGNER DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social - notadamente deste último, já 

que o benefício antes concedido, em sede administrativa, cessou em razão da verificação da renda per capita familiar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.034502-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301276522/2010 - JOEL GONZAGA DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.09.001924-3 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. 

A ação nº 1997.61.00.00487392-3, da 8ª Vara Federal Cível tem como ré a Caixa Econômica Federal. 

Nesta ação, o réu é o INSS e a parte autora pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 533.958.811-

0, DIB 20/01/2009. 

Verifico, portanto, que não há identidade entre aquelas demandas e esta. 

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte 

autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, 

como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.  

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2007.63.01.085573-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301196902/2010 - LEONEL ARAUJO (ADV. SP065662 - NEUSA 

MARIA AFFONSO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora não comprovou ter requerido extrajudicialmente os extratos para a CEF, 

não havendo que se falar, portanto, em omissão da instituição financeira. O Juizado Especial Federal não pode ser usado 

como substitutivo de expedientes administrativos que deveriam ser realizados pela parte. Diante do exposto, proceda a 

parte autora à juntada dos extratos bancários do período requerido ou comprove ter feito o requerimento administrativo, 

em cinco dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme se verifica dos documentos 

trazidos aos autos, a parte autora requereu, na via administrativa, os extratos referentes a(s) conta(s) 

mencionada(s) na inicial. Contudo, estes não foram apresentados, na íntegra, até a presente data. 

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes a todas as 

contas poupanças mencionadas na inicial e no requerimento protocolado na via administrativa, relativos aos 

períodos de correção pretendidos nestes autos, sob pena de serem consideradas válidas as pretensões veiculadas 
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pela parte autora no que tange ao direito alegado, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em 

favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  

Intime-se. 

  
2007.63.01.056858-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294384/2010 - NEUZA MARIA SALIM (ADV. SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056857-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294385/2010 - JEAN JACQUES SALIM (ADV. SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056845-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301294386/2010 - MASAHUMI SEGAWA (ADV. SP065387 - MARIO 

LUCIO FERREIRA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056843-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294387/2010 - KATSUKO FUSHINI (ADV. SP055768 - JULIO 

AGUEMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056841-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301294388/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA MATTOS (ADV. 

SP065387 - MARIO LUCIO FERREIRA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056817-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294389/2010 - KENGO TANABE (ADV. SP254267 - DANIELA 

MARCIA DIAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056816-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294391/2010 - MARIA APARECIDA ANDRADE BASTOS 

ADAMATTI (ADV. SP021398 - NADIN ESPERIDIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056774-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301294392/2010 - FERNANDINA DE MAGALHAES DE ABREU 

(ADV. SP118869 - FERNANDINA DE MAGALHAES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056637-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294393/2010 - MARLY MARIA MACHADO CORREA LEITE 

(ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056447-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294394/2010 - AURELIO BASSETO (ADV. SP110481 - SONIA DE 

ALMEIDA CAMILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056438-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294395/2010 - ANTONINA DI MARCO MACHADO (ADV. 

SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056437-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294396/2010 - CIODILIO SOARES DA PAIXAO (ADV. SP211815 - 

MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056436-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294397/2010 - SONIA TITOCE SHIROMA (ADV. SP165826 - 

CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056435-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301294398/2010 - NILSON PIRES DE FARIA JUNIOR (ADV. SP182796 

- HELVIO GIOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.056433-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294399/2010 - MARIA DAS GRACAS DE FARIA (ADV. SP182796 - 

HELVIO GIOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056432-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301294400/2010 - VILMA JANETTI DE FARIA (ADV. SP182796 - 

HELVIO GIOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056431-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294401/2010 - LEONICE GIANNETTI (ADV. SP182796 - HELVIO 

GIOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294402/2010 - ALEX PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP103296 - 

MARCIA MARIA ZAMO, SP298117 - ALEX PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056416-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294403/2010 - MARIA AUGUSTA GODINHO CHAGAS (ADV. 

SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056326-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294404/2010 - JOSE ANTONIO GALLI (ADV. SP115638 - ELIANA 

LUCIA FERREIRA); GUILHERMINA MARIA BESSA MEIRELLES (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056321-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294405/2010 - HESIA CLEMENTE OLIVEIRA (ADV. SP093183 - 

ISABEL LEITE DE CAMARGO); SONIA EMILIA DE OLIVEIRA (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056320-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301294406/2010 - PAULO JOEL BRUNO (ADV. SP093183 - ISABEL 

LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056314-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294407/2010 - SADAKO IHIDA (ADV. SP041742 - JOAO 

COIRADAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056299-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294408/2010 - IONE DE AZEVEDO SANTIAGO (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.056295-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294409/2010 - FERNANDO SARAIVA (ADV. SP093183 - ISABEL 

LEITE DE CAMARGO); CAROLINA EUGENIA TEIXEIRA COELHO SARAIVA (ADV. SP093183 - ISABEL 

LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056286-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294410/2010 - GILDA SATIKO SEIKE ORIKAZA (ADV. SP143313 

- MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056281-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294411/2010 - GRACINDA GOMES DE AZEVEDO (ADV. 

SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056280-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301294412/2010 - ESMERALDA DE AZEVEDO ALVES DA SILVA 

(ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA); JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.056279-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294413/2010 - DENISE DE LOURDES FINAL GEMIO (ADV. 

SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056230-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294414/2010 - MARIA DO CARMO VISINI (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056229-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301294415/2010 - TOMOKO IHIDA (ADV. SP041742 - JOAO 

COIRADAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056228-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294416/2010 - JOAO COIRADAS (ADV. SP041742 - JOAO 

COIRADAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056224-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294417/2010 - NEUSA RODRIGUES DE FRANÇA (ADV. SP209753 

- JOÃO SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056217-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294418/2010 - LEO MAURICIO LEAO (ADV. SP053200 - REGINA 

APARECIDA MORAES GOMES LEAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056145-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294419/2010 - WAGTON LINCOLN BARRETO (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056140-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294420/2010 - MYRNA KOUYOMDJIAN (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056134-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301294421/2010 - MARIA HELENA PIRES (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056123-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294422/2010 - ENNIIO JOSE JANOTTI (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056032-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301294423/2010 - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056002-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294424/2010 - HIRAM CAROLINO FERNANDES (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055989-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301294425/2010 - FRANCESCO GUARIGLIA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055958-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301294426/2010 - NORIVAL JOSE BRUGOGNOLLE (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055886-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294427/2010 - PEDRO LUIZ GODOY (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055869-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294428/2010 - AKIKO YAMASHITA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.055865-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294429/2010 - CLAUDIO GIMENEZ FILHO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055831-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294430/2010 - NELITO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP252551 - 

MARCOS LESSER DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055710-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294431/2010 - LOURENCO OLIVARES (ADV. SP237794 - 

DANIELA COZZO OLIVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055638-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294432/2010 - FUMIHIRO KUWAMOTO (ADV. SP077137 - ANA 

LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055623-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294433/2010 - WLADIMIR CEZAR DE OLIVEIRA (ADV. SP227622 

- EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA); AGLAIR DE MELLO OLIVEIRA (ADV. SP227622 - EDUARDO 

HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055611-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301294434/2010 - ADAMILSON RIBEIRO PINTO (ADV. SP227622 - 

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055602-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294435/2010 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS BORGES (ADV. 

SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055584-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294436/2010 - HILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP222300 - 

HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055576-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294437/2010 - NEYDA RODRIGUES ALVES WATANABE (ADV. 

SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055571-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294438/2010 - MARINA CABRERA PEREZ TEMPLE (ADV. 

SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055566-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294440/2010 - ELIANA MAGALHAES KAIRUZ (ADV. SP077137 - 

ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055547-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294441/2010 - YOSHIKO SHIMAMOTO (ADV. SP077137 - ANA 

LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055342-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294442/2010 - MARIO RAIMO (ADV. SP125430 - SIMONE 

GAUDENCIO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055319-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294443/2010 - VICENTINA FESTAGALLO CASTRO (ADV. 

SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055309-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294444/2010 - IDA HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP140868 - 

HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.055339-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301175477/2010 - CLARINDO ROCHA NETO (ADV. SP220896 - 

FERNANDA GARCIA BULHOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o extrato anexado aos autos não permite a verificação da data de 

aniversário da conta poupança nem tampouco se refere a junho de 1987, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos extratos bancários legíveis referentes aos períodos em que 

pretende a correção monetária (junho/julho de 1987) ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do 

banco depositário em fornecê-los. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende 

revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial.  

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-

los.  

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida 

documentação. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

Intime-se 

  
2007.63.01.041676-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270792/2010 - FLAVIO DE MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041662-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270794/2010 - MARIA FRUTUOSO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041661-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301270795/2010 - BERNADETE LIMA SOBRAL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041660-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270796/2010 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041675-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301270797/2010 - MARIA DE SA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041659-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270802/2010 - PAULO RICARDO MORAES AMARAL (ADV. 

SP114113 - ANA MARIA TEIXEIRA LIVIANU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041652-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301270806/2010 - MARISA SIGNORELLI TEIXEIRA PINTO (ADV. 

SP215845 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041648-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301270809/2010 - VANIR APARECIDA BARRONEU (ADV. SP236083 

- LEANDRO MENEZES BARBOSA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041641-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301270812/2010 - MARLENE CATANZARO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041647-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270815/2010 - YOLANDA CASTELARO GUERREIRO (ADV. 

SP247152 - TAMARA SPIONI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.041645-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270816/2010 - ROBERTA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041633-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270817/2010 - CLAUDIO ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP247152 - 

TAMARA SPIONI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041625-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270821/2010 - MARIA DE LOURDES MURDA CARDOSO (ADV. 

SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO); GUILHERME JOSE CARDOSO (ADV. SP103188 - 

DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041629-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301270824/2010 - MARIA INES FACCHINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041626-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270826/2010 - ORESTINA BIANCATTI (ADV. SP234265 - 

EDMILSON PACHER MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041631-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270830/2010 - DJALMA PIRES BAPTISTA (ADV. SP243131 - 

TAISSA PRISCILLA FERREIRA MOSCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041618-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301270835/2010 - IRENE DE OLIVEIRA CECCATO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041614-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270838/2010 - ELAIDE LOBEIRO DA SILVA MACHADO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041611-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270842/2010 - IDILIO ZAMBON (ADV. SP177020 - FABIO RUSSO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041605-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301270845/2010 - DEILZA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS 

CANHOTO (ADV. SP231577 - DOUGLAS KENICHI SAKUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041607-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301270846/2010 - ANDREA BARP (ADV. SP192725 - CLÁUDIO 

RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041601-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301270847/2010 - EIKITI UEJO (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ 

VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041602-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270850/2010 - VIRGULINO RIBEIRO JACOBINA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041604-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301270851/2010 - ARMELINDA PASSARINHO DA SILVA (ADV. 

SP152505 - EDNA DOS SANTOS, SP267415 - EDSON DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.041600-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270853/2010 - PAULO CARVALHO DA SILVA (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041590-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301270854/2010 - VICENTE DE NOCE SOBRINHO (ADV. SP235047 - 

MARCELA BARBOSA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.041597-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270855/2010 - FELIPE SOUZA CANHOTO (ADV. SP231577 - 

DOUGLAS KENICHI SAKUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.027176-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301295321/2010 - JANE JENNIFER PIROTTA (ADV. SP131890 - 

ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS, SP210433 - CLAUDIA LOPES GOMES); NILTHE 

MIRIAM PIROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. 

Inicialmente, inclua-se a patrona da parte autora no cadastro do presente feito, nos termos da manifestação de 

12/08/2010. 

Indo adiante, de rigor a extinção do feito com relação aos réus Banco do Brasil e Banco Real, em razão da 

incompetência absoluta deste Juízo, ante a impossibilidade de prosseguimento de demanda contra pessoa jurídica de 

direito privado não mencionada no artigo 109 da CF. 

Com efeito, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas 

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho”. 

Assim, com relação ao réus Banco do Brasil e Banco Real, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por incompetência absoluta deste Juízo, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Por fim, e com relação à CEF, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para 

apresentar os extratos referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 06 da 

petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.033420-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301298378/2010 - MARINALVA DOS SANTOS BISPO (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo suficientemente provado o endereço da parte autora para fins de competência. 

Passo a apreciar a tutela antecipada. 

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte 

autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, 

como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 
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verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.  

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.036215-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301298366/2010 - RAQUEL BAER DOS SANTOS (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.023839-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301286590/2010 - JOAO EVANGELISTA FERNANDES (ADV. 

SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 06/09/10 às 13:00 horas. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora redesignada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.034976-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301284615/2010 - NEUSA DE FATIMA ARAUJO (ADV. SP236094 - 

LUCIANO GEBARA DAVID) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). ISTO 

POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, concedo liminar para determinar a suspensão da exigibilidade 

do débito objeto da notificação de lançamento nº 2006/6084053894730-84, até a realização do encontro de contas pelo 

Fisco. 

Cite-se a ré. 

Oficie-se à Agência da Caixa Econômica Federal - Fórum Pedro Lessa, para que transfira os valores ali depositados 

(fl.35 provas), à Agência da Caixa Econômica Federal deste Juízo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.035785-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291945/2010 - MARIA ISABEL DE ARAUJO LIMA (ADV. 

SP070285 - MARIA HELENA CAMPANHA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031295-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301292151/2010 - MARLENE TOSI (ADV. SP163319 - PAULO CESAR 

CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.005938-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301295341/2010 - JORGE GONCALVES (ADV. SP197485 - RENATA 

CRISTINA PASTORINO, SP241066 - PAULO EDUARDO GERMANO PALENZUELA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Certifique-se o trânsito em 

julgado da r. sentença proferida em 03/12/2009. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.01.034387-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301298391/2010 - CECILIA LEITE DA SILVA (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De início, entendo atendido o despacho de fls. Passo a apreciar a tutela antecipada. 

  

Cuida-se de ação que visa a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, com fundamento no artigo 

203, V, da Constituição Federal de 1988 regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da lei nº 8742/93. Basicamente 
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alega que atende aos requisitos legais para o recebimento do benefício, isto é, deficiência ou idade e hipossuficiência 

econômica. A parte autora requer a concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

Observo que não há elementos nos autos que permitam, com segurança, conceder, ao menos nesse momento processual, 

a tutela. A verossimilhança não se encontra presente, mormente no que se refere à necessária miserabilidade, tendo em 

vista que não há documentos que comprovem o alegado pela parte.       

  

Nesse sentido, vale destacar: 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - JUIZ SANTOS NEVES - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 262339 - Proc. 200603000170793 - UF: SP - NONA TURMA - Data da decisão: 14/05/2007 O 

benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 4- Não obstante tenha sido demonstrado que a 

Agravada é portadora de retardamento mental leve, não constam dos autos documentos que evidenciem a situação de 

miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo pretendido. 5- Ausentes os requisitos hábeis a justificar a 

manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das 

alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica. 

  

  

                       Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Int 

  

2010.63.01.006015-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301298355/2010 - ANTONIO GONÇALVES DE LOIOLA (ADV. 

SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de atencipação dos efeitos da tutela. Tendo em vista que o autor 

está recebendo, conforme informação prestada ao perito, auxílio-doença entendo que não há urgência no recebimento de 

aposentadoria por invalidez. Remetam-se os autos para a contadoria judicial. Int 

  

2007.63.01.068728-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301265691/2010 - HUBER ARISTOTELES NOGUEIRA DA GAMA 

(ADV. SP190009 - FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR, SP236725 - ANDRESSA IZIDORO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Verifico 

que a CEF efetuou pesquisa pelo número de conta errado, relativamente à última apresentada, tendo pesquisado nos 

seus cadastros a conta nº 99009640-5, quando o número correto indicado pelo autor é 99009164-5. Assim, concedo à 

CEF o prazo de cinco dias para que junte aos autos os extratos da conta indicada, pelo número correto, ou comprove sua 

não localização ou inexistência de saldo nas épocas pleiteadas, sob pena de inversão do ônus da prova. 

Após, conclusos. 

  

2009.63.01.023848-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301286609/2010 - SILAS FERREIRA NASCIMENTO (ADV. SP090279 - 

LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido da parte autora a averbação de aposentadoria por tempo de contribuição 

com a alteração do coeficiente de cálculo para 100%, com reconhecimento do período laborado após a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Analisando a petição inicial, verifico que o patrono da parte autora não foi claro se o que pretende é a desaposentação, 

não informando, ainda, se pretende devolver os valores já recebidos administrativamente. 

  

O artigo 282 do Código de Processo Civil traz os requisitos da petição inicial. Vale atentar para os incisos III e IV, que 

respectivamente dispõem que a petição inicial deverá indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, e o pedido, 

com as suas especificações.         

  

 Assim, determino que a parte autora emende a inicial e apresente os documentos acima mencionados, no prazo de 30 

(dez) dias, para que formule pedido certo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 09/09/2011 às 13:00 horas. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação de restabelecimento 

de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

  

DECIDO.  

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o 

exercício das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias 

consecutivos, e no segundo caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em 

regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho 

ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à 

parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram 

a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não 

havendo, por ora, como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS 

ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção 

de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a 

incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, 

devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova 

inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito 

indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento improvido.  

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.036084-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301295509/2010 - ANA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031878-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301295534/2010 - JOSE MARCOS SEVERO DOS SANTOS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER, SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041581-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270858/2010 - DANIELA TAIRA GUSHIKEN (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende 

revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. 

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando 

administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida documentação. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.023357-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301293450/2010 - ADENILSON ROCHA ARAUJO (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente o autor a certidão de trânsito em julgado da ação trabalhista e cópia da CTPS 

contendo o registro efetuado pela empresa em conformidade com o acordo. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme se verifica dos documentos 

trazidos aos autos, a parte autora requereu, na via administrativa, os extratos referentes a(s) conta(s) 

mencionada(s) na inicial. Contudo, estes não foram apresentados, na íntegra, até a presente data. 

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes a todas as 

contas poupanças mencionadas na inicial e no requerimento protocolado na via administrativa, relativos aos 

períodos de correção pretendidos nestes autos, sob pena de serem consideradas válidas as pretensões veiculadas 

pela parte autora no que tange ao direito alegado, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em 

favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  

Intime-se. 

  

2007.63.01.055842-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301175074/2010 - IVONE PINTO PESSARELLO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055542-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301175269/2010 - FELISBELA MARIA DAS NEVES GIL ROSSETTI 

(ADV. SP229263 - ISRAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055471-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301175383/2010 - MARIA EUNICE DEROMA (ADV. SP046059 - JOSE 

ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055325-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301175469/2010 - ANTONIA DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.057901-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301295445/2010 - ANTONIO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão de 04/03/2010, tendo em vista que nã há 

cópia da sentença e do trânsito em julgado do processo 2008.61.83.003414-6. Ademais, observo que a folha 117 do 

processo 2008.61.83.003414-6, (fl. 44 da petição anexada em 10.05.10) não foi anexada aos autos. 

No prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2007.63.01.094145-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301188012/2010 - RUTH CASELLA (ADV. SP239805 - MARCUS 

VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, trazidos com a inicial, estão 

ilegíveis. 

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.064518-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301158966/2010 - CREUSA JOSE DA SILVA (ADV. SP192449 - JONAS 

CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça o INSS, com urgência (prazo de cinco dias) a razão para a concessão do benefício previdenciário da autora no 

valor de um salário mínimo, considerando que há comprovação nos autos e no CNIS de salários de contribuição em 

valor consideravelmente superior. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

2006.63.01.077535-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301108202/2010 - WALTER TEIXEIRA GOES (ADV. SP127757 - 

MARCO AURELIO VITORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Vistos, 

  

Analisando os autos verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. 
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Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a emenda à inicial, devendo incluir a União Federal 

no pólo passivo do feito, sob pena de extinção sem exame do mérito. 

  

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 06/12/2010, às 14h00. Fica dispensada a presença das 

partes. 

  

Int. e cite-se a União Federal. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.20.000020-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301297420/2010 - MARCIA REGINA GUEDES LEITE (ADV. 

SP224422 - DANIELE CAROLINE VIEIRA LEMOS, SP161146 - JAÍSA DA CRUZ PAYÃO PELLEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Vistos. 

Diante da petição anexada aos autos, informando que até a presente data o INSS não efetuou o pagamento do 

denominado "complemento positivo", determino que seja oficiado o Instituto-réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cumpre ou comprove que cumpriu a obrigação de fazer contida na r. sentença . 

Esclareço que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de 

competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo 

Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 

de dezembro de 2009. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexada aos 19/08/2010: 

Defiro. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Int. 

  

2007.63.20.003359-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293164/2010 - FLAVIO GIOVANI TAKEDOMI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003462-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293166/2010 - BENEDITO ACACIO DE CARVALHO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003410-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293229/2010 - FERNANDO REIMBERG SYRIO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293230/2010 - MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003544-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293231/2010 - MARCOS DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001200 - SESSÃO DE 06 DE JULHO DE 2010 

ACÓRDÃO 

2008.63.01.023333-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301248256/2010 - LUIZ NORONHA FILHO (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997.  

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 

9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. No que toca à correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o período de base 

de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo índice da ORTN/OTN, já se pacificou o 

entendimento pela utilização do referido índice de atualização como critério de correção monetária dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição utilizados para os cálculos dos benefícios concedidos desde a entrada em vigor da Lei 

6.423/77, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, que modificou o sistema de atualização, nos termos da 

Súmula 07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Súmula 02 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

4ª Região. 

4. No caso em concreto, considerando que o benefício de aposentadoria foi concedido antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, o autor faz jus à revisão pleiteada. 

5. Recurso de sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ORTN.  

1. No que toca à correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o período de base 

de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo índice da ORTN/OTN, já se pacificou o 

entendimento pela utilização do referido índice de atualização como critério de correção monetária dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição utilizados para os cálculos dos benefícios concedidos desde a entrada em vigor da Lei 

6.423/77, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, que modificou o sistema de atualização, nos termos da 

Súmula 07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Súmula 02 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

4ª Região. 

2. No caso em concreto, considerando que o benefício de aposentadoria foi concedido antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, o autor faz jus à revisão pleiteada. 

3. Recurso de sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.003487-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301248307/2010 - IBRAHIM COSTA (ADV. SP168517 - FLAVIA 

LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011144-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301248308/2010 - PEDRO ANDRADE (ADV. SP074758 - ROBSON 

VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025598-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301248310/2010 - ODECIO FERMIANO (ADV. SP267563 - THEREZA 

CHRISTINA ANDRADE FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.004581-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301248312/2010 - ALTAIR DOS SANTOS (ADV. SP218745 - JEFFERSON 

RODRIGO CHIAMBA, SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2008.63.01.057508-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301248255/2010 - DEJAIR SARTI (ADV. SP021827 - BORIS 

IAVELBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997.  

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Com efeito, no caso dos autos, o benefício a ser revisado foi concedido em 29.10.1997, posteriormente à publicação 

da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 9.528/1997, enquanto que a ação foi proposta em 

11.11.2008, ou seja, dez anos após a concessão do benefício, razão pela qual deve ser reconhecida a decadência do 

direito à revisão.  

3. Recurso de sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.343633-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240029/2010 - SIDNEI FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP189878 - 

PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-

ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. No que toca à competência para processar e julgar as ações de revisão de benefício de auxílio-acidente, os Tribunais 

Superiores firmaram entendimento que a competência da Justiça Estadual não se resume à concessão do benefício de 

auxílio-acidente, conforme determina o art. 109, inciso I, da Constituição Federal, sendo sua interpretação extensiva às 

ações em que se discute a revisão do mencionado benefício. Recurso de sentença anulada.  

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a r. sentença, nos 

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo 

Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 
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São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.10.006059-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240365/2010 - MADALENA ORSI DE OLIVEIRA (ADV. SP119943 - 

MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ORTN. 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício do autor iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo 

da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92. 

7. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

 8. Esta Turma Recursal, seguindo a mesma esteira, também sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo, 

inclusive, editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência.”  

9. Devida a No caso dos autos, pela data de início do benefício da parte autora, foi incluído o salário-de-contribuição 

para o mês de fevereiro de 1994. Logo, incide as disposições do art. 21 da Lei n° 8.880/1994, que determina a correção 

de 39,67% sobre o salário-de-contribuição de fevereiro/1994.  

10. Recurso de Sentença provido para afastar a decadência e julgar procedente a ação. 

2006.63.01.021434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241337/2010 - JOSE ARMANDO DE LIMA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA. DADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ORTN. 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 89/557 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício do autor iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo 

da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92. 

7. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

8. Esta Turma Recursal, seguindo a mesma esteira, também sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo, 

inclusive, editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência.”  

9. Devida a revisão do valor do salário-de-benefício, e da renda mensal inicial, pela aplicação da variação nominal da 

Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício, e seus reflexos nas rendas 

mensais seguintes 

10. Recurso de Sentença provido para afastar a decadência e julgar procedente a ação. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da autora para afastar a decadência e, no mérito, julgar procedente a ação, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.024582-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240261/2010 - SERAFIM ESPINHA (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.010394-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240268/2010 - GENY PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.03.008370-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241639/2010 - ELIZABETH APARECIDA SERRA TANNER (ADV. 

SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). EMENTA 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. DADO PROVIMENTO AO RECURSO PARA EXCLUIR O ÍNDICE DE MAIO DE 1990. 

    IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 
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os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DE SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 

9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. A lei nº 8.870 de 15/04/1994 reproduziu o disposto no § 7º do Art. 28 da Lei nº 8.212/91, segundo o qual “o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição” apenas incluindo a expressão “exceto para o 

cálculo de benefício” no dispositivo anterior. O fato de o décimo-terceiro integrar o salário-de-contribuição não leva à 

ilação de que não pode haver incidência isolada da contribuição, numa interpretação exclusivamente gramatical do texto 

legal.  

4. Demais disso, o § 7º do art. 28 da lei nº 8.212/91, com a redação conferida pela lei nº 8.870/94 é absolutamente 

compatível com art. 7º, § 2º, da lei nº 8.620/93, tanto que tais dispositivos convivem em harmonia nos Decretos nº 

2.173/97 e 3.048/99 nos trechos  concernentes à matéria. 

5. Recurso de sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.04.000377-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249050/2010 - ANA MARIA PAGANELLI MASSARINI (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000309-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301249051/2010 - MARIA DO CARMO LALIPONTE PESSOLANO (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.19.001271-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301249052/2010 - WALDEMAR RIQUETTI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000918-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249053/2010 - JOSE ANTONIO PERUCI GARCIA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000905-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249054/2010 - JOSE XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000707-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249055/2010 - DURVALINO GUIOTTI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.000184-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301249056/2010 - VIRGILIO ANDRADE FILHO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.000018-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249057/2010 - FRANCELINO FERREIRA LOPES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.005741-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249058/2010 - YUZO MURAKAMI (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005479-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249060/2010 - LUZIA CAROLINA FRIGERIO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005015-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301249061/2010 - FRANCISCO GAZZOLA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004847-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249063/2010 - WALDEMAR TOSHIMITSU IYDA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004762-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249064/2010 - HELENA DIAGALO DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004749-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249065/2010 - NELSON PASSONI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004462-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249066/2010 - OTAVIO AFONSO VIEIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004425-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249067/2010 - PEDRO BORBA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004397-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249068/2010 - PEDRO MENEZES (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004354-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249069/2010 - ODENIZ LAZARINI BRITO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004250-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249070/2010 - NELIO PEREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004196-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249071/2010 - ROSALINA APARECIDA BATISTA (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.003960-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249072/2010 - AGAPITO GARCIA NETTO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.04.007611-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249073/2010 - JOSE CICHETTO (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007587-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249074/2010 - APARECIDO JACOMETTI (ADV. SP271753 - ISMAEL 

APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007421-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249075/2010 - NELSON RUANO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007079-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249076/2010 - DALCIO DIAS AFFONSO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007051-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249077/2010 - SERGIO FURLANETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006851-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249078/2010 - ALCIDES CARLOS FRANCO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006745-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249079/2010 - JOAQUIM ROBERTO DE LIMA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006327-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249080/2010 - LUIZ ANTONIO DELGADO MONTEIRO (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006201-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249081/2010 - RUBENS SOARES DA SILVA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003905-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249084/2010 - JOAO SEBASTIAO CORDEIRO (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003721-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249085/2010 - IRMA GUEDES DE FREITAS (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.013194-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241625/2010 - ALFREDO MONTEIRO DE CASTRO NETO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 FGTS. REPOSIÇÃO DOS PLANOS ECONÔMICOS. RECURSO DA PARTE AUTORA QUANTO AO ÍNDICE DE 

ABRIL DE 1990. 

IV- ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, DAR provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 
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   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DE SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício da autora iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. A lei nº 8.870 de 15/04/1994 reproduziu o disposto no § 7º do Art. 28 da Lei nº 8.212/91, segundo o qual “o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição” apenas incluindo a expressão “exceto para o 

cálculo de benefício” no dispositivo anterior. O fato de o décimo-terceiro integrar o salário-de-contribuição não leva à 

ilação de que não pode haver incidência isolada da contribuição, numa interpretação exclusivamente gramatical do texto 

legal.  

4. Demais disso, o § 7º do art. 28 da lei nº 8.212/91, com a redação conferida pela lei nº 8.870/94 é absolutamente 

compatível com art. 7º, § 2º, da lei nº 8.620/93, tanto que tais dispositivos convivem em harmonia nos Decretos nº 

2.173/97 e 3.048/99 nos trechos  concernentes à matéria. 

5. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.15.009460-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249156/2010 - CARLOS MARIANO FERREIRA (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.009447-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249157/2010 - ILARIO ROVENTINI (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.010476-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249188/2010 - NELCI HONORIO ROCHA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.019043-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249190/2010 - ESMERALDA APARECIDA CORNIA (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018363-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249191/2010 - NELSON DEZOTTI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018316-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249192/2010 - PEDRO PASQUALOTTO (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018261-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301249193/2010 - JENI APARECIDA MILANE KIEL (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.017798-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249194/2010 - LORILEI FRANZINI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017784-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249195/2010 - ELIO RAMOS COSTA (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017748-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249196/2010 - HERMINIA FELIZATTO CHIAROTTO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.004848-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249189/2010 - ARCENDINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.11.001066-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249130/2010 - ALBINO ALVES RAMOS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.001040-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249133/2010 - CLELIA MARIA MORAES (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000922-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249135/2010 - CAETANO CORDARO NETTO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000844-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249138/2010 - ANGELO ESPREGA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000215-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249141/2010 - ADELINO RIBEIRO LEAL (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000192-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249143/2010 - NIVIO NEDER NASCIMENTO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.03.002549-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301249146/2010 - JOSE CARLOS BORGES (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001475-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249149/2010 - NILTON PACHECO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001458-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249151/2010 - CICERO CEZAR (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001429-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249152/2010 - JOSE DIVINO MATHEUS (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001392-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249153/2010 - JOSE LUIZ ALVES (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001340-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249154/2010 - JOSE COUTINHO MARQUES (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000238-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249155/2010 - VERGILIO CANDIDO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.008507-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249158/2010 - LUIZ CARLOS FERNANDES DE LIMA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008485-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249159/2010 - OSMAR FERNANDES (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008079-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249160/2010 - JOSE VITOR DE MELO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007901-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249161/2010 - SOLANGE SANTOS DOS ANJOS (ADV. SP164222 - 

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007313-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249164/2010 - JOAO FERREIRA GONCALVES (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007282-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249165/2010 - GUILHERME JORGE (ADV. SP177204 - PAULO 

ROBERTO CARDOSO CARVALHO, SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007128-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249166/2010 - VALTEMY SOUZA SILVA (ADV. SP269176 - CESAR 

AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2009.63.11.006768-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249167/2010 - SALAO TANI (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005600-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249168/2010 - EDIVALDO ALVES BEZERRA (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004201-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249169/2010 - LUIZ HERZOG (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003943-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301249170/2010 - ANA REGINA BUOSI GARCIA (ADV. SP182964 - 

RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.001964-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249171/2010 - JOAO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.04.007252-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249172/2010 - WILSON PEDRO MACEU (ADV. SP250430 - GISELE 

CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006222-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249173/2010 - JOSE CASTRO NUNES SOBRINHO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.004377-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249174/2010 - MARLENE MEGNELLI (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004328-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301249175/2010 - JOSE OLINDO RAULINO (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003818-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249176/2010 - ANTONIO ROBERTO CRIVELLARI (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002436-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249177/2010 - LUIZ MARQUEZIN FILHO (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.009877-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249178/2010 - JOSE DE ANDRADE FREITAS (ADV. SP259455 - 

MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES, SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009875-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249179/2010 - ANTONIO ALBINO AVILA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009685-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249180/2010 - CASSIANO KAWAMOTO (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009064-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249181/2010 - CASSEMIRO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008121-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249182/2010 - ELSON SAMPAIO (ADV. SP122834 - CLAUDIA 

MARIA FIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008053-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249183/2010 - CASSILDA DA SILVA (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.11.008256-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249184/2010 - JOSE PEDRO RODRIGUES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006705-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249185/2010 - JOAQUIM CAETANO (ADV. SP052196 - JOSE 

LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004479-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249186/2010 - LUIZ FERNANDES CAVALCANTE (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003734-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249187/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.006425-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240504/2010 - JOSE DE CARVALHO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2009.63.11.005820-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240505/2010 - EULOGIO SILVEIRA CRUZ (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005489-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240506/2010 - TANIA MARA DA CONCEIÇAO GARCIA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.063872-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240507/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055690-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240508/2010 - AYRTON FERREIRA SOARES (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053883-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240509/2010 - ALAYDE RAGAZZINI DE AZEREDO (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053070-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240510/2010 - ANTONIO GUERRA MARTINS (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039374-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240511/2010 - VALDEMAR GERBELLI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039358-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240512/2010 - ROBERTO FRANZINI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034272-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240513/2010 - ADEJAMI SOARES BENEDITO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032140-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240514/2010 - ANTONIO INO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029091-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240515/2010 - FRANCISCO PAULO GOMES (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029085-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240517/2010 - ANIBAL GONCALVES SANTOS (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029042-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240518/2010 - FRANCISCO ERNESTO LINO (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA 

  FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA CAIXA ECNÔMICA 

FEDERAL - ÍNDICES NÃO RECONHECIDOS - DADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2009.63.01.000958-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240588/2010 - PAULO ROBERTO APARECIDO CIRELLO PERES 

(ADV. SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.03.012303-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240589/2010 - JOSE GERALDO APOLINARIO (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.011554-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240590/2010 - GONÇALO BENTO DE CAMPOS (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.009982-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240591/2010 - NEIDE APARECIDA TODESCHINI DA SILVA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.009599-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240592/2010 - BERENICE QUERINO DA LUZ (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.007259-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240593/2010 - GABRIEL DE AQUINO MATOS (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.010168-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240594/2010 - ISSAO CHICUTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.01.088911-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240595/2010 - MARIA SIRLENE DE JESUS ROCHA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DE 30 ANOS DE 

PRESCRIÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA. ACÓRDÃO NEGANDO PROVIMENTO. PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

           

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2006.63.12.000139-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240544/2010 - SONIA GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

2006.63.01.089641-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240546/2010 - JOSE RESENDE DE LIMA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.087868-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240547/2010 - TOSHIKO HASHIMOTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA 

  FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA CAIXA ECNÔMICA 

FEDERAL - ÍNDICES NÃO RECONHECIDOS - DADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2007.63.03.013393-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240603/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.011805-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240605/2010 - WALTER GOULART DE SOUZA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 
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2005.63.02.007093-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241546/2010 - GERALDO FELICIO DOS REIS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. RECORRE QUANTO A SENTENÇA ILÍQUIDA E PAGAMENTO DE 

ATRASADOS POR MEIO DE COMPLEMENTO POSITIVO. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2006.63.01.062622-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241501/2010 - JOSE MANUEL DOS SANTOS (ADV. SP107046 - 

MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA PROCEDENTE. 

RECURSO DAS DUAS PARTES. DADO PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. NEGADO PROVIMENTO 

AO RECURSO DO INSS. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira 

Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2005.63.03.001625-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241499/2010 - JOSE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. RECURSO DAS DUAS PARTES. DADO PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira 

Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2007.63.03.010918-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240283/2010 - MARCOS FARIA GOMES (ADV. SP082048 - NILSON 

ROBERTO LUCILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

 

RECURSO DE DECISÃO QUE DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS POR IMPOSSIBILIDADE DE 

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NEGO CONHECIMENTO AO RECURSO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. AÇÃO 

PROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que 

alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente 

retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Em 

virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260 do ex-TFR trouxe efeitos patrimoniais 

limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, pois a partir da 

vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados durante 

determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 4. Hipótese de 

aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a 

data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A incorreção da renda mensal do 

auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 260, do ex-TFR, implicou na apuração, à 

menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da 

Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. A 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 

originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 2006.83.00.509015-7. 8. 

Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.17.007346-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240543/2010 - VICENTE GABRIEL DE SOUZA (ADV. SP103120 - 

CELSO ANTONIO SERAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008183-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240548/2010 - HORACIO DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006754-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240552/2010 - JOEL DE ALVARENGA (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 
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2007.63.01.075174-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241746/2010 - MESSIAS BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXTINÇÃO DO JULGAMENTO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO. RECURSO DA PARTE AUTORA PEDINDO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. O 

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVE SER NEGADO NOS CASOS EM QUE O BENEFICIÁRIO 

AGE COM ABUSO DO DIREITO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997.  

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 

9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.14.000701-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301248329/2010 - MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.003434-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301248330/2010 - JUSTINA CAMPIOLI MACHADO (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.000273-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301248331/2010 - GERALDO GOMES LOUREIRO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.002643-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301248332/2010 - CARLOS CACETARI (ADV. SP258730 - GLEDSON 

RODRIGUES DE MORAES, SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.14.003605-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301248334/2010 - SONIA MARIA MECHI ROSSI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.01.063260-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301248335/2010 - FAUSTO DE PIERI (ADV. SP185110 - EVANDRO 

EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059261-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301248336/2010 - FRANCISCA NEGREIROS DE SANTANA (ADV. 

SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057003-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301248337/2010 - GILVAN PIO HAMSI (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026999-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301248338/2010 - DOMINGOS SALCE (ADV. SP191973 - GERSON 

FRANCISCO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.049907-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240520/2010 - COSTABILE RUSSO (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049742-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240521/2010 - MARCIO MACEDO CAVALCANTE (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046492-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240522/2010 - MARIA DOLORES TREVELIN (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034268-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240523/2010 - ROQUE VENTURA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.032032-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240524/2010 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.003348-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240525/2010 - ADEMIR SEGALA (ADV. SP186271 - MARCELO 

EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.074774-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240526/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE SENA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.016961-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240528/2010 - MARLY PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.059777-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240529/2010 - WATARU HIROSE (ADV. SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.040952-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240531/2010 - LUIZ FERNANDO HOFLING (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.346159-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240532/2010 - NILSON DA SILVA TINO JUNIOR (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.326520-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240533/2010 - ELIONDA BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.326494-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240534/2010 - ELVIRA FERREIRA FERRO (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.321798-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240535/2010 - JOSE CARLOS LONGO (ADV. SP173340 - MARCELO 

HENRIQUE LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.320249-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240536/2010 - ANTONIO GENDRA FERNANDEZ (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.318315-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240537/2010 - VALDEMIR LENE BONDEZAN (ADV. SP113962 - 

ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.274102-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240538/2010 - ARMINDA DA ROCHA VALENTE (ADV. SP163699 - 

ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.031083-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240539/2010 - JOANA ARAUJO SOLEO (ADV. SP172919 - JULIO 

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. IRSM. 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício do autor iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo 

da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92. 

7. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

 8. Esta Turma Recursal, seguindo a mesma esteira, também sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo, 

inclusive, editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência.”  

9. Devida a revisão de sua renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-

contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários. 

10. Recurso de Sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.09.004696-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240422/2010 - FRANCISCA ODETE DE LIMA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004345-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240423/2010 - SONIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.001049-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240425/2010 - ODUVALDO DE OLIVEIRA LEME (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.09.008060-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240426/2010 - CLEIDE ALVES GARCIA DE OLIVEIRA BRITO 

(ADV. SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.007839-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240428/2010 - DORCILIO RUBENS PERON (ADV. SP127530 - 

SILVANA SILVA ZANOTTI, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.031528-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240429/2010 - GILCE MEIRE SANTA ROSA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.02.007559-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241844/2010 - JOSE CARLOS MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP124028 - EDILAINE MARA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

III - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.07.007098-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239318/2010 - ROGERIO SOARES FRANCO (ADV. SP258703 - 

FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.009044-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239319/2010 - MARIA ALICE GOMES MERTES (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.005664-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239320/2010 - AMALIA DA SILVA MAIA (ADV. SP065284 - CLOVIS 

MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. DESAPOSENTAÇÃO. 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 
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(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício do autor iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo 

da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92. 

7. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

8. Esta Turma Recursal, seguindo a mesma esteira, também sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo, 

inclusive, editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência.”  

9. Indevido o pedido de desaposentação. 

10. Recurso de Sentença provido para afastar a decadência e julgar improcedente a ação. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da autora para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente a ação, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.032208-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239482/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA, SP227040 - PAULO EDUARDO 

TEIXEIRA COSTA, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.09.001123-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239498/2010 - LUIZ CARLOS CANECHI (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2008.63.10.010712-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240751/2010 - IDALINA TREVIZAN (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.066553-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240752/2010 - SANTINHA DIAS DE MOURA SALLES (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.08.004402-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239500/2010 - NADIR BELCHIOR DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃO OU IRMÃ MAIOR DE 21 ANOS. INVALIDEZ NÃO 

COMPROVADA, APÓS REALIZAÇÃO DE LAUDO PERICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ALMEJADO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. 

RECURSO DA PARTE AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS PEDINDO A 

APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2008.63.02.014269-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241635/2010 - NELSON PIM (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003797-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241636/2010 - PEDRO LUIZ ROCHA CAMPOS (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.03.009581-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301248313/2010 - OSWALDO BENEDINI (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). III- EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. 

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 

9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. Analisando-se a consulta realizado no sistema DATAPREV anexada aos autos em 30.06.2010, verifica-se que o autor 
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não faz jus à revisão do benefício nos termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94, uma vez que a média dos salários-de-

contribuição não superaram o teto estipulado pela Previdência Social. 

4. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ORTN. 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício do autor iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo 

da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92. 

7. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

 8. Esta Turma Recursal, seguindo a mesma esteira, também sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo, 

inclusive, editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência.”  

9. Devida a revisão do valor do salário-de-benefício, e da renda mensal inicial, pela aplicação da variação nominal da 

Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício, e seus reflexos nas rendas 

mensais seguintes. 

10. Recurso de Sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 
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2009.63.14.002895-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240172/2010 - QUIRINO MENDES NETTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.006013-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240175/2010 - PEDRO SCARPIN (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003425-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240177/2010 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000352-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240179/2010 - VIRGULINO DE ALMEIDA CORREIA (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.05.001001-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240181/2010 - TEREZA DEROSA SURINACH GARCIA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.14.002144-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240185/2010 - APARECIDA NADIR DA SILVA (ADV. SP107806 - 

ANA MARIA CASTELI BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.09.006949-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240189/2010 - RAYMUNDO VALERIO DA COSTA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.077959-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240194/2010 - JUDITH DE SOUZA CAMARGO (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064174-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240197/2010 - GETULIO SALLES FERRAZ (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA, SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA, SP195002 - ELCE SANTOS SILVA, SP197536 - 

ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP196947 - SIMÉA PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 6 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.15.004592-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240076/2010 - YUKIKO OKA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.058771-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240078/2010 - ALBINO BISPO OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA 

MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.047691-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240081/2010 - MARIA PAULINA GUIMARAES SALDANHA (ADV. 

SP177120 - JOSÉ MARIA SANTANA DE MELO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.07.004145-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240084/2010 - ANTONIO SOARES DE ANDRADE (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.01.083075-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240086/2010 - RUBENS GONÇALVES PIRES (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.033658-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240089/2010 - WALTER GARCIA DE MORAES (ADV. SP201356 - 

CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.004843-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240092/2010 - MARIA GORETE ZUZA CARDOSO (ADV. SP180208 - 

JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.296909-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240094/2010 - ONDINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP131032 - 

MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.289757-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240097/2010 - JOSE LUIZ SOUZA FORMIGONI (ADV. SP180208 - 

JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.271131-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240100/2010 - JOSE RABELLO (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.183626-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240102/2010 - GUMERCINDO AGOSTINELLI (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.107487-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240105/2010 - DALVO MICHELIN (ADV. SP174929 - RAQUEL 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.050540-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240109/2010 - CONCEICAO GOMES SANTOS (ADV. SP154819 - 

DEVANIR APARECIDO FUENTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.019214-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240111/2010 - RONEIDE SOARES SILVA GORIOS (ADV. SP187418 - 

LUIZ GUSTAVO BURKHART INOCENTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 
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São Paulo, 6 de julho de 2010. 

2009.63.11.006048-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239295/2010 - ELIZEU JOAQUIM PINTO (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.10.000033-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239296/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP158873 - EDSON 

ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.04.004595-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239297/2010 - RANILDA CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003317-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239298/2010 - JUSSARA APARECIDA DIONISIO (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002228-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239299/2010 - LIDIO GRANJA RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000700-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239300/2010 - JOSE APRIGIO PEQUENO (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.016784-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239302/2010 - LAURO PEREIRA FLORES (ADV. SP137401 - MARTA 

MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004302-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239303/2010 - ANA CLAUDIA SOUZA SANTOS SILVA (ADV. 

SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039529-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239304/2010 - ALEXANDRA LETTIERI GATTO (ADV. SP238857 - 

LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032175-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239305/2010 - ROBSON RONALDO DA SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027977-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239306/2010 - JOAO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024805-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239308/2010 - FRANCISCA NUNES DE SOUSA (ADV. SP249123 - 

JUSCÉLIO GOMES CURACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013031-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239310/2010 - ANGELINA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 

2007.63.17.007406-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239371/2010 - MARCIA REGINA FERREIRA DE ABREU (ADV. 

SP248085 - DIEGO FIGUEROA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.12.002255-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239372/2010 - REBECA BUENO VALDEVITE (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.17.008852-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239373/2010 - DILERMANO DE JESUS GERMANO (ADV. SP090557 

- VALDAVIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005376-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239375/2010 - CLEITON DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP175370 - 

DANUZA DI ROSSO, SP272738 - RAFAEL FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000593-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239376/2010 - CICERO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP171843 - ANA 

CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.14.000687-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239378/2010 - MARCELO AUGUSTO PAGANOTTO JUNIOR (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.13.000181-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239380/2010 - NELSON ANTONIO ANDRADE-CURADORA:Mª DE 

LOURDES ANDRADE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

2007.63.18.001707-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239382/2010 - ANA JULIA DOS SANTOS ATAIDE (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001535-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239383/2010 - ROBERTO SANTOS DA SILVA (ADV. SP200990 - 

DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.016137-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239386/2010 - CLAUDINEY GONZAGA LEITE (ADV. SP125883 - 

LAZARO DE GOES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.015729-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239388/2010 - SONIA MARIA ANGELIERI SANCHES (ADV. 

SP176311 - GISLEINE IANACONI TIROLLA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004277-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239389/2010 - ELIEL DIAS DA SILVA (ADV. SP130972 - LAERCIO 

DE JESUS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.002126-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239393/2010 - APARECIDA KRIMBERG (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); JOAO KRIMBERG (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 
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IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.18.000593-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239395/2010 - VERA ROSA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.16.000624-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239399/2010 - MARCIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.010393-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239401/2010 - ISAAC MORAES RODRIGUES (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.03.005939-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239403/2010 - ALEXANDRA DA SILVA DE PAULA (ADV. SP165241 

- EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.002021-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239405/2010 - ALZIRA BERNARDES GOMES (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.023564-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239407/2010 - MARCOS SOARES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.16.002224-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239411/2010 - MARCIA DE JESUS LIMA (ADV. SP180657 - IRINEU 

DILETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.16.002033-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239413/2010 - ROSANGELA FRANCISCO FERREIRA REPR. 

CLAUDIA F. S. OLIVEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.001555-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239415/2010 - VERA LUCIA FUNCHAL (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.15.004854-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239418/2010 - MIRIAN DE CAMPOS PORTO (ADV. SP244611 - 

FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001306-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239420/2010 - VICENTE DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP173896 - 

KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.003377-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239421/2010 - JEFFERSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); ROSELI APARECIDA PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.05.001612-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239423/2010 - ANTONIO AGUIAR (ADV. SP226565 - FERNANDO 

ALVES DA VEIGA, SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.14.001577-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239424/2010 - WILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP190878 - ARIANA 

BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2007.63.01.028575-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239425/2010 - NILTON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP174859 - 

ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS EM RAZÃO DO FALECIMENTO DE FILHO(A). FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE A PARTE AUTORA E O 

FALECIDO(A) INSTITUIDOR(A) DO BENEFÍCIO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE 

AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 

2009.63.01.012676-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239485/2010 - APARECIDA TOMAZ BURIOZZI (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.000243-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239486/2010 - BERNADETE VAZ DE LIMA (ADV. SP135242 - 

PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.012395-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239487/2010 - ANESIA CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP244844 - 

REGINA LUISA QUIRINO CEREJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.010896-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239488/2010 - PAULO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP156245 - 

CELINA CLEIDE DE LIMA); REGINA LUIZA BORDIGNON (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III EMENTA 

 PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. MANTIDA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2009.63.17.002702-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241301/2010 - VAGNER RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.13.000661-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241302/2010 - ANTONIO TEIXEIRA DE MORAIS (ADV. SP160436 - 

ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.06.005248-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241303/2010 - SILAS EBRAN LOURENCO (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.007961-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241304/2010 - BENEDITA MARTINS COSTA (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007784-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241305/2010 - SEVERINA BELARMINA DA SILVA (ADV. SP135486 

- RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003824-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241306/2010 - APARECIDA ROSA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012769-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241308/2010 - MARCOS VALERIO LAURENTI (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.02.004736-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239317/2010 - PAULO CIPRIANO DA CRUZ (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 6 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

              Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

2009.63.02.009880-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185196/2010 - DULCE HELENA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.050312-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185213/2010 - MARIA DE LOURDES BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 117/557 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.19.005844-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239827/2010 - CLAUDETE FERREIRA (ADV. SP251813 - IGOR 

KLEBER PERINE, SP104481 - LIA CLELIA CANOVA, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, 

SP205003 - SABRINA SILVA CORREA COLASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.17.007739-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239829/2010 - LEANDRO CAMPOS DIAS (ADV. SP289312 - 

ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.011332-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239831/2010 - PAULO APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.06.000187-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239833/2010 - FATIMA DE OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.03.007097-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239835/2010 - JORGE BENEDITO TONOLI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001069-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239837/2010 - EDUARDO HIDEO KAWABATA (ADV. SP194212 - 

HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.032455-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239839/2010 - ANA OLIVIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP249956 - 

DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025621-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239841/2010 - VANDERLEY PAMPHILO (ADV. SP267246 - 

PATRICIA SCARAZATTI PESSOA, SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.09.006075-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239843/2010 - CARLOS ALBERTO ALVES (ADV. SP227564 - 

MARCIA CRISTINA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.007742-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239846/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005695-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239847/2010 - JOSE RODRIGUES DE SAMPAIO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.050056-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239849/2010 - EDMUNDO DO PRADO (ADV. SP268453 - PAULO 

CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.004389-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239851/2010 - ALICE TOSHICO YOSHIGA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.010557-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239852/2010 - DORIS HELENA WITTS DE SOUZA (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.003800-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239853/2010 - VLADIMIR GOMES (ADV. SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.10.002035-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239855/2010 - MARIA CLEUSA STENICO LARA (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.010671-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239858/2010 - ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.003643-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239861/2010 - JULIO BUENO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.018362-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239864/2010 - DEUSDITE MARIA DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.005432-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239868/2010 - BENEDITO ALCINO DE MORAES (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.078000-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239871/2010 - EDISON FERREIRA (ADV. SP222634 - RICARDO 

LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050051-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239875/2010 - MARILENE ROSA RIBEIRO (ADV. SP054189 - LEDA 

LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.012260-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239878/2010 - VIVIAN HEINE PASCHOAL (ADV. SP096567 - 

MONICA HEINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.008699-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239881/2010 - NELSON FERREIRA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.007249-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239886/2010 - JOSE AUGUSTO CALDEIRA (ADV. SP054189 - LEDA 

LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.002742-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239978/2010 - BENTO FARIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2008.63.03.003572-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239983/2010 - CESIRA DORIGUELLO RIBEIRO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.011758-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239991/2010 - JOAO STOPA NETO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003600-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239574/2010 - MARIA ALICE JANOTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012570-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239577/2010 - JOAO VICENTE JANISELLO (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.046944-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239579/2010 - JAIME PORTA (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.005722-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239583/2010 - AIRTON GONCANVES SALLES (ADV. SP126442 - 

JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.005721-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239585/2010 - JOVENIR COELHO (ADV. SP126442 - JOSE 

GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.093933-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239587/2010 - ANTONIO FAUSTO PENTEADO GUEDES LOPES 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.044625-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239590/2010 - ANTONIO NAKASHIMA (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.033641-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239592/2010 - NADIR GONÇALVES MARIANO (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.020558-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239594/2010 - SEBASTIAO COSTA (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.020554-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239597/2010 - ELIZA SOARES DE SOUZA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.292989-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239600/2010 - ARMINDA CALVO (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.278946-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239602/2010 - MARIA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.210840-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239605/2010 - JOÃO BATISTA GUEDES (ADV. SP108248 - ANA 

MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.135360-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239609/2010 - FRANCISCO FIORIN (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.017929-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239611/2010 - WALTER HENRIQUE KEWITZ (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061455-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239518/2010 - MARIA IRACI SILVA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046131-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239520/2010 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035908-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239521/2010 - JONAS INACIO FRANCO (ADV. SP232348 - JULIO 

CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033524-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239522/2010 - MANOEL SILVEIRA GUILHERME (ADV. SP228879 - 

IVO BRITO CORDEIRO, SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061310-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239523/2010 - JOÃO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI 

BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.054638-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239524/2010 - DULCIDIO DIBO (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.008754-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239525/2010 - PEDRO PIRES DE CAMARGO (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.008279-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239526/2010 - SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.008273-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239527/2010 - JOAO RODRIGUES DE PROENÇA (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.01.007831-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239528/2010 - ANA MARIA SANCHES (ADV. SP017573 - ALENCAR 

NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.157000-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239529/2010 - GILDO GONZAGA DA SILVA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.17.000170-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239434/2010 - JOSE DA SILVA ALVES (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.03.002569-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239435/2010 - JOAO CARLOS FERREIRA (ADV. SP136195 - EDSON 

LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.005117-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239436/2010 - JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004958-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239437/2010 - GETULIO CANEVALE (ADV. SP225294 - GLORIA 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003558-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239438/2010 - ANDERSON CALESTINI DE MACEDO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001712-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239439/2010 - JOSE CARLOS SERRA (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001359-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239440/2010 - JOSE MATIAS DA SILVA FILHO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001332-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239442/2010 - ROGERIO DE JESUS SANCHEZ (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000986-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239443/2010 - VIRGULINO DE SA (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.005398-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239444/2010 - JORGE SÉRGIO MOREIRA (ADV. SP277000 - 

WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.04.002129-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239445/2010 - SILVIO FINARDI (ADV. SP191717 - ANTONINO 

PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.010588-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239446/2010 - CLÁUDIO LUIS FERREIRA (ADV. SP136195 - EDSON 

LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009230-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239447/2010 - DENICE FERULLO CALSAVARA LUGLIO (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007115-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239449/2010 - SEVERINO PEREIRA DE LUCENA FILHO (ADV. 

SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.042400-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239450/2010 - JEMUEL CANUTO ALVES DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018037-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239451/2010 - EDSON CARLOS LOVATTO (ADV. SP277000 - 

WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012332-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239452/2010 - CLECY THEREZINHA FERRAZ (ADV. SP216996 - 

DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS, SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008975-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239453/2010 - JURANDIR FERRARI ROSARIO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008534-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239454/2010 - OLICIO DONIZETE BERALDO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008436-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239455/2010 - HALINA MASLEEW (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008287-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239456/2010 - JOSE ERIVALDO (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.062812-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239457/2010 - SERAFIM CASTILHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR 

ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053380-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239458/2010 - RAIMUNDO MENDES RIBEIRO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048255-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239460/2010 - GERALDO BORGES DE ALMEIDA (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046809-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239461/2010 - GENOVEVA MORAES BARROS DE CAMPOS (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042737-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239464/2010 - PAULO NEY FRAGA DE SALES (ADV. SP092765 - 

NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012598-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239465/2010 - MARIA JOSE GERIM NUNES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.063852-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239466/2010 - MARIA DAS DORES CORREA LOPO (ADV. SP146479 

- PATRICIA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997.  

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 

9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.003879-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301248361/2010 - ELAINE ROBERTA DA CONCEICAO (ADV. SP260828 

- EMERSON VOLNEY DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.035474-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301248362/2010 - ANTONIA PARENTE PRECILIANO (ADV. SP118581 - 

CLAUDEMIR CELES PEREIRA, SP277520 - PEDRO DONIZETTI LAGUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047356-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301248363/2010 - ALTAIR DE FRANCA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS 

BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023648-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301248366/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES E SILVA (ADV. 

SP172919 - JULIO WERNER, SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022744-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301248367/2010 - PATRICIA CRISTINA SANTOS DE JESUS (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.035087-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249243/2010 - JOÃO MARCELO DE MELLO (ADV. SP267269 - RITA 

DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.15.009290-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249280/2010 - MARIA DE LOURDES VALERIANO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2009.63.17.001408-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241604/2010 - DORIVAL CARRINHO (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO 

DO INSS PEDINDO A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.960/2009. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI. NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2008.63.01.028747-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241842/2010 - PEDRO ROMERO (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA 

BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

RECURSO DA PARTE AUTORA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO - CAUSA ACIDENTÁRIA.  

NEGADO PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO  

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 
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2005.63.06.014473-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239283/2010 - REGINALDO PEREIRA DE PAULA (ADV. SP248308B 

- ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.06.003254-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239291/2010 - DEISE DE ALMEIDA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 

2008.63.17.009541-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239472/2010 - MARLI DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. RJ116449 - 

CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); BRUNO CESAR SANTOS DA SILVA 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.06.008791-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239473/2010 - PEDRELINA GOMES DA COSTA (ADV. SP244101 - 

ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.000097-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239475/2010 - MARIA NORMA DA COSTA (ADV. SP208108 - JOSE 

ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.083501-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239476/2010 - OLINDA CECILIA FERREIRA (ADV. SP153885 - 

MARGARETE BRANZANI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.029335-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239477/2010 - NADIA REGINA TEIXEIRA (ADV. SP237661 - 

ROBERTO AFONSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CÁLCULO 

DE SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A lei nº 8.870 de 15/04/1994 reproduziu o disposto no § 7º do Art. 28 da Lei nº 8.212/91, segundo o qual “o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição” apenas incluindo a expressão “exceto para o 

cálculo de benefício” no dispositivo anterior. O fato de o décimo-terceiro integrar o salário-de-contribuição não leva à 

ilação de que não pode haver incidência isolada da contribuição, numa interpretação exclusivamente gramatical do texto 

legal.  

2. Demais disso, o § 7º do art. 28 da lei nº 8.212/91, com a redação conferida pela lei nº 8.870/94 é absolutamente 

compatível com art. 7º, § 2º, da lei nº 8.620/93, tanto que tais dispositivos convivem em harmonia nos Decretos nº 

2.173/97 e 3.048/99 nos trechos  concernentes à matéria. 

3. Recurso de sentença improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.17.004226-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249109/2010 - MARIA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.04.000339-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301249108/2010 - TEOMAR ALVES DE SOUZA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007503-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249110/2010 - JOSE PRUDENCIO VILELA FILHO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007477-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249111/2010 - ECIO LUCATTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006961-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249112/2010 - ISIDORO ROBERTO QUINARELLI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006939-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249113/2010 - VAGNEI PITORRE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006865-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249115/2010 - SANTONINO MIGUEL CASTANHO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006750-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249116/2010 - PAULO CAVENAGHI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006714-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249117/2010 - JOAO PEDRO NETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006702-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249118/2010 - JOAQUIM MARTINS RODRIGUES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006639-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249119/2010 - WALDEMAR CERGOLI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006579-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249120/2010 - CILAS DE ALMEIDA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 127/557 

2009.63.04.006261-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249121/2010 - VALDEMAR EGBERTO MONTAGNINE (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.11.004854-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249122/2010 - PEDRO WALTER JUSIS (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.017685-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301249123/2010 - YOLANDA NOGUEIRA MONTEIRO (ADV. SP042616 - 

GERALDO DE VILHENA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVADA A IDADE MINÍMA, 

QUALIDADE DE SEGURADO E A CARÊNCIA EXIGIDA. Para os requerimentos de aposentadoria por idade 

protocolizados antes da lei nº 8.213/91 não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos de idade mínima e 

qualidade de segurado para a concessão do benefício, em razão da aplicação do art. 102, § 1º da Lei nº 8.213/91. 

Recurso de sentença improvido.   

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.087783-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239314/2010 - MANOEL BENTO DA SILVA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.003661-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239315/2010 - LAFAIETE PINTO DE SOUZA (ADV. SP090947 - 

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ORTN. 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  
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4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício do autor iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo 

da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92. 

7. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

8. Esta Turma Recursal, seguindo a mesma esteira, também sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo, 

inclusive, editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência.”  

9. Indevida a revisão do valor do salário-de-benefício, e da renda mensal inicial, pela aplicação da variação nominal da 

Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício, e seus reflexos nas rendas 

mensais seguintes 

10. Recurso de Sentença provido para afastar a decadência e julgar improcedente a ação. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da autora para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente a ação, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.15.003709-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240249/2010 - OSCAR THOME (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.002787-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240250/2010 - GENITA DE ALMEIDA MACEDO (ADV. SP126388 - 

EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.03.002165-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240251/2010 - ELZA PROSPERO MORENO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000628-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240252/2010 - ADELIA LEONELLO (ADV. SP164258 - PEDRO 

HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.10.002357-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240253/2010 - PRECILIA MARTINELLI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2007.63.20.000316-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239364/2010 - JAIR COSTA MARIANO (ADV. SP115392 - PAULO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.  

1. Prova documental e testemunhal apta a comprovar o período reconhecido rm sentença. 

6. Recurso de sentença improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos 

recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.03.007799-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301248257/2010 - MARIA PIEDADE COMENALE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997.  

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. No caso dos autos, tratando-se de revisão de benefício originário que sortirá efeitos no cálculo da pensão por morte, 

deve-se ter como marco para a decadência do direito da pensionista em revisar seu benefício a data de concessão do 

benefício originário, que no caso in concreto, iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, 

que se converteu na Lei n. 9.528/1997, razão pela qual não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de 

pleitear sua revisão. 

3. No que toca à correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o período de base 

de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo índice da ORTN/OTN, já se pacificou o 

entendimento pela utilização do referido índice de atualização como critério de correção monetária dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição utilizados para os cálculos dos benefícios concedidos desde a entrada em vigor da Lei 

6.423/77, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, que modificou o sistema de atualização, nos termos da 

Súmula 07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Súmula 02 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

4ª Região. 

4. No caso em concreto, o benefício de pensão por morte é originário de benefício de aposentadoria por invalidez. 

Nestes casos, a legislação da época determinava que o cálculo da renda mensal inicial do benefício resultaria da média 

aritmética simples dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme regra contida no art. 26, inciso I, da Consolidação 

das Leis da Previdência Social, aprovada pelo Decreto nº 77.077/76, estando, portanto, dentre às exceções à aplicação 

da ORTN/OTN. Desta forma, a autora não faz jus à revisão do seu benefício, em decorrência da impossibilidade de 

aplicação do referido índice ao benefício originário de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. INVALIDEZ NÃO COMPROVADA, 

APÓS REALIZAÇÃO DE LAUDO PERICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE TODOS OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ALMEJADO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 

2008.63.01.004087-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239502/2010 - NORMANDA SIQUEIRA DE MELO (ADV. SP221956 - 

DAVI CORREIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.010772-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239503/2010 - DENISE SONIA SION RODRIGUES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. 

1. Indevida a revisão de sua renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-

contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários. 

2. Recurso de Sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo 

Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.09.007959-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240285/2010 - EDVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.03.007741-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240287/2010 - PEDRO PAULO DE AMORIN (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PERÍODO RURAL. SENTENÇA PROCEDENTE. 

RECURSO DO INSS. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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2007.63.02.003454-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301242080/2010 - HERMANTINO TAVARES (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.09.007893-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242084/2010 - ALUIZIO TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.004269-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242088/2010 - JOSE DE FARIA NETO (ADV. SP180275 - RODRIGO 

RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.03.000855-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301242089/2010 - OSMAR VICENTE FAVARIM (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO, SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.002404-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242097/2010 - MANOEL BERNADELLI (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.010630-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242098/2010 - JOSÉ FRANCISCO VELOSO (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.002321-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242079/2010 - ANTONIO CANDIDO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.15.014878-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242087/2010 - JOSÉ EDMILSON DO NASCIMENTO (ADV. SP208700 

- RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.015674-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242095/2010 - TADEU DE JESUS SOARES (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.02.016910-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242096/2010 - SILVIO MEDINA (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. PAGAMENTO DOS ATRASADOS. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 

9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. No que toca ao pedido subsidiário de pagamento dos atrasados a partir da citação, não merece acolhida a alegação do 

INSS, uma vez que o erro no cálculo da renda mensal inicial é de responsabilidade da autarquia, que não aplicou o 

índice correto de atualização monetária dos salários-de-contribuição referente ao mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária, não se sustenta a argumentação do INSS, uma vez que a correção 

monetária nos pagamentos administrativos de valores em atraso é devida desde a data do início do benefício e a partir 

do vencimento de cada parcela, conforme Súmula nº 32 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

5. Os juros moratórios, por sua vez, incidem sobre todas as prestações vencidas até a implantação administrativa do 
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benefício e são devidos a partir da citação, de forma decrescente e sem capitalização, na forma do artigo 219, caput, do 

Código de Processo Civil, e do artigo 405, do Código Civil (Lei n.º 10.406, de 10.01.2002), conforme enunciado da 

Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça (“Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem 

a partir da citação válida”), no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, consoante jurisprudência pacífica do 

Superior Tribunal de Justiça, consolidada por sua Terceira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 58.337/SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 22.09.1997. 

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.09.005585-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301248376/2010 - VALDOMIRO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004693-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301248377/2010 - ANTONIA DA SILVA COSTA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.031167-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301248380/2010 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.09.007926-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301248382/2010 - MARTA AMARO PIMENTA (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004654-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301248383/2010 - DOMINGOS FRANCO FERNANDES (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009462-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301248384/2010 - TERESA VITORIA LEITE DA CRUZ (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2008.63.04.005777-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239533/2010 - ANTONIO TOFANIN (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MUDANÇA DE DIP. SENTENÇA IMPROCEDENTE. INCIDÊNCIA, 

NO CASO, DA REGRA INSCULPIDA NO ARTIGO 74, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO DA PARTE 

AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 
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2007.63.02.008020-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241774/2010 - JOSE CARLOS DA ROSA (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DAS DUAS 

PARTES. NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 

2008.63.02.010862-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239329/2010 - MARCELO ALVES FERREIRA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.001834-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239330/2010 - JULIA MARIA DA CONCEICAO DE PONTES NUNES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.17.001142-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239331/2010 - ISABELLI CURY LEOPOLDINO (ADV. SP266251 - 

WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS, SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.08.001206-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239333/2010 - SUELEN DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO 

VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.002553-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239334/2010 - JOAO BATISTA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.11.002024-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239338/2010 - MARIA LUCIA SIMOES (REPRES.P/) (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.08.000601-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239340/2010 - CARMELINA DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000586-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239341/2010 - BENEDITA DAS GRAÇAS OZORIO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2006.63.12.002427-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239342/2010 - LUCIANA DE SOUZA BULHOES (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.08.003284-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239343/2010 - ANA PAULA GUALBERTO DOS SANTOS ROSA 

(ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.08.002338-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239344/2010 - AUDRES LISANDRA CAMILO TOLEDO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.002801-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239345/2010 - JONATAS ROSA CARLOS (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000866-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239346/2010 - MARIA MADALENA CHIARELLI (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.09.003276-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239347/2010 - ANDERSON TEIXEIRA OLIVEIRA (ADV. SP247825 - 

PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.000283-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239348/2010 - WILSON YOSHIO MAEDA (ADV. SP174521 - ELIANE 

MACAGGI GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.005981-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239349/2010 - IRACEMA MARTILIANO DE MELO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004154-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239350/2010 - ADAO DE JESUS CARRIEL (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003572-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239351/2010 - JOSE APARECIDO BUENO DE FREITAS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002945-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239352/2010 - MIGUEL AUGUSTO MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001553-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239354/2010 - GABRIELA NEGRAO ROSA (ADV. SP176240 - 

HENRIQUE KSTNER JÚNIOR, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000293-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239355/2010 - IVETE APARECIDA ROLDAO RAMOS (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2008.63.07.005601-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239356/2010 - LEONILDE JOSE FONSECA RAPHAEL (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.001549-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239357/2010 - HILDA FELIX DA SILVA (ADV. SP176431 - FABIO 

LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001210-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239358/2010 - DONIZETTI APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.18.000805-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239360/2010 - MARAISA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.003983-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239361/2010 - ADALBERTO MARTIMIANO CORREIA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.000325-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239362/2010 - JOHN CLEBER DE ALMEIDA (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR); AGENOR ALMEIDA LIMA (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

  

  

  

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001200 - SESSÃO DE 06 DE JULHO DE 2010 

ACÓRDÃO 

2008.63.01.023333-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301248256/2010 - LUIZ NORONHA FILHO (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260, DO EXTINTO 

TRF. EQUIVALÊNCIA SALARIAL (ARTIGO 58 DO ADCT): 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 
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n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício do autor iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo 

da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92. 

7. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

 8. Esta Turma Recursal, seguindo a mesma esteira, também sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo, 

inclusive, editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência.”  

9. Indevido a reajuste pleiteado. 

10. Recurso de Sentença provido para afastar a decadência e julgar improcedente a ação. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da autora para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente a ação, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.15.001061-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240463/2010 - AMELIA DO NASCIMENTO JACOB (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.005577-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240466/2010 - AGENOR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004304-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240468/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004293-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240470/2010 - ROQUE DAMIAO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003935-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240472/2010 - DEUMIR RIBEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.009185-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239732/2010 - VILMA DA FONSECA (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2009.63.18.000862-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241619/2010 - ZILDA BRAULINA DE CARVALHO SANTOS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.004232-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241620/2010 - WAGNER FERREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.16.001488-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241621/2010 - BENEDITO VIEIRA DE PINHO NETTO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.08.000071-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241622/2010 - JADER APARECIDO PAZETTI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.04.016010-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241623/2010 - ALCIDES AFONSO DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

2007.63.02.000225-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241904/2010 - PEDRO CARLOS AMARO FERREIRA (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.10.002391-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241906/2010 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA 

ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.07.002254-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241907/2010 - MARIA APARECIDA RUIZ BRESSAN (ADV. 

SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.02.012654-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241908/2010 - FRANCISCO GOMES DA SILVA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014657-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241909/2010 - LUIZ CLAUDIO ALMAROLI (ADV. SP127528 - 

ROBERTO MARCOS INHAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.007606-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241933/2010 - NELSON DAGUANO (ADV. SP185906 - JOSÉ 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.03.001524-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241934/2010 - ANTONIO AIRTON DA SILVA DAMASIO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.03.000288-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241935/2010 - JOAO JESUS CARNEIRO (ADV. SP122397 - TEREZA 

CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.002421-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241936/2010 - JOSE DE ALMEIDA GERALDO (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.005630-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241937/2010 - DIRCEU MARQUES DE FARIA (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.09.008392-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241939/2010 - ANTÔNIO SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP195003 - 

ELISÂNGELA XAVIER DOS SANTOS, SP198104 - ALESSANDRA DE SOUSA GRANJEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.04.013244-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241940/2010 - PEDRO AIZZA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.010575-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241941/2010 - NILZA APARECIDA COELHO (ADV. SP225350 - 

SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007553-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241963/2010 - MIGUEL PELUCIO NETO (ADV. SP110483 - SUELI 

MARIA PINHEIRO CAPELLI, SP136473 - CELSO AUGUSTO PRETTI RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.000642-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241978/2010 - JUVENCIO RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.18.000114-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241980/2010 - PAULO DONIZETE FIRMINO FERREIRA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.005203-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241982/2010 - FLAVIO DE ALMEIDA BUENO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.05.001732-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241983/2010 - DIRCEU ALVES (ADV. SP156582 - ELSON KLEBER 

CARRAVIERI, SP202606 - FABIO CARDOSO, SP160365 - CIRINEU SILAS BITENCOURT, SP158870 - 

DANIELA DA COSTA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.001548-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241984/2010 - ORLANDO DANIEL ZANUTTINI (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.12.000533-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241985/2010 - LAERCIO HORÁCIO RIBEIRO (ADV. SP230776 - 

ROMUALDO BARBOSA DE MACEDO, SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.010357-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241891/2010 - JOSE AMARILDO DE SOUZA (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005422-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241892/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.002102-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241893/2010 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.000847-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241894/2010 - JOSE CARLOS TOMEL (ADV. SP199502 - 

APARECIDA DE FÁTIMA CAVICCHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012287-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241895/2010 - OSMAR JOSE GUARNIERE (ADV. SP153408 - 

ANTONIO CARLOS RONCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.010924-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241896/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP140377 - JOSE 

PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.10.010701-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241897/2010 - GILMAR FERNANDES GASPAR (ADV. SP243002 - 

HÉDIO DE JESUS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.009508-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241898/2010 - ANTONIO FRANCISCO PELISSARI (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008202-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241900/2010 - SEGUNDO RENE PUGA LOPEZ (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.007473-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241901/2010 - SAULO GROSSI (ADV. SP177750 - CRISTINA 

CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.006414-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241902/2010 - BENEDITO LAZARO TEIXEIRA DA CRUZ (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.005151-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241903/2010 - ANTONIO APARECIDO D'AGOSTINHO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.06.008789-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241928/2010 - MARIO PEREIRA NUNES (ADV. SP144537 - JORGE 

RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.003449-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241929/2010 - SANDRA REGINA BELLODI (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.09.004237-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241930/2010 - QUITERIA MORAES DIAS (ADV. SP196473 - JOAO 

FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.091579-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241932/2010 - JOSE CARLOS DE SANTANA (ADV. SP164494 - 

RICARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.19.003107-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241964/2010 - BENEDITO SILVA (ADV. SP021042 - ANTONIO 

SERGIO PIERANGELLI, SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - 

MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL 

DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, 
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SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - 

FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

2008.63.02.005752-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241965/2010 - SINVAL PEREIRA AMORIM (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005458-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241966/2010 - OSMAR LUIZ MIOTTO (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.051692-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241967/2010 - JURANDIR VICENTE DE ARAUJO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051443-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241968/2010 - JOSE OLIVIO DE NOVAES (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042324-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241969/2010 - JOSE LEONEL DOS SANTOS (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.091814-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241970/2010 - BENEDITA VIRGINIO DOS SANTOS (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050629-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241972/2010 - LAERCIO RIBEIRO BOAVENTURA (ADV. SP047618 - 

ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.043059-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241973/2010 - EDIVALDO FIRMINO DE BARROS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.011516-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241974/2010 - UBALDO FERREIRA DOS ANJOS (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.004603-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241975/2010 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.01.084511-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241976/2010 - MARIVAL MAURINO DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.013875-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301242122/2010 - JOAO CHIOZI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.013169-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301242123/2010 - WALTER GALDINO DE SOUSA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.012643-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242124/2010 - LEONARDO APARECIDO TOSCANO (ADV. SP170930 

- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009806-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242125/2010 - MARIO CLARET LUCHESI (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.005375-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301242131/2010 - DELCIO JACINTO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.08.004005-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242132/2010 - BENEDITO DIAS BATISTA (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.002449-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242133/2010 - SEBASTIAO PEDRO FIRMINO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPODE SERVIÇO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2008.63.15.000246-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242106/2010 - DOROTY MACHADO KABROSK (ADV. SP153493 - 

JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.01.086176-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301242107/2010 - NEVIO DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.004376-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242115/2010 - VIVALDO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP180239 - 

MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.08.000761-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242113/2010 - VALDENEIA QUEIROZ DE LIMA SILVA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2006.63.11.012284-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241629/2010 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP197220 - FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). III - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 
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unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2008.63.01.021024-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239309/2010 - FERNANDO DA COSTA SILVA (ADV. SP257624 - 

ELAINE CRISTINA MANCEGOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2006.63.01.088554-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241606/2010 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.03.001603-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241313/2010 - CARLOS DA CRUZ PEREIRA (ADV. SP253299 - 

GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000607-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241314/2010 - VANESSA FERREIRA RUAS (ADV. SP144414 - FABIO 

FERREIRA ALVES, SP287170 - MARIA EMMANUELA LOURENÇO ALVES BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.009880-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241316/2010 - DULCE HELENA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.048522-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241317/2010 - KATIA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029642-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241318/2010 - LUSINETE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028827-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241319/2010 - CASIMIRO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.043335-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241321/2010 - REGINALDO RONIE DE OLIVEIRA (ADV. SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012866-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241322/2010 - RITA DE AZEVEDO BARROS (ADV. SP228487 - 

SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.18.002598-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241342/2010 - MARCELO DE ALMEIDA (ADV. SP028091 - ENIO 

LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - ROBERTO HENRIQUE 

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.10.000018-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241343/2010 - ADAIL CAMPACCI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA 

COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.04.004597-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241344/2010 - KLEBER CONCEICAO SANTANA MACHADO (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.011573-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241346/2010 - EDESIA DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP167813 - 

HELENI BERNARDON, SP231427 - ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009376-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241347/2010 - NILZA FERREIRA DAVID (ADV. SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007061-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241348/2010 - ROGERIO CEZAR SIQUEIRA (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004744-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241349/2010 - CLARICE PUSAS TEIXEIRA (ADV. SP262438 - 

PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.005101-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241350/2010 - TEREZA DE JESUS PRADELA FELICIO (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000229-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241351/2010 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP142772 - ADALGISA 

GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.004056-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241352/2010 - ROSANGELA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP158012 - 

FLÁVIA CRISTINA CUNHA PONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003185-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241353/2010 - JOSE DE JESUS CARVALHO (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.18.000401-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241819/2010 - CLAUDIO RONALDO DA SILVA (ADV. SP115774 - 

ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.02.008594-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241846/2010 - MARILDA APARECIDA SANTANA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP204261 - DANIELI 

MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.05.001459-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241434/2010 - HELIO NATAL BALDOCCHI (ADV. SP146214 - 

MAURICIO TADEU YUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.06.004110-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241448/2010 - CICERO NUNES DE BARROS (ADV. SP282305 - 

EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.002153-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241449/2010 - LEVY ROSA DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.015690-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241450/2010 - JOSE EUGENIO DE MELO (ADV. SP271562 - 

KLEYTON VIERIRA BRAYNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.15.011894-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241458/2010 - MISAO NISHIMURA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.06.007431-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241459/2010 - JAIR ROMANINI (ADV. SP279993 - JANAINA DA 

SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.01.025415-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241460/2010 - MARIA MARTA DE JESUS SOUZA (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS, SP213336 - TIAGO DI BARROS FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.06.007318-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241461/2010 - MANOEL CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, 

SP173961 - ELAINE CRISTINA DELGADO TAVARES ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007043-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241462/2010 - JOSE DIAS FREIRE (ADV. SP101799 - MARISTELA 

GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES, SP155812E - JOSÉ CARLOS SANTOS DA 

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.006157-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241463/2010 - ANTENOR ADELINO DE SOUZA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004710-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241464/2010 - EUCLIDES MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP186372 - 

SORAYA MUNIQUE DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004476-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241465/2010 - JOSE EDSON NEIVA (ADV. SP260807 - RUDBERTO 

SIMÕES DE ALMEIDA, SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003765-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241466/2010 - MANOEL TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP242512 - 

JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.002735-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241467/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP208239 - JOSE 

CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001204-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241469/2010 - ELISANGELA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.006169-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241470/2010 - VALDEMIR APARECIDO DA CUNHA (ADV. 

SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004688-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241471/2010 - LISETE MARIA PECORARO (ADV. SP237930 - 

ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004437-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241472/2010 - MARIO LUIZ GOTARDO NETO (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.010856-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241473/2010 - CELICA ANTONIA DE GODOY GIANGRECCO (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.050669-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241475/2010 - ANA MARIA MACEDO DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP221442 - ORLENE APARECIDA ANUNCIAÇÃO, SP254766 - GILMARA ANDRADE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031186-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241479/2010 - JOSE ERMINIO SANTIAGO (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028784-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241481/2010 - LAZARA CANCELLAR (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019705-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241483/2010 - ALICE CILENE DE ASSIS RIPAMONTI (ADV. 

SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019660-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241485/2010 - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017233-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241486/2010 - CELESTE MENEZES PEREIRA (ADV. SP170612 - 

NEUSA APARECIDA DE SOUZA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016022-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241487/2010 - MIGUEL TIAGO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015745-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241488/2010 - FRANCILINA MARIA DE JESUS (ADV. SP263151 - 

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES, SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012437-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241489/2010 - JOAQUIM SILVA DAS VIRGENS (ADV. SP195397 - 

MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000909-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241491/2010 - MARILENE MENEZES DE FRANÇA (ADV. SP166754 - 

DENILCE CARDOSO, SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER, SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.002482-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241492/2010 - ROSELI MARQUES MUNIZ (ADV. SP094015 - 

CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.17.001932-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241525/2010 - VALDENICE DOS SANTOS MORENO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000412-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241528/2010 - ANA SOUZA DOS SANTOS BONOMO (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.10.004674-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241529/2010 - JOSE AUGUSTO ABBADE (ADV. SP145163 - 

NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000396-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241530/2010 - NEIDE MARTINS DA SILVA (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.08.004012-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241531/2010 - RICARDO SAMPAIO LIMA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003800-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241532/2010 - CLOVIS RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.011872-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241533/2010 - CARLOS HENRIQUE GONCALVES (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2009.63.02.010137-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241535/2010 - MARIA CLEIDE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - 

DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009335-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241536/2010 - ERICA REGINA DE ASSIS (ADV. SP091480 - 

EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.011084-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241537/2010 - JOSE MARQUES ROMAO (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.010018-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241538/2010 - MARIA APARECIDA ROCHA BARRIQUELO (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.002280-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241539/2010 - ANTONIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.014640-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241540/2010 - ZEMIRA MATARAGIA SOUZA AMORIM (ADV. 

SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.001512-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241542/2010 - MARIA JOSEFA FERREIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.070785-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241543/2010 - GLADYS MARIA SOFIA GRANIZO LAGOS (ADV. 

SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.07.000651-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241545/2010 - LUIZA DE FATIMA DOS SANTOS AVANTE (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.08.003949-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241573/2010 - LIDIA MENDES ZANDONA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.014847-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241576/2010 - EDNA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.09.008933-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241578/2010 - MARIA DO CARMO BALBINO LEITE (ADV. 

SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.15.008289-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241580/2010 - EVELI CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.004307-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241582/2010 - MARIA MARTINS CHAVES (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.07.001813-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241584/2010 - CELIA APARECIDA GHELFI FINOTTI (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Fernanda Carone Sborgia. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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2008.63.01.050312-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301241320/2010 - MARIA DE LOURDES BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033360-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241477/2010 - EDSON FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. 

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2007.63.07.001732-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240561/2010 - NESTOR DE BARROS FILHO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2007.63.01.092157-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240562/2010 - ANDREAS DE SOUZA FEIN (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.072437-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240563/2010 - AUGUSTO MARADEIA GOMES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.052807-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240564/2010 - NICOLE OZEYIL MACHADO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050017-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240565/2010 - EDITH MORALES GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049713-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240566/2010 - JOSE MANUEL MOREIRA REIS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049584-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240567/2010 - NILVA MARIA SANTOS SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.035100-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240568/2010 - LUIZ ALBERTO DE MARCO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034852-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240569/2010 - MARIA JOSE RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034840-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240570/2010 - FABIO GELLY CARLETTI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA); RACHEL GELLY CARLETTI - ESPOLIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 
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PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.032132-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240571/2010 - ALCINEIA COUTINHO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030031-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240572/2010 - NORMA CIPOLOTTI SPEDO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.029964-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240573/2010 - ITAMAR BEZERRA DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028233-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240575/2010 - MARIA DE FATIMA GUEDES OGOSHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028231-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240576/2010 - ARISTEO DAMACENO DA MOTTA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.082174-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240577/2010 - JOAO DE FARIA (ADV. SP185488 - JEAN FÁTIMA 

CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

*** FIM *** 

2010.63.03.002572-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240327/2010 - AKIRA NAKAUCHI (ADV. SP143150 - RICHARDES 

CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. IRSM. 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Como o benefício do autor iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

6. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo 

da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92. 

7. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

8. Esta Turma Recursal, seguindo a mesma esteira, também sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo, 

inclusive, editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência.”  

9. Indevida a revisão de sua renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-
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contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários. 

10. Recurso de Sentença provido para afastar a decadência e julgar improcedente a ação. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da autora para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente a ação, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

                           Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

2009.63.02.008594-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301185236/2010 - MARILDA APARECIDA SANTANA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP204261 - DANIELI 

MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009376-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301187115/2010 - NILZA FERREIRA DAVID (ADV. SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA DA DIB. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO E MANTIDA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

III - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2008.63.04.004425-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241367/2010 - NELCI FERREIRA NETO (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.000496-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241369/2010 - JANETE MARIA CUSTODIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.18.003006-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241371/2010 - EMILIA MARIA TORRES BLANCA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000054-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241374/2010 - JOSE JOAQUIM DA CRUZ (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.10.013548-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241375/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES DA ROCHA (ADV. 

SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2008.63.01.012699-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241840/2010 - WILSON DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III EMENTA 

 PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. 

REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO PREENCHIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE 

PRIMEIRO GRAU PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2009.63.15.005052-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301241289/2010 - VICTOR GABRIEL GARCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.13.001508-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241290/2010 - MARIA DO SOCORRO DIAS FERREIRA (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.18.003750-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241291/2010 - ALINE RODRIGUES ANHANI (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.01.062187-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241292/2010 - DAYENE DOMINGUES DANTAS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2008.63.15.010329-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240611/2010 - MARCOS ANTONIO DE MIRANDA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.09.008994-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240612/2010 - LUIZ HELENO GUIMARAES MEDEIRO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.09.008825-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240613/2010 - SEBASTIAO PIMENTA DE MIRANDA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.07.005005-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240691/2010 - JOSE ROBERTO BERALDO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2007.63.07.002894-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240692/2010 - JOAO ROBERTO SPADOTTO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2009.63.08.002754-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240783/2010 - JOAO MAURY ESTEVAM (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001626-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240784/2010 - ARACELIS DE CHICO LUCAS (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.03.003001-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240785/2010 - ADELINA RODRIGUES RAMOS (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.003923-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240790/2010 - DIEGO DAVI VITOR FERREIRA (ADV. SP202553 - 

TATIANE LOPES BORGES, SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2009.63.08.002732-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240791/2010 - MARCOS LUCAS DA COSTA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.05.001258-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240792/2010 - ZENAIDE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.004086-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240793/2010 - BENEDICTO BENTO DA SILVA (ADV. SP220651 - 

JEFFERSON  BARADEL, SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.008365-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240796/2010 - WILSON BARBOSA FABENI (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000868-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240797/2010 - JOSEFA RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.04.007246-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240798/2010 - ROSELI DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO 

SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2010.63.03.000658-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301248316/2010 - MARIA DA GLORIA RUBIALE PEREIRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. URV. 

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 

9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. A Súmula nº 01 da Colenda Turma de Uniformização Nacional determina que: “A conversão dos benefícios 

previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94 (MP nº 

434/94).” 

4. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.17.006731-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240270/2010 - DERMEVAL PICCIRILLI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 
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2009.63.02.010474-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239301/2010 - JOSE CARLOS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Wilson 

Pereira Júnior, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA PROCEDENTE. 

RECURSO DAS DUAS PARTES. NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2006.63.01.071093-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241506/2010 - SAMUEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP198419 - 

ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.027569-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301241509/2010 - EXPEDITO JOSE FERNANDES BASILIO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.15.009120-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241517/2010 - RUBENS LEMOS DA CONCEIÇÃO JUNIOR (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI, SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CONVERSÃO E CONTAGEM 

DE PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2006.63.18.000080-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301241645/2010 - ADILSON RAIMUNDO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.03.015793-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241646/2010 - ROMILDA GONÇALVES MENDES (ADV. SP225744 - 

JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.051499-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301249221/2010 - JOSE DO PRADO PENTEADO (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.058084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301249224/2010 - MARIA ARDENGUE FELIX (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.004692-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249228/2010 - ROSALINA MARTINS (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.003058-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249231/2010 - EUZA BERANGER (ADV. SP169506 - ANGELA 

REGINA PERRELLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011438-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249235/2010 - IRACEMA LEITE NASCIMENTO (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.18.000594-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301249236/2010 - ELISABETE RUBIM FRANCO (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.14.000235-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301249237/2010 - DIRCE LOPES DE SOUZA (ADV. SP215026 - 

JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.15.010183-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249214/2010 - WALTER NANNI (ADV. SP117326 - ROSEMARY 

OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.01.006642-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301249239/2010 - ELZA DE AZEVEDO GARCIA (ADV. SP070287 - 

NELSON ANTONIO DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015014-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249240/2010 - MANOEL RALINA MENDES (ADV. SP264178 - 

ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.06.005456-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301249261/2010 - ILSON BRITO (ADV. SP192193 - ALEXANDRE DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 156/557 

2009.63.01.018882-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301249241/2010 - JOSE MARCELINO (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ 

NAPOLITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.018566-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239664/2010 - MARIA DILVIA BRAGA DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. “DE CUJUS” NÃO POSSUÍA 

IDADE MÍNIMA PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, NA DATA DO ÓBITO. NÃO HAVIA 

COMPLETADO TODOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR IDADE. RECURSO DA PARTE 

AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 6 de julho de 2010. 

2008.63.04.005154-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241971/2010 - ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. SP045683 

- MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

             Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2007.63.17.006656-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301241522/2010 - GERALDINO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP220716 

- VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. RECURSO DAS DUAS PARTES. CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2008.63.01.031455-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241905/2010 - DURVALINO BARBOSA TELES (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, converter o julgamento em diligência nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais.           

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 
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   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2005.63.03.020655-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241613/2010 - JOVERCI DELLA COSTA (ADV. SP225619 - CARLOS 

WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  

). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a SegundaTurma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto da Relator.  

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

   São Paulo, 06 de julho de 2010. 

2007.63.01.053636-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241468/2010 - JOSE SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Embargos de Declaração 

opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social ao v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso interposto pelo 

autor em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário. 

O embargante sustenta que opõe os presentes embargos de declaração visando o prequestionamento da matéria 

constitucional. Defende a ocorrência da decadência do direito do beneficiário em pleitear a revisão do benefício, sob o 

argumento de que se a data da relação jurídica é anterior à introdução do prazo decadencial ou prescricional, o prazo 

começa a fluir quando a norma se torna vigente, constituindo entendimento contrário, violação ao art. 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Aduz que a parte autora teve seu benefício concedido antes de 28.06.1997, 

razão pela qual o prazo decadencial iniciou-se com a publicação da Medida Provisória nº 1523-9, em 28.06.1997, e 

esgotou-se no dia de igual número 10 (dez) anos depois, ou seja, em 28.06.2007 (art. 132, §3º do Código Civil). 

Pleiteia, assim, que os embargos sejam conhecidos e providos, atribuindo-lhe efeito modificativo para que seja 

reconhecida e declarada a decadência do direito de revisão ora pugnado, ou para que seja dada por prequestionada a 

referida matéria constitucional. 

 

É o relatório. Decido. 

Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”. 

No caso dos autos, verifico a existência de omissão, pois embora o v. acórdão tenha mantido a r. sentença recorrida por 

seus próprios fundamentos, não analisou a alegação de decadência sustentada pela autarquia federal. 

Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos de 

concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 
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27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei n. 

8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito 

administrativo. 

A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a partir 

de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo instituto de 

direito material. Neste sentido: 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1118675 Processo: 

200361830122694 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 16/04/2007 Documento: 

TRF300116612  Fonte DJU DATA:09/05/2007 PÁGINA: 428 Relator(a)  JUIZA VERA JUCOVSKY Decisão  Vistos 

e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar provimento à remessa oficial, dada por interposta, e à apelação do 

INSS, e dar por prejudicada à apelação das autoras, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

  

Ementa PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PRELIMINARES 

REJEITADAS. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA.LEIS Nºs. 8.213/91, 9.032/95 E 9.528/97. 

IMPROCEDÊNCIA. - Remessa oficial dada por interposta. Aplicação do art. 10º da Lei nº 9.469/97, que determinou a 

aplicação do disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e no seu inciso II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição 

obrigatório às autarquias e fundações públicas. - No tocante à preliminar de mérito da decadência do direito de ação, 

observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-

9, de 27/06/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/98, que, 

posteriormente, foi transformada na Lei nº 9.711, de 20/11/98, modificada pela Medida Provisória nº. 138, de 

19/11/2003, e alterada pela Lei nº. 10.839, de 05/02/2004. Desta forma, consiste esse discutível prazo decadencial 

inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob 

pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito adquirido, constitucionalmente assegurados”. 

O mesmo entendimento se aplica no Superior Tribunal de Justiça: 

   

Processo REsp 479964 / RN RECURSO ESPECIAL 2002/0165259-7  Relator(a) Ministro PAULO GALLOTTI (1115) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 03/04/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 10/11/2003 p. 

220  Ementa RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSALINICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A 

VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

Como o benefício da autora iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na 

Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para tão 

somente aclarar a omissão apontada. 

Intimem-se. 
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2009.63.15.003952-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301235384/2010 - MANOEL POVEDA 

(ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007385-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301235389/2010 - ANTONIO GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2005.63.10.003161-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246768/2010 - DORIVAL LEMBO FILHO (ADV. 

SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO OMISSO. NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA. 

JULGAMENTO “EXTRA PETITA”. APOSENTADORIA POR O DE SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO. 

EMENDA 30/98. 

1. De fato, a r. sentença recorrida é ultra petita, uma vez que analisou a especialidade dos tempos de serviços laborados 

pelo autor nas empresas Tecelagem Secomatex Ltda. (01.12.1976 a 17.06.1977) e Comércio de Tecidos Sodicet Ltda. 

(02.05.1979 a 18.11.1981), que são incontroversos, já que foram reconhecidos pela autarquia federal, conforme se 

verifica das decisões administrativas anexadas às fls. 112/116 e 127/129 da petição inicial, além da planilha de 

demonstrativo de tempo de serviço (fls. 26) 

2. Embora a decisão administrativa que reconheceu a especialidade do tempo de serviço laborado nas empresas 

Tecelagem Secomatex Ltda. (01.12.1976 a 17.06.1977) e Comércio de Tecidos Sodicet Ltda. (02.05.1979 a 18.11.1981) 

(fls. 112/116 da petição inicial) refira-se que o autor contava com o tempo de serviço de 29 (vinte e nove) anos, 07 

(sete) meses e 17 (dezessete) dias na data do requerimento administrativo, verifico que a contagem do tempo de serviço 

anexada às fls. 86 da petição inicial, considerou como tempo de serviço especial período que foi reconhecido 

administrativamente como tempo de serviço comum prestado à empresa Tinturaria e Estamparia Primor Ltda. 

(11.10.1978 a 22.01.1979). 

3. Por outro lado, a planilha de contagem de tempo de serviço anexada às fls. 36 da petição inicial, na qual consta os 

mesmos vínculos trabalhistas da planilha anexada às fls. 86 da petição inicial, está de acordo com a decisão 

administrativa anexada às fls. 112/116 da petição inicial, contabilizando em favor do autor 28 (vinte e oito) anos e 7 

(sete) meses de tempo de serviço, sem que fosse considerado o tempo de serviço reconhecido pela r. sentença recorrida, 

qual seja, o período laborado à empresa Airton Corelli & Cia Ltda. (01.03.1993 a 30.08.1993). 

4. Oervando os documentos carreados com a petição inicial, e que constam dos autos do Processo Administrativo, 

verifica-se que diante do desprovimento do recurso administrativo perante a 13º Junta de Recursos do Estado de São 

Paulo (fls. 93/94), o autor interpôs recurso perante o Conselho Regional da Previdência Social, requerendo a concessão 

do benefício previdenciário, sob o fundamento que após a protocolização do requerimento administrativo, laborou no 

período de 01.04.1997 a 22.07.1998, perante a empresa Confecções Têxtil Gobbo Ltda., que somados sos demais 

períodos já reconhecidos pela autarquia federal contabilizaria mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

5.  Outrossim, diante da comprovação do mencionado tempo de serviço prestado pelo autor à empresa Confecções 

Têxtil Gobbo Ltda. mediante a CTPS anexada às fls. 102, somando-se ao tempo de serviço reconhecido 

administrativamente pelo INSS e pela r. sentença recorrida, o autor conta com mais de 30 (trinta) anos de tempo de 

serviço antes da data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998, fazendo jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, face o direito adquirido preservado pelo art. 3º da referida Emenda 

Constitucional, a partir de 17.03.1999, data de interposição do recurso administrativo ao Conselho Regional da 

Previdência Social (fls. 98 da petição inicial). 

6. No que toca aos valores atrasados, deve-se ser respeitada a prescrição qüinqüenal previsto no art. 103, parágrafo 

único da Lei nº 8.213/91, não merecendo guarida a tese da parte autora de que os valores seriam devidos desde a data do 

requerimento administrativo, no caso em 17.03.1999, quando foi comprovado administrativamente o tempo de serviço 

necessário à concessão do benefício previdenciário, pois, ainda que estivesse pendente de análise o requerimento 

administrativo, não havia impedimento legal para o autor ajuizar a ação pleiteando a concessão do benefício, diante do 

previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988, que assegura a todos o direito de submeter toda e 

qualquer lesão de direitos à apreciação do Poder Judiciário. 

7.  Embargos de Declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.17.004173-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301249034/2010 - JOSÉ MATOS DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  DECADÊNCIA. 

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício da parte autora iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se 

converteu na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. Embargos de Declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.080044-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240615/2010 - MILENA RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV.  ); ROSANA EVANGELISTA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BIANCA GONÇALVES R. SANTOS (REP. ALEXANDRA DOS S. 

GONÇALVES (ADV./PROC. ); CLAUDIO R. SANTOS NETO (REP. ALEXANDRA DOS SANTOS GONÇALVES 

(ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.09.004189-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240696/2010 - LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.11.012433-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246776/2010 - KENSIN HIGA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS  MODIFICATIVOS. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONFERENTE DE CARGA E DESCARGA EM PORTO. ATIVIDADE PRESUMIDAMENTE NOCIVA. 

CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA LEI 8.870/94. 

1. considerando que a atividade profissional de conferentes de carga e descarga, na área de estiva e armazenagem, está 
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elencada dentre aquelas que são presumidamente nocivas à saúde do trabalhador nos termos dos itens 2.5.6. do Anexo 

do Decreto nº 53.381/64 e 2.4.5. do Anexo do Decreto nº 83.080/79, o tempo de serviço atinente ao período de 

19.07.1973 a 28.04.1995 há que ser reconhecido como tempo de serviço especial. 

2. Com efeito, somando-se o referido tempo de serviço especial ao tempo de serviço dos demais vínculos trabalhistas 

constantes da CTPS anexada ao Procedimento Administrativo (fls. 45/48 do documento eletrônico oficio 

337cumprido.pdf) e do período em que prestou serviço militar (16.01.1967 a 15.02.1968 - Certificado de Reservista - 

fls. 44 do  documento eletrônico oficio 337cumprido.pdf), verifica-se que em 14.04.1994, o autor contava com o total 

de 35 anos, 30 meses e 22 dias de tempo de serviço, conforme apurado pelo próprio INSS em contagem de cálculo de 

tempo de contribuição anexada às fls. 04 do documento eletrônico provas.pdf. 

3. Outrossim, diante do cumprimento do tempo de serviço necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, qual seja, 35 (trinta e cinco) anos, antes da revogação do art. 87 da Lei nº 8.213/91 pela 

Lei 8.870/94, e tendo optado pelo prosseguimento de sua atividade, o autor faz jus à concessão do benefício de abono 

de permanência, haja vista seu direito adquirido. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.03.004038-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240925/2010 - JOSE LUTZ VON ZASTROW (ADV. 

SP114439 - ROSANA CONGILIO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos pela parte autora, para negar provimento ao recurso da CEF, e não conhecer dos Embargos de 

Declaração interpostos pela CEF, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.20.000132-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240911/2010 - FLORINDA APARECIDA MACIEL 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

2008.63.07.000273-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240917/2010 - IVO POMPOLINI (ADV. SP185914 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2009.63.05.000217-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241443/2010 - AURELINA SILVA DE ALMEIDA 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2008.63.16.003272-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240921/2010 - CLOVIS APPARECIDO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP058785 - VALNEIR SANDOVAL BARBOSA, SP084281 - DARCY 

NASCIMBENI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA).  

*** FIM *** 
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2005.63.01.037184-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240597/2010 - LOURIVAL CARDOSO (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  DECADÊNCIA. 

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício da parte autora iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se 

converteu na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. Embargos de Declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.06.012066-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301249035/2010 - JORGE DOS REIS DA CRUZ (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.17.008195-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301249031/2010 - JOSE CASSIANO NETO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007792-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301249032/2010 - ANTONIO COSMO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006558-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301249033/2010 - ARMANDO RODRIGUES JUNIOR 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2005.63.01.006636-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246780/2010 - YUTAKA IKEDA (ADV. SP190290 - 

MÁRIO LUIS DE LIMA); APARECIDA MITSURU IKEDA (ADV. SP190290 - MÁRIO LUIS DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. POUPANÇA. JANEIRO DE 1989. 

1. Ao analisar o caso em tela, em que a parte requereu a aplicação do índice de 26,06%, referente ao Plano Bresser, o v. 

acórdão tratou apenas da incidência dos consectários legais, dando parcial procedência aos recursos interpostos pelo 

autor e pela Caixa Econômica Federal, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

2. Dessa forma, houve equívoco por parte do dispositivo do voto, pois de acordo com a fundamentação nele explanada, 

a parte autora tem direito à aplicação do índice de correção monetária pleiteado. 

3. Embargos de Declaração acolhidos em parte. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DECADÊNCIA. REVISÃO. INCLUSÃO 13º SALÁRIO NO 

PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523-9. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

1. Como o benefício da autora iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão.  

2. Com efeito, observo que o processo no Juizado orienta-se, entre outros, pelos princípios da informalidade, economia 

processual e celeridade. Assim, devolver os autos ao primeiro grau de jurisdição para apreciar o pedido, além de 

desnecessário, seria contraproducente e atrasaria o deslinde do feito, em confronto com a idéia de celeridade do   

Juizado, ainda mais se considerarmos que houve a prolação de acórdão julgando o mérito da questão.     

3. Ademais, o conceito de supressão de instância não é absoluto, tanto que o Código de Processo Civil o mitigou em seu 

art. 515, §3º, podendo o feito ser apreciado por esta Turma Recursal, haja vista se tratar exclusivamente de matéria de 

direito e terem sido acostados aos autos documentos suficientes para a formação da convicção deste órgão jurisdicional. 

4. Embargos de declaração acolhidos em parte. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolho em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.03.001008-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301249015/2010 - ALGEMIRO ANACLETO DA SILVA 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001014-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301249016/2010 - JOAO BATISTA RAFAEL (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.026148-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240924/2010 - MARIA DE FATIMA SALLES 

BUENO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.09.002398-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241445/2010 - SILVESTRE RODRIGUES 

MACHADO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.08.001300-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240902/2010 - ABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI).  

*** FIM *** 

2004.61.85.024886-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246754/2010 - MARIA ALICE MARCELINO 

BARBOSA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Ainda que a autora não tenha protocolado requerimento administrativo pleiteando a revisão do benefício, levando-se 

em conta que o Instituto Nacional do Seguro Social teve conhecimento do pleito da autora somente a partir da citação, e 

esta constitui em mora o devedor nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, entendo que cabe ao INSS o 

pagamento das diferenças advindas da revisão da renda mensal do benefício de pensão por morte a partir da data de 

citação, e não da data da prolação da sentença que reconheceu o pedido.   

2. Embargos de Declaração acolhidos para dar parcial provimento ao recurso.. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.004027-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240581/2010 - GISELE PAWLOWSKI VILLAR 

SUTHERLAND (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.09.005200-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240704/2010 - SABRINA CORREA RONG (ADV. 

SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); SAMARA 

CORREA RONG SANTOS-COM CURADORA (ADV./PROC. SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO); 

STEPHANIE CORREA RONG SANTOS - COM CURADORA (ADV./PROC. SP140988 - PATRICIA 

CORNAZZANI FALCAO); EMILLI WILLIANE DOS SANTOS - REPRESENTADA (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.023930-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240720/2010 - EDIVALDO FERREIRA PORTELA 

(ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ZULMIRA SALVIANO PORTELA (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 165/557 

2005.63.02.003973-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246766/2010 - EDNA ALVES JOANA (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. CONTRADIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CTPS. 

REVISÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DO FALECIDO E DA PENSÃO 

POR MORTE.  

1. Cabe ressaltar que a carteira de trabalho tem presunção de veracidade e constitui documento hábil para o 

reconhecimento de tempo de serviço desde que não possua máculas ou vícios capazes de ensejar dúvidas sobre as 

anotações, nestes casos, é necessária a prova complementar, seja esta documental ou oral. 

2. No caso dos autos, não obstante a Declaração do proprietário rural ateste que o “de cujus” laborou no período de 

01.08.1967 a 28.08.1972, corroborando o vínculo trabalhista constante às fls. 07/08 da CTPS, considerando a 

extemporaneidade na emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como as informações constantes às 

35/37 da mesma CTPS, quanto ao recolhimento do imposto sindical, que são dissonantes das anotações constantes do 

vínculo trabalhista, pois, embora o falecido tenha iniciado o exercício de atividade rural na Fazenda Sapucaí em 

01.08.1967, o imposto sindical passou a ser recolhido somente a partir de 1970, ou seja, após a emissão da CTPS 

(28.07.1969), entendo que somente o período de 01.01.1970 a 28.08.1972 pode ser reconhecido como tempo de serviço 

rural.  

3. Por sua vez, diante do mencionado reconhecimento de tempo de serviço rural, a renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição concedido ao cônjuge falecido deve ser revisada, majorando-se o coeficiente 

de cálculo do benefício, e, conseqüentemente, revisado o benefício de pensão por morte da autora. 

4. No caso específico, quanto aos valores atrasados a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, diante 

da prescrição qüinqüenal prevista no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, e da legitimidade em perceber as 

diferenças que seriam devidas a título de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado falecido, a autora, 

pensionista, tem direito à percepção das prestações que se venceram no período anterior aos cinco anos da propositura 

da ação (05.04.2000) à data do falecimento do segurado instituidor (08.06.2000).  

5. Ademais, a autora faz jus à revisão do benefício de pensão por morte, do qual é beneficiária, bem como ao 

pagamento dos valores desde a sua concessão em 09.06.2000.   

6. Embargos de declaração acolhidos. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.15.005062-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246820/2010 - ANA APARECIDA LEAL FERREIRA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. OMISSÃO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 AO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA QUE SUCEDEU O 

BENEFICIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.   

 1. Esta Turma Recursal sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É 

devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário cujo período básico de cálculo considerou o 

salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela 

competência.” 

 2. Logo, tendo em vista que no período básico de cálculo do beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, originário do benefício de pensão por morte, foram computados salários-de-benefício do benefício de 

auxílio-doença, cujos salários-de-contribuição são anteriores ao mês de fevereiro de 1994, a correção na forma pleiteada 

na inicial é devida, razão pela qual a sentença recorrida deve ser reformada. 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.327432-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240574/2010 - CORALI FRANCA DE CASTRO 

(ADV. SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.10.014542-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246828/2010 - NORMA BOAVENTURA PESSOTTO 

(ADV. SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1 Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo autor, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da aplicação do IPC no mês de fevereiro de 1991, como índice 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança, foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo autor, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no julgamento do v. acórdão embargado, a questão da aplicação dos índices de reajuste dos 

benefícios foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.061858-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246823/2010 - ERNANI TEIXEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.081748-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246826/2010 - MOACIR TUROLA (ADV. SP024775 - 

NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.07.002406-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240555/2010 - ORIDES LEME DE SOUZA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo 

Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo autor, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que na r. sentença mantida pelo v. acórdão embargado, a questão da incapacidade da parte autora foi 

enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.19.003699-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246784/2010 - ADILSON RIBEIRO PINTO (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.17.007942-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246831/2010 - MILTON FERREIRA DA PENHA 

NETO (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 
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2005.63.01.046536-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246793/2010 - JOSE ANTONIO GONÇALVES 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo autor, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no julgamento da r. sentença mantida pelo v. acórdão embargado, a questão da comprovação do 

tempo de serviço foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Além disso, tendo em vista os princípios informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão 

da Turma Recursal com base no art. 46, da Lei n. 9.099/95. 

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo autor, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da decadência do direito à revisão do benefício previdenciário 

foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.14.000242-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248478/2010 - JORGE ZAIDEN MENEZES (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2009.63.02.003394-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248463/2010 - MILTON MONTANINI (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.01.032017-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248480/2010 - GERACINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP116786 - AUTELINO NEVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014787-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248483/2010 - TAKAKO SUYAMA (ADV. SP166576 

- MARCIA HISSA FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000960-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248484/2010 - WALDEMAR PACHECO VIUDES 

(ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.001125-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248488/2010 - VALDOMIRO MARTINS ROSA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.065327-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248490/2010 - LUIZ SANCHES (ADV. SP106350 - 

HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062672-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248491/2010 - JUCELIANA DA SILVA SOUZA 

(ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061599-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248492/2010 - ODILIA JOSE PINHEIRO (ADV. 

SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061076-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248493/2010 - SALVADOR CELSO DE OLIM 

GOUVEIA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035071-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248500/2010 - IRACEMA DE JESUS FELIX MOTA 

(ADV. SP146738 - ILSON JOSE DE OLIVEIRA, SP074116 - GERSON DOS SANTOS CANTON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034390-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248501/2010 - JOAO PENA RODRIGUES (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032056-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248502/2010 - JOAO LEITE GUIMARAES (ADV. 

SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022431-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248505/2010 - MARCO ANTONIO BRITO DE 

ARAUJO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.018606-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248506/2010 - MARIA CONCEICAO SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.006041-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248465/2010 - ANIZIO MARIN (ADV. SP254950 - 

RICARDO SERTÓRIO GARCIA, SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.14.001893-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248477/2010 - SIDEREI GARDINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.08.002701-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248479/2010 - WILSON BASSIT (ADV. SP212787 - 

LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.01.017554-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248482/2010 - MARIA CLARA MARTINS (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006429-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248485/2010 - NEY DE CARVALHO JUNIOR (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.14.001372-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248486/2010 - JOAO BAPTISTA MEROTTI (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.02.005229-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248487/2010 - OSWALDO JOSE PRIORI (ADV. 

SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.052596-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248494/2010 - MARIA ELETICE GUEIROS DA 

GAMA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052585-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248495/2010 - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052573-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248496/2010 - ANEZIO GARBUIO (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035413-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248498/2010 - EDUARDO CHABU (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035412-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248499/2010 - ATTILIO LOPES (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 171/557 

2008.63.01.030492-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248503/2010 - OLIVALDO ALCIBIADES 

GOBATTO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029465-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248504/2010 - ROMANO BERTEZINI (ADV. 

SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053025-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248511/2010 - WALTER NEGRIZOLI (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.001023-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248453/2010 - MARTINHO EDUARDO 

MONDADORI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005362-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248457/2010 - GERCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.003056-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248456/2010 - DALVA ELIZABETH FAZOLIN 

LOUREIRO (ADV. SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.041996-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246821/2010 - THEREZA FERREIRA DA CUNHA 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1 Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo autor, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão do cabimento do recurso de sentença interposto em face de 

sentença que extingue a execução foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.08.004153-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301248793/2010 - WALDEMAR AUGUSTO REIS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

EMENTA. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  DECADÊNCIA. 

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício da autora iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu 

na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. Embargos de Declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.17.000917-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246830/2010 - IVANETE DE SOUZA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - 

EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela autora, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que na r. sentença mantida pelo v. acórdão embargado, a questão da incapacidade da parte autora foi 

enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais      Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.17.005359-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240904/2010 - ERONILDES ALVARES DOS 

SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.023968-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240897/2010 - WALDTRAUT STEINWANDT (ADV. 

SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.10.003674-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240551/2010 - BENITO MANTOVANI (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo 

Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.280205-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301246812/2010 - ALFREDO RIBEIRO MONTEIRO 

(ADV. SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. No que toca à nulidade da aplicação do art. 285-A do Código de Processo Civil,  observo que a questão foi tratada 

pelo v. acórdão que manteve a sentença recorrida, além do que, eventual nulidade somente poderia ser alegada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, que foi devidamente citado conforme certidão anexada aos autos virtuais em 

29.09.2005.  

2. Quanto aos demais argumentos apresentados pelo autor, não merecem prosperar, tendo os presentes embargos nítida 

natureza infringente, vez que na r. sentença mantida pelo v. acórdão embargado, a questão da limitação da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário pela Lei nº 8.213/91 por ocasião de sua concessão foi enfrentada de forma expressa, 

clara e fundamentada. 

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 06 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.267686-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240607/2010 - SILVANA APARECIDA BARBOSA 

(ADV. SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO); ROSANA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY); ANTÔNIO DIAS BARBOSA 

(ADV./PROC. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva 

Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.  

São Paulo, 06 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.002444-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241452/2010 - MARIA JOSE SERRA MAIA (ADV. 

SP243992 - MONICA PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

2008.63.02.006073-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301240913/2010 - SANDRO CERIBELLI (ADV. 

SP262753 - RONI CERIBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.081748-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301235413/2010 - MOACIR TUROLA (ADV. SP024775 - 

NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, tendo os presentes 

embargos nítida natureza infringente, vez que no v. acórdão embargado, as questões da fixação da data de início do 

benefício, mantida nos termos da r. sentença recorrida, e do pagamento mediante a expedição de precatórios foi 

enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 22 de junho de 2010. (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O  acórdão prolatado em sede de embargos 

merece ser retificado por conter erros materiais, uma vez que a Dra. Fernanda Carone Sborgia foi quem atuou no 

julgamento dos embargos de declaração, e não o Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, que se encontrava impedido por ter 

prolatado sentença nos autos. 

Portanto, onde se lê: 

“Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.” 

Leia-se: 
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“Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Wilson Pereira Junior, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia (suplente).”  

Intimem-se. 

2008.63.02.001125-1 - DECISÃO TR Nr. 6301248867/2010 - VALDOMIRO MARTINS ROSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003394-9 - DECISÃO TR Nr. 6301248926/2010 - MILTON MONTANINI (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005229-0 - DECISÃO TR Nr. 6301248891/2010 - OSWALDO JOSE PRIORI (ADV. SP161006 - JAMIL 

JESUS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o acórdão anexado por 

equívoco aos autos ( 11.06.2010), uma vez que o presente feito não foi incluído em pauta de julgamento, determino seja 

o mesmo cancelado.  

Após, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento, oportunamente. 

2008.63.01.050312-6 - DECISÃO TR Nr. 6301218588/2010 - MARIA DE LOURDES BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.008594-9 - DECISÃO TR Nr. 6301218617/2010 - MARILDA APARECIDA SANTANA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP204261 - 

DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009376-4 - DECISÃO TR Nr. 6301218656/2010 - NILZA FERREIRA DAVID (ADV. SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.01.018606-6 - DECISÃO TR Nr. 6301248837/2010 - MARIA CONCEICAO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O  acórdão prolatado em sede de embargos merece ser retificado por conter erros materiais, 

uma vez que a Dra. Fernanda Carone Sborgia foi quem atuou no julgamento dos embargos de declaração, e não o Dr. 

Rodrigo Oliva Monteiro, que se encontrava impedido por ter prolatado sentença nos autos. 

Portanto, onde se lê: 

"Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro." 

Leia-se: 

"Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Fernanda Carone Sborgia (suplente)."  

Intimem-se. 
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2009.63.02.009880-4 - DECISÃO TR Nr. 6301218683/2010 - DULCE HELENA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista o acórdão anexado por equívoco aos autos ( 11.06.2010), uma vez que o presente feito não foi incluído 

em pauta de julgamento, determino seja o mesmo cancelado.  

Após, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento, oportunamente. 

2009.63.02.008594-9 - DECISÃO TR Nr. 6301218591/2010 - MARILDA APARECIDA SANTANA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP204261 - 

DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o acórdão anexado por equívoco aos autos 

(11.06.2010), uma vez que o presente feito não foi incluído em pauta de julgamento, determino seja o mesmo 

cancelado.  

Após, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento, oportunamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O  acórdão prolatado em sede de embargos 

merece ser retificado por conter erros materiais, uma vez que a Dra. Fernanda Carone Sborgia foi quem atuou no 

julgamento dos embargos de declaração, e não o Dr. Rodrigo Oliva Monteiro, que se encontrava impedido por ter 

prolatado sentença nos autos. 

Portanto, onde se lê: 

“Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro.”  

Leia-se: 

“Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Fernanda Carone Sborgia (suplente).”  

Intimem-se. 

2008.63.01.065327-6 - DECISÃO TR Nr. 6301248847/2010 - LUIZ SANCHES (ADV. SP106350 - HELENO 

ORDONHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062672-8 - DECISÃO TR Nr. 6301248848/2010 - JUCELIANA DA SILVA SOUZA (ADV. SP076022 - 

JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061599-8 - DECISÃO TR Nr. 6301248849/2010 - ODILIA JOSE PINHEIRO (ADV. SP197558 - 

ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061076-9 - DECISÃO TR Nr. 6301248850/2010 - SALVADOR CELSO DE OLIM GOUVEIA (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035071-1 - DECISÃO TR Nr. 6301248858/2010 - IRACEMA DE JESUS FELIX MOTA (ADV. SP146738 

- ILSON JOSE DE OLIVEIRA, SP074116 - GERSON DOS SANTOS CANTON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.034390-1 - DECISÃO TR Nr. 6301248859/2010 - JOAO PENA RODRIGUES (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032056-1 - DECISÃO TR Nr. 6301248860/2010 - JOAO LEITE GUIMARAES (ADV. SP156795 - 

MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022431-6 - DECISÃO TR Nr. 6301248864/2010 - MARCO ANTONIO BRITO DE ARAUJO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000960-4 - DECISÃO TR Nr. 6301248865/2010 - WALDEMAR PACHECO VIUDES (ADV. SP145604 - 

MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017554-1 - DECISÃO TR Nr. 6301248845/2010 - MARIA CLARA MARTINS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053025-7 - DECISÃO TR Nr. 6301248851/2010 - WALTER NEGRIZOLI (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052596-1 - DECISÃO TR Nr. 6301248852/2010 - MARIA ELETICE GUEIROS DA GAMA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052585-7 - DECISÃO TR Nr. 6301248853/2010 - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052573-0 - DECISÃO TR Nr. 6301248854/2010 - ANEZIO GARBUIO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035413-3 - DECISÃO TR Nr. 6301248856/2010 - EDUARDO CHABU (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035412-1 - DECISÃO TR Nr. 6301248857/2010 - ATTILIO LOPES (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030492-0 - DECISÃO TR Nr. 6301248862/2010 - OLIVALDO ALCIBIADES GOBATTO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029465-3 - DECISÃO TR Nr. 6301248863/2010 - ROMANO BERTEZINI (ADV. SP233407 - VIVIANI 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.01.021024-0 - DECISÃO TR Nr. 6301131997/2010 - FERNANDO DA COSTA SILVA (ADV. SP257624 - 

ELAINE CRISTINA MANCEGOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Tendo em vista que este Relator proferiu decisão na instância inicial, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a que aduz o artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do 

presente feito. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.050312-6 - DECISÃO TR Nr. 6301096874/2010 - MARIA DE LOURDES BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 85/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2009.63.03.001020-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026168/2010 - ANA ISABEL 

PRIETO DE SADIR (ADV. SP208008 - PAULA NICOLETTI CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, visando à declaração de inexistência de relação jurídico-tributária e a 

consequente condenação da parte ré, União-FN, a restituir à parte autora a CPMF recolhida no período de janeiro a 30 

de março de 2004, sob o argumento de que a EC 42/2003, ao alterar a alíquota da CPMF de 0,08% para 0,38%, 

infringiu a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da Constituição. 

Na contestação apresentada, argumenta a parte ré com a “impossibilidade de acolhimento do comprovante de 

recolhimento da CPMF”, oponde-se ao documento apresentado pela parte autora, denominado “Histórico de C/C para 

Simples Conferencia”, por não constituir comprovante de recolhimentos indevidos a título de CPMF. Aduz que, 

“Conforme se extrai do mencionado documento, consta que a conta em que teria ocorrido recolhimentos indevidos de 

CPMF é titularizada pela parte autora e por outra pessoa. Entretanto, não é possível saber quem seria o outro titular da 

conta, o que impossibilita a averiguação acerca da possibilidade de mencionados valores já terem sido objeto de 

discussão judicial por terceira pessoa. Além disso, embora conste que foi expedido pelo Citibank S.A., não consta que 

mencionado documento tenha sido autenticado, e o patrono da parte autora não efetuou nenhuma declaração acerca de 

sua autenticidade, o que é suficiente para afastar sua presunção de legitimidade. Dessa maneira, o documento 

apresentado pela parte autora não pode ser tido como suficiente a embasar sua pretensão de recolhimento indevido de 

valores a título de CPMF.”. 

Quanto ao mérito da causa, pugna a parte ré pela improcedência do pedido. Aduz a parte ré que a “disciplina 

constitucional da CPMF, no ponto que interessa ao deslinde da causa, está assim delineada no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), 'in verbis': “Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou 

transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. (Incluído pela Emenda 
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Constitucional nº 37, de 2002) § 1º Fica prorrogada até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) § 2º Do produto da 

arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será destinada a parcela correspondente à alíquota de: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para 

financiamento das ações e serviços de saúde; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) II - dez centésimos 

por cento ao custeio da previdência social; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) III - oito centésimos 

por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) § 3º A alíquota da contribuição de 

que trata este artigo será de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) I - trinta e oito centésimos por cento, 

nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) II - oito centésimos 

por cento, no exercício financeiro de 2004, quando será integralmente destinada ao Fundo de Combate e Erradicação da 

Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003). (...) Art. 90. O prazo 

previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro 

de 2007. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) § 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput 

deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) § 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que 

trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos por cento. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003).”. 

Afirma, outrossim, a ré, que, “anteriormente à vigência da EC nº 42/2003, havia a previsão de que a alíquota da CPMF 

fosse reduzida, a partir do exercício de 2004, para o percentual de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento). Todavia, 

antes que tal redução pudesse surtir efeitos, operou-se a modificação do quadro normativo até então vigente, restando 

revogado o inciso II do § 3º do artigo 84 do ADCT pela EC nº 42/2003 que, 'pari passu', prorrogou a vigência da 

contribuição até dezembro de 2007, à alíquota de 0,38% (zero vírgula trinta e oito por cento).”. 

Assevera, também, a parte ré, que não ocorreu a majoração da alíquota ou sua modificação alegada pela parte autora, 

aduzindo que, “Com efeito, isso não se sucedeu, uma vez que até 31 de dezembro de 2003 a alíquota praticada para a 

CPMF era de 0,38% (zero vírgula trinta e oito por cento), sendo que, por força da EC nº 42/03, esta continuou a ser a 

alíquota em relação aos exercícios seguintes (até 31/12/2007, quando então extinta a contribuição). Logo, bem 

analisado o caso, o que houve de fato foi a supressão da possibilidade de redução da alíquota da CPMF de 0,38% (zero 

vírgula trinta e oito por cento) para 0,08% (zero vírgula zero oito por cento), ou seja, suprimiu-se apenas uma 

expectativa de direito. Aliás, vale lembrar a respeito que não há, como bem se sabe, direito adquirido a regime jurídico; 

logo, com mais razão, impensável cogitar então de direito à expectativa de regime jurídico. Destarte, mister referir que a 

parte autora está, em realidade, confundindo majoração de alíquota com a revogação do dispositivo constitucional, 

instituído pelo poder constituinte derivado, que poderia a vir no futuro reduzir a alíquota da CPMF e que, entretanto, 

não se concretizou, também por vontade daquele mesmo poder constituinte derivado. Enfim, a lógica aponta no sentido 

da conclusão de que é impossível a majoração da alíquota de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) para 0,38% (zero 

vírgula trinta e oito por cento) se a alíquota de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) nunca chegou a ter vigência 

concreta. Por mais redundante que seja, impende salientar que só se pode majorar a alíquota que é vigente, ou seja, que 

opera no mundo dos fatos.”. 

Sustenta, ainda, a parte ré, que “De mais a mais, não calha também o argumento de que a anterioridade nonagesimal 

deveria ser observada em caso de simples prorrogação, quanto mais se houver majoração da alíquota. Em primeiro 

lugar, porque não houve majoração da alíquota, consoante razões acima expostas. E depois, quanto à corrente que 

entende que a prorrogação do prazo de vigência do tributo, no caso a CPMF, exige a observância do princípio da 

anterioridade nonagesimal, impende ver que a questão já foi há muito superada no julgamento da ADIn 2.666/DF, na 

qual o Excelso Supremo Tribunal Federal (STF) pacificou o entendimento de que a prorrogação do prazo de vigência da 

CPMF difere das hipóteses de instituição ou majoração, sendo esse o teor da ementa do julgado em questão, 

'verbis': “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 

MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA 

FINANCEIRA-CPMF (ARTS. 84 E 85, ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-

Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 'interna corporis' do Congresso Nacional, por dizer respeito à 

interpretação de normas regimentais, matéria imune à crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo 

previsto na Constituição Federal, em especial às regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo 

clara estatura constitucional. 2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração 

no Senado Federal, tendo sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à 

parte objeto de modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à supressão, no 

Senado Federal, da expressão "observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal", que constava do texto 

aprovado pela Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em 

mudança substancial do sentido do texto (Precedente: ADC nº 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera 

prorrogação da Lei nº 9.311/96, modificada pela Lei nº 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 

195 da Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou modificado. 

3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto a 
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proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de 

emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 

preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A presente hipótese, 

no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da Carta, a um caso 

concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação 

do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 4 - Ação direta julgada improcedente” (ADIn nº 2.666-DF. 

Pleno. Rel. Min. Ellen Gracie. Unânime. DJU de 06-12-2002.).”. 

Acrescenta, por fim, a parte ré, que “ainda que se reconheça algum direito à parte autora, o que se admite apenas para 

fins de argumentação, a pretensão de cumulação da taxa Selic com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês é 

completamente infundada, uma vez que a taxa Selic já abrange a correção monetária e os juros moratórios, sendo 

inadmissível a sua cumulação com qualquer outro índice de juros ou correção. Nesse sentido, transcrevemos o seguinte 

julgado: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. I. Conforme demonstrado pela embargada em sede de impugnação, os pagamentos realizados após a 

inscrição do débito em dívida ativa já foram considerados antecipação de pagamento, devendo a execução prosseguir, já 

que os recolhimentos foram insuficientes para quitar a dívida. Assim, afasta-se a necessidade de produção de prova 

pericial, devendo a execução prosseguir quanto ao saldo remanescente. II. Consoante posicionamento firmado no 

âmbito do Pretório Excelso, a norma descrita no art. 192, §3º, da Constituição Federal, já revogada pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003, tem eficácia limitada, dependendo de regulamentação. Súmula vinculante 07, STF. III. A 

partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei nº 9.065/95 

e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto constitucional, 

afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. IV. Apelação improvida”. (TRF - 3. 

Apelação Cível - 1325403. Processo: 200661820176117 UF: SP Órgão Julgador: Quarta Turma. Data da decisão: 

06/11/2008. Fonte DJF3 Data: 03/02/2009 Pág. 618. Relator(a) Juíza Alda Basto). Portanto, também os cálculos da 

parte autora devem ser afastados, já que cumula a taxa Selic com outros juros moratórios.”. 

Não se tratando de conta que vincula seus titulares à atuação conjunta, mas possibilitando a atuação isolada de cada 

qual, a documentação acostada aos autos, intruindo que se encontra a petição inicial, é suficiente para demonstração do 

interesse da autoria que justifica sua pretensão, como tal deduzida na petição inicial, na busca de restituição do que 

entende lhe seja devido, por inconstitucionalidade da exação durante o período alegado. 

A parte autora pretende seja reconhecida a ilegitimidade da incidência da CPMF sobre fatos geradores ocorridos nos 

meses de janeiro a 30 de março de 2004, bem como a condenação da União-FN à devolução do que lhe foi 

indevidamente cobrado, à alíquota de 0,38%, mediante restituição, da diferença entre esse percentual e o da alíquota de 

0,08% no período reclamado. 

A EC 37/02, incluindo o art. 84 no ADCT, previu a cobrança da CPMF até 31 de dezembro de 2004, sendo que, no 

inciso II do § 3º desse dispositivo, fixou, para o exercício financeiro de 2004, a alíquota de 0,08% (oito centésimos por 

cento). A controvérsia surgiu com a edição da EC 42, publicada em 31/12/2003, que, introduzindo o art. 90 no ADCT, 

estendeu a cobrança da CPMF até 31 de dezembro de 2007, fixando, no § 2º desse dispositivo, a alíquota de 0,38% 

(trinta e oito centésimos por cento). 

O argumento da parte autora refere-se a que, para o ano de 2004, vigia norma (constitucional) prevendo a incidência da 

CPMF sob a alíquota de 0,08%, cuja eficácia estava subordinada ao transcurso do tempo. Portanto, a EC 42/03 

modificou a situação legal dos contribuintes no ano de 2004, determinando a majoração da CPMF. Em nada diversa 

seria a situação caso não houvesse tributo previsto para o ano de 2004, já que, havendo alíquota prevista (no caso, 

0,08%), a lei que a majore deve respeitar a anterioridade. Pela segurança jurídica funda-se o argumento segundo o qual 

o contribuinte que estava ciente de que pagaria tributo a uma determinada alíquota está protegido pela anterioridade, 

tanto mais estaria aquele que estivesse ciente de que não pagaria o tributo no período seguinte. Por tal prisma, não se 

identifica distinção entre a instituição ou majoração e a prorrogação de um tributo. Tampouco havia dispositivo na EC 

n. 42/03 que determinasse a exigência imediata que legitimasse a referida exação, tal como se deu. 

Não é esse, porém, o enfoque do tema que prevaleceu no RE 566032 / RS - RIO GRANDE DO SUL -   RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 25/06/2009 - Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno: “EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade 

nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo 

para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido.”. 

Por tal orientação, a pretensão de se ver aplicada a garantia da anterioridade nonagesimal à revogação de dispositivo 

que previa a redução da alíquota da CPMF pela EC n. 42/2003 fica rejeitada. 

Durante o ano de 2003, a CPMF era recolhida à alíquota de 0,38%. Por conta de previsão veiculada na EC nº 37/2002, 

que incluiu o § 3º ao art. 84 do ADCT, foi prorrogada a cobrança do tribuno para o exercício financeiro de 2004, com a 

redução da alíquota para 0,08%: “Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e 

de créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002.) . (...) § 3º 

A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002.). I - 

trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
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37, de 2002.). II - oito centésimos por cento, no exercício financeiro de 2004, quando será integralmente destinada ao 

Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003.). (...).”. 

A Emenda Constitucional n. 42, de 19 de dezembro de 2003, contudo, revogou o inciso II acima transcrito e incluiu o 

art. 90 ao ADCT, dispondo da seguinte forma a questão: “Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003.). § 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei 

nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003.). § 2º 

Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o art. 84 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos por cento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003).”. 

Sustenta a parte autora que a revogação da redução de alíquota da CPMF (de 0,38% para 0,08%), veiculada pela EC n. 

42/2003, mesmo que antes da entrada em vigor da alíquota reduzida, modificou a previsão legal do tributo e, portanto, 

estaria submetida à garantia constitucional prevista no § 6º do art. 195 da Constituição - ou seja - a da anterioridade 

nonagesimal. 

O § 6º do art. 195 da CF/88 tem a seguinte redação: “Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 

de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (...) § 6º - As contribuições sociais de que trata 

este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 

modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, 'b'.”. 

A anterioridade, nonagesimal para as contribuições ou do exercício financeiro para os impostos, consiste em limite 

constitucional ao poder de tributar, ou seja, é um instituto que visa a proteger o contribuinte contra surpresas na 

majoração da carga tributária. Sendo assim, toda alteração legislativa que implique aumento de carga tributária (seja na 

alíquota ou na base de cálculo, bem como na abrangência do fato gerador) há que obedecer, em se tratando de 

contribuição para a seguridade social, o previsto no § 6º do art. 195 da CF. Por decorrência lógica do instituto, sendo o 

princípio da anterioridade da lei tributária uma garantia que a Constituição oferece ao contribuinte contra o Estado, 

limitando o poder de tributar a este inerente, ele não se aplica às leis que extinguem ou reduzem tributo, mas tão-só a 

leis que o instituam ou o aumentem. Diz isso respeito tanto à anterioridade em relação a impostos (alínea "a" do inciso 

III do art. 150 da Constituição), como à anterioridade nonagesimal reservada às contribuições da seguridade social (§ 6º 

do art. 195 da Constituição). O fato de a Constituição, no primeiro dispositivo (alínea "a" do inciso III do art. 150), 

veicular expressa referência à limitação nos casos em que houver "instituído ou aumentado" tributo, enquanto que, para 

as contribuições previdenciárias (§ 6º do art. 195), refira-se às situações em que houver "instituído ou modificado", não 

implica deva haver uma interpretação diferenciada em decorrência da diferença textual dos referidos dispositivos. Ou 

seja, tanto a anterioridade do exercício financeiro para os impostos, quanto a nonagesimal para as contribuições 

previdenciárias, consistem em normas constitucionais de eficácia plena e aplicação imediata derivadas da mesma 

garantia, ou seja, a do princípio da anterioridade tributária. 

Tendo a anterioridade a finalidade de limitar o poder de tributar do Estado e proteger o contribuinte de aumento da 

carga tributária de surpresa, de uma hora para outra, ela não se aplica à situação que não implique efetivo aumento da 

carga tributária, mas apenas a revogação de mera expectativa do direito à redução da respectiva alíquota. No caso em 

tela, sequer houve aumento da carga tributária e a nova legislação (EC n. 42/2003) revogou/modificou mera expectativa 

do contribuinte, retirando do mundo jurídico dispositivo que sequer produziu efeitos concretos. A inovação legislativa, 

apontada pela autora, além de não ter veiculado majoração da carga tributária, o que por si só afasta a incidência da 

garantia constitucional invocada, prorrogou, no mundo dos fatos, a forma de cobrança e o ônus tributário então 

vigentes. Sendo possível ao poder reformador, dentro dos limites implícitos e explícitos da Constituição, modificar o 

texto constitucional, é válida a revogação de dispositivo antes de sua eficácia, como no caso dos autos, sem observância 

da pretendida noventena. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.000325-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026428/2010 - MAURO PEDRO DE 

ALMEIDA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, cumulada com pedido de reconhecimento de tempo de 

trabalho rural e de trabalho em condições especiais, proposta por MAURO PEDRO DE ALMEIDA, já qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 149.334.403-7, 

DER 13/10/2009), cumulada com reconhecimento de período de trabalho rural, no período de 29/03/1977 a 30/10/1981 

e de trabalho prestado em condições especiais, entre 06/03/1997 a 24/02/2005. O benefício foi indeferido. 

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido. Em preliminar, impugnou o 

valor atribuído à causa e solicitou o reconhecimento da incompetência deste juízo, entendendo que o benefício 

patrimonial pretendido é superior ao valor da alçada dos JEF's. 
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Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas João 

Batista de Oliveira e Natal Vaccari, que atestaram ter o autor trabalhado, no período acima indicado, na Fazenda São 

Luiz, no município de Umuarama/PR, de propriedade de Pedro Cela, na condição de empregado, onde as testemunhas 

também trabalharam. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Rejeito a preliminar de incompetência do juízo considerando-se que, no caso de obrigações de trato sucessivo, a 

competência se estabelece pela soma das prestações vencidas somadas às primeiras doze prestações vincendas, o que, 

no caso dos autos, não ultrapassa o valor da alçada dos Juizados. 

Com relação ao reconhecimento do tempo de trabalho prestado na atividade rural, verifico que o autor anexou à inicial 

os seguintes documentos: 

1-            Declaração de exercício de atividade rural, prestada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Umuarama/PR, para os períodos de 1973 a 1977 e de 1977 a 1981;  

2-            Certidão de Casamento do autor, em 27/10/1977, onde está qualificado como lavrador;  

3-            Certidão de nascimento da filha Márcia Aparecida dos Santos de Almeida, em agosto de 1978, onde está 

qualificado como lavrador;  

4-            Ficha de sócio e carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama/PR, de 1978, 

constando recolhimento de mensalidades até 1981;  

5-            Título de eleitor, de 1982, onde está qualificado como lavrador.  

No caso em tela, portanto, constato que a prova material trazida aos autos em nome do próprio autor, corroborada pela 

prova testemunhal, é hábil para a comprovação do exercício de atividade rural - na condição de empregado- no período 

de 29/03/1977 a 30/10/1981, conforme dispõe o artigo 55 §§ 2º e 3º da lei 8213/91. 

Com relação ao reconhecimento do período de trabalho em condições especiais, verifico que o INSS já enquadrou como 

insalubre o período de trabalho do autor para a empresa Mann- Hummel Brasil Ltda entre 19/06/1989 a 05/03/1997. 

Não obstante, deixou de enquadrar o período pleiteado nestes autos, de 06/03/1997 a 24/02/2005, alegando que o Perfil 

Psicográfico Previdenciário aponta uma atividade laboral do autor com nível de ruído inferior a 90dB, no período de 

06/03/1997 a 18/11/2003 (de vigência do decreto 2172/97) e de 85dB para o período posterior a 19/11/2003, quando era 

exigível nível de ruído superior a 85 dB (Decreto 4882/2003). 

Neste caso, com razão o réu, já que a controvérsia aqui não se dá em razão da prova apresentada, mas da legislação 

aplicável ao período em questão. 

Confira-se, a respeito, a Súmula 32 da TNU: 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto 53.831/64; superior a 90 decibéis, a partir de 05 de 

março de 1997, na vigência do Decreto 2172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto 4882, de 18 de 

novembro de 2003; 

  

Também em relação aos demais agentes nocivos apontados no Perfil Psicográfico Previdenciário, não justificam o 

enquadramento das atividades como insalubres já que a exposição se deu em níveis inferiores à tolerância admitida, nos 

termos do artigo 68, § 7º do Decreto 3048/99, c/c a NR-15 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Desse modo, com o reconhecimento do período da atividade rural no período acima mencionado, somado ao período de 

trabalho do autor já reconhecido pelo INSS no procedimento administrativo, a parte autora perfaz um total de 33 anos, 

05 meses e 01 dia de tempo de serviço/contribuição na data do requerimento administrativo (13/10/2009), tempo 

insuficiente para a obtenção do benefício pleiteado. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, reconheço e homologo o 

período de atividade rural do autor, no interregno de 29.03.1977 a 30.10.1981 e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor MAURO PEDRO DE ALMEIDA, condenando o INSS a averbar o efetivo exercício 

de atividade rural no período mencionado. Oficie-se. 

Improcede o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000325-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303009817/2010 - MAURO PEDRO DE ALMEIDA 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos prestados nesta audiência, 

declaro encerrada a instrução. 

Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005837-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026107/2010 - NIVALDO 

INFORZATTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

Requer, ainda, a aplicação dos índices dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos sobre os 

reflexos da aplicação da taxa progressiva de juros. 

Citada, a CEF depositou contestação em Secretaria, alegando, em síntese, excluídos os pontos estranhos à presente 

ação, a ocorrência de prescrição; que a Lei 5.705/71 estabeleceu alíquota única para todas as contas fundiárias como 

opção manifestada a partir de sua promulgação; que o autor não provou a opção até setembro de 1971, a continuidade 

do vínculo empregatício na mesma empresa e que não recebeu os juros progressivos. Sustentou, ainda, que não recebeu, 

dos outros bancos, os extratos analíticos referentes aos períodos anteriores à centralização (Lei 8.036/90) e que seriam 

incabíveis juros de mora e honorários advocatícios, estes por força do art. 29-C, da Lei 8.036/90, inserido pela MP 

2.164-41, de 24/08/61. 

É o relatório. Decido. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte 

autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos 

expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o presente feito. 

Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 

Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. 

Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

  

Mérito: direito à capitalização dos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo regime fundiário antes da 

Lei n.º 5.705/71. 

Quanto à legislação relativa aos juros devidos sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o 

artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 
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II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.”                                 

O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 

Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos. 

Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes. 

No presente caso, a data da adesão pelo autor ao FGTS consta de sua Carteira Profissional como tendo ocorrido antes de 

22 de setembro de 1971. Ou seja, ainda na vigência da Lei 5.107/66. 

Portanto, não é hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/73, ou mesmo de optante sujeito à restrição dos 

juros a 3%, conforme Lei 5.705/71, haja vista que o artigo 2º desta Lei, expressamente garantiu a capitalização 

progressiva dos juros “para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei”. 

Desse modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros a favor do autor, somente seria cabível 

condenação do réu se, no caso específico, restasse demonstrado o não cumprimento por parte deste de sua obrigação, o 

que configuraria uma situação excepcional. Nesse sentido, inclusive, não cabe à CAIXA provar que o caso da parte 

autora apresenta particularidade, não tendo sido creditados os juros progressivos que foram ordinariamente depositados 

a todos os optantes da época. 

Observe-se que é esse o sentido da Súmula 154 do STJ, que somente fala daqueles que optaram nos termos da Lei 

5.958/73, já que àqueles que optaram ainda na vigência da Lei 5.107/66 sempre foi assegurado os juros progressivos. 

 Traz-se à colação jurisprudência no sentido ora adotado: 

“... 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do autor que tenha sido 

admitido e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

... 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- No caso em tela, os autores não optaram retroativamente pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, conforme 

demonstram os documentos acostados. Assim, consoante a orientação jurisprudencial, inegável que não fazem jus à 

aplicação dos juros progressivos às respectivas contas.” 

(AC 672.932, de 24/11/03, Quinta Turma do TRF 3, Rel. Des. Federal André Nabarrete) 

“... 

 II - A prescrição, no caso, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

... 

IV - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS quando já estava em vigor a Lei 5705/71, que 

revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao ano, não são devidos juros progressivos. 

V - Quanto à opção realizada durante a vigência da Lei nº 5.107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir, vez 

que a Lei nº 5.705/71 preservou o direito adquirido daqueles que já estavam vinculados ao sistema.” 

(AC 583.804, de 03/02/04, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 
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“... 

V - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja primeira admissão como empregado ocorreu na 

vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados 

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.” 

(AC 498783, de 18/05/04, Segunda Turma, TRF 3, Relator: Des. Federal Peixoto Junior). 

Dispositivo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido, por se tratar de opção efetuada antes 

de 22/09/71, para a qual sempre foram assegurados os juros progressivos e regularmente creditados nas épocas próprias. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a declaração de hipossuficiência apresentada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.007267-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026366/2010 - KATIA MARQUES 

DIAS SHIMIZU (ADV. SP213280 - NURIA DANIELA GALIÃO ARTHUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, 

  

Trata-se de ação promovida por KÁTIA MARQUES DIAS SHIMIZU, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

tendo por objeto a declaração de inexistência de débito da autora em relação à empresa requerida (referente ao contrato 

de empréstimo consignado firmado com a ré, na condição de funcionária do município de Indaiatuba/SP), e 

compensação por danos morais decorrentes de ato ilícito consistente em protesto de títulos e inscrição do nome da 

autora em cadastros de inadimplentes. 

Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal requereu o reconhecimento da improcedência do pedido. Não argüiu 

preliminares. 

Realizada audiência de instrução e julgamento, foi tomado o depoimento pessoal da autora. Às partes foi determinada a 

apresentação de documentos, para dirimir questão relativa ao desconto efetivo, ou não, nos vencimentos da autora, dos 

valores referentes à primeira parcela do empréstimo tomado pela ré, que vencia em 07/04/2009. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente, concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, já que cumpridos os requisitos legais. 

Narra a inicial que a autora celebrara contrato de mútuo com a Caixa Econômica Federal, consistente em empréstimo 

consignado, obtido através da interseção do convenente/empregador Prefeitura do Município de Indaiatuba. 

O valor total do contrato foi de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), a serem pagos em 72 prestações. O 

crédito foi obtido pela autora em 06/03/2009. 

Informa a inicial que, embora as parcelas tenham sido regularmente descontadas em folha de pagamento, a Caixa 

comunicou à autora, por meio de correspondência expedida em 09/06/2009, que aguardava regularização e pagamento 

de seu contrato de mútuo, que se encontrava em atraso. 

Alega a autora que desconsiderou tal aviso porque sofrera os descontos cabíveis nos seus vencimentos como servidora 

pública e porque havia ressalva na comunicação para que fosse desconsiderado o aviso se a pendência já estivesse 

regularizada. 

Em juízo, disse a autora que recebeu três cartas com esse teor e que “a terceira carta” já lhe comunicava que o seu nome 

estava inscrito no SPC. Indagada, afirmou que não sabia se a Caixa lhe enviara outros avisos de débito porque “mudei 

de endereço e não sei se lá chegaram mais avisos”. 

Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal informou que, no contrato firmado entre a CEF e a autora, assim como 

nos contratos celebrados com dezenas de servidores municipais de Indaiatuba, a Prefeitura não procedeu à averbação 

em folha de pagamento dos valores referentes ao mês de março de 2009, com vencimento em 07/04/2009. 

Afirma a ré que, no caso da autora, em que o crédito foi concedido em 06/03/2009, a primeira prestação vencia 

justamente em 07/04/2009 (após trinta dias), mas não houve o pagamento à CEF dos valores relativos a essa primeira 

prestação. 

Como havia vários mutuários em condições semelhantes, a empresa pública enviou vários ofícios à Prefeitura 

Municipal, em abril, maio e junho de 2009, mas apenas em julho desse ano obteve resposta do Município, informando 

que as respostas aos ofícios seriam encaminhadas “na medida em que eles fossem analisados”. 

Com relação ao contrato da autora, o primeiro pagamento foi realizado em 07/05/2009, quando já vencia a segunda 

parcela. Que tal crédito foi utilizado pela CEF para o pagamento da primeira parcela então vencida há trinta dias. Que o 

pagamento em mora gerou juros e encargos, que passaram o onerar o empréstimo tomado pela autora. 

Afirma a ré que, por previsão contratual, tinha a autora a responsabilidade de quitar, por sua própria iniciativa, a parcela 

que não fora averbada pela Prefeitura, conforme previsto no parágrafo 2º da Cláusula 11ª do seu contrato de mútuo 

(cópias anexas na inicial e na contestação). 

Também previa o contrato que, se o devedor tivesse sofrido o desconto e o valor não fosse repassado à Caixa pelo 

Município, haveria a obrigatoriedade contratual de que tal fato fosse comunicado à Caixa no prazo de 15 dias, para que 

não houvesse inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 
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Em contrapartida, provada a existência de não repasse pelo órgão convenente, o mutuante se comprometia a nada cobrar 

do devedor, dirigindo todas as medidas relativas à cobrança tão-somente ao empregador. 

Ouvida em juízo, reiterou a autora a alegação de que foram efetuados todos os descontos devidos, inclusive os 

descontos devidos para o mês de abril de 2009, relativos ao vencimento da primeira parcela. 

Pelos documentos apresentados pelas partes, contudo, verifica-se que tem razão a ré, já que o documento apresentado 

pela parte autora não comprova a averbação em folha de pagamento do crédito referente ao pagamento da primeira 

parcela de seu contrato, já que tal averbação deveria ter ocorrido no contracheque de março, pago em abril e o 

documento apresentado pela autora é o contracheque de abril, pago em maio. 

É provável que a não averbação desta primeira parcela tenha ocorrido por falta de tempo hábil para que o Município 

implantasse o empréstimo na folha de pagamento de março, já que o crédito foi concedido no dia 06 daquele mesmo 

mês. 

Não obstante, havia a previsão contratual para que a autora procedesse à quitação de qualquer parcela que não fosse 

averbada pelo órgão convenente e isto, naturalmente, inclui a primeira parcela vencida nos primeiros trinta dias após a 

celebração do ajuste. 

Mesmo que a autora tivesse sofrido o desconto da prestação na folha de pagamento de março, teria a responsabilidade 

contratual de informar tal fato à ré, com a comprovação do desconto, para que a cobrança passasse a ser dirigida ao 

Município. 

Conclui-se, portanto, que a autora não comprovou à CEF a ocorrência do desconto alegado nos vencimentos percebidos 

em abril de 2009, como também não o comprovou nestes autos, apresentando apenas o comprovante do desconto na 

folha de abril, paga em maio. 

Por outro lado, não foi diligente a autora para garantir a incolumidade de seu nome na praça, já que admite que recebeu 

três cobranças da CEF sobre o mesmo débito e depois disso mudou de endereço e não procurou se informar se outros 

avisos de cobrança haviam chegado à sua antiga residência. 

Assim, não provado pela autora o adimplemento contratual, não faz jus à declaração de inexistência de relação jurídica 

obrigacional de sua parte para com a requerida. 

Da mesma forma, não provada a ilicitude da conduta da requerida na inscrição de seu nome no cadastro de 

inadimplentes, descabe a indenização por danos morais. 

  

                DISPOSITIVO  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora KÁTIA MARQUES DIAS 

SHIMIZU, para determinar a extinção deste feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 369, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação dos índices dos Planos 

Econômicos denominados “Planos Collor I e II”. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

  

DO MÉRITO. 

  

Trata-se de pedido de cunho condenatório, objetivando compelir a Ré a efetuar o pagamento de diferenças 

relativas à aplicação dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos. 

Os pressupostos básicos para o reconhecimento do direito são basicamente dois, a saber: 

  

a) a existência de caderneta de poupança à época da edição dos planos; e 

b) a existência de saldo passível de correção. 

  

Em que pese o fato da parte autora ter observado o prazo prescricional de 20 (vinte) anos, conforme pacífica 

jurisprudência, no caso dos autos, informou a Ré Caixa Econômica Federal que a conta objeto do presente feito 
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foi encerrada em data anterior à edição dos planos supracitados, fato este que torna inviável sua condenação 

pelo não preenchimento dos pressupostos acima descritos. 

Desta forma, é de se reconhecer a improcedência do pedido formulado pela parte autora. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, na forma do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001749-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026115/2010 - ANTONINA 

GAROTTI SANTANGELO (ADV. ); ALFIO SANTANGELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002393-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026117/2010 - IARA MARIA 

VILAS BOAS (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002762-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026118/2010 - MILTON JOSÉ 

LEBRE (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002080-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026129/2010 - SOFIA HELENA 

DOS SANTOS (ADV. SP084105 - CARLOS EUGENIO COLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        
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No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 

de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 
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estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 
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convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 

serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 

por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 
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será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 192/557 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 
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rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com 

relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para também 

acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual 

pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as 

regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e às 

respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 
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DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).    

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de 

prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque 

tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, 

ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do 

capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital 

corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de 

natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido 

para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 

2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se 

de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não 

seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. 

Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é 

vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da 

vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é 

menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior 

fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da 

vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 

10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso 

conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança 

no período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de 

poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança 
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será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O 

Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais 

deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada 

a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I 

- O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o 

disposto no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1. do Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será 

atualizado mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de 

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de 

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a 

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-

se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses 

mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos 

mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a 

anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a 

OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento); II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior; III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.”.  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o 

desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 

50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo 

BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos 

valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no 

critério de atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à 

segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de 

rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de 

março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 
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monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente 

convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 

172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes 

às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 

24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 

180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida 

Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas 

provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a 

redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, 

de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 

30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida 

na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de 

poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e 

este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor 

saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: 

qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 

180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as 

medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência 

de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, 

que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma 

disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de 

Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação 

ao ato jurídico perfeito.  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data 

de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos 

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, 

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 
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exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o 

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, 

considera-se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das 

contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I 

- mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação 

de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o 

fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem 

com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a 

ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela 

mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na 

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, 

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de 

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de 

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, 

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, 

"in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a 

União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas 
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contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 

1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 

113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de 

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados 

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao 

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a 

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, 

norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; 

RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 

08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em 

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena 

de junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o 

crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, 

e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada 

renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com 

todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em 

que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição 

financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é 

o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte 

da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas 

pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor 

da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico 

perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se 

trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em 

natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando 

nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 
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Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os 

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal 

segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser 

aplicado sobre o saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é 

costumeiramente chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias 

eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente 

sentença.  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, 

com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para 

também acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com 

relação a eventual pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, 

julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o 

que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, 

ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de 

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.03.004254-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025872/2010 - JOÃO FERNANDO 

FALANGA (ADV. SP114368 - SILVIO JOSE BROGLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003144-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025873/2010 - JOLINDA FENELON 

SOUZA GOUVEA - ESPOLIO (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI); PELOPIDAS FENELON DE SOUZA 

GOUVEA (ADV. ); EPAMINONDAS JOSE FENELON DE SOUZA GOUVEA (ADV. ); MARIA DO CARMO 

GOUVEIA DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002936-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025874/2010 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA SERRA (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002935-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025875/2010 - GERALDO FAVARO 

(ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000068-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025842/2010 - LUCAS AUGUSTO 

DO NASCIMENTO - ESPÓLIO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES); NEWTON ROBERTO 

ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. ); MARIA RAMONA ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. ); SOLANGE 

MARIA ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. ); CARLOS AUGUSTO ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 
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não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 

de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 202/557 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 

convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 

serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 
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por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 
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privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 
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do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, acolhendo a 

prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual 

pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser; e para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago 

segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta 

de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda 

não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, 

antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, 

com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação. 
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Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora 

dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.009141-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026113/2010 - HERMANO PINI 

FILHO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI); MARIA ESTELA FALLEIROS PINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 
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ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 

de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 
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LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 

convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 
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serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 

por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 
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É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 
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Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

  

DISPOSITIVO. 
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Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o 

que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 

15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês 

de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 

15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em 

janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas 

últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora 

dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 
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DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. 

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código 

Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não 

maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança 

que dão ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-

se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. 

O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido 

no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 

2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o 

novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria 

ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 

2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil 

revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. 

Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no 

artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação 

retroativa, que é vedada. 

Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da 

lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal: 

  

“1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo 

prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir 

da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é 

de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei. 

2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª 

Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg. 8825 - Relator Ministro Antonio Neder.) 

  

No sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

  

Desta forma, reconheço de ofício a prescrição, relativamente aos índices dos Planos Bresser, Verão, e, com 

relação ao Plano Collor I, apenas com relação a eventual pedido de aplicação do índice do mês de março de 1990. 

Passo, agora, ao exame do mérito. 
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DO MÉRITO. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: 

  

“Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do 

Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas 

individualizadas em nome da instituição financeira depositante.” 

  

Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em 

duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) 

uma segunda conta, com o excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do 

Brasil e mantidos “bloqueados” até 16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros 

parceladamente, com atualização monetária pelo BTN Fiscal. 

Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. 

Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança 

com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) 

conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os 

dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito 

de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês 

de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. 

No presente caso, discute-se apenas o critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das 

contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em cruzeiros. 

A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor 

a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados novos 

bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

  

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.” 

  

A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação 

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da 

publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 

8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as 

mencionadas alterações. 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), 

reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 

237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a 

sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do 

BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores 

Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): 
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“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. 

§ 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada 

período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito 

de poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança.” 

  

A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM 

CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das 

Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184? 

Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo 

o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de 

disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. 

Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é 

posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora 

editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de Medida 

Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. 

Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação ao ato jurídico perfeito.  

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte; 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) 

e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do 

BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, 

e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: 

  

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 
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I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. 

§ 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais 

- e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação 

do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 

1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. 

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do 

Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da 

instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os 

declaratórios em seus efeitos modificativos. 

II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as 

contas-poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas 

pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas 

de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". 

V - Acórdão - Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.” 

(EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - 

Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o 

autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 

8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua 

vigência. 

3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso especial.” 

(REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  
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"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", 

as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, 

alcançadas pela mesma. 

III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o 

poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização do setor. 

2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco 

Central do Brasil". 

3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” 

(REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA 

TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consiste em saber o critério 

de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

A abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A 

obrigação do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a 

remunerar o depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o 

prazo do depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese 

sem o crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da 

remuneração, e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como 

no ato de cada renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um 

contrato com todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, 

§ 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente 

ao tempo em que se efetuou”. 

O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, 

configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. 

Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou 

renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. 

É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu 
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dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A 

mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, 

pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o 

bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar 

em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não 

aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em natureza de ordem 

pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto 

porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando nenhum tipo de lei, 

nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de responsabilidade contratual, 

prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. 

Os critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. 

Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os 

critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. 

Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo 

existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente 

chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas 

no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, nas hipóteses: 

a) de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento 

dos índices relativos ao Plano Bresser;  

b) de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao 

pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; 

c) por fim, de haver pedido de condenação da ré ao pagamento do índice do mês de março de 1990, referente ao 

Plano Collor I. 

No mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando o processo extinto com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não 

se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os 

critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  
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A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de 

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.005566-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025866/2010 - MARIA INES DA 

SILVA BRITO (ADV. SP179848 - RODRIGO BRITTO PEDROSO, SP198557 - OSWALDO DOS REIS 

NOGUEIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.005485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025867/2010 - EMILIA RINALDI - 

ESPOLIO (ADV. SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003581-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025868/2010 - LUIS FERNANDO 

DE GODOY RUSTON (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003288-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025869/2010 - ACYR GIAO - 

ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003286-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025870/2010 - OSWALDO 

ZAMBOM (ADV. SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE, SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003191-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025871/2010 - ARMANDO SABINO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004737-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026108/2010 - MARIA TERESA 

BERNARDO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004272-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026126/2010 - NOSE EDISON 

VIGORITO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002934-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026127/2010 - VALDEMIR 

RONDINI - ESPÓLIO (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 
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Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).    

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de 

prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque 

tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, 

ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do 

capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital 

corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de 

natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido 

para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 

2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se 

de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não 

seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. 

Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é 

vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da 

vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é 

menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior 

fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da 

vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 

10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso 

conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança 

no período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de 

poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança 

será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O 

Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais 

deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada 

a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I 

- O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o 

disposto no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1. do Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será 

atualizado mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de 

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de 

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a 

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-

se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses 

mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos 

mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a 

anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a 

OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento); II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior; III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.”.  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o 
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desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 

50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo 

BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos 

valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no 

critério de atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à 

segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de 

rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de 

março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 

monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente 

convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 

172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes 

às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 

24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 

180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida 

Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas 

provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a 

redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, 

de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 

30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida 

na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de 

poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e 

este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor 

saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: 

qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 

180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as 

medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência 

de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, 

que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma 

disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de 

Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação 

ao ato jurídico perfeito.  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 
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A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data 

de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos 

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, 

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o 

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, 

considera-se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das 

contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I 

- mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação 

de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o 

fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem 

com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a 

ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela 

mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 
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ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na 

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, 

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de 

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de 

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, 

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, 

"in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a 

União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas 

contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 

1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 

113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de 

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados 

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao 

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a 

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, 

norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; 

RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 

08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em 

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena 

de junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o 

crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, 

e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada 

renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com 

todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em 

que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição 
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financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é 

o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte 

da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas 

pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor 

da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico 

perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se 

trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em 

natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando 

nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os 

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal 

segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser 

aplicado sobre o saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é 

costumeiramente chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias 

eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente 

sentença.  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, 

com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para 

também acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com 

relação a eventual pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, 

julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o 

que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, 

ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  
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As contas e planos mencionados na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se 

incluem na presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, 

“data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.005186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025845/2010 - MARIA DE 

LOURDES POSSARI (ADV. SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA); JOANA CONCEIÇÃO POSSAR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004887-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025846/2010 - MARIA ISABEL 

CARDOSO (ADV. SP247686 - GABRIELA CARDOSO TAFFARELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004267-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025847/2010 - GERALDO 

ROMUALDO DE PAULA (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB  SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004261-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025848/2010 - CHITOSE 

OKAMOTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004139-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025849/2010 - LUIS CARLOS 

SITTA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002503-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025850/2010 - BRUNO 

VOUGUINHA DOS SANTOS (ADV. SP223063 - FELIPE VOUGUINHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002468-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025851/2010 - VALDIR 

ZARPELON (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002390-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025852/2010 - ROSA GIUSTI 

MONDINI (ADV. SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002161-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025853/2010 - JOSE PRESTA - 

ESPOLIO (ADV. SP121166 - EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA, SP168030 - ERIKA 

CRISTINA CLEMENTE); NAIR BRUZON PRESTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002159-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025854/2010 - GENNIL ROSSI 

BRUNHEROJO - ESPOLIO (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO 

HILSDORF PILLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.002156-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025855/2010 - FABRIZZIO 

CARNEIRO ABADIA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); RACHEL CARNEIRO 

ABADIA (ADV. ); MYRNA HELLENE CARNEIRO ABADIA (ADV. ); MARIA DA GRACAS SILVA CARNEIRO 

- ESPÓLIO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP284117 - ECILDA DE MARIA 

SANTOS VELOSO); FABRIZZIO CARNEIRO ABADIA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002153-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025856/2010 - JOSE FELICIO - 

ESPOLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002126-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025857/2010 - MARIA AZANHA 

TASSELI - ESPOLIO (ADV. SP225949 - LUCIANO SIMÕES); AUGUSTO APARECIDO TASSELI (ADV. ); 

MARIA TASSELI NUNES (ADV. ); NEUSA TASSELI PERANDRE (ADV. ); HELENA APARECIDA DE SCENA 
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(ADV. ); ANTONIO BENTO TASSELI (ADV. ); SONIA APARECIDA TASSELI VILANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001704-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025858/2010 - CLAUDIA 

ANTONELLI (ADV. SP251248 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001231-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025859/2010 - JOAO MOISES 

(ADV. SP177208 - RITA DE CÁSSIA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001205-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025860/2010 - ARMANDO 

STEFANO - ESPOLIO (ADV. SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO); CLELIA ROSSI STEFANO (ADV. 

SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO); MARCIA TERESINHA STEFANO CARMONA (ADV. SP208864 - 

DIOGO GONZALES JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001164-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025861/2010 - HIROICHI NIIYA 

(ADV. SP143765 - EMERSON PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000086-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025862/2010 - PAULO ANTONIO 

VISSELI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2009.63.03.010234-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025863/2010 - RICIERI PAGAN - 

ESPÓLIO (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.009973-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026418/2010 - JUSSARA DO 

COUTO BARBUTTI (ADV. SP258323 - TIAGO JOSE LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). "Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação de indenização por danos morais, proposta por JUSSARA COUTO BARBUTTI, já qualificado na 

inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

Alega a parte autora, em síntese, terem assinado perante a Caixa Econômica Federal um financiamento habitacional, 

sob o nº 8.860.5822.984-2, em 180 parcelas mensais. Alega que realizou o pagamento da parcela nº 51, vencida em 

13.08.2009 somente no dia 02 de setembro de 2009. Declara que em 23 de setembro de 2009, fora realizar uma compra 

de materiais de construção junto à empresa “Paulicenter”, situada na cidade de Paulínia, mas o seu cadastro não fora 

aceito porque havia restrição ao seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. A parte autora, diante da negativa dirigiu-

se à associação comercial de Paulínia e no extrato obtido, verificou que o débito objeto da restrição, referia-se a parcela 

nº 51, quitada pela parte autora no dia 02 de setembro de 2009. A parte autora mesmo tendo realizado o pagamento da 

parcela mencionada passou a receber comunicados do SERASA e do SPC, cadastros de restritivos de créditos, e teve 

seu nome lançado nos referidos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal sustenta em preliminar a falta de interessse de agir e no mérito a 

improcedência dos pedidos formulados, aduzindo ter a parte autora dado causa ao evento não sendo devido o 

pagamento dos danos materiais e morais. 

Foi produzida prova documental e oral. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, não defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que não preenchidos os requisitos 

preconizados pela Lei n.º 1.060/50, conforme dados presentes nos autos. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

Da preliminar 

  

Afasto a preliminar da falta de interesse de agir, em face do lançamento do nome da parte autora nos cadastros 

restritivos de créditos, mesmo que a retirada tenha sido efetuada antes impetração da presente ação. 
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Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito. 

  

Mérito 

  

No caso sub examine, busca a parte autora a reparação por danos materiais e morais sofridos em razão da inclusão do 

seu nome em cadastros restritivos de créditos . Declara que firmou junto à Caixa Econômica Federal um contrato de 

financiamento em 180 (cento e oitenta) parcelas, sob o nº 8.860.5822.984-2. Afirma que a parcela nº 51, vencida em 13 

de agosto de 2009, no montante de R$ 313,52 (trezentos e treze reais e cinqüenta e dois centavos) fora quitada em 02 de 

setembro de 2009. 

Alega que fora realizar uma compra através de crediário junto à empresa “Paulicenter”, mas o seu cadastro não fora 

aprovado em face do lançamento de seu nome em cadastros de restrição ao crédito SERASA E SPC. Informa ao juízo, 

que o débito que dera origem ao lançamento do seu nome em cadastro de restrição ao crédito, fora a parcela paga em 02 

de setembro de 2009. Conclui a parte autora que o prejuízo havido com o lançamento lhe ocasionara danos morais, visto 

que o lançamento fora indevido e realizado após o pagamento da prestação já vencida. 

A ré sustenta que “ ...embora o adimplemento do valor devido tenha ocorrido anteriormente à data de inclusão 

(12/09/2009), somente quando a rotina automática seguinte foi executada no sistema, houve a exclusão da restrição 

(isso ocorreu em 12/10/2009)...”. Admite a ré a inclusão indevida, mas busca se esquivar de sua responsabilidade sob a 

justificativa da existência de uma rotina automática a comandar o seu sistema operacional. 

Cinge-se a quaestio posta em juízo em definir a ocorrência ou não de danos morais, com a inclusão do nome da parte 

autora em cadastros restritivos ao crédito. 

O contrato no qual a parte autora assina, realizado entre a sra. Giuliana Maria Ramia Bornacina e a CEF - Caixa 

Econômica Federal, considera-se bancário porque sua função econômica se relaciona com o conceito jurídico de 

atividade bancária, tal qual, preceituado no art. 17 da Lei nº 4.595/64. Ensina Fábio Ulhôa Coelho que “por atividade 

bancária, entende-se a coleta, intermediação em moeda nacional ou estrangeira. Esse conceito abarca uma gama 

considerável de operações econômicas, ligadas direta ou indiretamente à concessão, circulação ou administração do 

crédito”. O referido autor esclarece quando um contrato bancário pode ou não se sujeitar ao Código de Defesa do 

Consumidor, ao escrever que: “ o mútuo, por exemplo, será mercantil se o mutuário for exercente de atividade 

econômica, e os recursos obtidos a partir dele forem empregados na empresa. E será mútuo ao consumidor se o 

mutuário utilizar-se dos recursos emprestados para finalidade particulares, como destinário final”. (In O empresário e os 

direitos do consumidor, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 174). Aplicam-se as regras do Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de mútuo habitacional. 

Também o processualista Nelson Nery Jr., caracteriza os serviços bancários como relações de consumo em razão de 

quatro circunstâncias, quais sejam: por serem remunerados; por serem oferecidos de modo amplo e geral, 

despersonalizado; por serem vulneráveis os tomadores de tais serviços, na nomeclatura própria do CDC e pela 

habitualidade e profissionalismo na sua prestação. (In Código Brasileiro do Consumidor, ps. 524-525) 

Diante dessas ponderações não resta dúvida que os serviços financeiros, bancários e securitários encontram-se sob as 

regras do Código de Defesa do Consumidor, tanto que dispõe o seu artigo 3º, § 2º, que :“ serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”. Nesse sentido, não se pode afastar a epistemologia 

da Lei 8.078/90, resumida na disposição do artigo 4º, que prelciona: “ A Política Nacional das Relações de Consumo 

tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade...harmonia das relações 

de consumo, atendidos os seguintes princípios:...reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 

consumo...”. 

Complementando essa ordem de idéias o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 297, que precreve: “O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras” 

A jurisprudência nacional, em diversas ocasiões, tem se manifestado no sentido da súmula supramencionada, ou seja, as 

atividades bancárias são relações de consumo abarcadas pelo Código de Defesa do Consumidor 

O caso em apreço contém todos os requisitos da relação jurídica de consumo (Código de Defesa do Consumidor, artigos 

2º e 3º), sobretudo ante a dicção do §2º do artigo 3º do CDC. 

Trata-se nestes autos, notoriamente, de contrato envolvendo relação de consumo, regida pela lei complementar 8078/90, 

o Código de Defesa do Consumidor. No regime jurídico instituído pela legislação consumeirista, sabe-se, prevalece a 

responsabilidade civil objetiva, sem que haja necessidade de provar-se a culpa. 

Como instituição financeira que é, figura a Caixa Econômica Federal neste caso como fornecedora de serviços. Com a 

decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591-1/DF, restou 

superada a polêmica sobre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor na relação dos bancos com os seus clientes. 

Sendo a atividade da instituição financeira sujeita a riscos, responde pelos prejuízos eventualmente causados aos 

clientes, sem que seja necessário provar-se a existência de culpa. 

Estabelecido o regime jurídico, consigne-se que a regra contida no inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do 

Consumidor, que cogita da inversão do ônus da prova, como já entende a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, tem a motivação de igualar as partes que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamente posta a favor do 

consumidor, cujo acionamento fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação ou quando o 

consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência. Por isso mesmo, exige do Magistrado, 

quando de sua aplicação, uma aguçada sensibilidade quanto à realidade mais ampla onde está contido o objeto da prova 
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cuja inversão vai operar-se. Depende, portanto, de circunstâncias concretas a serem apuradas pelo Juiz no contexto da 

facilitação da defesa dos direitos do consumidor. 

 Quanto ao pedido de indenização por danos morais, em razão da inclusão do nome da parte autora em cadatros de 

restrição ao crédito, de rigor a aplicação do disposto no artigo 14 do referido diploma legal, segundo o qual “o 

fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 

sobre sua função e riscos”. 

Outrossim, sabemos que restam superadas, no seio das melhores doutrinas e jurisprudências, a discussão sobre o 

cabimento ou não dessa modalidade indenizatória. Sabe-se ainda, que após o advento da Carta Magna de 1988, ficou 

praticamente manifesto que responde pela reparação do dano moral, todo aquele que de forma errônea, venha a realizar 

qualquer ato de forma indevida que venha a prejudicar outrem. Neste sentido, a Constituição Federal de 1988 traz 

expressa previsão da admissibilidade dessa espécie de dano, ao prever em seu art. 5° inc. V, que: 

  

“Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 

imagem;” 

  

Vislumbra-se que, qualquer espécie de prejuízo, de cunho material ou moral, comporta reparação civil, desde que 

relacionado pela vítima, o fato causador do prejuízo, o dano em toda sua extensão e o nexo de causalidade que liga um 

ao outro e dá o azo à indenização. 

A prova do dano moral se satisfaz na espécie pela demonstração do fato que o ensejou e pela experiência comum. 

Nesta esteira, a responsabilidade do fornecedor pode ser excluída somente nas hipóteses de inexistência do defeito na 

prestação dos serviços ou de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, bastando ao autor da demanda prova da 

ação ou omissão, do nexo causal e da ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja configurada. 

Diante da dificuldade desta prova em razão da complexidade das relações contemporâneas surge a responsabilidade 

objetiva, que tem por fundamento a teoria do risco, pela qual aquele que exerce qualquer atividade de risco responde 

pelos eventos danosos que esta atividade gera aos indivíduos, independente de determinar-se em cada caso ter ou não 

agido com culpa. Torna-se dispensável qualquer tipo de valoração sobre a conduta do responsável, aquele que 

materialmente causou o dano. 

A responsabilidade objetiva, desta maneira, tem como pressupostos básicos um ato ilícito, um dano e o nexo causal. 

Sendo assim, restam configurados nos presentes autos todos os elementos a caracterizar a responsabilidade objetiva da 

ré. 

Na presente hipótese, ao analisarmos de forma detida os fatos e as provas anexadas, poderemos verificar que o 

procedimento efetuado pela instituição financeira fora realizado de forma incorreta.  

A parcela de nº 51 do contrato de contrato de financiamento habitacional sob o nº 8.860.5822.984-2, em 180 parcelas 

mensais, vencida em 13.08.2009 fora quitada em 02.09.2009.a contratante não quitou a parcela de forma devida no seu 

vencimento, como ocorreu em várias outras ocasiões, conforme comprovam documentos anexados aos autos, que 

apesar de juntados pela ré, não dizem respeito ao julgamento dos autos. Em 12 de setembro 2009, após o pagamento da 

parcela nº 51, a instituição financeira enviou os dados da parte autora, para a negativação do seu nome perante os órgãos 

de restrição ao crédito. 

A parte autora, tendo quitado a parcela em 02 de setembro buscou realizar compras em 23 de setembro através de 

crediário com empresa de construção quando fora surpreendida com a notícia de seu nome inscrito em cadastro de 

restrição ao crédito. Tal fato, poderia de forma efetiva ter sido evitado pela ré - Caixa Econômica Federal- com o envio 

de comunicação ao órgão restritivo de crédito, no caso o Serasa, da quitação da parcela no prazo de cinco dias úteis, 

após a quitação, como é praxe acontecer com as demais instituições. Alega a ré, que ao final do mês de outubro de 

2009, o nome da parte autora não se encontrava com restrições quanto a este débito, uma vez que, as comunicações são 

feitas mensalmente. Tal alegação, não afasta a responsabilidade da ré, visto que a inscrição fora feita após a quitação da 

parcela e retirada dos cadastros de restrição ao crédito, somente ao final do mês de outubro de 2009. Atualmente 

vivemos uma era em que as operações são feitas “on line” de forma instantânea, os processos são julgados digitalmente, 

como sói ocorrer com este processo, não é justificável e plausível essa demora, na medida em que havia a parcela sido 

quitada, mesmo com um mês de atraso. Como afirmado, a CEF deveria no prazo de cinco dias úteis comunicar a 

quitação do débito ao órgão de restrição ao crédito, no caso, o Serasa. 

A parte autora fora diligente em quitar o débito antes do recebimento da comunicação do SERASA, a Caixa Econômica 

Federal não fora diligente em impedir a negativação do nome da parte autora em cadastros de restrição ao crédito. 

A inclusão, nos termos dos documentos juntados à inicial, ocorrera em 12 de setembro de 2009, ou seja, 10 (dez) dias 

após o pagamento. Sendo que a exclusão, ocorrera somente em 12 de outubro de 2009, um mês e dez dia após a 

quitação do débito. Afirma a ré em sua contestação que “ ...embora o adimplemento do valor devido tenha ocorrido 

anteriormente à data de inclusão (12/09/2009), somente quando a rotina automática seguinte foi executada no sistema, 

houve a exclusão da restrição (isso ocorreu em 12/10/2009)...”. Caberia à ré, diante da quitação não enviar dados da 

parte autora para cadastros de negativação ao crédito. 
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Neste diapasão, poderia a CEF ter trazido aos autos documentos que contrariassem a afirmação da parte autora, como 

uma comunicação que comprovasse a diligência da ré em impedir o lançamento dos nomes da parte autora em cadastros 

restritivos de crédito. Mencione-se, ainda, que devem as instituições bancárias aprimorar seus sistemas de comunicação 

de dados, promovendo meios eficientes de controle dos pagamentos realizados. Caso contrário, sempre deverá ser 

imposto o dever de indenizar. 

O próprio Código de Defesa do Consumidor assevera, no seu art. 6º, VIII, que são direitos básicos do consumidor a 

facilitação de seus direitos, inclusive com inversão do ônus da prova, a seu favor, no Processo Civil, quando a critério 

do juiz for verossímil a alegação ou quando for ele insuficiente. Não resta dúvida que a parte autora é hipossuficiente 

em uma relação contratual com uma instituição financeira do porte da Caixa Econômica Federal. 

Sob este prisma, a parte autora demonstrou suficientemente a existência da conduta ilícita, do nexo causal e da 

ocorrência do dano. 

No que tange ao dano moral, conforme entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, "não há falar em prova 

de dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam". 

Precedentes: REsps. nºs: .261.028/RJ; 294.561/RJ; 661.960/PB. 

Em sucinta noção, o dano moral é aquele resultante da conduta anormal do ofensor que impõe comoção que atinja os 

direitos da personalidade de outrem. Vale dizer, é o sofrimento íntimo que acomete o homem médio, ou que é 

reconhecido pelo senso comum. Excluem-se, portanto, as adversidades decorrentes de fatos regulares da vida, os 

melindres particulares desta ou daquela pessoa e as suscetibilidades provocadas pela maior sensibilidade da vítima. A 

simples inscrição da parte autora em órgão de restrição ao crédito, no caso SERASA, como maus pagadores, da ensejo 

aos danos morais, nesse sentido a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA NA 

SERASA. AUSÊNCIA DE CULPA DO BANCO. REVISÃO DA PROVA. SÚMULA 7/STJ. I - A exigência de prova 

de dano moral se satisfaz com a demonstração da existência de inscrição indevida no cadastro da SERASA. II - 

Responde o banco pelos danos morais causados pela devolução indevida de cheque, quando o acórdão do tribunal local 

conclui pela sua culpa. Inviabilidade de revisão do quadro fático nesta esfera recursal. (Súmula 7/STJ). III- É possível a 

intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor indenizatório por dano moral apenas nos casos em que o 

quantum arbitrado pelo acórdão recorrido se mostre irrisório ou exagerado, situação que não ocorreu no caso concreto. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 200600053737, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - TERCEIRA 

TURMA, 17/06/2009 AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

INSCRIÇÃO INDEVIDA NA SERASA. AUSÊNCIA DE CULPA DO BANCO. REVISÃO DA PROVA. SÚMULA 

7/STJ. I - A exigência de prova de dano moral se satisfaz com a demonstração da existência de inscrição indevida no 

cadastro da SERASA. II - Responde o banco pelos danos morais causados pela devolução indevida de cheque, quando o 

acórdão do tribunal local conclui pela sua culpa. Inviabilidade de revisão do quadro fático nesta esfera recursal. 

(Súmula 7/STJ). III- É possível a intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor indenizatório por dano moral 

apenas nos casos em que o quantum arbitrado pelo acórdão recorrido se mostre irrisório ou exagerado, situação que não 

ocorreu no caso concreto. Agravo regimental a que se nega provimento.( AGA 200600053737 

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 733018, Relator: PAULO FURTADO 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA); STJ - TERCEIRA TURMA; DJE DATA:17/06/2009) 

  

Com efeito, o montante arbitrado, como   cabal dos objetivos da indenização, deve ser estipulado com vistas postas em 

dois básicos critérios, com o fito de se alcançar à necessária razoabilidade entre os meios e fins citados da sobredita 

reparação. 

A indenização por danos morais objetiva atenuar sofrimento físico ou psíquico decorrente de ato danoso que atinge 

aspectos íntimos ou sociais da personalidade humana. Assim, o conceito ressarcitório abrange o caráter punitivo 

consistindo em condenação, castigo pela ofensa praticada e o caráter compensatório, definido como contrapartida do 

mal sofrido pela vítima. 

Vêm entendendo nossa doutrina e jurisprudência que a fixação do valor da indenização por dano moral não deve 

contrariar o bom senso, mostrando-se manifestamente exagerado ou irrisório: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS POR DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE 

CHEQUE. INDENIZAÇÃO FIXADA EM 10 VEZES O VALOR DO TÍTULO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA DO ART. 535, II, DO CPC E DISSENSO PRETORIANO. 

QUANTUM QUE SE AFIGURA EXCESSIVO EM RAZÃO DOS DANOS SOFRIDOS PELO AUTOR. CONTROLE 

FEITO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

  

I - A omissão autorizadora da oposição do recurso declaratório é aquela que concerne à questão articulada nos autos, a 

cujo respeito o julgado se omitiu, não se figurando a ofensa se a controvérsia foi decida no exato limite em que foi 

proposta. 

II - O valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na 

fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, observando as 

circunstâncias do caso concreto. 

III - Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” 
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(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 331078. Processo: 

200100918698. UF: AL. Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Data da decisão: 09/04/2002. Fonte DJ 

DATA:29/04/2002 PÁGINA:242 Relator(a) ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO.) 

  

Para efeitos de quantificação, a indenização do dano moral compreende uma compensação. Se, de um lado, seu intento 

se volta à punição do ilícito, de forma repressiva, a fim de desestimular a atuação do agente causador do prejuízo, de 

outro lado, está a vítima, a quem se pretende proporcionar uma sensação de bem-estar mediante o reconforto que certa 

quantia recebida possa trazer. 

Observada a capacidade financeira do agente causador do dano, a imposição de uma condenação deve considerar uma 

importância tal que não seja reduzida a um mínimo inexpressivo, buscando alcançar um valor suficiente para inibir 

outras condutas lesivas subseqüentes. Saliento que, no caso concreto, a ré é instituição financeira. 

Assim sendo, a indenização deve ser fixada consoante o princípio da razoabilidade. Enquanto se deva impedir o 

enriquecimento ilícito da parte, não há porque permitir o direcionamento para o lado oposto, de atribuição de valor 

ínfimo, que deixe de representar a reparação. 

Dessa forma, a estipulação do quantum para a reparação de dano moral deve observar um parâmetro que, ao mesmo 

tempo, venha a evitar seja a prática lesiva reiterada, causar repercussão junto à sociedade acerca da conseqüência 

advinda da prática de ato lesivo e compensar o vexame a que foi submetido o lesado. 

Verifica-se que não existe unidade de medida para definir os contornos quantitativos do dano moral. Igualmente, não há 

como ser tarifado o “pretium doloris”. Além disso, não tem preço um aborrecimento. Também não se pode estimar o 

dano moral, senão por eqüidade do Juiz, ao exame de parâmetros da razoabilidade, “passando pelo arbítrio judicial tanto 

na sua aferição quanto na sua quantificação” (Ministro ILMAR GALVÃO, STF, 1.ª T., RE 192.593-1/SP, DJU 

13.8.99). Nesse sentido:                                      

  

  

CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO. DUPLICATA MERCANTIL. 

FIXAÇÃO. 

1. Cabe indenização pelo dano mora1 decorrente de protesto indevido de duplicata mercantil. 

2. O valor da indenização deve ser fixado levando-se em consideração o dano causado à vitima e a possibilidade de 

pagamento por parte de quem praticou a lesão. Na caso dos autos, a fixação da indenização em 100 salários mínimos, 

não extrapola os parâmetros do bom senso, considerando-se o abalo sofrido pela autora que é comerciante, em cidade 

do interior. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC 206335, Rel. JUIZA LUIZA DIAS CASSALES, DJU de 15-12-1999, p. 691) 

  

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. CORRESPONDÊNCIA ENVIADA PELA CEF SOBRE 

EXISTÊNCIA DE DÉBITO EM FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. DANO INEXISTENTE. 

A pretensão de indenização deriva do só fato do envio de comunicações sobre a situação de atraso no pagamento das 

prestações de financiamento imobiliário. Até onde pode-se saber, pelos autos, essa situação é verdadeira - ou, pelo 

menos, era, à época. 

O dano moral requer a existência de um comportamento reprovável, sendo insuficiente o mero desconforto ante o 

procedimento de outrem. Sequer houve inscrição do autor em cadastro de inadimplentes 

.(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC 246950, Rel. JUIZA VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, DJU de 29-11-

2000, p. 257) 

  

DANO MORAL. COBRANÇA DE DÍVIDA. 

O simples envio de correspondência, por instituição financeira, exigindo o pagamento de saldo devedor de 

financiamento, não constitui, por si só, situação que possa gerar indenização por dano moral, ainda mais que não houve 

a alegada comunicação da pendência a órgãos de cadastro de devedores inadimplentes. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC 320731, Rel. JUIZ TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 19-07-2000, p. 201) 

  

Por conseguinte, não é difícil perceber que a inscrição do nome da parte autora em cadastros de restrição ao crédito 

como má pagadora, causou-lhe sofrimento e ansiedade, interferindo negativamente em seu cotidiano. 

Levando-se em conta as circunstâncias deste caso, especialmente o grau de culpa da ré, a capacidade econômica da 

parte, a intensidade e a abrangência do dano, encontra-se em termos razoáveis fixar a indenização por danos morais no 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Considero, pois, existente o nexo causal entre o defeito do serviço e o dano experimentado pela parte autora, do que 

exsurge a responsabilidade da empresa pública em ressarcir os prejuízos morais sofridos, diante dessa situação 

desconfortante de insegurança, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais) quantia a ser paga à parte autora, que 

entendo razoável ante a perturbação experimentada por aqueles ao sofrer as conseqüências da inscrição indevida, além, 

de funcionar como medida profilática para a acionada. 

  

DISPOSITIVO 
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De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, JUSSARA COUTO BARBUTTI e extingo o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar à parte autora, a título de danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais). 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.009938-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026386/2010 - RUBEN MARCELO 

REZENDE ZANARDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc.; 

  

Trata-se de ação de indenização proposta por RUBEN MARCELO REZENDE ZANARDI, qualificado, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CEF. 

Alega o autor, em síntese, que foi vítima de saques indevidos efetuados em sua conta-poupança, no montante de de R$ 

3.830,00 (TRêS MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS). Informa que fora retirar um extrato de sua conta, quando 

constatou que a quantia mencionada havia sido retirada de sua conta. Alega a parte autora, que os saques que costuma 

fazer em sua conta são infinitamente inferiores às aquantias retiradas. Alega ainda, que o seu cartão não ficou em 

nenhum momento fora de sua esfera de vigilância, que não fora extraviado, emprestado ou furtado, que outras pessoas 

não têm conhecimento de sua sua senha pessoal. 

Declara que em 08 de outubro de 2009, lavrou boletim de ocorrência . Sendo que, somente em 23 de outubro, face a 

greve nos bancos, conseguiu comparecer à Caixa Econômica Federal. Declara ainda, que não teve a sua pretensão 

acolhida e que o seu cartão de débito fora bloqueado e retido sendo substituído por outro. 

                               Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal requereu, em sede de contestação, a 

improcedência do pedido, afirmando que o autor não comprovou que os saques não foram realizados por ele mesmo ou 

por pessoa de suas relações, eventualmente de posse do seu cartão e senha pessoal.  

Em audiência de instrução e julgamento foi ouvido o depoimento pessoal do autor e determinado, à Caixa Econômica 

Federal, que apresentasse documentação pertinente ao período em que a senha do cartão magnético do autor esteve 

bloqueada, conforme alegado. 

Posteriormente, foi verificado por este juízo que houve juntada, pela parte autora do adendo do Boletim de Ocorrência. 

Considerando-se a hipossuficiência da parte autora, deve ser aplicado o previsto no art. 6º do Código de Defesa do 

Consumidor. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

preconizados pela Lei n.º 1.060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

No caso em exame, busca a parte autora a restituição de quantia que teria sido indevidamente subtraída de sua conta-

poupança ( conta nº 6609-4, agência 3914), no período de 01.10.2009 a 06.10.2009, totalizando R$ 3.830,00 (TRêS 

MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS)  

Trata-se nestes autos, notoriamente, de contrato envolvendo relação de consumo, regida pela lei complementar 8078/90, 

o Código de Defesa do Consumidor. No regime jurídico instituído pela legislação consumerista, sabe-se, prevalece a 

responsabilidade civil objetiva, sem que haja necessidade de provar-se a culpa. 

O contrato no qual a parte autora assina, considera-se bancário porque sua função econômica se relaciona com o 

conceito jurídico de atividade bancária, tal qual, preceituado no art. 17 da Lei nº 4.595/64. Ensina Fábio Ulhôa Coelho 

que “por atividade bancária, entende-se a coleta, intermediação em moeda nacional ou estrangeira. Esse conceito abarca 

uma gama considerável de operações econômicas, ligadas direta ou indiretamente à concessão, circulação ou 

administração do crédito”. O referido autor esclarece quando um contrato bancário pode ou não se sujeitar ao Código de 

Defesa do Consumidor, ao escrever que: “ o mútuo, por exemplo, será mercantil se o mutuário for exercente de 

atividade econômica, e os recursos obtidos a partir dele forem empregados na empresa. E será mútuo ao consumidor se 

o mutuário utilizar-se dos recursos emprestados para finalidade particulares, como destinário final”. (In O empresário e 

os direitos do consumidor, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 174). Aplicam-se as regras do Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de mútuo. 

Também o processualista Nelson Nery Jr., caracteriza os serviços bancários como relações de consumo em razão de 

quatro circunstâncias, quais sejam: por serem remunerados; por serem oferecidos de modo amplo e geral, 

despersonalizado; por serem vulneráveis os tomadores de tais serviços, na nomeclatura própria do CDC e pela 

habitualidade e profissionalismo na sua prestação. (In Código Brasileiro do Consumidor, ps. 524-525) 

Diante dessas ponderações não resta dúvida que os serviços financeiros, bancários e securitários encontram-se sob as 

regras do Código de Defesa do Consumidor, tanto que dispõe o seu artigo 3º, § 2º, que :“ serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 
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securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”. Nesse sentido, não se pode afastar a epistemologia 

da Lei 8.078/90, resumida na disposição do artigo 4º, que prelciona: “ A Política Nacional das Relações de Consumo 

tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade...harmonia das relações 

de consumo, atendidos os seguintes princípios:...reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 

consumo...”. 

Complementando essa ordem de idéias o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 297, que precreve: “O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras” 

A jurisprudência nacional, em diversas ocasiões, tem se manifestado no sentido da súmula supramencionada, ou seja, as 

atividades bancárias são relações de consumo abarcadas pelo Código de Defesa do Consumidor 

O caso em apreço contém todos os requisitos da relação jurídica de consumo (Código de Defesa do Consumidor, artigos 

2º e 3º), sobretudo ante a dicção do §2º do artigo 3º do CDC. 

Trata-se nestes autos, notoriamente, de contrato envolvendo relação de consumo, regida pela lei complementar 8078/90, 

o Código de Defesa do Consumidor. No regime jurídico instituído pela legislação consumerista, sabe-se, prevalece a 

responsabilidade civil objetiva, sem que haja necessidade de provar-se a culpa. 

Como instituição financeira que é, figura a Caixa Econômica Federal neste caso como fornecedora de serviços. Com a 

decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591-1/DF, restou 

superada a polêmica sobre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor na relação dos bancos com os seus clientes. 

Sendo a atividade da instituição financeira sujeita a riscos, responde pelos prejuízos eventualmente causados aos 

clientes, sem que seja necessário provar-se a existência de culpa. 

Estabelecido o regime jurídico, consigne-se que a regra contida no inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do 

Consumidor, que cogita da inversão do ônus da prova, como já entende a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, tem a motivação de igualar as partes que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamente posta a favor do 

consumidor, cujo acionamento fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação ou quando o 

consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência. Por isso mesmo, exige do Magistrado, 

quando de sua aplicação, uma aguçada sensibilidade quanto à realidade mais ampla onde está contido o objeto da prova 

cuja inversão vai operar-se. Depende, portanto, de circunstâncias concretas a serem apuradas pelo Juiz no contexto da 

facilitação da defesa dos direitos do consumidor. 

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, em razão dos saques indevidos em conta poupança, de rigor a 

aplicação do disposto no artigo 14 do referido diploma legal, segundo o qual “o fornecedor de serviços responde, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 

prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos”. 

  

Com o   advento da Carta Magna de 1988, ficou praticamente manifesto que responde pela reparação dos danos 

material e moral, todo aquele que de forma errônea, venha a realizar qualquer ato de forma indevida que venha a 

prejudicar outrem. Neste sentido, a Constituição Federal de 1988 traz expressa previsão da admissibilidade dessa 

espécie de dano, ao prever em seu art. 5° inc. V, que: 

  

“Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 

imagem;” 

  

Vislumbra-se que, qualquer espécie de prejuízo, de cunho material ou moral, comporta reparação civil, desde que 

relacionado pela vítima, o fato causador do prejuízo, o dano em toda sua extensão e o nexo de causalidade que liga um 

ao outro e dá o azo à indenização. 

Nesta esteira, a responsabilidade do fornecedor pode ser excluída somente nas hipóteses de inexistência do defeito na 

prestação dos serviços ou de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, bastando ao autor da demanda prova da 

ação ou omissão, do nexo causal e da ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja configurada. 

Diante da dificuldade desta prova em razão da complexidade das relações contemporâneas surge a responsabilidade 

objetiva, que tem por fundamento a teoria do risco, pela qual aquele que exerce qualquer atividade de risco responde 

pelos eventos danosos que esta atividade gera aos indivíduos, independente de determinar-se em cada caso ter ou não 

agido com culpa. Torna-se dispensável qualquer tipo de valoração sobre a conduta do responsável, aquele que 

materialmente causou o dano. 

A responsabilidade objetiva, desta maneira, tem como pressupostos básicos um ato ilícito, um dano e o nexo causal. 

Sendo assim, restam configurados nos presentes autos todos os elementos a caracterizar a responsabilidade objetiva da 

ré. 

Na presente hipótese, caberia ao banco réu provar que os saques efetuados ocorreram por terceiro em nome do 

correntista, o que equivaleria dizer que a parte autora teria fornecido seu cartão magnético e sua senha a outrem, o que 

efetivamente não pode ser apenas presumido. 

Neste diapasão, poderia a CEF ter trazido aos autos documentos que contrariassem a afirmação da parte autora, tais 

como comprovação da utilização do cartão magnético através da filmagem das operações efetuadas nos caixas 
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eletrônicos. A ré, com completa falta de diligência, não acostou aos autos qualquer alegação consistente que pudesse 

contrariar as afirmações efetuadas pela parte autora. Mencione-se, ainda, que devem as instituições bancárias aprimorar 

sua segurança, promovendo meios eficientes de controle do patrimônio alheio. Caso contrário, sempre deverá ser 

imposto o dever de indenizar. 

  

O próprio Código de Defesa do Consumidor assevera, no seu art. 6º, VIII, que são direitos básicos do consumidor a 

facilitação de seus direitos, inclusive com inversão do ônus da prova, a seu favor, no Processo Civil, quando a critério 

do juiz for verossímil a alegação ou quando for ele insuficiente. Não resta dúvida que é hipossuficiente em uma relação 

contratual com uma instituição financeira do porte da Caixa Econômica Federal. 

Sob este prisma, demonstrou suficientemente a existência da conduta ilícita, do nexo causal e da ocorrência do dano. 

                               Ouvido em juízo, o autor RUBEN MARCELO REZENDE ZANARDI informou que mantém essa 

conta poupança desde 2002, que nestes anos todos, nunca houvera nenhuma irregularidade. 

                               Que em outubro de 2010, fora fazer um pagamento de uma refeição no restaurante Yakisoba, mas a 

operação não fora realizada, em face do saldo insuficiente. Diante dessa informação a parte autora retirou o seu extrato, 

e foi surpreendido com as várias retiradas de sua conta. Declara que não fora informado pela ré, a forma como foram 

retiradas as quantias de sua conta poupança. Informa que costuma fazer saques apenas em sua agência localizada na 

avenida Júlio de Mesquita.  

                               Afirmou a parte autora em juízo, quando do seu depoimento pessoal, que faz consulta através da 

internet, de forma esporádica de sua conta poupança.  

                               Ainda em seu depoimento em juízo o autor afirmou que não mantém a sua senha pessoal, anotada 

em qualquer lugar, que a guarda em sua memória, sem conhecimento de qualquer outra pessoa.  

                               Analisando-se os extratos bancários juntados pelas partes, verifica-se que houve movimentação 

incomum na conta-poupança do autor entre os dias 01 de outubro de 2010 e 06 de outubro de 2010, quando 

praticamente todo o saldo de sua conta foi debitado, em quatro ocasiões através de terminais 24 horas.  

                               Os dados mais relevantes para o deslinde da controvérsia são os seguintes:  

1-            A existência de quatro saques na conta da parte autora. Sendo três deles no valor de R$ 1.000,00 (UM 

MIL REAIS), e um deles no valor de R$ 830,00 (OITOCENTOS E TRINTA REAIS);  

2-            Os saques foram realizados em datas próximas em valores bem superiores aos costumeiramente realizados 

pela parte autora;  

3-            Os saques foram realizados através de caixas 24 horas, enquanto que a parte autora, costuma fazer seus saques 

na agência Júlio de Mesquita, nesta cidade de Campinas. 

A controvérsia nestes autos cinge-se ao fato de ter sido o autor vítima, ou não, do golpe popularmente batizado como 

“clonagem de cartões”, que tem se manifestado nos últimos tempos numa avalanche de ocorrências que tem vitimado os 

bancos e seus clientes. 

Verifica-se, portanto, que tinha a CEF em mãos elementos para uma apuração rigorosa sobre a ocorrência da clonagem. 

No entanto, em sede de contestação, valeu-se a empresa pública dos argumentos de praxe, de que os fraudadores 'zeram' 

a conta da vítima no menor lapso de tempo possível, o que não ocorreu no caso da parte autora.    

Destarte, considerando-se que a Caixa Econômica Federal não logrou comprovar que são inverídicas as afirmações do 

autor RUBEN MARCELO REZENDE ZANARDI de que houvera retiradas indevidas de sua conta poupança; 

considerando-se ainda que a Caixa Econômica Federal dispõe de meios econômicos, humanos e tecnológicos para 

produzir tal prova e não o fez, uma vez que tomara conhecimento dos fatos aproximadamente 20 (vinte) dias após a 

ocorrência da primeira retirada; considerando-se a inversão do ônus da prova nestes autos e finalmente considerando-se 

a coerência lógica, a razoabilidade e a verossimilhança do que foi alegado e provado pelo autor RUBEN MARCELO 

REZENDE ZANARDI , entende este juízo que o autor foi vítima da fraude aqui noticiada e que cabe à Caixa 

Econômica Federal a responsabilidade pelos riscos inerentes à sua atividade e, assim sendo, o ressarcimento do prejuízo 

experimentado pelo autor. 

          

DISPOSITIVO 

  

De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor RUBEN MARCELO REZENDE ZANARDI   e extingo 

o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de 

CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento do valor atualizado de R$ 3.830,00 (TRêS MIL 

OITOCENTOS E TRINTA REAIS) , ao autor para o ressarcimento do prejuízo sofrido, na forma da fundamentação.  

A atualização dos valores devidos a título de danos materiais deverá obedecer, ainda, ao que estabelece o MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. 

 Sem custa e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, fixando-se o prazo de 30 dias para o pagamento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.008214-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026361/2010 - MARCIO MARCELO 

DO LAGO (ADV. SP135448 - ANA MARIA PITTON CUELBAS, SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA); ANA 
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ENARA GRIGOLETO (ADV. SP135448 - ANA MARIA PITTON CUELBAS, SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI 

OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, 

  

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e compensação por danos morais proposta por MARCIO 

MARCELO DO LAGO E ANA ENARA GRIGOLETO DO LAGO, em face da Caixa Econômica Federal, CEF, por ter 

efetivado a compensação de dois talões de cheques fraudados, supostamente emitidos pelos autores, na Praça de 

Campinas. 

Reitera a parte autora pedido de reconsideração de decisão deste juízo que determinou que fosse integrada à lide a 

pessoa jurídica Financeira Americanas Itaú S/A - FAI, por meio de aditamento à inicial, a ser promovido pelos autores. 

Obstinam-se os autores contra tal determinação, argumentando, em resumo, o que segue: que tão-somente a CEF deu 

causa aos danos por eles sofridos, ao permitir, de forma culposa ou dolosa, o extravio dos talões de cheques sob a sua 

guarda; que tal situação foi agravada pela incompetência administrativa da CEF que efetuou o pagamento dos cheques 

fraudados, embora as falsificações das assinaturas fossem grosseiras. 

Alegam ainda que a situação de constrangimento e desconforto que viveram se prolongou por vários meses em face da 

ineficiência e do desinteresse da CEF em relação aos autores, o que permitiu que fossem perturbados por inúmeras 

cobranças indevidas e que tivessem os seus nomes incluídos nos cadastros de inadimplentes. 

Argumentam, ainda, que não pretendem demandar contra a FAI, por já terem fixado os limites da lide na inicial e 

porque a demanda contra essa outra pessoa jurídica implicaria em formulação de outra pretensão. Alegam que a CEF 

não alegou a própria ilegitimidade para responder à causa e que o momento processual para o aditamento à inicial já se 

encontrava precluso. 

  

Decido. 

  

Pretendem os autores a recomposição do seu patrimônio, material e moral, abalado pela compensação de cheques 

fraudados, cuja emissão lhes era atribuída. 

A Caixa Econômica Federal confirma que dois talões dos autores foram extraviados, contendo folhas de cheques com 

numeração de 241 a 280. 

Antes da primeira ocorrência de fraude, segundo os autores, houve um depósito em sua conta-corrente, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), de origem desconhecida. A CEF lhes havia dito que se tratava de um depósito proveniente de 

uma Financeira, identificada como Itaú Créd. Segundo os autores, como não havia causa jurídica para o depósito, 

solicitaram à CEF o bloqueio da quantia, situação que permanece até hoje. 

Mais tarde, vieram a apurar que tal quantia havia sido obtida por estelionatários, que haviam feito um empréstimo em 

seu nome, empréstimo que foi antecipadamente “garantido” com a emissão de onze cheques fraudados, para pagamento 

de R$ 312,98 (trezentos e doze reais e noventa e oito centavos) cada um, com vencimentos entre 18/03/2006 e 

18/01/2007. O autor foi protestado pelo primeiro destes cheques devolvidos pela CEF por motivo de fraude, em 

24/03/2006. 

Portanto, dos 40 cheques extraviados dos autores, onze foram repassados à mesma pessoa jurídica, como “garantia” de 

um contrato de mútuo, celebrado pela Financeira com supostos agentes criminosos. Ainda segundo os autores, os 

cheques que permaneceram em depósito com a FAI tinham numeração de 249 a 259. 

Atribui, portanto, a parte autora, à Financeira Americanas Itaú S/A, a prática de pelo menos duas condutas ilícitas: a 

primeira, de exigir o recebimento de títulos de crédito para pagamento à vista (cheques) como garantia de dívida. E a 

segunda, a de firmar contrato com o autor sem a sua presença ou anuência e sem cercar-se das garantias mínimas para 

comprovar a identidade do contratante. 

Por outro lado, a narrativa da parte autora possui lacunas que só poderiam ser aclaradas com a versão da pessoa jurídica 

FAI. Não há uma lógica visível no fato de que os estelionatários que obtiveram o empréstimo à custa dos cheques 

fraudados tenham indicado à FAI a conta-corrente do próprio autor para a realização do depósito da quantia mutuada. 

Também não há, ou não foi anexado aos autos, Boletim de Ocorrência policial promovido pelos autores relativo aos 

cheques de numeração 249 a 259, retidos pela FAI, como os que foram feitos para todas as demais folhas de cheques. 

Afirma a parte autora que sua é a prerrogativa processual de fixar os limites da demanda. É fato que lhe cabe tal 

prerrogativa, mas também é fato que os limites da demanda estão estabelecidos pela pretensão. Não tem a parte autora a 

faculdade de eleger contra quem pretende litigar, exceto nos casos em que tal faculdade é prevista em lei, como ocorre 

nos casos de solidariedade. 

Não age com boa-fé, outrossim, a parte autora, quando afirma que “a própria defesa não denuncia a financeira FAI 

como co-responsável pelos danos”. A empresa pública não apenas denuncia a FAI e os outros credores dos cheques que 

acionaram os autores, mas requer a sua própria exclusão da lide. Confira-se: 

“Conclui-se, deste conceito, que a pessoa legitimada a responder à presente ação para a reparação do dano seria os 

credores dos cheques, que deram azo aos protestos e negativação dos nomes dos autores, quais sejam: Fai - Financeiras 

Americanas Itaú S/A, em 18 de março de 2006, no valor de R$ 313,00 e Telesp Celular Vivo, em 21 de março de 2006, 

no valor de R$ 577,55 e de R$ 636,37” (Contestação da CEF, fls. 7/21, anexada).  

  

Os autores pretendem, nos limites da lide formulada, como dito, a compensação por danos materiais e morais causados 

inclusive por fatos de outros (extravio dos talões), não se atendo às responsabilidades meramente contratuais, exigíveis 

da CEF na prestação de serviços aos seus clientes. 
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Está clara a formulação de pedido de indenização pela suposta prática de atos ilícitos, ou seja, de responsabilidade por 

atos apenas atribuíveis a quem lhes der causa, responsabilidade, portanto, que só pode ser afastada em decisão de 

mérito. 

Desta forma, considerando-se que o juiz é o responsável pela condução e regular desenvolvimento do processo; 

considerando-se que não há de antemão como afastar a responsabilidade, ainda que parcial, da pessoa jurídica 

Financeira Americanas Itaú - FAI, pelos danos causados à parte autora; considerando-se que este juízo, por duas vezes, 

indicou aos autores que promovessem o aditamento à inicial para a integração da pessoa jurídica FAI nesta ação (na 

condição de litisconsorte passiva) - determinação reiteradamente descumprida pelos autores - concluo que não estão 

presentes, nestes autos, as condições necessárias para o regular desenvolvimento desta ação. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.009973-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303014807/2010 - JUSSARA DO COUTO BARBUTTI 

(ADV. SP258323 - TIAGO JOSE LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em vista dos depoimentos colhidos nesta audiência, declaro encerrada a instrução.  

Após a juntada, façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

2010.63.03.001936-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026260/2010 - MARISTELA 

ARAUJO SILVA DE FARIA (ADV. SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARISTELA ARAÚJO SILVA DE 

FARIA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o atendimento dos requisitos 

previstos na Lei Federal nº 1.060/1950. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

No mérito propriamente dito, verifica-se que a autora requereu, em 02/09/2009, junto ao INSS, o benefício de pensão 

por morte, em virtude do óbito do filho falecido, HERMES ARAÚJO DE FARIA, ocorrido em 05/08/2009, o qual foi 

indeferido administrativamente, em virtude da falta da condição de dependente. 

A pretensão da autora não merece prosperar. 

A requerente busca em Juízo a concessão de pensão por morte, junto à autarquia, com base no art. 16 inciso II e § 4º da 

Lei 8213/91, o qual disciplina: 

“ Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social , na condição de dependentes do segurado : 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. (grifei) 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam -se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento .(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera -se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada ." 

Nos termos da Certidão de Óbito constante das provas da inicial, o segurado falecido havia deixado como dependente, 

um filho menor, LUCAS ALAN ALVES DE FARIA, à época, com aproximadamente nove meses. 

Ademais, em consulta ao sistema informatizado DATAPREV/PLENUS, o mencionado filho do segurado está 

percebendo regularmente o benefício de pensão por morte desde 05/08/2009. 

Pela legislação previdenciária, observa-se que o segurado falecido deixou como dependente de primeira classe o 

referido filho menor, o qual se sobrepõe aos demais, não havendo a possibilidade de divisão de quotas em relação aos 

dependentes de segunda e terceira classes, quais sejam, respectivamente, pais, irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido. 
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Portanto, o pedido da autora em ver reconhecido o direito ao benefício de pensão por morte, na condição de mãe, não 

encontra abrigo legal, por expressa vedação do parágrafo 1º da Lei 8.213/91. 

Dispositivo. 

Isso posto, julgo improcedente o pedido da autora, MARISTELA ARAÚJO SILVA DE FARIA, e extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003334-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025721/2010 - CARLOS 

HENRIQUE DE SOUSA (ADV. SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

     

   Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme pesquisa junto ao Sistema Plenus, o autor vem percebendo o benefício de auxílio-doença NB. 538.962.223-1, 

com DIB em 18.12.2009 e data-limite em 18.10.2010. 

  

Diante disso, o autor não tem necessidade de invocar a tutela jurisdicional para que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença, o que acarreta a carência de ação por falta de interesse processual, que se perfaz, tão-somente, com a 

presença concomitante do trinômio necessidade/utilidade/adequação. Havendo carência da ação, resta autorizada a 

extinção do feito, sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, qual seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial, da especialidade Ortopedia, concluiu que a parte autora 

apresenta quadro compatível com pós operatório de artroplastia total de quadril esquerdo, moléstias que causam 

incapacidade total e temporária para o exercício da profissão habitual. 

  

Ressalto que a parte autora já percebe benefício de auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária 

constatada. Porém, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade total 

e permanente, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu minuciosamente o 

quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade temporária, podendo ser reabilitado 

profissionalmente. Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro, nele não 

havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão 

quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo 

apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à possibilidade de reabilitação da parte 

autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 
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Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, 

quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.000292-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026359/2010 - LOURDES CORREA 

DOS SANTOS (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por LOURDES CORREA 

DOS SANTOS, qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Requereu a autora, administrativamente, a concessão de pensão por morte de seu filho DORIVAL DOS SANTOS (NB 

138.949.860-0 DER 21/10/2009), que faleceu em 04/04/2002, sem deixar cônjuge, companheira ou filhos. O 

requerimento foi indeferido. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, requerendo o reconhecimento da improcedência do pedido, 

argüindo que não houve comprovação da qualidade de dependente por parte da requerente, prevista no artigo 74 da lei 

8213/91. Não apresentou preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas Antônio 

Barsalo e João Borges dos Santos. 

  

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Ante a ausência de preliminares, passo à análise do mérito. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que ...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma. (Idem, ibidem). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de 

cujus e a condição de dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei 

acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 

  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9528/97). 
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§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

  

Entendo que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do estado 

da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do Juízo, onde será 

apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva 

caracterização de dependência econômica. 

No mesmo sentido, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ao admitir prova exclusivamente 

testemunhal para a comprovação da dependência econômica, com fundamento no fato de que a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para tanto. Confira-se: 

  

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos 

de prova que podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, 

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material” (STJ, REsp. 

720.145, José Arnaldo, 5ª Turma., DJ 16/05/05). 

  

Para a prova de dependência econômica em relação ao filho falecido, juntou a autora os seguintes documentos: 

1- Comprovantes de que a autora e seu filho residiam no mesmo endereço; 

2- Certidão de óbito do falecido Dorival dos Santos; 

3- Certidão de Casamento da autora com Benedicto dos Santos, onde consta falecimento do seu cônjuge, em 

05/07/1986; 

4- CTPS do falecido, onde consta a inscrição da sua mãe como dependente, em 1993; 

5- Notas fiscais de compra de material de construção civil pela autora, onde consta a assinatura do filho Dorival dos 

Santos como recebedor da mercadoria;  

  

Ouvida em juízo, disse a autora que é viúva de Benedicto dos Santos, com quem teve oito filhos. Que o caçula era o 

segurado Dorival dos Santos (nascido em 27/06/1966), que não se casou e que residiu com a autora até o seu falecido, 

em 04 de abril de 2002. 

Alega a autora que o seu filho Dorival trabalhou por muito tempo numa usina de cana-de-açúcar, em Raffard/SP (de 

1986 a 2001) e que a amparava, auxiliando-a no sustento da casa. Disse ainda que, para si, o Dorival adquiria roupas e 

calçados, mas não possuía carro ou moto, nem aparelhos eletrônicos de alto valor. 

Depois da demissão da usina de açúcar, Dorival ainda trabalhou por quatro meses em outra empresa (de trabalho 

temporário) entre julho e outubro de 2001. Como já estava doente, não mais trabalhou depois dessa data, até o seu 

falecimento. Recebia do INSS o benefício de auxílio-acidente, consistente na quantia de R$ 40,50 (quarenta reais e 

cinqüenta centavos), por ocasião do óbito. 

A autora reside em casa própria, no município de Capivari/SP, como foi dito pela testemunha João Borges dos Santos, o 

que não foi negado pela autora. Indagada, a autora afirmou que recebe desde 1986 o benefício de pensão por morte do 

marido falecido, Benedicto dos Santos, no valor de um salário mínio. Que ela dividia com Dorival as despesas com o 

sustento da casa. 

Com a idade de 80 anos, a autora não trabalha e precisa de cuidados, já que a sua saúde é precária. Que uma das suas 

filhas vive na sua companhia e se dedica aos seus cuidados e não trabalha fora. Que requereu tardiamente a pensão por 

morte do filho por ser pessoa de pouca instrução e não sabia sobre os procedimentos necessários para ingressar com o 

requerimento. 

Só recentemente uma das suas filhas obteve as informações necessárias sobre o direito e as condições necessárias para 

requerer o benefício. 

Compulsados os autos e as provas colacionadas, entendo que o requerimento da parte autora não merece prosperar. 

Informa a autora que possui sete filhos maiores de idade, depois da morte de Dorival, que era o oitavo. Que Dorival 

permaneceu solteiro e por isso vivia em sua companhia, sendo natural, nesse caso, que, enquanto empregado, 

colaborasse com as despesas de alimentação e manutenção da casa. 

Por outro lado, considerando-se a informação da certidão de óbito de que Dorival era portador de Aids, infere-se que as 

suas despesas fossem de maior vulto, já que tinha que custear o próprio tratamento. 

Além disso, transcorridos mais de sete anos do óbito do filho caçula, a autora pôde manter a sua residência, já que vive 

em casa própria e se sustenta, segundo disse, com os rendimentos de sua pensão de viúva. Além disso, tem uma filha 

em sua companhia que, segundo ela, não trabalha e se dedica aos seus cuidados. 

Considerando-se o valor da pensão da autora, de um salário mínimo, para que uma das suas filhas se dedique apenas aos 

cuidados da mãe, acredito provável que a parte autora possua outra fonte de rendimentos, de sua própria titularidade ou 

proveniente do auxílio dos seus filhos. 

Considerando-se ainda que a parte autora não relata situação de grave dificuldade econômica advinda da morte do de 

cujus; considerando-se que, por ocasião do seu óbito, o segurado estava desempregado e doente, há seis meses e que a 

autora tem a sua própria fonte de rendimentos, verifico que não faz jus ao benefício pretendido. 
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DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora LOURDES CORREA DOS SANTOS e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004002-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026239/2010 - SELMA MARIA 

LOPES PINTO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária 

cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 
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examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.003308-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026223/2010 - ADESVALDO 

EVANGELISTA NUNES (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). SENTENÇA 

  

                               Vistos etc. 

  

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 

8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 
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Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com sua cônjuge, sendo o 

grupo familiar composto por 02 (duas) pessoas. A cônjuge percebe benefício de aposentadoria no valor de R$ 

566,89. Ademais, conforme laudo pericial, a cônjuge do autor aufere R$ 250,00 mensais, em virtude de trabalhos que 

realiza como faxineira. 

  

Entendo que não está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Como a renda do(a) cônjuge da parte autora supera o valor de um salário mínimo, não é cabível a aplicação analógica 

do parágrafo único, do art. 34, da Lei n. 10.741/2003, por se destinar apenas aos benefícios de valor mínimo. 

  

Assim, a renda familiar per capita supera ¼ (um quarto) de salário, o que afasta a alegação de miserabilidade, 

notadamente levando-se em consideração que não há outros elementos de prova que autorizem o reconhecimento do 

estado de miserabilidade. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que tem por objeto a 

desaposentação da parte autora, mediante cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de serviço, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do 

salário-de-benefício, mediante cômputo de recolhimentos efetuados após a concessão do primeiro benefício. 

Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

Com a publicação da Lei nº 11.277/06, de 08 de fevereiro de 2006, houve alteração do Código de Processo Civil 

(CPC) com o acrescimo do artigo 285-A, in verbis: 
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                    “. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

  

                       É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, 

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

                      Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais 

(notadamente a celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser 

aplicado em toda sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

                     A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados 

Especiais (subsidiária ou meramente analógica), entretando, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, 

desde que não haja contrariedade com seus princípios norteadores. 

  

                    Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando certo que este Juízo já se posicionou diversas vezes 

acerca da matéria em idênticas demandas, passo a reproduzir os entendimentos já firmados pelo Juízo: 

  

                   O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 

201, da Constituição da República/88. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os 

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores 

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação 

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 

contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras 

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma 

emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos 

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, 

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de 

tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, 

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se 

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a 

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo 

de 30 ou de 25 anos. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo regularmente seus proventos de aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional, desde a data de início do benefício concedido. 

  

Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

  

Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior, com a 

conseqüente concessão da aposentadoria integral. 
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Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, 

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

  

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

  

  

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

  

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de 

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias 

da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, 

de 2003). (grifei) 

  

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a autora, mesmo 

tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não poderá obter nenhuma vantagem ou benefício, 

pois, as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício. 

  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

  

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência 

Social, somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício 

precedente, acrescidas de correção monetária. 

  

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou 

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação 

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando 

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício 

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa 

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO 

CÍVEL - 1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 

17/06/2008 Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento) 
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Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a 

concessão de aposentadoria integral, por não ter a autora comprovado o ressarcimento das prestações 

percebidas através do benefício anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, considerando o teor do artigo 285-A; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  
2010.63.03.005674-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026120/2010 - LAZARO LEME DA 

SILVA (ADV. SP294787 - HAUDREYSA GERMINIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005935-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026320/2010 - ADEMIR JOSE DA 

SILVA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005904-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026321/2010 - ANA MARIA 

COSTA BRAVO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005677-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026322/2010 - VERA HELENA 

GOBBO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.008706-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026222/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DE JESUS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

                               Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de 

auxílio-doença NB. 505.617.843-4 (DER 24.06.2005), mediante aplicação dos artigos 28 e 29, da Lei n. 8.213/1991, 

com a redação vigente antes do advento da Medida Provisória n. 242/2005. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Aprecio a matéria de fundo. 

  

O INSS fixou a renda mensal inicial do benefício conforme a Medida Provisória n. 242, de 24.03.2005, publicada no 

DOU 28.03.2005, que, em seu art. 1º, alterou a redação do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, nos seguintes termos: 

  

Art. 1o Os arts. 29, 59 e 103-A da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.29. .................................................................................. 

.................................................................................. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

III - para os benefícios de que tratam as alíneas "e" e "h" do inciso I do art. 18, e na hipótese prevista no inciso II do art. 

26, na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançando esse limite, na 

média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. GRIFEI 

A regra acima foi aplicada quando da concessão do benefício da parte autora, conforme pesquisa efetuada junto ao 

Sistema Plenus. 
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Porém, tal Medida Provisória teve sua eficácia suspensa em 1º.07.2005, por força de decisão liminar prolatada pelo 

egrégio Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.467-7/DF. 

  

A referida ADIN, juntamente com as ADIN's de números 3.473-1/DF e 3.505-3/DF foram julgadas prejudicadas, em 

razão da edição do Ato Declaratório n. 1, pelo Plenário do Senado, que, em sessão realizada na data de 20.07.2005, com 

publicação no DOU 21.07.2005, rejeitou os pressupostos constitucionais de relevância e urgência e determinou o 

arquivamento daquela medida provisória.   Porém, o Senado não editou decreto legislativo para regular as relações 

jurídicas decorrentes da MP n. 242/2005, na forma do art. 62, §11, da Constituição da República. 

  

Cumpre salientar que o disposto no §11, do art. 62, da Carta Maior, resguarda, em não havendo a edição do referido 

decreto legislativo, a conservação dos atos praticados apenas durante o período em que esteve vigente a medida 

provisória, que, no caso concreto da Medida Provisória n. 242/2005, compreende a data de sua entrada em vigor 

(28.03.2005) e a da sua rejeição (21.07.2005), mas, como houve a suspensão da eficácia da MP, por liminar deferida na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.467-7/DF, o termo final de eficácia daquela regra deu-se em 

1º.07.2005. Portanto, enquanto vigente a referida liminar, a MP 242/2005 não produziu qualquer efeito. 

  

O disposto no §11 do art. 62 da Constituição/1988 protege somente as consequências jurídicas perpetradas até o 

momento da rejeição ou da suspensão de eficácia de medida provisória. Vale dizer que, para garantir efetividade ao 

postulado da segurança jurídica, mantém-se o que já se consumou, não fazendo sentido que se imponha a ultra-atividade 

da Medida Provisória no período em que esteve suspensa pelo Supremo Tribunal Federal e que, por isso, não consumou 

qualquer efeito a ser conservado. 

  

Assim, desde o deferimento da medida liminar, em 1º.07.2005, não há efeitos decorrentes da Medida Provisória n. 

242/2005 a serem conservados. 

  

Neste sentido: 

  

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MP 242/05. PERDA DA EFICÁCIA. 

EFEITOS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A SUSPENSÃO DA EFICÁCIA POR LIMINARES NAS 

ADIs 3.473 DF e 3.505 DF. EFEITOS CONCRETOS DA MP 242/05 RESTRITOS NA FORMA DO ART. 62, § 11, 

DA CONSTITUIÇÃO. ADPF 84 DF. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL. L.9.876/99. 

Na vigência da MP 242/05, o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez passou 

a ter regras próprias, até ser declarada a perda de eficácia da Medida Provisória, por ato declaratório da Presidência do 

Senado. Os efeitos concretos da concessão do auxílio-doença são preservados, a teor do art. 62, § 11 da Constituição de 

1988, até a 

suspensão da eficácia da MP 242/05, por decisões liminares nas ADIs 3.473 DF e 3.505 DF. É indispensável o recálculo 

da renda mensal inicial, segundo a 

legislação anteriormente aplicável, para evitar que os efeitos da relação jurídica constituída na vigência da Medida 

Provisória 242/05, se projetem no tempo, em desacordo com o art. 62, § 11, da Constituição. ADPF 84 DF. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

298443 Processo: 200661040081439 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 05/08/2008 

Documento: TRF300176895 - DJF3 DATA:20/08/2008 - Rel. Juíza Giselle França) 

  

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. MP 242. REVOGAÇÃO. 

 É devida a revisão do benefício de auxílio-doença titulado pela parte impetrante, pela sistemática anterior à MP 242 de 

2005, tendo em vista a sua rejeição pelo Senado. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX OFFICIO 

Processo: 200571000381514 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 28/02/2007 Documento: TRF400142823 - D.E. 22/03/2007 - Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa 

Münch) 

  

Consequentemente, após 01.07.2005, deve ser recalculado o benefício da parte autora, em restrita obediência ao 

disposto nos artigos 28 e 29, da Lei n. 8.213/1991, vez que, rejeitada a Medida Provisória n. 242/2005, retomam 

vigência as regras que ela havia alterado. 

  

Assim leciona a doutrina de Paulo Gustavo Gonet Branco, in Curso de Direito Constitucional, p. 850, Editora Saraiva, 

obra elaborada em conjunto com o Ministro Gilmar Mendes e o professor Inocêncio Coelho. Vejamos: 

  

“A rejeição da medida provisória quanto ao ato que se exauriu durante a sua vigência seria, nesse caso, desprovida de 

efeitos práticos. O que se haverá de resguardar são as relações ocorridas enquanto a medida provisória esteve em 

vigor. Mesmo assim, porém, se a medida provisória rejeitada instituía uma alteração no modo de ser de relações que a 

antecediam, a regulação que estabeleceu somente haverá de colher os fatos que se deram no tempo em que esteve em 
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vigor. A regulação criada pela medida provisória não se projeta para o futuro; apenas preserva a validade dos atos 

praticados antes de ser repelida.  Rejeitada a medida provisória, torna a vigorar a regra que ela havia alterado.” 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de auxílio-doença da parte autora, NB. 505.617.843-4, de 

conformidade com os artigos 28 e 29 II, e seus parágrafos, com a redação vigente antes do advento da Medida 

Provisória n. 242/2005, a partir de 1º.07.2005, data em que foi suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, a eficácia da 

medida provisória questionada, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

auxílio-doença NB. 505.617.843-4, mediante aplicação disposto nos artigos 28 e 29, II, e seus parágrafos, da Lei n. 

8.213/1991, afastando-se o critério estabelecido na Medida Provisória n. 242/2005, desde 01.07.2005. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas no período de manutenção do benefício, cujo montante 

será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
  

2010.63.03.005514-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026138/2010 - MARIA APARECIDA 

DE JESUS VINDEZ (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, proposta por Maria Aparecida 

de Jesus Vindez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Verificando a documentação acostada aos autos, noto que a autora não juntou o comprovante de prévio requerimento 

administrativo de concessão de novo benefício, ou prorrogação do benefício cessado. 

Não se trata aqui de exigência do exaurimento da via administrativa, mas sim da necessidade do prévio requerimento 

administrativo que demonstre ter tido a autora sua pretensão resistida, a fim de viabilizar o exame do pedido junto a este 

Juizado Especial Federal. 
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Destaque-se que o interesse de agir somente pode resultar da pretensão resistida. Desse modo, o pedido administrativo é 

condição indispensável para o ajuizamento da demanda e, consequentemente, à caracterização do direito à ação, 

conforme a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco, verbis: 

  

 “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da 

atividade jurisdicional e adequação de provimento e do procedimento desejados.”(cf. Execução Civil. 2a edição. São 

Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229). 

  

Vale frisar que a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEFs, em julgamento na sessão realizada no 

dia 18/09/2006 (processo nº 2005.72.95.006179-0/SC), reformulou sua orientação jurisprudencial e passou a exigir 

como condição necessária para ações de natureza previdenciária o prévio requerimento administrativo, em que haja 

indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua apreciação. 

Ressalte-se que não se está exigindo que a parte autora esgote completamente o procedimento administrativo, mas, isto 

sim, que no mínimo requeira previamente o benefício no Posto de Concessão do INSS, visto que não houve 

impossibilidade de realizá-lo, sob pena de não estar configurado o interesse processual em recorrer ao Juizado Especial 

Federal, pois nada há neste processo que indique resistência administrativa do INSS ao pedido da autora. 

Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse de agir da parte autora. 

Não comprovado requerimento administrativo prévio ou sendo esse inexistente, incabível o processamento do feito 

perante esse Juizado, tendo em vista o que determina o artigo 3º da Portaria nº 01/JEF-CAMPINAS, de 20 de fevereiro 

de 2004. É de se ressaltar que tal medida existe em todos os Juizados Especiais Federais com o fito de impedir a 

utilização anômala e a completa inviabilização do serviço, visto que a atividade concessória originária ainda é a do 

INSS, não podendo ser substituída pela dos JEF, a não ser para controle da legalidade dos atos praticados, na forma do 

rito legalmente previsto. 

Posto isso, julgo a autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.000292-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303009813/2010 - LOURDES CORREA DOS SANTOS 

(ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos prestados 

nesta audiência, declaro encerrada a instrução.Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001933-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025305/2010 - ROQUE JOSE 

GONCALVES (ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

     

   Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme pesquisa junto ao Sistema Plenus, o autor vem percebendo o benefício de auxílio-doença NB. 537.546.547-3, 

com DIB em 29.09.2009. 

  

Diante disso, o autor não tem necessidade de invocar a tutela jurisdicional para que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença, o que acarreta a carência de ação por falta de interesse processual, que se perfaz, tão-somente, com a 

presença concomitante do trinômio necessidade/utilidade/adequação. Havendo carência da ação, resta autorizada a 

extinção do feito, sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, qual seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial, concluiu que a parte autora apresenta osteoartrose de 

joelhos, moléstia que causa incapacidade total e temporária para o exercício de sua profissão habitual. 

Ressalto que a parte autora já percebe benefício de auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária 

constatada. Porém, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade total 

e permanente, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

  

Não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu minuciosamente o 

quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade temporária, podendo ser reabilitado 

profissionalmente. Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro, nele não 

havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão 

quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo 

apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à possibilidade de reabilitação da parte 

autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, 

quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.000782-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025993/2010 - HEROTIDES PERES 

(ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros. 

  

Acolho a alegação de prescrição, restando prescritas as eventuais prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à análise da matéria de fundo. 

  

A parte autora requer o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que entende ser pertinente. 

  

 No que tange ao reajustamento de benefícios previdenciários, em virtude da elevação dos tetos, fixados pelas Emendas 

Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, não existem diferenças a serem incorporadas ao benefício da parte autora, uma 

vez que as elevações trazidas pelas citadas Emendas não guardam relação alguma com o mecanismo legal de reajuste 

dos benefícios. 

  

Necessário salientar que as regras pertinentes à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados também não se 

relacionam aos critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os 

ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias. 

  

Não há previsão legal para a vinculação entre a sistemática de atualização dos salários-de-contribuição e a forma de 

reajustamento dos benefícios, cujos índices de atualização devem ser aqueles previstos na legislação vigente à data da 

concessão. 
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Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento 

dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior 

da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os 

reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus 

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não 

aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200571100038003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 23/07/2008 Documento: TRF400168780 - D. E. 04.08.2008 - Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo 

Aurvalle) 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

  

                  Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios 

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor 

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

  

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os índices 

previstos em lei. 

  

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

  

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

                    

  

                 DISPOSITIVO 
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC . 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 
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capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.004001-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026041/2010 - TEREZA SCATOLIN 

ALVES (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003851-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026042/2010 - DEIVES FONSECA 

(ADV. MG114723 - ANA CLAUDIA PRATA MADEIRA GEROLIN E FONSECA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003841-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026043/2010 - MARIO VALENTIM 

(ADV. SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT, SP216827 - ALESSANDRA CAMARGO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

correta aplicação dos índices referenciados na exordial aos saldos existentes nas épocas respectivas em contas do 

FGTS, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros até a data do efetivo crédito. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente na necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  
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No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica na conclusão de que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte 

autora de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da 

ação, antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao 

decidir o Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Recurso Especial nº 77.791/SC, (DJU 30.06.97, p. 

30821), cujo objeto consiste no alegado litisconsórcio passivo necessário com a União, pacificou a questão no 

sentido de que a legitimidade passiva “ad causam” é exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Por outro lado, não se justifica a presença dos antigos Bancos depositários, pois somente a CEF poderá praticar 

os atos necessários a lhe dar efetiva concretude, na qualidade de agente operador. É que a CEF, à época dos 

fatos, era gestora do fundo (Lei nº 7.839/89, art. 3º), sendo agente operador, a partir da vigência da Lei 8.036/90, 

responsabilizando-se por "centralizar os recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, manter e 

controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes" (Lei nº 7.839/89, 

art. 5º, VI e Lei nº 8.036/90, art. 7º, I). 

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

No que se refere à necessidade de juntada dos extratos relativos aos diversos períodos, veja-se que a parte autora 

provou, em parte ou totalmente, a titularidade dos depósitos fundiários, razão pela qual demonstrou seu 

interesse de agir. 

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

No caso, verifico a não ocorrência de prescrição, eis que a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de 

Justiça pontificou que “A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM 

TRINTA (30) ANOS” (Súmula nº 210). 

DAS DEMAIS PRELIMINARES 

Observo que não há nos autos notícia de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros ou multa de 40%, razão pela qual as preliminares atinentes a essas 

matérias restam prejudicadas. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares que não guardam relação com o objeto dos autos, e as relacionadas com 

questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e 

resolvidas. 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

DO MÉRITO. 

No mérito, assiste parcial razão à parte autora. 

A controvérsia posta em juízo: pede-se aqui a revisão dos índices de correção monetária aplicados às contas 

fundiárias nos meses indicados na exordial.  

Adoto como fundamentos da sentença e razões de decidir os julgamentos do Plenário do E. Supremo Tribunal 

Federal e da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, 

é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido 

em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Supremo Tribunal Federal” 

(RE n. 226.855-7/RS. Rel. Min. Moreira Alves. DJ 13.10.2000) 

  

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. 

MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 
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ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA). 

(...) 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: 

“Plano Bresser” (junho/87 - LBC - 18,02%), “Plano Collor I” (maio/90 - BTN - 5,38%) e “Plano Collor II” 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao “Plano Verão” (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole 

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. “Plano Collor I” (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse 

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o 

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações 

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado 

aos fundistas (BTN fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada 

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% 

para abril de 1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos “Bresser”, “Collor I” e 

“Collor II”. 

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o 

prisma constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos” (REsp n. 266.556-Al. Rel. Min. Franciulli Netto. 

DJ. 18.12.2000) 

DA MULTA DE 10% DO DECRETO 99.684/90 

O Decreto 99.684/90 veio regulamentar o artigo 24 da Lei 8.036/90, no que tange à multa por eventual 

descumprimento de obrigações impostas ao agente arrecadador, e assim dispõem: 

  

“Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada 

pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento 

do montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Lei 8.036/90) 

  

“Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada 

pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do 

montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Decreto 99.684/90) 

  

No entanto, verifico que não houve a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação de multa de 10% do montante da conta, nos termos do 

Decreto nº 99.684/90 ou da Lei 8.036/90. No mais, em sendo o caso de aplicação da referida multa, os valores não 

seriam revertidos à parte autora, e sim para o Fundo de Garantia. 

Nesse sentido: 

"... 12. Não se tratando de obrigação de fazer, descabe a aplicação de multa condenatória. 

13. As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da lei 8.036/90 e no art. 53 do decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF..." (TRF da 3ª Região, AC 370232, 27/06/2000, Juiz Souza Ribeiro).(grifei) 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo 

com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que 

resultarem da aplicação dos seguintes percentuais (descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, 

na forma que se apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Os valores a serem creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do 

depósito - pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, contados a partir da citação.  

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em 

conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou 

herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha 

ou, se for o caso, termo de adjudicação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 255/557 

A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas no artigo 20 

da Lei 8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à disposição 

do Juízo, a CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta aplicação dos 

índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As contas do 

FGTS mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária 

(expurgos) não contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se em termos. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.03.005476-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026083/2010 - VALDETE GOMES 

MOREIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005472-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026084/2010 - CARLITO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005471-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026085/2010 - VERA LUCIA 

ARCHANGELO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005469-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026086/2010 - JOEL MOREIRA 

CUNHA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005468-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026087/2010 - EDIMILSON 

VANDERLEI PIANCA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005467-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026088/2010 - DORIVAL COSTA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005466-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026089/2010 - ADEMIR 

GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005465-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026090/2010 - IONICE MARQUES 

DE SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005464-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026091/2010 - IVO DOMINGUES 

DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005463-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026092/2010 - VALDECIR 

BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005462-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026093/2010 - EDISON PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005461-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026094/2010 - IBRAIM 

ARCHANGELO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.005459-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026095/2010 - JOAO BATISTA DE 

ALMEIDA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005457-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026096/2010 - MANUEL 

CLEMENTINO DOS SANTOS NETO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005849-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025925/2010 - VITORIA LINO RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo 

ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos 

apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias 

da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.013146-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303023236/2010 - SIDNEI SUATE (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Compulsando os autos, verifico que o termo nº 2010/22836 foi cadastrado indevidamente, uma vez que não guarda 

relação com o presente feito. 

  

Sendo assim, cancele-se o termo acima referido, tornando os autos conclusos para prolação de nova sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.005879-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025805/2010 - SERGIO CARLOS FERNANDES (ADV. SP164258 

- PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005840-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025922/2010 - MANOEL LUIZ EUSEBIO (ADV. SP197846 - 

MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento 

administrativo para a concessão de novo benefício, ou prorrogação do anteriormente percebido e cessado em 

22/04/2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.005489-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025826/2010 - GERALDO CARLOS DANIEL DE SOUSA (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento administrativo para a 

concessão de novo benefício, ou prorrogação do anteriormente percebido e cessado em 30/06/2010, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.005752-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025911/2010 - LOURENCO CARLOS DINIZ (ADV. SP261692 - 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de 
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testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência 

independente de intimação. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.005570-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025972/2010 - JOAO PEDRO COSTA (ADV. SP282489 - 

ANDREA CRISTINE DE OMENA PETRAVICIUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome 

e número do CPF da parte autora, e alegou apenas ter a mesma direito à capitalização dos juros pela taxa progressiva, 

em conta vinculada de FGTS, sem demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) 

saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o 

fato constitutivo do seu direito. 

Sob este enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento indispensável ao julgamento da causa, e 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos 

virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), onde conste expressamente a opção pelo Fundo, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do 

Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) 

da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em 

provar o fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os 

respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no 

mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não 

permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos 

tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa 

Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e 

número da conta.  

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a 

sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da 

causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado 

Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular 

do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga 

a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” 

e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.03.003294-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025952/2010 - JONIO RIBEIRO NOGUEIRA (ADV. SP231957 - 

MARCELA FAELLI COLUCCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025962/2010 - DEYSE TEREZA LEODORO FONTES (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 258/557 

2010.63.03.003788-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025964/2010 - ANTONIO FELIX (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004264-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025970/2010 - GONÇALO BENEDITO DAS FLORES - ESPOLIO 

(ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005592-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025897/2010 - ANTONIO CARLOS LIMOLI DINI (ADV. 

SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.002079-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025937/2010 - LUIZA CAPOVILA DOS SANTOS (ADV. 

SP084105 - CARLOS EUGENIO COLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se o teor da petição da CEF anexada em 16/08/2010, determino à parte 

autora que COMPROVE a sua co-titularidade nas contas que pretende a revisão, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida ou não a determinação acima, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.002926-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025941/2010 - MARIA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP158942 - 

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP284117 - ECILDA DE MARIA SANTOS VELOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da análise de toda a 

documentação acostada aos autos, verifico que a parte autora é, ou foi, titular de conta de caderneta de poupança 

perante a CEF, ao menos, desde 06/11/1985, conforme o documento de página 20 da petição inicial. 

No entanto, a CEF alega não ter localizado extratos de movimentação financeira no período relativo à edição dos planos 

econômicos (1987 a 1991). E os documentos que acompanham a petição anexada pela CEF em 02/08/2010 são 

imprestáveis à prova de sua alegação de inexistência de movimentação na conta poupança da parte autora, já que 

aqueles documentos a ela não dizem respeito. Muito ao contrário, nenhuma daquelas contas efetivamente pertence à 

parte autora. 

Desta forma, determino à CEF que traga a estes autos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, TODO O 

HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA Nº 0727.013.00009020-9, de sua abertura ao seu encerramento, sob 

pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de descumprimento. 

Alternativamente, deverá a CEF JUSTIFICAR E COMPROVAR a impossibilidade. 

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.002007-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025931/2010 - ALINE MASCHIETTO (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a informação, pela parte autora, do número da conta que pretende a 

revisão, intime-se a CEF a trazer os respectivos extratos a estes autos virtuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser revertido em favor da parte autora. 

Após, com ou sem a anexação dos extratos, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo. 

  
2010.63.03.005677-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025707/2010 - VERA HELENA GOBBO (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005935-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025795/2010 - ADEMIR JOSE DA SILVA (ADV. SP164993 - 

EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.003286-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303023206/2010 - EMILIA RINALDI - ESPOLIO (ADV. SP138584 - 

SILVANA APARECIDA PIRONE); OSWALDO ZAMBOM (ADV. SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE, 

SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico, através da petição da parte autora anexada em 23/07/2010, que a 

mesma não deu integral cumprimento ao despacho proferido em 6/05/2010. 

Posto isso e considerando que Oswaldo Zambom é co-titular da conta de poupança objeto da presente ação, determino a 

retificação do pólo ativo para constar apenas OSWALDO ZAMBOM, devendo o Setor de Distribuição providenciar as 

necessárias retificações no cadastro informatizado destes autos. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.000086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303000777/2010 - PAULO ANTONIO VISSELI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Aparentemente, em vista 

dos autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção, a pretensão refere-se a outro(s) 

plano(s) econômico(s) ou a outra(s) conta(s)-poupança, pelo que prossiga-se no andamento deste processo, devendo a 

parte ré, em colaboração com a administração da Justiça, acusar eventuais duplicidades indevidas. 

  

2009.63.03.010234-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303023143/2010 - APARECIDA DARIOLLI PAGAN (ADV. SP235767 

- CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI); PAULO PAGAN (ADV. ); ESTELA APARECIDA PAGAN CERA 

(ADV. ); ROSA PAGAN ROSA (ADV. ); AGEU PAGAN (ADV. ); GILDO PAGAN (ADV. ); ROSANGELA 

PAGAN (ADV. ); GIOVANE PAGAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Recebo a petição anexada em 20/07/2010 como emenda à inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo no cadastro do sistema informatizado destes autos, para 

constar apenas RICIERI PAGAN - ESPÓLIO, e a inventariante cadastrada como representante. 

Após, já instruído os autos com a cópia do extrato (fls. 51 da petição inicial), voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.001749-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006398/2010 - ANTONINA GAROTTI SANTANGELO (ADV. ); 

ALFIO SANTANGELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta perfunctória aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo 

de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente momento do processo, verifica-se pretensão jurídica 

aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança 

existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) 

econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; 

devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão 

deduzida no presente feito, a fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. 

  

Campinas/SP, 16/03/2010. 

  

2010.63.03.002159-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303023188/2010 - GENNIL ROSSI BRUNHEROJO - ESPOLIO (ADV. 

SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO HILSDORF PILLI); EUGENIO 

BRUNHEROTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo no cadastro informatizado destes autos, para 

constar GENIL ROSSI BRUNHEROTO - ESPÓLIO, e o inventariante Eugenio Brunheroto cadastrado como 

representante. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos indicados no 

Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de 

litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  
2010.63.03.003144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303024511/2010 - JOLINDA FENELON SOUZA GOUVEA - 

ESPOLIO (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI); PELOPIDAS FENELON DE SOUZA GOUVEA (ADV. ); 

EPAMINONDAS JOSE FENELON DE SOUZA GOUVEA (ADV. ); MARIA DO CARMO GOUVEIA DE MORAES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.005566-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303024806/2010 - MARIA INES DA SILVA BRITO (ADV. SP179848 

- RODRIGO BRITTO PEDROSO, SP198557 - OSWALDO DOS REIS NOGUEIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003286-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014133/2010 - EMILIA RINALDI - ESPOLIO (ADV. SP138584 - 

SILVANA APARECIDA PIRONE); OSWALDO ZAMBOM (ADV. SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE, 

SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que Oswaldo Zambom é co-titular da conta de poupança objeto 

da presente ação, emende a parte autora a petição inicial para regularizar o pólo ativo da ação, para constar apenas 

aquele, juntando-se cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. 

Com a regularização, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, devendo constar apenas Oswaldo 

Zambom. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

2010.63.03.003286-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012672/2010 - EMILIA RINALDI - ESPOLIO (ADV. SP138584 - 

SILVANA APARECIDA PIRONE); OSWALDO ZAMBOM (ADV. SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE, 

SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da análise dos autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade 

de prevenção, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do 

saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização 

econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o 

prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, 

identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar pagamentos em duplicidade. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 26/04/2010. 

  

2010.63.03.001749-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303022801/2010 - ANTONINA GAROTTI SANTANGELO (ADV. ); 

ALFIO SANTANGELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se que a parte autora informou o(s) número(s) da(s) conta(s) que pretende 

a revisão, intime-se a CEF a trazer a estes autos virtuais os respectivos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser revertido em favor da parte autora. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 26/07/2010. 

  

2010.63.03.003286-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019680/2010 - EMILIA RINALDI - ESPOLIO (ADV. SP138584 - 

SILVANA APARECIDA PIRONE); OSWALDO ZAMBOM (ADV. SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE, 

SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro o prazo suplementar conforme requerido pela parte autora, para que 

cumpra o despacho proferido anteriormente, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.003144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303023187/2010 - JOLINDA FENELON SOUZA GOUVEA - 

ESPOLIO (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo no cadastro 

informatizado destes autos, para constar JOLINDA FENELON SOUZA GOUVEA, e os herdeiros Pelípidas Fenelon de 

Souza Gouvêa, Epaminondas José Fenelon de Souza Gouvêa e Maria do Carmo Gouveia de Moraes cadastrados como 

co-autores. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.003288-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303023478/2010 - GENY CASSINI GIAO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA CECILIA CASSINI GIAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do 

pólo ativo da ação, para constar ACYR GIÃO - ESPÓLIO, e a inventariante Geny Cassini Gião cadastrada como 

representante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 261/557 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.005485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303024514/2010 - EMILIA RINALDI - ESPOLIO (ADV. SP138584 - 

SILVANA APARECIDA PIRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-

se a outros planos econômicos ou outras contas, não sendo caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.005186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303024513/2010 - MARIA DE LOURDES POSSARI (ADV. SP273529 

- GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA); JOANA CONCEIÇÃO POSSAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) 

da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em 

provar o fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os 

respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no 

mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não 

permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos 

tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa 

Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e 

número da conta.  

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a 

sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da 

causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado 

Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular 

do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga 

a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” 

e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

Campinas/SP, 26/03/2010. 

  

2010.63.03.000086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303008582/2010 - PAULO ANTONIO VISSELI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001749-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303008598/2010 - ANTONINA GAROTTI SANTANGELO (ADV. ); 

ALFIO SANTANGELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303023192/2010 - PAULO ANTONIO VISSELI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte 
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autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos 

dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.005432-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303026147/2010 - GINO PASQUINELLI GIMENEZ (ADV. SP203066 

- ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de recurso adesivo interposto pela parte Autora, em 21.07.2010 contra r. 

sentença proferida em 27.05.2010. 

Resta prejudicado o referido protocolo, tendo em vista o enunciado 59 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais): “Não cabe recurso adesivo nos Juizados Especiais Federais”. 

Tendo em vista que as contrarrazões já foram apresentadas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para apreciação 

do recurso interposto.      

 Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o pedido de desistência do 

recurso de sentença manifestado pela parte Autora 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. 

 Intimem-se. 

  

2008.63.03.008188-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303026160/2010 - JOSE DOS REIS FARIA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008012-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303026161/2010 - JOSUE DE LIMA (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte Autora a juntada 

da declaração de hipossuficiência nos termos da Lei 1060/50, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de não 

recebimento do recurso interposto. 

 Intimem-se. 

  
2008.63.03.010400-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303026140/2010 - JULIO SEBASTIAO OLIVETTI (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2008.63.03.003340-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303026139/2010 - CLODOALDO JOSE PIRANGELO (ADV. 

SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2009.63.03.000498-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303026141/2010 - MARIA ALVES DE JESUS GREMASCO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2010.63.03.002890-4 - MARIA MARGUERRITIMA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP260107 - CRISTIANE 

PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003787-5 - JOSE APARECIDO FERNANDES (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.003789-9 - JOSUE POPPI (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003815-6 - CARINA LUIZA SILVA MARQUES (ADV. SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003845-4 - LUIZ CARLOS APARECIDO SILVA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003848-0 - ALMIRO DOS REIS EPIFANIO (ADV. SP241210 - JEFERSON CARMONA SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004019-9 - CARLOS ROBERTO VIVEIROS (ADV. SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004020-5 - APARECIDA DE SOUZA DIAS QUEIROZ SILVA (ADV. SP172906 - GUSTAVO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004021-7 - FRANCISCA FELIX DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004373-5 - EDVALDO JOAQUIM DA SILVA JUNIOR (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004374-7 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP235790 - DOUGLAS 

SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004375-9 - LINA MARIA CHAVES FRANZIN (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004398-0 - MARIA EUZEBIA DA SILVA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004598-7 - RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004599-9 - LUCIANO AMARO DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004660-8 - MARIA APARECIDA BALBINO RODRIGUES (ADV. SP295892 - LETICIA AGRESTE 

SALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004672-4 - JOAQUIM DE MORAES GONCALVES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004715-7 - JUVENAL INACIO DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.004752-2 - BRIGIDA IRACEMA FERELLA LUCHESI (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009727-4 - REGINALDO CICERO DE SOUZA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003767-0 - TANIA REGINA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP184619 - DANIEL NOGUEIRA DE 

CAMARGO SATYRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003768-1 - CLEUSA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003770-0 - LUCIANO BATISTA FELIPE (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003817-0 - LUCINEIDE LOPES SANDES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003840-5 - ISABELA CRISTINA SOMERA SOARES (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE 

ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003846-6 - BENEDITA MARTA DA SILVA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003856-9 - JOSE ROBERTO POSTAL (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003998-7 - MARIO NUNES DE SOUZA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004329-2 - ADELSON GALDINO (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004338-3 - MARIA DA CONCEICAO JESUS DIONISIO (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO 

GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004358-9 - ROSENIR FERREIRA GOMES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004427-2 - MARILENA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP294103 - ROBINSON ROBERTO 

MORANDI e ADV. SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004580-0 - MARINALVA JUSTINIANA DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.004610-4 - DENIVALDO XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004611-6 - EDMEA FERREIRA GIRODO (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004655-4 - TEREZINHA CARDOSO FRANCELINO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004656-6 - CLAUDIO FRANCELINO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004662-1 - WALDOMIRO COSTA ROSA (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004664-5 - KELLY ESPINDOLA MARIANO DA SILVA (ADV. SP141636 - MONICA MOREIRA 

FONSECA WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004668-2 - LUIS ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA 

PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004670-0 - ELIENE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004688-8 - CICERO APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004695-5 - GILMAR ANTONIO MENEGHIN (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004709-1 - MARIA TEOFILO DA SILVA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004718-2 - CLOTILDE LUIZA DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004721-2 - NEDIR YVETTE SANTINELLI GEMIGNANI (ADV. SP197927 - ROBERTA MICHELLE 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000129-7 - LOURIVAL MARINHO DE ANDRADE (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003814-4 - JOSIAS CRISTIANO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP140160 - ADRIANA CALDAS 

FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004648-7 - MARIA DE JESUS ALVES PEREIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.004009-6 - JOSE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004355-3 - ANTONIO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000271 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.02.009149-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026072/2010 - ROBERTO TENORIO DE VASCONCELOS (ADV-

OAB-SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento da 

parte autora, uma vez que tais questionamentos já foram objeto de análise pelo último laudo da contadoria, anexado aos 

autos em 23.06.10. Assim, mantenho a homologação do laudo da contadoria. Expeça-se RPV.” 

  

2009.63.02.004479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026083/2010 - VALDINEI ALVES DA COSTA (ADV-OAB-

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Chamo o feito à ordem. Torno sem 

efeito as decisões em contrário. Considerando o parecer da contadoria, bem como a documentação anexada aos autos, 

verifico que não há nenhum valor a ser requisitado. 

Assim sendo, encerro a fase de pagamento. Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-

se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. 

Remetam-se os autos à contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora. Após, tornem 

conclusos.” 

  

2009.63.02.006157-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026084/2010 - VITORIA MORENO DAMASCENO (ADV-OAB-

SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.016371-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025938/2010 - MICHAEL ANTONIO SCHIAVINATO (ADV-

OAB-SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.005366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025943/2010 - WENDEL ELIAS DA SILVA (ADV-OAB-

SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.009423-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302026076/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV-OAB-

SP149369 - LUIS ANTONIO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando o parecer da contadoria e a 

documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser requisitado. Assim sendo, encerro a fase de 

pagamento. Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2006.63.02.013468-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302025863/2010 - ESTELINA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV-OAB-

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que a autora faleceu e que não houve êxito na 

localização de seus sucessores, assim DEFIRO requerimento de destaque dos honorários contratuais, na proporção de 

30% (trinta por cento) do valor da condenação depositado, conforme termo de contrato anexado aos autos. Oficie-se a 

CEF determinando o destaque dos honorários e autorizando o levantamento de 30% do valor depositado em nome da 

autora ao advogado JOÃO PEREIRA DA SILVA - OAB/ SP 108170. Por oportuno, aguarde-se por 30 dias a 

habilitação dos sucessores da autora. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.015490-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302025796/2010 - VALDEMAR ALVES CAVALCANTE (ADV-OAB-

SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que o autor informou na inicial o 

numero de CPF 307.769.969-91, acarretando que fosse expedido indevidamente requisição de pagamento em nome de 

Valdemar Alves Cavalcante. Assim, determino alteração de titularidade dos valores depositados relativo aos presentes 

autos, para que conste o número de CPF e nome correto do autor, qual seja, Valdemar Alves dos Santos - CPF: 

259.855.968-18. Oficie-se a CEF.” 

  

2006.63.02.007459-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302025717/2010 - PHILOMENA RISSE RABALHO (ADV-OAB-

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento da parte autora. 

Conforme consulta hiscreweb e documentos acostados pelo INSS, verifico que o valor efetivamente descontado do 

beneficio da autora foi devolvido por meio de complemento positivo. Assim, considerando que a prestação jurisdicional 

encontra-se satisfeita, determino a remessa dos autos ao arquivo.” 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000647 - Lote 7803 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  
2010.63.04.000871-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304014728/2010 - RODRIGO PEREIRA (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.007325-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304014731/2010 - ILDO JOSE RIZZI (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
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2010.63.04.000863-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014751/2010 - JOSÉ ROBERTO PEREIRA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007099-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014753/2010 - ROBERTO HADDAD (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000911-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304014758/2010 - EDUARDO MATIAS MEDEIA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000615-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304014762/2010 - EDNA TEREZINHA PICCOLO (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI); EDITH PICCOLO SCARANSI (ADV. ); ELZA MARIA PICCOLO CASARIN 

(ADV. ); ENIO PICCOLO (ADV. ); MARIA HELENA DOMENEGHETTI PICOLO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005341-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304014763/2010 - CLAUDECIR TREVIZAM (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição dos autores devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação 

desta decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

2010.63.04.000909-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304014730/2010 - ANTONIO CLARO MEDEIA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI); ZILDA MARIA MATIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000907-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304014756/2010 - ANTONIO CLARO MEDEIA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI); ZILDA MARIA MATIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição da autora devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

2009.63.04.006421-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304014752/2010 - APARECIDA LADEIRA THEODORO (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI); JOAO DO ESPIRITO SANTO THEODORO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005319-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014757/2010 - HERMOSA FORTES FORTES (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007317-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304014764/2010 - EDNA TEREZINHA PICCOLO (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006469-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304014766/2010 - MARIA ROSA BORIN CAMPOS (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.007317-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304000077/2010 - EDNA TEREZINHA PICCOLO (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

2010.63.04.000615-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304002498/2010 - EDNA TEREZINHA PICCOLO (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI); EDITH PICCOLO SCARANSI (ADV. ); ELZA MARIA PICCOLO CASARIN 

(ADV. ); ENIO PICCOLO (ADV. ); MARIA HELENA DOMENEGHETTI PICOLO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000863-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003418/2010 - JOSÉ ROBERTO PEREIRA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000871-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304003419/2010 - RODRIGO PEREIRA (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000909-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304003424/2010 - ANTONIO CLARO MEDEIA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI); ZILDA MARIA MATIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000648 - Lote 7812 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.04.001420-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304014772/2010 - RENATO SOUZA CORREIA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, para, quanto ao mérito, rejeitá-los. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000649    LOTE    7843 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

  

2010.63.04.003020-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014854/2010 - RONALDO PIRES 

DA SILVA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002746-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014821/2010 - MAURO HENRIQUE 

MOREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003384-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014866/2010 - CUSTODIO 

TEIXEIRA FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002478-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014897/2010 - SUELI DA SILVA 

FAVOTO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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2009.63.04.006479-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014774/2010 - JOSE CARLOS 

CUSTODIO (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSÉ CARLOS CUSTÓDIO, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.004996-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014795/2010 - GERALDO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor GERALDO RODRIGUES DE SOUZA. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.000448-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014714/2010 - ALEX FRANCISCO 

DE ALMEIDA (ADV. SP260358 - ANA PAULA TEIXEIRA VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/536.684.191-3 com RMI no valor de R$ 1.069,10 (UM MIL SESSENTA E NOVE REAIS E DEZ 

CENTAVOS)   (91% do SB) e renda mensal no valor de R$ 1.108,87 (UM MIL CENTO E OITO REAIS E OITENTA 

E SETE CENTAVOS), para a competência julho/2010, a partir de 21/12/2009 e sua manutenção até que se finde o 

processo de reabilitação a cargo do réu, e condenar o INSS no pagamento das diferenças desde 21/12/2009 até a 

competência maio/2010 no valor de R$ 6.107,35 (SEIS MIL CENTO E SETE REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência maio/2010, observada a prescrição quinquenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.  

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor do autor para o exercício de 

atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2009.63.04.006041-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014352/2010 - PAULO LINO (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO, SP143414 - LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 2.455,80 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS) , correspondente a 100% do salário-

de-benefício e renda mensal no valor de R$ 2.572,94 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , para julho de 2010.  

ii) pagar ao autor o valor de R$ 23.991,05 (VINTE E TRêS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB, em 09/11/2009, até 30/07/2010, atualizadas pela 

contadoria judicial até julho de 2010, conforme Res CJF 561/07 e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro ao autor o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

2009.63.04.006445-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014691/2010 - ROSA CANDIDA 

BORGES (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, da parte autora, para condenar a UNIÃO à restituição no valor de R$ 

21.296,41 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , 

composto das seguintes parcelas: 
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i) imposto retido quando do recebimento acumulado de benefício, em setembro/2008, no valor originário de R$ 

2.770,46, que acrescido pela taxa SELIC, alcança o total de R$ 3.294,04 (TRêS MIL DUZENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS), para agosto/2010. 

ii) do impoto pago, via DARF, referente a declaração de IRPF/2009, no valor de R$ 16.093,63, em abril/2009, que com 

atualização pela SELIC, atinge R$ 18.002,33 (DEZOITO MIL DOIS REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS) (agosto/2010). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2008.63.04.003190-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014851/2010 - JOSE VITALINO 

DIAS (ADV. SP139016 - ADINA APARECIDO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a pagar ao autor a quantia de R$ 7.259,45 (SETE 

MIL DUZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) conforme apurado pela 

contadoria judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se o correspondente ofício requisitório no prazo 

de 60 (sessenta) dias. P.R.I.C. 

  

2009.63.04.006508-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014812/2010 - VALTER DE 

CASTRO OLIVEIRA (ADV. SP217229 - LUCIANA COSTA PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pelo autor, VALTER DE CASTRO OLIVEIRA, para DECLARAR os 

períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade comum, devendo ser averbados pelo INSS: 

- 04/03/1971 a 12/08/1974; 

- 21/01/1975 a 12/09/1976; 

- 28/05/1986 a 27/03/1991; 

- 01/11/2007 a 04/08/2009. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.04.003354-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014773/2010 - JOAO GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial - RMI - 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença. Deverá o INSS recalcular e corrigir 

a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, incluindo o décimo terceiro salário no 

valor do salário de contribuição dos meses de dezembro que integrem o PBC do benefício. Condeno também o INSS ao 

pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, devendo a 

autarquia apresentar o cálculo dos valores devidos em igual prazo e na forma fixada nesta sentença. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2010.63.04.000700-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304014829/2010 - MICHELE ALESSANDRA ESTER 

DA SILVA (ADV. SP244807 - DINALVA BIASIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, conheço dos embargos e, no mérito, os rejeito, por não ser a sentença contraditória, razão pela qual, 

mantenho-a integralmente como proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.003924-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304014814/2010 - AIRTON GOMES DA SILVA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma acima, 

para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do autor, com nova RMI no valor de R$ 752,18 

(SETECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 

874,64 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)   para a 

competência de julho de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença.  

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 9.933,55 (NOVE MIL NOVECENTOS E TRINTA E 

TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o 

trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.04.004092-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014799/2010 - SANDRA REGINA 

CORREA (ADV. SP108161 - GERALDO FONSECA DE BARROS FILHO); EDISON FERNANDO CORREA 

(ADV. SP108161 - GERALDO FONSECA DE BARROS FILHO); CARLOS JOSE CORREA (ADV. SP108161 - 

GERALDO FONSECA DE BARROS FILHO); EDMILSON LUIZ CORREA (ADV. SP108161 - GERALDO 

FONSECA DE BARROS FILHO); VALDIRENE APARECIDA CORREA (ADV. SP108161 - GERALDO 

FONSECA DE BARROS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. ). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.006485-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014785/2010 - WANDERLEY 

PASSOS (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil, em razão da falta de interesse processual. Sem custas e honorários. Concedo o benefício da justiça 

gratuita. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.04.003952-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014816/2010 - MARIA DO 

AMPARO BARBOSA SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004086-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014819/2010 - HELENA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.004130-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014827/2010 - LUIZ FELIPE 

HERCULANO SANTOS (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.004094-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014823/2010 - ANTONIO 

ALFREDO DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Sem custas, nem honorários. P.R.I. 

  

2010.63.04.003986-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014861/2010 - ANA DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.04.003986-8 - DESPACHO JEF Nr. 6304014806/2010 - ANA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP142158 - 

ROBSON ALVES BILOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  
2010.63.04.003020-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010564/2010 - RONALDO PIRES DA SILVA (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002746-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304009912/2010 - MAURO HENRIQUE MOREIRA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003384-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304011853/2010 - CUSTODIO TEIXEIRA FILHO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004996-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006372/2010 - GERALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/08/2010, às 15h30, a ser realizada neste Juizado Especial 

Federal de Jundiaí. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000650   LOTE     7844 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.001459-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001811/2010 - ANDREIA BENTO 

DA SILVA CROSSE (ADV. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS à implantação e pagamento do 

benefício de pensa por morte em favor da, no valor correspondente ao da aposentadoria do falecido pai (NB 

088.210.320-2), com renda mensal atual de R$ 1.145,63 (Mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), 

para a competência de dezembro / 2009, com pagamento a partir da data do óbito, em 13/12/2008. 

Condeno ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no importe de R$ 16.780,09 (Dezesseis mil, setecentos e oitenta 

reais e nove centavos), referente ao período de 12/12/2008 a 31/12/2009, já atualizado, até janeiro de 2010, conforme 

Resolução CJF 461/07 e com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.04.004172-3 - DESPACHO JEF Nr. 6304014805/2010 - ARNALDO ALVES MOREIRA (ADV. SP112209 - 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.003308-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304014863/2010 - MARIA DA CONCEICAO CARNEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial federal de São Paulo, competente para 

apreciar a presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.004172-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304014867/2010 - ARNALDO ALVES MOREIRA (ADV. SP112209 - 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.007496-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304014859/2010 - WILSON ANTONIO SANT ANNA (ADV. SP216567 - 

JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  

2007.63.04.001534-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304014843/2010 - ODETE CORINA GASPAROTO (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido de separação dos honorários contratuais em favor dos advogados do autor quando da expedição do 

RPV. Entretanto, o artigo 5º e parágrafos da Resolução n. 55, de 14 de maio de 2009, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, veda a expedição de RPV em separado e determina o destaque na mesma requisição de pagamento. Intime-se. 

  

2010.63.04.004152-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304014804/2010 - LINDA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP261655 - 

JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Verifico que não há prevenção. 

Tendo em vista que a parte autora é pessoa analfabeta e que não foi juntado a estes autos instrumento público de 

procuração, determino que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a este Juizado Especial Federal, para 

ratificação dos termos da procuração particular outorgada à seu advogado. Intime-se. 

  

2006.63.04.003544-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304014778/2010 - MARIA LÚCIA DA CRUZ FULQUIM (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em vista de que ficou inviabilizada a expedição de ofício requisitório de pequeno valor ante divergência entre o nome 

da parte autora constante de seu CPF e o nome junto aos cadastros da Receita Federal, providencie a parte autora a 

regularização de seu nome constante da inscrição de seu CPF, e, após, comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a juntada do comprovante de regularização, retifique-se o cadastro do processo, se o caso, e expeça-se o devido 

ofício requisitório. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.04.013778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014777/2010 - MARIA INES MARZULLO MELLO (ADV. SP090650 

- AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em vista de que ficou inviabilizada a expedição de ofício requisitório de pequeno valor ante divergência entre o nome 

da parte autora constante de seu CPF e o nome junto aos cadastros da Receita Federal, providencie a parte autora a 

regularização dessa situação (nome da inscrição de seu CPF), e, após, comprove a referida regularização nestes autos, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a juntada do comprovante de regularização, retifique-se o cadastro do processo, se o caso, e expeça-se o devido 

ofício requisitório. Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.04.003978-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304014807/2010 - YOLANDA TEIXEIRA CUSTODIO (ADV. SP238966 

- CAROLINA FUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Verifico que não há prevenção. 

Nos termos da portaria 02/2005 deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, no prazo 

de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.04.004668-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304014813/2010 - ALTIMIRA ALBINO (ADV. SP279070 - 

ALESSANDRE REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento de mérito. Após, remetam-se os autos à Contadoria. 

II - Redesigno a audiência para 27/10/2010, às 16:30 horas. 

  

2008.63.04.006402-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304014848/2010 - ADAIL DIVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP200576 - 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição da parte autora relatando a não liberação de certos valores atrasados, observo que o prazo do 

pagamento deve dar-se como fixado na sentença. No mais, o referido pagamento é decorrência de ordem judicial 

transitada em julgado, que definiu seus parâmetros e determinou sua realização. 

Assim sendo, Oficie-se ao INSS para que libere o pagamento (PAB) devido à parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando assegurado ao Instituto a possibilidade de posterior auditagem. Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.006154-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304014780/2010 - MARIA IRACEMA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em vista da divergência entre o nome da parte autora constante em seu RG, CPF original e o constante no cadastro do 

Ministério da Fazenda (disponível através da Internet), intime-se a parte autora para que regularize tal situação junto à 

Receita Federal, solicitando a adequação entre o cadastro e o documento, providência necessária à expedição do ofício 

requisitório para pagamento. 

Ressalte-se que após tal providência, deverá a parte autora noticiar o fato a este Juizado, comprovando o referido acerto 

dos dados com a juntada da cópia de seu CPF atualizado. 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento desta decisão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.005614-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304014792/2010 - LUIZA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP222136 

- DAMIANA RODRIGUES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora a inicial em 10 (dez) dias para esclarecer e especificar qual o erro de cálculo cometido pelo 

INSS, uma vez que considera-se pedido incerto limitar-se a afirmar a incorreção no cálculo sem especificar qual foi esta 

incorreção. Intime-se. 

  

2005.63.04.009006-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304014796/2010 - LUIZ BERNARDO DA SILVA (ADV. SP120949 - 

SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS, SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). Defiro o requerido de separação dos honorários contratuais em favor dos adogados do autor quando da 

expedição do RPV. Entretanto, o artigo 5º e parágrafos da Resolução n. 55, de 14 de maio de 2009, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, veda a expedição de RPV em separado e determina o destaque na mesma requisição de 

pagamento. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2010 

UNIDADE: REGISTRO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001318-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001321-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO GONCALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 14:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 17/08/2010 09:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.027404-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MASAHIDE KANASHIRO 

ADVOGADO: SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001323-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JORGE BATISTA FILHO 

ADVOGADO: SP100566 - SIDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001324-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS PENDRUNCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR CORTELINI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 10:45:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.11.003457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO NUNES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.11.003458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASSIANO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SERGIO KIOSHI SAKUGAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVELIZE OFELIA COELHO DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP139191 - CELIO DIAS SALES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP145451B - JADER DAVIES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001331-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIE YAMADA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001332-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO LUSTOSA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVERIO PEDROSO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO INOCENCIO DA SILVA REP/ MONICA INOCENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO NOVAES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 08:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001337-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NELSON CORREA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001338-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE PEREIRA DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA BATISTELLA BONINI 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAYNE GUEDES DA SILVA REP P MARINA PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER CIATI CANONIO 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001342-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE LIMA GOES 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ROSA REP P LEIA DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO EUCLIDES DE MELLO 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 11:25:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.001347-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES ROCHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001348-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NONATO SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 11:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 11:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001350-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001351-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEURIANE ROSA DE OLIVEIRA AURELIO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO SERGIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 11:40:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2009.63.01.049349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIAN KEOKDJIAN FURLAN 

ADVOGADO: SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2010 
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UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001354-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINDALVA DE SOUSA ANTONIO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001355-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 11:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001356-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONILDE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001357-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 12:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SATURNINO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 12:20:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.05.001359-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 11:35:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001360-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 12:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI SUZETI SCIGLIANO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001362-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA LUZIA BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259804 - DANIELA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001363-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE LIMA BARROS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SERGIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 12:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001365-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS DA CONCEIÇÃO MOLAS GALLIANO 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM GIL 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 11:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA MARIA DE FREITAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MOISES RAMOS SOARES 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2010 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001369-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS GABRIEL 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CAMARA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 11:55:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 04/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CARDOTE ZUNIGA 

ADVOGADO: SP078886 - ARIEL MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAMARGO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001373-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO SILVIO AYRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001374-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNITA GIMENEZ FERNANDES COFFERS 
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ADVOGADO: SP078886 - ARIEL MARTINS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.05.001375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SEGATTO AMBROGINI 

ADVOGADO: SP078886 - ARIEL MARTINS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.05.001376-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA SCHERRER DA COSTA 

ADVOGADO: SP078886 - ARIEL MARTINS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.05.001377-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIUS DE SANT ANA 

ADVOGADO: SP078886 - ARIEL MARTINS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.05.001378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH ROQUE PEREIRA 

ADVOGADO: SP078886 - ARIEL MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001379-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIUS DE SANT ANA 

ADVOGADO: SP078886 - ARIEL MARTINS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.05.001380-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE RENATA CANELLA 

ADVOGADO: SP078886 - ARIEL MARTINS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.05.001381-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEZINHA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001383-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE GONÇALVES FRANCO 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.05.001384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO FELIPE DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP220234 - ADALBERTO ROSSI FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 09:50:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001386-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001387-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FREITAS MATHAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001388-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOB RIBEIRO LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS COLOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001390-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CARVALHO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH SANTOS FERREIRA REP P/SHIRLEI PRISCILA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.05.001391-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001393-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA CANDIDO SCHIBATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PAZ KLEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2010 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001395-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA COSTA PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001396-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDO RIVELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.001397-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRSON CHAVES 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001399-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CASTEDO RUIZ 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001400-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE CORREIA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001401-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA AMORIM RUFINO 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001402-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 12:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE FRANÇA RIBEIRO REP LEZITO FRANÇA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP128219 - NELSIMAR MORAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2010 11:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 08:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001404-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP128219 - NELSIMAR MORAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 09:05:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001405-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA GOMES COELHO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.05.001406-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE PONTES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 09:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2010 17:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001407-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2010 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CHOKEI OYADOMARI 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001409-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRDE LARA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001410-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIDE DE JESUS PEREIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2010 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 08:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA IZABEL DE JESUS 

ADVOGADO: SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001412-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PAIXÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2010 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 09:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.11.005090-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS SANTOS 
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ADVOGADO: SP218764 - LISLEI FULANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.11.005099-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP207376 - SOELI RUHOFF 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PROCESSO: 2010.63.11.005101-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001413-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA ROSA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001414-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL FLORIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001415-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE SANCHES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 08:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001416-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/10/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYSE INÊS DE FRANÇA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001418-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGILIO ROBERTO VALMORE 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001419-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS NICOMEDES SOUZA 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CALDAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001421-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PIRES FORNAZIER 

ADVOGADO: SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001422-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ LAURA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001423-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUIZA AGUEMI CABRAL 

ADVOGADO: SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA IZILDINHA RUSSO 

ADVOGADO: SP175148 - MARCOS DI CARLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.001426-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BERTHOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001427-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO MENINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001428-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FERNANDEZ PINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001429-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001430-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ALVES BRAGA 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001431-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANNITA CHAGAS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001432-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001433-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA CARVALHO NUNES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP247245 - PAULO ROBERTO CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001435-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALIL JORGE 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 10:50:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001436-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO GOMES COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001437-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA DE ALMEIDA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2010 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2010 11:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/08/2010 10:05:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001438-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHA RAMOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ROBERTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001440-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVAU DE FREITAS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001441-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZILIO ROSA LEMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001443-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.033079-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COUTINHO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001444-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIEL NOVAIS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001445-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA DOS REIS FRANCA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.05.001446-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALIA DE CERQUEIRA CEZAR REP P/ JOSÉ DE CERQUEIRA CESAR 

ADVOGADO: SP033487 - CLAUDIO HASHISH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.05.001447-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PEREIRA GENEROSO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 09:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEDROSO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001449-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL LOPES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001450-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MOREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FOGACA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176821 - ANDRÉIA DE SOUZA CORCOVIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.05.001452-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDA ARLINDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 10:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001453-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL FERREIRA GOMES DE SOUSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001454-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE MORAES LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001455-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVA MIGUEL SCHINEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON BATISTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/09/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001457-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001458-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORITA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001459-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIE KURODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001460-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIE KURODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001461-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FERNANDES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 10:20:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2009.63.01.011451-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA GOULART 

ADVOGADO: SP135298 - JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2010 17:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001462-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEVERINA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001463-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO NATALINO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001464-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 10:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001466-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BATISTA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001467-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 10:05:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001468-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUIS RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001469-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GUIMARAES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001470-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO MILTON COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001471-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVAN MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001472-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINALDO FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO NEVES PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001474-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON DE LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.001475-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.05.001476-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELIAS DE OLIVEIRA REP/ POR JOÃO BATISTA DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2010 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 12:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001477-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES NOVAIS DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001478-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEIA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2010 09:25:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001480-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001481-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA FELIX VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO EUSEBIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 12:40:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 17/09/2010 15:00:00   3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 13/09/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001483-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE PEREIRA DE SANTANA 
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ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 10:55:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001484-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI PEREIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001485-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA ALESSANDRA CERVINI 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001486-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/10/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.001487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDECE MACIEL 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 10:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001488-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATHAIDE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001489-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DIAS VITOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2010.63.05.001490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR JOSE MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 12:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001491-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA GERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001492-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001493-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UGO CARLOS MARTINELLI 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001494-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CANUTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001495-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILEUZA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS MUSSI 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001497-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES BORGES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001498-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001499-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.001500-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIBELE CARLA PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSSELITA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 10:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001502-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 11:05:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001503-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001504-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VALERIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 13:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001505-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSMERINA COUTRIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO ARANDA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2010 11:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001507-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILICERIA DE OLIVEIRA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 13:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001508-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOINA SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 13:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.001509-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI FRANCO DE OLIVEIRA CANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001510-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE CARLOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.05.001511-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ALVES PEREIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.001512-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004782-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE PAULO VALIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004783-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CORDEIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004784-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DAS GRACAS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004785-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE DE SOUZA DULL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA TEOTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004787-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 04/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004788-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004789-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004790-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO ALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 04/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004791-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINE SOARES SPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004792-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DEAMATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004793-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FORTUNATO PAGEU DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004794-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BELARMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/09/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MORAES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 26/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004796-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MOURA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/09/2011 

14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004797-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAULINO 

ADVOGADO: SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 09:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004798-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR MARQUES AZARIAS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004799-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 05/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RALVES ROTONDARO ZANARDI 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004801-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LOPES VELOSO 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.06.004802-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS MULLER 

ADVOGADO: SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004803-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177493 - RENATA ALIBERTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/09/2011 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004804-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR TIROLLA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/09/2010 13:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2009.63.01.006408-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 05/08/2011 13:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004806-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER NAZARE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004807-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON DIONISIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004808-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE FERREIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004809-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDEDETE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004810-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DE PAULA SOARES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004811-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004812-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/09/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004813-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004815-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALICE BERNARDES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004816-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUSA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004817-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LENY DOS SANTOS E SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.004818-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZITA DE JESUS E SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEIDIMAR E SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004820-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANE JUVENAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 08/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004821-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILENO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE JESUS 

ADVOGADO: SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/09/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004823-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY BAENA SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004824-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR GIMENEZ MIRIUK 

ADVOGADO: SP262333 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004825-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA LOURENCO 

ADVOGADO: SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004826-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004827-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEANE MARIA DE SANTANA 
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ADVOGADO: SP209314 - MARIA CAROLINA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL IZIDIO DOS SANTOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004829-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR MORENO LEAL 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004830-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP142667 - HUGO ALAOR DSIADUCKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONECILDA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004832-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO HENRIQUE CERQUEIRA REIS 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

08/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004833-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAGNER EROTILDES DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004834-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004835-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PLANA 

ADVOGADO: SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVI DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 27/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004837-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 309/557 

AUTOR: NELDINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004838-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER FERREIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004839-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIA LUCY GARCIA HENRIQUES 

ADVOGADO: SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 27/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004840-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004841-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 09/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004842-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACINELMO MARQUES 

ADVOGADO: SP141906 - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 17:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004843-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 18:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2009.63.01.021924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO ROSA FILHO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 02/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003856-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA MÉDICA - 08/09/2010 16:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000270 

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.01.035427-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023219/2010 - MARIA GORETE PEREIRA GOMES CAMARA 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Com fundamento no Provimento 6/2010 do CNJ, e Ato n. 11.198 do Presidente do TRF da 3ª Região, façam conclusos 

os autos ao Dr. José Denilson Branco. 

  

2009.63.01.045639-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022887/2010 - NILTON CESAR DA COSTA MELO (ADV. 

SP183226 - ROBERTO DE SOUZA); GINA DA COSTA MELO (ADV. SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, redesigno a audiência em caráter de pauta 

extra. 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

2007.63.06.022214-1             CLARICIO DE S PEREIRA    27/09/2010 15:30:00               

2008.63.06.014179-0             WILMA PIMENTA BOIAJIAN             23/09/2010 15:30:00               

2009.63.01.045639-6             NILTON CESAR DA C MELO               24/09/2010 15:30:00               

2009.63.06.002266-5             ALBERTINA DA S HELENA 20/09/2010 15:00:00               

2009.63.06.002346-3             RENAN DUARTE BATISTA 29/09/2010 15:30:00               

2009.63.06.002358-0             MARIA DAS GRACAS GOMES              22/09/2010 15:30:00               

2009.63.06.002432-7             KATHLENN C M OLIVEIRA                30/09/2010 16:00:00               

2009.63.06.002639-7             JAIRO PINTO DE AMORIM 28/09/2010 15:30:00               

Esclareço a desnecessidade de comparecimento a este JEF na ocasião, pois as partes serão intimadas ulteriormente do 

resultado da demanda, seja pela imprensa oficial, por carta ou por outro meio adequado a cada situação particular. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  
2009.63.01.034400-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022563/2010 - IRINEU GUERRINI JUNIOR (ADV. SP054424 - 

DONALDO FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - 

HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034360-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022565/2010 - WOLNEY RICARDO PENALVA DE FARIAS 

(ADV. SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, 

SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.034407-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022567/2010 - JOAQUIM JOSE FONTOURA DE ANDRADE 

(ADV. SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, 

SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2009.63.01.034356-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022569/2010 - WALTER BYRON DE ARAUJO PEREIRA (ADV. 

SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - 

HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034373-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022571/2010 - SOPHIE ISABELLE CLAUDINE ALICIA GAUDY 

(ADV. SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, 

SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.034352-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022573/2010 - WALMIR ROCCO (ADV. SP054424 - DONALDO 

FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - HUMBERTO NATAL 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034398-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022575/2010 - IRINEU BALBONI (ADV. SP054424 - DONALDO 

FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - HUMBERTO NATAL 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034365-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022577/2010 - VALTER CARDOSO (ADV. SP054424 - 

DONALDO FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - 

HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034394-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022579/2010 - HELIO THOMAZ (ADV. SP054424 - DONALDO 

FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - HUMBERTO NATAL 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.000289-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023042/2010 - MARIA DE LOURDES BRITO DA SILVA (ADV. 

SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada do processo 

administrativo e informações com relação ao requerimento administrativo de Retroação da D.I.C acostado nas fls. 20 da 

provas, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que a cumpra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de busca e apreensão do processo administrativo. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Caso 

seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Referido ofício deverá estar acompanhado do documento de fls. 20 da inicial, bem como da petição do INSS anexada 

em 11/06/2010. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, antecipo a data anteriormente 

marcada para sentenciamento dos feitos em caráter de pauta extra. 

Esclareço a desnecessidade de comparecimento a este JEF na ocasião, pois as partes serão intimadas 

ulteriormente do resultado da demanda, seja pela imprensa oficial, por carta ou por outro meio adequado a cada 

situação particular.  

Intimem-se as partes. 

  
2007.63.06.022214-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306008357/2010 - CLARICIO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP033792 

- ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001128-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306008117/2010 - EDUARDO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2006.63.06.012416-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023026/2010 - CLAUDIA AYRES VIEIRA (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se a determinação da Turma Recursal. 

Designo a perícia médica para o dia 23/09/2010, às 9 horas, com o Dr. Marcio Antonio da Silva, nas dependências deste 

Juizado. 
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A pericianda deve comparecer à perícia munido de documento de identidade que contenha foto atual e dos documentos 

médicos que possuir. 

Int. 

  

2010.63.06.004621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022432/2010 - THEREZINHA GALANTE (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 20/08/2010: Retifique-se com urgência o pólo ativo da demanda, de modo a constar como parte 

autora "Elza Conceição da Silva", conforme petição inicial, vez de "Therezinha Galante". 

Cumpra-se. 

  

2009.63.06.008562-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022918/2010 - GILSON DE SOUZA LEAL (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP059140 - ALCIDES MORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 19/08/2010: Recebo como aditamento à inicial. 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a r. Decisão nº 21613, de 12/08/2010, quanto a cópia 

da r. sentença da 4ª Vara Previdenciária em São Paulo, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II 

do CPC). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

2008.63.06.005785-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022974/2010 - JOAO GUEDES DA SILVA (ADV. SP154796 - 

ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI, SP211458 - ANA PAULA LORENZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Confiro o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar a memória de cálculo dos valores que entende devidos, 

devidamente calculados nos termos da sentença. 

Int. 

  

2009.63.06.005238-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022935/2010 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 24/08/2010: J. Defiro, se em termos. 

Proceda a serventia a exclusão da segunda certidão de trânsito em julgado e oficie-se a Gerência Executiva do INSS em 

Osasco para que apresente os cálculos dos valores em atraso no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se. Oficie-se. 

  

2009.63.06.007264-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022678/2010 - LIDIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, 

SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - 

MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos,etc. 

Considerando a informação supra, designo nova data para a realização de perícia médica judicial para o dia 1º/09/2010 

às 13 horas. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

2008.63.06.014321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306019903/2010 - MAURO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.016202-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306019853/2010 - AUGUSTA LOPES SOBRAL (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO); DANIELE LOPES SOBRAL (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA 

LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002282-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306019900/2010 - FERNANDA DE ARAUJO MONTEIRO (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS); 

PRISCILA NASCIMENTO DE ARAUJO (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, 

SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.06.012913-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022917/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO PAULO (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Pedido de Reconsideração anexada em 24/06/2010: Indefiro e mantenho a sentença proferida pelos próprios 

fundamentos. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.002150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022925/2010 - MARIA DE LOURDES DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Considerando a r. Decisão do E. TRF da 3ª Região e o requerido pela parte autora em 07/05/2010 e 25/05/2010, 

preceda-se à devolução do processo físico ao r. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, inclusive com as 

cópias digitalizadas da movimentação processual e documentos anexados aos autos. 

Cumpra-se. Int." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados e depositados pela CEF, oficie-se à 

instituição financeira para liberação em favor da primeira. 

Após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  
2008.63.06.002007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022722/2010 - VICENTE JOAO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP210245 - ROBERTO CARLOS BATISTA, SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.013809-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022921/2010 - TANIA IMACULADA PRESTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, redesigno audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2008.63.06.012214-0             JOANA MIRANDA BARBOSA          05/10/2010 16:00:00              

2008.63.06.013084-6             MOISES AMARO DA SILVA              22/09/2010 16:00:00              

2008.63.06.014321-0             MAURO ALEXANDRE DA SILVA      21/09/2010 16:00:00              

2009.63.06.001896-0             IRONICE T TYMOSZENKO                30/09/2010 16:00:00              

2009.63.06.002282-3             FERNANDA DE A MONTEIRO            23/09/2010 16:00:00              

2009.63.06.004676-1             IRACEMA SIMAO               24/09/2010 16:00:00              

2009.63.06.005747-3             HADRIAN G TOMAZ PEREIRA          28/09/2010 16:00:00              

2010.63.06.002053-1             JEF DE SANTOS 13/09/2010 14:30:00              

2010.63.06.002459-7             ARLETE FERRAZ C NALETO              13/10/2010 14:45:00              

Intime-se. 

  
2010.63.06.002459-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022892/2010 - ARLETE FERRAZ DE CAMPOS NALETO (ADV. 

SP280116 - SIRLEIDE DA SILVA PORTO, SP231505 - FLÁVIA ANDRADE GABRIEL NALETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022898/2010 - MAURO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004676-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022891/2010 - IRACEMA SIMAO (ADV. SP135285 - DEMETRIO 

MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022893/2010 - JOANA MIRANDA BARBOSA (ADV. SP190341 - 

SHIRLEY GUIMARÃES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.001896-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022894/2010 - IRONICE TEIXEIRA TYMOSZENKO (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002282-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022897/2010 - FERNANDA DE ARAUJO MONTEIRO (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS); 

PRISCILA NASCIMENTO DE ARAUJO (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, 

SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006469-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023020/2010 - FORTUNATO NERY NETTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 12/08/2010: Defiro o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do processo 

sem exame do mérito. 

Após, tornem-se conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

2010.63.06.000336-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022734/2010 - ANDERSON LUIZ DA SILVA (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000335-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022738/2010 - JOSE RAIMUNDO DOS REIS (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000277-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022739/2010 - AGOSTINHO DOS SANTOS SOUSA (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000218-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022745/2010 - ISABEL MARIA DE JESUS (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003676-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022748/2010 - ELIZABETE ALVES NOGUEIRA (ADV. SP225643 

- CRISTINA ROCHA, SP229302 - SIMONE SIMÕES DA SILVA JAROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003703-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022749/2010 - MARIA SUELI CORREIA DE LIMA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003700-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022750/2010 - MARIA DO CARMO ALMEIDA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003780-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022751/2010 - ROSELI APARECIDA LEME DOS SANTOS 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003447-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022759/2010 - ESMERALDINA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.006328-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022761/2010 - VALDIR GONZAGA FARIA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006367-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022762/2010 - JECILIA MARQUES DE SENA (ADV. SP283377 - 

JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000098-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022763/2010 - GIOVANCIR BRATFISCH (ADV. SP170632B - 

ANTONIO FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONÇA, SP230275 - DANIELE CRISTINA LEITE LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003678-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022764/2010 - ELENY CLAUDINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022765/2010 - MARIA DA GLORIA OLIVEIRA DE JESUS (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004247-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022766/2010 - JOSE MARIA SILVA CRUZ (ADV. SP281661 - 

APARECIDO DONIZETE ROMÃO, SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004126-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022767/2010 - MARILDA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004133-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022768/2010 - SEBASTIAO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006325-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022769/2010 - RITA DIONIZIO BARROS DA SILVA COSTA 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006216-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022770/2010 - MARINALVA SANTOS (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004250-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022771/2010 - REGINALDO SILVA VALENTIM (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022772/2010 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS CIRIACO 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004076-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022773/2010 - FRANCISCO ALVES DE AQUINO (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004082-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022774/2010 - ULISSES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004092-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022775/2010 - MARIA ANTONIA CHEIO LACERDA (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004099-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022776/2010 - ANA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003996-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022777/2010 - ANTONIO CARLOS DE GODOI (ADV. SP220389 - 

DOUGLAS LEONARDO CEZAR, SP200080 - ELVIS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001178-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023141/2010 - MARIA DE BROTAS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP114982 - LUCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE 

BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004221-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023144/2010 - SEBASTIANA PADIAL MASSAROTI (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003284-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023148/2010 - SOLANGE BARBARA FERREIRA ALVES (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP155812E - JOSÉ CARLOS SANTOS DA CONCEIÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002772-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023149/2010 - ANTONIO SILVIO DA COSTA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001707-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023150/2010 - ALMIRO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001613-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023151/2010 - LUCIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008888-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023152/2010 - DEBORA CRISTINA BERALDO (ADV. SP171843 

- ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001750-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023153/2010 - MANOEL CAIRES MARQUES (ADV. SP088496 - 

NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003273-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023167/2010 - JOAO PASCOAL DE OLIVEIRA (ADV. SP258789 

- MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001722-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023170/2010 - MARIA MANUELA MARTINS FERREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001723-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023172/2010 - JOSE CARLOS LEITE (ADV. SP104455 - CARLOS 

ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008889-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023174/2010 - SALVADOR RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS, SP139286 - ELAINE RODRIGUES VISINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023176/2010 - WILSON MUCCI (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008885-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023178/2010 - JOAO ROSA DE MORAES (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.006670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023180/2010 - SEBASTIAO LOPES (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006661-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023182/2010 - EDILEUZA VILA NOVA DE BARROS (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002211-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023184/2010 - TERESA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006365-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023186/2010 - JOAO ADALBERTO DA SILVA (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.012524-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023017/2010 - IVONE GONCALVES (ADV. SP154998 - MARIA 

TERESA BERNAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). MM. juiz, 

Com a devida vênia, informo a Vossa Excelência que a peça de recurso de sentença interposto pela parte ré remete às 

razões depositadas na Presidência desse Juizado Especial Federal. Ocorre que não há o depósito dessas Razões neste 

Juizado. 

À consideração superior. Osasco, 24 de agosto de 2010. 

Vistos etc. 

Dê-se vista dos autos à parte contrário para contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Int. 

  

2010.63.06.002852-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022936/2010 - DIANA FRANCISCA DE ABREU (ADV. SP217355 

- MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 24/08/2010: Intime-se com urgência o Sr. Perito Judicial, dando ciência dos documentos acostados 

em referida petição. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.06.000134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022582/2010 - REGIANE FERREIRA (ADV. ); MARIA FLORACI 

FERREIRA (ADV. ); NADIR BOURY (ADV. ); MARIA FLORACI FERREIRA (ADV. ); REGIANE FERREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

"Vistos etc. 

Tendo em vista a natureza do feito e a certidão anexada aos autos nesta data, fica designado o dia 21/02/2011 às 14 

horas para sentenciamento do feito, em carater de pauta-extra, momento em que deverá ser analisada a prevenção, 

ficando as partes dispensadas de comparecimento, uma vez que serão intimadas posteriormente. 

Int." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2007.63.06.016202-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022674/2010 - AUGUSTA LOPES SOBRAL (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO); DANIELE LOPES SOBRAL (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA 

LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001416-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022919/2010 - NORALDINO TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001253-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022920/2010 - IRACEMA PERES DOS SANTOS (ADV. SP241407 

- ANA PAULA SILVA BERTOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); MARIA GLEIS GONÇALVES (ADV./PROC. ). 
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2010.63.06.002173-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022926/2010 - JOAO VITOR PORTO DA CRUZ (ADV. SP269931 

- MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001131-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022924/2010 - NELSON NUNES (ADV. SP208239 - JOSE 

CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022922/2010 - ARACI NEVES DE SOUZA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.003174-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306015629/2010 - MARIA DANIELE MARQUES MENDONCA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Com fundamento no Provimento 6/2010 do CNJ, e Ato n. 11.198 do Presidente do TRF da 3ª Região, façam 

conclusos os autos ao Dr. José Denilson Branco. 

  

2008.63.06.012518-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023059/2010 - MARIA ASSUNÇÃO MIGLIORINI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023166/2010 - ADRIANA SAMPAIO (ADV. SP049357 - MARIA 

APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.010234-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023211/2010 - MARCELINO MIGUEL DE LIMA (ADV. 

SP193354 - ANDREIA MOUSCOFSQUE DOURADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.010021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023063/2010 - JOSE WALTER DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.010018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023064/2010 - ORLANDA MENDES GODOY GUEDES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.013277-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023079/2010 - VANDA APARECIDA TEODORO CARDOSO 

(ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA); JUDITE PAES TEODORO (ADV. SP208239 - JOSE 

CARLOS LIMA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.013266-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023081/2010 - JOSE TOMAZ BERTOLUCCI (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012933-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023085/2010 - EDUARDO JOSE DE FREITAS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2008.63.06.012888-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023087/2010 - PEDRO FALCO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.011515-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023192/2010 - ALDO JOSE DE FIGUEREDO (ADV. SP252649 - 

LUIS GUSTAVO DI GIAIMO, SP264349 - EUGENIA NUNES IGNATIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.010634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023204/2010 - ROBERTO PERLETO (ADV. SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO, SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009712-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023213/2010 - MARIA HELENA MUSTAFA HAIDAR AMARAL 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009067-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023065/2010 - ADALBERTINA AMORIM MARTINS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012102-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023179/2010 - ZILDA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. ); 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV.  ); ROSELI PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. ); ROGERIO DONISETE 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.013006-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023055/2010 - NELSON BENEDITO SOBRINHO (ADV. 

SP266110 - EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA, SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

2008.63.06.013005-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023056/2010 - ODAIR JOSE SOBRINHO (ADV. SP266110 - 

EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA, SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

2008.63.06.012542-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023057/2010 - FRANCISCO ANTONIO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ, SP266110 - EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

2008.63.06.012540-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023058/2010 - OSVALDO PEREIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP266110 - EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). 

  

2008.63.06.010879-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023061/2010 - GILBERTO DO PRADO JUNIOR (ADV. SP181328 

- OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

2008.63.06.002462-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023067/2010 - GUMERCINDO ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIÃO). 

  

2008.63.06.012140-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023177/2010 - NAILDA SANTOS DO NSACIMENTO (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012281-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023175/2010 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP253342 - 

LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.003550-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023217/2010 - ELIZIO JOSE DA CRUZ (ADV. SP222064 - 

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.06.013137-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023083/2010 - WALTER LUIZ ROSTOCK (ADV. SP166510 - 

CLAUDIO NISHIHATA, SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012762-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023089/2010 - JOSE AZEVEDO SOBRINHO (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012623-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023091/2010 - EDILSON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP153998 

- AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012523-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023097/2010 - GILCA ALVES LOPES (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010757-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023202/2010 - JOEL BAENA PACE (ADV. SP243433 - EDILENE 

SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.008934-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023215/2010 - JACI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI, SP069027 - MIRIAM DE 

LOURDES GONCALVES); LUIZ FABIANO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS 

FAPPI); VANESSA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI); SIMONE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023164/2010 - BENEDITO GERALDO DE SOUZA (ADV. 

SP188689 - CARLA MARCELA COSTA, SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI, SP099753E - IZANEI 

PRÓSPERO DA SILVA, SP200495 - PATRÍCIA MAFALDA ZANELLA DE ANDRADE ALVES, SP204070 - 

PEDRO SVENCICKAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012310-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023171/2010 - DOUGLAS RODRIGUES (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012022-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023187/2010 - IZABEL RIBEIRO DAS NEVES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011290-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023194/2010 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP201276 

- PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012067-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023181/2010 - JOAO PORFIRIO DE S FILHO (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012288-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023173/2010 - JOSE GOMES SILVA (ADV. SP144520 - 

ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011664-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023190/2010 - EDSON VICENTE CARDOSO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010423-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023209/2010 - PEDRO SIANO (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 
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MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011855-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023188/2010 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP097898E - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011050-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023196/2010 - ADIL TAMER AUADA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010844-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023200/2010 - CLEIDNICE ORLEANS DA PENHA ANDREOLLI 

(ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012316-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023169/2010 - ISMAEL INACIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP273557 - HUMBERTO FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010881-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023198/2010 - JOSE FELIX DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP138856 - VINICIUS BERNARDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013281-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023077/2010 - MADALENA RIBEIRO DE GOUVEIA SOUZA 

(ADV. SP218360 - TANIA SANTOS SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012378-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023165/2010 - MANOEL GOMES DUARTE (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO, SP203620 - CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012060-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023183/2010 - LUIZ ALVES FERREIRA (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012059-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023185/2010 - NESTOR BASTOS TENORIO (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010498-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023206/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO FILHO (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA, SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA, SP152503 - CYNTIA CAGIANO, SP252073 

- CARLOS EDUARDO ARAUJO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012590-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023093/2010 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208436 

- PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012588-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023095/2010 - FLORIPEDES GARCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010552-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023062/2010 - ANISIA DE JESUS CARVALHO (ADV. SP088803 

- RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Petição do autor anexada em 05/08/2010: requer o autor sejam os autos remetidos ao juízo competente, haja 

vista a sentença ter declinado a competência do Juizado Especial Federal.  

De fato, na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No 

entanto, no caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, 

fisicamente falando, nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente.  
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Sendo assim, indefiro o requerimento da parte autora. 

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, dando baixa no sistema. 

Int. 

  

2010.63.06.004045-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022928/2010 - JOSE WILSON DOS SANTOS DANTAS (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022929/2010 - MANOEL RAIMUNDO (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004059-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022930/2010 - MIGUEL BELLASCO (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004050-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022931/2010 - SEVERINO JOSE DE ARAUJO (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004051-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022932/2010 - VICENTE LOURENÇO (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004064-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022933/2010 - SALVADOR SERAFIM DE MELO (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER, SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Ciência às partes do(s) laudo(s) pericial(is) juntado(s) aos autos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.002722-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023031/2010 - DOMINGOS JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001362-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022828/2010 - LUZIMAR CARNEIRO DE FREITAS (ADV. 

SP250196 - TANIA MARIA THEODORO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003673-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022829/2010 - NILTOM EUGENIO DE SOUZA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004104-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022830/2010 - NILZA REGINA FERREIRA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004087-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022831/2010 - JOSE ROBERTO PASSETTI (ADV. SP083086 - 

ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE, SP074081 - GETULIO FRANCISCO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003829-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022832/2010 - AUREA REGINA MARQUES SACCARO (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001425-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022833/2010 - DJALMA JOSE SIQUEIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004131-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022834/2010 - CARLOS ROBERTO BUENO DA SILVA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001394-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022843/2010 - IONICE GOMES DE SOUZA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003538-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023028/2010 - JOSSEANE PAIXAO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001670-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023029/2010 - CLARICE MOREIRA NETO ALVES (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004122-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023030/2010 - MAURICIO RODRIGUES DE VASCONCELOS 

(ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001718-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023032/2010 - GERALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001569-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023033/2010 - RONALDO JAIME DOS SANTOS (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001561-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023034/2010 - MARIA DOS ANJOS GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000089-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023035/2010 - GLAUCY CRISTINE CALDEIRA (ADV. SP263912 

- JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008978-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023036/2010 - GLORIA APARECIDA DE ABREU (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008166-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023037/2010 - ERNANI AMARO DA SILVA (ADV. SP116439 - 

LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN, SP125272 - CELIA REGINA LOPES PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, redesigno a audiência em caráter 

de pauta extra. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2007.63.06.022214-1             CLARICIO DE S PEREIRA 27/09/2010 15:30:00              

2008.63.06.014179-0             WILMA PIMENTA BOIAJIAN            23/09/2010 15:30:00              

2009.63.01.045639-6             NILTON CESAR DA C MELO            24/09/2010 15:30:00              

2009.63.06.002266-5             ALBERTINA DA S HELENA 20/09/2010 15:00:00              

2009.63.06.002346-3             RENAN DUARTE BATISTA 29/09/2010 15:30:00              

2009.63.06.002358-0             MARIA DAS GRACAS GOMES         22/09/2010 15:30:00              

2009.63.06.002432-7             KATHLENN C M OLIVEIRA               30/09/2010 16:00:00              

2009.63.06.002639-7             JAIRO PINTO DE AMORIM               28/09/2010 15:30:00              

Esclareço a desnecessidade de comparecimento a este JEF na ocasião, pois as partes serão intimadas 

ulteriormente do resultado da demanda, seja pela imprensa oficial, por carta ou por outro meio adequado a cada 

situação particular.  

Intimem-se as partes. 
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2007.63.06.022214-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022886/2010 - CLARICIO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP033792 

- ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002639-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022885/2010 - JAIRO PINTO DE AMORIM (ADV. SP095573 - 

JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002358-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022889/2010 - MARIA DAS GRACAS GOMES (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002432-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022883/2010 - KATHLENN CRISTINA MENDES OLIVEIRA 

(ADV. SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002346-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022884/2010 - RENAN DUARTE BATISTA (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022888/2010 - WILMA PIMENTA BOIAJIAN (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.014843-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023019/2010 - ANDRE LUIZ ZENARDI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Oficie-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias junte a estes autos cópias dos extratos bancários da conta 

poupança nº 23435-2, Agência 0253-Senador Queiros, titularizada pela parte autora (CPF n. 299.835.438-69), referente 

ao período almejado (Plano Verão). A busca também deverá ser realizada pelo CPF 213.057.908-63. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.06.000606-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022934/2010 - MARIA REGINA DA SILVA (ADV. SP269929 - 

MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 24/08/2010: Defiro. Intime-se o Sr. Perito Judicial para que apresente o seu laudo médico no prazo 

de 5(cinco) dias. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2010.63.06.000464-1             AVELINO MATIAS NERY    03/11/2010 14:45:00              

2010.63.06.001795-7             BALBINA TEIXEIRA PIRES 03/11/2010 15:00:00              

2010.63.06.003399-9             DALVA DA CO LUIZ BORGAS         03/11/2010 15:15:00              

2010.63.06.003400-1             JOAO BATISTA X CARNEIRO          10/11/2010 14:15:00              

2010.63.06.003470-0             ADELICE MORAES TRIPPE                10/11/2010 14:30:00              

2010.63.06.003646-0             GENILDA VICENTE DA SILVA           10/11/2010 14:45:00              

2010.63.06.003744-0             URACI MARTINS BORGES               10/11/2010 15:00:00              

2010.63.06.004215-0             JOSE MATIAS DE SOUSA 10/11/2010 15:15:00              

2010.63.06.004551-5             MARIA DO CARMO V SILVA           10/11/2010 15:30:00              

2010.63.06.004619-2             TERESA MARIA DA S PIPOLO          17/11/2010 14:00:00              

2010.63.06.004622-2             ANTONIO DE SOUZA SANTOS        17/11/2010 14:15:00              

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que 

demonstrem seus vínculos empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), 

sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS determinando que encaminhe a este Juizado cópia integral do processo 

administrativo. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 
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2010.63.06.001795-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022905/2010 - BALBINA TEIXEIRA PIRES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004622-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022906/2010 - ANTONIO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022907/2010 - URACI MARTINS BORGES (ADV. SP208108 - 

JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003399-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022908/2010 - DALVA DA CONCEICAO LUIZ BORGAS (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003400-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022909/2010 - JOAO BATISTA XAVIER CARNEIRO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000464-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022910/2010 - AVELINO MATIAS NERY (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004551-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022912/2010 - MARIA DO CARMO VIEIRA SILVA (ADV. 

SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022913/2010 - JOSE MATIAS DE SOUSA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022914/2010 - GENILDA VICENTE DA SILVA (ADV. SP045683 

- MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022915/2010 - ADELICE MORAES TRIPPE (ADV. SP073426 - 

TELMA REGINA BELORIO, SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.004661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022835/2010 - LEUDIMAR ALVES DA SILVA (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petições do autor: Tendo em vista que o autor não se encontra mais internado, mantenho a perícia anteriormente 

agendada. Indefiro a susbtituição do perito nomeado, tendo em vista a sua capacitação técnica para a realização do 

encargo. A necessidade do autor ser ou não assistido por sua esposa para a realização da perícia será auferida pelo Sr. 

Períto, no momento de sua realização, até mesmo porque a avaliação psiquiátrica do autor depende de que ele se 

"expresse" durante a realização do exame a não ser que a patologia o impeça de fazê-lo. Int." 

  

2009.63.06.008485-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022840/2010 - INGEBORG KARIM MARY ELZE GIEBELER 

(ADV. SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). A parte autora postula a condenação do INSS a conceder-lhe benefício 

previdenciário por incapacidade laborativa. 

A patrona informou o falecimento da parte autora. 

Assim, Determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 265 do CPC. Intime-se a patrona da parte autora para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do art. 43 do Código de 

Processo Civil, atendo-se ao disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91, bem como da ordem estabelecida no artigo 1829 

do Código Civil. 

Deverá ser juntado aos autos os documentos pessoais dos habilitantes, bem como certidão de dependentes do INSS. 

Caso haja pedido de habilitação, manifeste-se o INSS no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2008.63.06.008964-0             EREMITA FRANCISCA MASTOS      15/09/2010 14:00:00              

2008.63.06.014374-9             JOSE DOGINALDO BARROS           15/09/2010 13:30:00              

2009.63.06.003792-9             DENAIR DE SENA RODRIGUES         17/09/2010 14:00:00              

2009.63.06.004015-1             GILSON RAMOS DA SILVA              17/09/2010 14:15:00              

2009.63.06.006329-1             MARCIA R MOISES REZENDE          04/10/2010 15:30:00              

2009.63.06.006387-4             HIPOLITO ROCHA SANTOS           04/10/2010 13:00:00              

2009.63.06.008445-2             LUIZA OLIVEIRA DA SILVA             04/10/2010 13:15:00              

2010.63.06.000356-9             OLAVO MAXIMIANO DA SILVA      17/09/2010 15:00:00              

2010.63.06.000944-4             ANTONIO SOARES DA SILVA          08/10/2010 14:45:00              

2010.63.06.001390-3             ADAILTON BARBOZA SANTOS      04/10/2010 13:30:00              

2010.63.06.001401-4             IVANILDE TERAMATI          04/10/2010 13:45:00              

2010.63.06.001433-6             JANICE SA E SILVA            06/10/2010 15:00:00              

2010.63.06.001446-4             CARLOS ROBERTO R SILVA           06/10/2010 15:15:00              

2010.63.06.003690-3             JOAO DE JESUS RIBEIRO 06/10/2010 15:30:00              

2010.63.06.003692-7             JOAO OLIVEIRA SANTOS                06/10/2010 13:00:00              

2010.63.06.004105-4             JOAO GANCIAR NETO      08/10/2010 15:00:00              

2010.63.06.004125-0             ROBERTO DA SILVA CARDAS        06/10/2010 13:15:00              

2010.63.06.004253-8             ELIAS ISMAEL PEREIRA     06/10/2010 13:30:00              

2010.63.06.004257-5             MARIA MARTA SANTOS SILVA       06/10/2010 13:45:00              

.. 

  

2010.63.06.004105-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022808/2010 - JOAO GANCIAR NETO (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000356-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022809/2010 - OLAVO MAXIMIANO DA SILVA (ADV. 

SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000944-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022810/2010 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. SP212086 - 

KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004015-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022811/2010 - GILSON RAMOS DA SILVA (ADV. SP254300 - 

GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014374-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022812/2010 - JOSE DOGINALDO BARROS (ADV. SP274311 - 

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA, SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.008964-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022813/2010 - EREMITA FRANCISCA MASTOS (ADV. 

SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003792-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022825/2010 - DENAIR DE SENA RODRIGUES (ADV. SP230894 

- ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.008885-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306019666/2010 - JOAO ROSA DE MORAES (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr. Perito, Dr. Paulo Sergio 

Sachetti, para que entregue seu laudo em 10 (dez) dias. 

Int. Cumpra-se. 
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2008.63.06.014781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022591/2010 - ELIDIA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO); JENIFFER DALILA TAVARES 

PEREIRA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO); 

JHONATAN TAVARES PEREIRA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN 

ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Reitere-se a intimação por oficial de justiça, com reforço policial, se verificada a necessidade. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.009264-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023040/2010 - VANTUIL DOS SANTOS (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, 

SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 07/07/2010: considerando que a previsão de entrega dos documentos era 13/08/2010 (fls. 02 da 

petição), cumpra a parte autora a determinação anterior, apresentando os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.06.004246-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022363/2010 - MARIA CELIA BORGES PEREIRA (ADV. 

SP169167 - ALDA FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Comunicado médico anexado em 02/08/10: Diante do impedimento alegado, designo nova perícia médica para o dia 

23/09/2010, às 11h45min, como Dr. Molero. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, 

prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. (a perícia será 

realizada no consultório do perito, sito à Rua Dr. Antônio José Luciano, 295. Jd Agú, Osasco/SP). 

Int. 

  

2008.63.06.008839-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022973/2010 - VIRGINIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP207255 - TATIANA FALCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista o transcurso do prazo sem manifestação da parte autora sobre os valores informados pela CEF, 

homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Oficie-se à instituição financeira para liberação em favor da primeira e, após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

2010.63.06.004400-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022838/2010 - ROBSON MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS); GABRIEL 

MORAES DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP192901 - FRANCISCO JOSÉ 

DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora juntar aos autos comprovante de endereço, bem como cópia do 

CPF, sob pena de extinção do processo. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.001128-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023018/2010 - EDUARDO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2007.63.06.011175-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022836/2010 - PAULO DA COSTA CHAVES (ADV. SP117197 - 

CECY APARECIDA DA COSTA CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial, elaborados conforme o quanto determinado na sentença. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000224 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, ficam as audiências de conciliação 

designadas conforme relacionado abaixo. As partes devem comparecer às audiências nos referidos dias, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I)”. 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AGENDA 

AUDIÊNCIA 

ASSUNTO/COMPLEMENTO 

2009.63.07.002402-6 MARIO SERGIO 

OROZIMBO 

MANFRINATO 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

13/09/2010 13:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000018-8 JOSE CARLOS 

EUGENIO 
LUIZ CARLOS 

MANFRINATO 

MANZANO-

SP204961 

13/09/2010 14:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000021-8 EDGAR 

FERNANDES DA 

SILVA 

CARLA 

APARECIDA 

ARANHA-SP164375 

13/09/2010 14:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000025-5 RENALDO 

GONCALVES DE 

MEDEIROS 

GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO-

SP256716 

13/09/2010 14:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000031-0 MARLENE 

GOMES BARBOSA 

DA SILVA 

LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-

SP152408 

13/09/2010 15:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000036-0 EDNA VENANCIO 

ANGELICO 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/09/2010 15:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000039-5 PAULO CESAR 

ROCHA 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/09/2010 15:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000042-5 MARIO FONSECA MARCO ANTONIO 

MARCHETTI 

CALONEGO-

SP254932 

13/09/2010 16:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000043-7 PAULO SERGIO 

DA SILVA 
FABIA CHAVARI 

OLIVEIRA-

SP225672 

14/09/2010 13:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000046-2 IZABEL DE 

MELLO D 

IMPERIO 

JAIME VICENTINI-

SP068578 
14/09/2010 13:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000062-0 MARIA DE 

LOURDES LUCA 

MARIANO 

LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

14/09/2010 13:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000075-9 MARLUCE BRITO 

DA SILVA 
SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

14/09/2010 14:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 
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2010.63.07.000078-4 FRANCISCA 

MARTINS 

GALASSI 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

14/09/2010 14:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000081-4 ORIDIA DOS 

SANTOS CORBE 
CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

13/09/2010 13:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000086-3 MARIA ALVES 

DIAS PEGO 
CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

13/09/2010 14:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000094-2 ANGELA MARIA 

DOS REIS 
LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

14/09/2010 15:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000100-4 JOSE CARLOS 

TINEO 
SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

14/09/2010 14:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000137-5 IRENE RIBATO 

CONTI 
DALVA LUZIA DE 

OLIVEIRA-

SP160366 

14/09/2010 15:20:00 APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ 

2010.63.07.000317-7 DANIELA 

CAROLINA DOS 

SANTOS 

PATRÍCIA DE 

OLIVEIRA 

RODRIGUES-

SP187992 

14/09/2010 15:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000319-0 ERIEDIL MARIA 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

ODENEY 

KLEFENS-

SP021350 

14/09/2010 16:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000321-9 JAMIL CORDEIRO 

BATISTA 
JOSE MILTON 

DARROZ-SP218278 
13/09/2010 16:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000325-6 SILVANA 

JUCELIA DE 

CAMPOS 

JOSUÉ MUNIZ 

SOUZA-SP272683 
14/09/2010 15:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000425-0 JOSE LUIZ DA 

SILVA 
MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

14/09/2010 16:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000426-1 JURANDI 

BRASILIO 
ANA PAULA 

PÉRICO-SP189457 
14/09/2010 16:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000474-1 JOSE APARECIDO 

SILVA 

NASCIMENTO 

MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 

16/09/2010 13:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000483-2 EXPEDITO LUIS 

DA SILVA 
JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

16/09/2010 13:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000484-4 MARCELO FARIA JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

16/09/2010 14:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000485-6 ROMILDO 

COLATTO 
JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

16/09/2010 14:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000499-6 NEIVA 

RODRIGUES DE 

SOUZA 

LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

14/09/2010 13:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000625-7 ELIZETE 

CAMARGO 

RIBEIRO 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/09/2010 15:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.001340-7 EURIDES 

ROSSATO 
SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

14/09/2010 14:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002045-0 WANDERLEY 

APARECIDO 

ANA CAROLINA 

LEITE VIEIRA-

17/09/2010 14:50:00 APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ 
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LUCAS SP202774 
2010.63.07.002174-0 LEIVA DE PAULA JOSUÉ MUNIZ 

SOUZA-SP272683 
14/09/2010 15:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002283-4 ALEIXO 

SARTORELI 
LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-

SP152408 

16/09/2010 14:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002399-1 VALMIR VIEIRA 

DOS SANTOS 
WANDERLEI 

APARECIDO 

CRAVEIRO-

SP161270 

16/09/2010 14:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002403-0 ANANIAS 

PEREIRA DA 

SILVA NETTO 

GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO-

SP256716 

13/09/2010 14:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002405-3 MARIA 

APARECIDA 

PETERSEM DE 

SOUZA 

GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO-

SP256716 

13/09/2010 15:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002525-2 APARECIDA DA 

SILVA TORINI 
FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-

SP176431 

16/09/2010 14:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002527-6 DEBORA 

APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 
16/09/2010 14:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002561-6 MARIA 

APARECIDA DE 

OLIVEIRA ZAGO 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

16/09/2010 15:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002564-1 NATALINA 

APARECIDA 

MARIA 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 
16/09/2010 15:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002565-3 JOAO 

APARECIDO DA 

SILVA 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 
16/09/2010 15:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002566-5 LUIZ ANTONIO 

BURGARELLI 
MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 

16/09/2010 13:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002567-7 MARIA DE 

LOURDES 

MURBACK 

LEVINO 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 
16/09/2010 15:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002575-6 JOSE BENEDITO 

ALEIXO 
GERALDO JOSE 

URSULINO-

SP145484 

16/09/2010 15:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002578-1 MANOEL 

ALBERTO 

FREITAS DE 

JESUS 

NATALIA 

MARQUES 

VASCONCELOS-

SP250172 

16/09/2010 13:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002614-1 EDINO 

APARECIDO DIAS 
CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

13/09/2010 14:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002702-9 LUIS BATISTA 

SILVA 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/09/2010 15:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002708-0 PEDRO DA LUZ 

PINTO 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/09/2010 16:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002713-3 LUCELENE DA 

SILVA 

CAVALHEIRO 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/09/2010 16:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002748-0 ANTONIO JOSÉ LUIZ RUBIN- 16/09/2010 15:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 
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HOLANDA DA 

SILVA 
SP241216 

2010.63.07.002751-0 MARIA 

APARECIDA 

GALHARDO 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

14/09/2010 15:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002753-4 PAULO SERGIO 

DE FREITAS 
RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

16/09/2010 16:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002760-1 CLEIDE DE 

FATIMA 

PEDROSO 

JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES-

SP055633 

16/09/2010 16:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002761-3 ANTONIO 

CARLOS DE 

SOUZA 

ANDREA 

CRISTINA 

CARDOSO-

SP121692 

16/09/2010 16:20:00 APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ 

2010.63.07.002782-0 IRENE 

BERNARDO 

DONINI 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR-

SP257676 

16/09/2010 16:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002783-2 JOSE NILSON DE 

ALMEIDA 
SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972 

17/09/2010 13:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002798-4 GUARACI 

ANGELINA PIRES 

RAMOS 

SEVERINO 

LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

14/09/2010 14:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002820-4 TEREZINHA 

MARIA BATISTA 
ROSEMARY 

OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA-

SP089756 

17/09/2010 13:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002891-5 ROSECLEIDE 

FRANCA DOS 

SANTOS 

JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 
17/09/2010 13:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002984-1 EUNICE 

BERNARDES DA 

COSTA 

ODENEY 

KLEFENS-

SP021350 

14/09/2010 16:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.002985-3 APARECIDA 

HELENA 

FELIZARDA DE 

SOUZA 

RAFAEL TONIATO 

MANGERONA-

SP213777 

17/09/2010 13:50:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.003006-5 INEZ INACIO DE 

ANDRADE 
LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

14/09/2010 14:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.003023-5 MARIA 

APARECIDA DE 

MELO SAMPAIO 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

17/09/2010 14:00:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.003024-7 MARIA 

APARECIDA 

LOPES 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

17/09/2010 14:10:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.003120-3 MARIA 

APARECIDA 

DOMINGUES 

RODRIGUES 

LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824 

17/09/2010 14:20:00 AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.003121-5 JOSE ROBERTO 

SIQUEIRA 
LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824 

17/09/2010 14:30:00 AUXÍLIO DOENÇA 
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2010.63.07.003147-1 JOAO JOSE DE 

OLIVEIRA 
GILDEMAR 

MAGALHÃES 

GOMES-SP287847 

17/09/2010 14:40:00 AUXÍLIO DOENÇA 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000225 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  
INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Tendo em vista os cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal, referentes às diferenças de correção monetária decorrentes de planos 

econômicos que deixaram de ser aplicadas nas contas poupanças das partes autoras abaixo relacionadas, intimem-se 

estas a fim de que se manifestem, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sobre o teor dos mesmos.” 

PROCESSO AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2009.63.01.016801-9 AGOSTINHO CHACON 

NAVARRO 
ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS-SP272246 
2009.63.07.000390-4 MARTHA MARIA MISCHAN E 

OUTROS 
CARMINO DE LÉO NETO-

SP209011 
2009.63.07.000443-0 APPARECIDA DE LOURDES 

JARDIM 
MARCELO GASTALDELLO 

MOREIRA-SP185307 
2009.63.07.000541-0 CARLOS GARRIDO ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA-

SP159605 
2009.63.07.000568-8 VALQUIRIA CURY LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES FILHO-SP258201 
2009.63.07.000572-0 NILCE BERTANI CARLOS ALBERTO BRANCO-

SP143911 
2009.63.07.000595-0 RAIMUNDA MARIA ARAUJO 

SOUSA 
MARCOS HIDEKI HAYASHI-

SP260783 
2009.63.07.000600-0 ROBERTO PANUCCI ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS-SP272246 
2009.63.07.000676-0 RONALDO EGBERTO CARDOSO 

FRANCO E OUTRO 
JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR-

SP220655 
2009.63.07.000678-4 IRINEU PEGATIN JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR-

SP220655 
2009.63.07.000760-0 MICHAEL AAGE ASMUSSEN MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP-SP143802 
2009.63.07.001054-4 EDUARDO TEIXEIRA DE 

ALMEIDA 
FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 
2009.63.07.001197-4 FABIANA GHANTOUS AMILTON LUIZ ANDREOTTI-

SP104254 
2009.63.07.001262-0 ANTONIO MARCOS SILVESTRE 

DE ALMEIDA 
CIBELE SANTOS LIMA NUNES-

SP077632 
2009.63.07.001554-2 MARLENE MONICO GENTA AMILTON LUIZ ANDREOTTI-

SP104254 
2009.63.07.001901-8 JONES GOMES DA CUNHA AMILTON LUIZ ANDREOTTI-

SP104254 
2009.63.07.002108-6 IRINEU STOPPA FLORIZA TERESA PASSINI-

SP170670 
2009.63.07.002110-4 MARIA TERESA BOAVENTURA FLORIZA TERESA PASSINI-

SP170670 
2009.63.07.002111-6 ANTONIO ROMA MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE-SP122983 
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2009.63.07.002112-8 PEDRO VIEIRA DE ANDRADE MURILO KAZUO EBURNEO 

SUGAHARA-SP257719 
2009.63.07.002160-8 ANTONIO ALFEU VIEIRA JORGE ROBERTO DAMICO 

CARLONE-SP204306 
2009.63.07.002216-9 DENISE BARREIRO COSTA LUIZ CARLOS PUATO-SP128371 
2009.63.07.002219-4 SEBASTIANA ADELINO DA 

SILVA 
LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES FILHO-SP258201 
2009.63.07.002258-3 GABRIEL SOEER CAPARROZ ANDRÉ MURILO PARENTE 

NOGUEIRA-SP222125 
2009.63.07.002328-9 ORIVALDIR JOSE BOAVENTURA MICHELLE 

BOAVENTURA CORDEIRO-

SP242002 
2009.63.07.002350-2 TITO LOCATELLI - ESPÓLIO YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI BALESTRIM-SP195270 
2009.63.07.002603-5 YOSHIE UMEMURA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002604-7 LUIZ ALVES DA SILVA RITA DE CÁSSIA SIMÕES-

SP170269 
2009.63.07.002605-9 JOUBERT SARTORI CLAUDIA GANDOLFI BERRO 

ASSAM-SP110418 
2009.63.07.002607-2 CONCEICAO APARECIDA DE 

MARCIANI TONON E OUTRO 
JOSE LUCIANO SERINOLI-

SP134842 
2009.63.07.002610-2 ANTONIA SOUSA RODRIGUES RITA DE CÁSSIA SIMÕES-

SP170269 
2009.63.07.002611-4 JOAO ROBERTO DIOGO RITA DE CÁSSIA SIMÕES-

SP170269 
2009.63.07.002613-8 VAGNER SOUSA RODRIGUES RITA DE CÁSSIA SIMÕES-

SP170269 
2009.63.07.002638-2 ROSA FELIPE GONCALVES ODILON CAMARA MARQUES 

PEREIRA-SP142745 
2009.63.07.002640-0 ERCIAS JOSE NOGUEIRA AMILTON LUIZ ANDREOTTI-

SP104254 
2009.63.07.002666-7 JOAO ROBERTO DIOGO RITA DE CÁSSIA SIMÕES-

SP170269 
2009.63.07.002841-0 RAIMUNDA MARIA ARAUJO 

SOUSA 
MURILO KAZUO EBURNEO 

SUGAHARA-SP257719 
2009.63.07.002842-1 ELENA NAOE MURILO KAZUO EBURNEO 

SUGAHARA-SP257719 
2009.63.07.002843-3 DORIVAL LOPES MOLINA AMILTON LUIZ ANDREOTTI-

SP104254 
2009.63.07.002844-5 MARCIA SILMARA ROQUE WELLINGTON ARMANDO 

PAFETTI-SP226312 
2009.63.07.002846-9 FRANCISCO BENEDITO 

MARQUES 
LAURO DE GOES MACIEL 

JÚNIOR-SP209644 
2009.63.07.002859-7 FLORENCIO VICENTE ORTOLAN 

FILHO 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.003000-2 BERNARDINO LUIZ DE SOUZA RACHEL TREVIZANO-SP192642 
2009.63.07.003126-2 ROSA EUFEMIA PESCATORI DE 

SOUZA 
MARCELO MARIANO-SP213251 

2009.63.07.003361-1 MANOEL RODRIGUES DA SILVA AMILTON LUIZ ANDREOTTI-

SP104254 
2009.63.07.003382-9 ROSEMARY VIZOTTO ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR-

SP212706 
2009.63.07.003698-3 JOSE QUINTINO DE PAIVA ELVIO BENEDITO TENORI-

SP282084 
2009.63.07.003949-2 SELMA MARIA MINETTO DE 

MATTOS 
CARLOS ALBERTO MARTINS-

SP110974 
2009.63.07.003992-3 MARIA DE LURDES JOAO E 

OUTRO 
PATRICIA BALESTRIN DA 

SILVA VEIGA-SP251084 
2009.63.07.004428-1 MARIA ANTONIA SARTORI LUCIANO ROGERIO QUESSADA-
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MENDONÇA E OUTROS SP229824 
2009.63.07.004553-4 CASIMIRO ALQUATI CARLOS ALBERTO BRANCO-

SP143911 
2009.63.07.005054-2 EDIMARCOS BLANCO BIAGIO MARCOS APARECIDO DE 

TOLEDO-SP059376 
2009.63.07.005075-0 JOSE ANTONIO MAZZARINO 

MULLER 
EMERSON POLATO-SP225667 

2009.63.07.005322-1 MARLENE MARIA DE QUADROS 

MORENO 
PAULA DE QUADROS MORENO 

FELICIO-SP126028 
2009.63.07.005355-5 NILZO ANTONIO VAROLI E 

OUTROS 
MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP-SP143802 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000370 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.09.007406-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309019238/2010 - ANGELA RAMOS LEMES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). DEFIRO 

o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a ré dê integral cumprimento à sentença ou comprove haver esgotado as 

diligências para tanto.Fica facultado à parte autora a juntada dos documentos essenciais à liquidação, mormente os 

extratos de sua conta vinculada ao FGTS do período.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do noticiado pela CEF, e 

devidamente comprovado, a parte autora já obteve a progressão dos juros, objeto da ação, em sua devida 

época.Dê-se baixa definitiva nos autos, advertindo-se o autor que a insistência no prosseguimento do feito, 

caracteriza litigância de má fé, por alteração da verdade dos fatos. Intimem-se. 

  

2007.63.09.010268-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309019156/2010 - JOSE JORGE DOS SANTOS (ADV. SP093096 - 

EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.010271-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309019158/2010 - PAULO GUARIZO (ADV. SP093096 - EVERALDO 

CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a apresentação de 

documentos pela parte autora, concedo a ré o prazo de 15 (quinze) dias para integral cumprimento da obrigação 

de fazer, nos termos da Sentença.Intimem-se. 

  
2008.63.09.005106-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309019138/2010 - JOSÉ EMETERIO DA ROCHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.009248-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309019140/2010 - JACY GOMES DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.008832-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309019141/2010 - JOSE BATISTA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.007830-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309019143/2010 - NANCY DE ARAÚJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.007263-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309019146/2010 - LEOZI PEREIRA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.005527-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309019147/2010 - BENEDICTO SANTORO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.004372-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309019151/2010 - EZEQUIEL CASSIANO DE QUEIROZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a apresentação de 

documentos pela parte autora, concedo a ré o prazo de 15 (quinze) dias para integral cumprimento da obrigação 

de fazer. nos termos da Sentença.Intime-se. 

  

2007.63.09.006814-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309019671/2010 - ABILIO VICENTE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309019672/2010 - JOSE IVAN DECHEN (ADV. SP179203 - HÉLIO 

CASTRO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.004090-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309019078/2010 - ANTONIO FRANCISCO MAXIMIANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em 

vista que a ré comprovou documentalmente haver esgotado as diligências para dar integral cumprimento à sentença, 

aguarde-se em arquivo, com baixa definitiva, a juntada dos extratos por parte do(a) autor(a). 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

apresentou o(s) documento(s) solicitado(s) pela CEF, intime-se a ré para se manifestar a cerca do cumprimento 

da Sentença.Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

  

2007.63.09.006440-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309019049/2010 - GENOR PINTO DE MORAES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.006269-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309019050/2010 - IRINEU BUENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.007768-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309019678/2010 - JOAQUIM ALVES (ADV. SP076991 - GEREMIAS 

BARRETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Cumpram, integralmente, os sucessores da parte autora, o determinado na decisão 2581/10.Assinalo 

o prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Intime-se. 

  

2008.63.09.000404-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309019689/2010 - JORGE PEDRO DE ARAUJO (ADV. SP173910 - 

ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Concedo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar 

sobre a petição da Ré.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos para arquivo, dando-se baixa 

definitiva.Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2007.63.09.007768-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309002581/2010 - JOAQUIM ALVES (ADV. SP076991 - GEREMIAS 

BARRETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Intimem-se os sucessores do Autor, MARCO ANTONIO ALVES e ANTONIO CARLOS 

ALVES,   para que tragam aos autos cópia do RG, CPF e comprovação do divórcio do autor, conforme noticiado na 

Certidão de óbito, para apreciação do pedido de habilitação. Prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, intime-se a 

CEF para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre as 

providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da sentença.Nada havendo, dê-se baixa definitiva nos 

autos.Intime-se. 

  
2007.63.09.004090-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309000303/2010 - ANTONIO FRANCISCO MAXIMIANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.004372-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309000921/2010 - EZEQUIEL CASSIANO DE QUEIROZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.007263-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309001070/2010 - LEOZI PEREIRA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.006814-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309001083/2010 - ABILIO VICENTE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.006269-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309001103/2010 - IRINEU BUENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.008832-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309001210/2010 - JOSE BATISTA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005106-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309001328/2010 - JOSÉ EMETERIO DA ROCHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000371 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.09.002745-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309014954/2010 - SUSUMO SUGUIMOTO (ADV. SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.”Consultando o sistema informatizado do réu, constato que inexistem dependentes habilitados à pensão por 

morte, conforme reproduzo abaixo:?�BLB00.23- MPAS/INSS?Sistema Unico de 

Beneficios?DATAPREV 20/08/2010 15:50:54   DEPENDente -?Dependente do Beneficio                       

   Acao ? Inicio Anterior Origem Desvio Restaura Fim                                                                  

NB 0860696820-?                                                                                        

NAO EXISTE DEPENDENTES PARA ESSE BENEFICIO                                       

Diante do exposto, no prazo de 15 (quinze) dias, promova o patrono da parte autora a habilitação de todos os herdeiros, 

juntando cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, 

formal de partilha. 
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Por fim, venham os autos conclusos 

Int. 

  

2010.63.09.000023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309018910/2010 - RAIMUNDO NONATO RODRIGUES SILVA 

(ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA, SP240770 - ANA LIA GUERRA DE SOUZA PARAISO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Consta do “hismed” anexado aos autos que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-doença de 04.09.99 a 

18.12.00 (NB 31/114.670.137-0) e de 15.03.2001 a 16.04.2001 (NB 31/120.244.883-3), ambos em razão de fratura do 

antebraço. Recebeu benefício auxílio-doença por acidente do trabalho (NB 91/122.735.107-8) no período de 22.11.01 a 

06.12.01 também por fatura do antebraço e, por fim, recebeu auxílio-doença (NB31/127.602.625-8) no período de 

08.11.2002 a 22.03.2010 em razão de ser portador de hipertensão essencial.O laudo médico pericial realizado neste 

Juizado, por sua vez, afirma que o autor é portador de silicose pulmonar desde julho de 2002, moléstia laboral que o 

incapacita para suas atividades de forma total e permanente.Observo, no entanto, que embora o autor tenha recebido 

auxílio-doença por quase oito anos em razão de hipertensão arterial, esta moléstia não foi analisada por ocasião da 

realização da perícia médica, motivo pelo qual determino a realização de perícia complementar no dia 15.09.2010 às 9 

horas, nomeando para o ato o Dr. Flavio Tjuneji Todoroki, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

documentos médicos relativos à referida moléstia.Designo audiência de conciliação para o dia 22.10.2010 às 13 

horas.Intime-se. 

  

2007.63.09.003376-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309019272/2010 - ARDUINO OLIANI (ADV. SP114842 - ANDREA 

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A apresentação do procedimento administrativo é atribuição da parte 

autora, apenas se justificando a intervenção judicial acaso demonstrada a negativa da autarquia em fornecer as 

cópias.Assim, concedo prazo suplementar à parte autora para que junte aos autos cópia do procedimento 

administrativo solicitado pela contadoria, sob pena de extinção do feito, sem análise do mérito.Assinalo o prazo de 15 

(quinze) dias para tanto. Intime-se. 

  

2009.63.09.003281-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309019852/2010 - ROBERTO ALVES (ADV. SP193779 - ROGER 

WILLIAN DE OLIVEIRA, SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a existência de uma filha menor, 

comum entre autor e falecida, de nome Jaqueline Aparecida Barbosa, conforme consta da inicial destes autos, junte o 

autor a respectiva Certidão de Nascimento. 

No mesmo prazo assinalado, informe e comprove o autor qual era o real estado civil da falecida, tendo em vista que na 

Certidão de Óbito consta que ela era casada com JOSE VIEIRA BARBOSA e que foi juntada Certidão de Casamento, 

sem averbação de eventual separação, nem tampouco certidão de óbito do marido.Sem prejuízo, sob pena de preclusão, 

junte aos autos outros documentos que demonstrem a convivência alegada. Redesigno audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 09.3.2011 às 14 horas e 30 minutos, restando prejudicada a audiência agendada para 

o dia 24.8.2010.Intimem-se as partes. 

  

2007.63.09.002602-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309014965/2010 - CLEO TADEU DOS SANTOS (ADV. SP163148 - 

REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, 

em que a soma das prestações pretendidas supera o limite a que se refere o art. 3º da Lei n. 10.259/2001, e considerando 

a circunstância de que, ordinariamente, em demandas desta natureza, o beneficiário não dispõe de meios para saber de 

antemão qual o valor por ele pleiteado, manifeste-se a parte autora se renuncia ao valor excedente a sessenta salários 

mínimos no prazo de dez dias.Cientifique-a de que, no silêncio, será observado o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei n. 

9.099/99, que importa em renúncia ao crédito que porventura exceder a sessenta salários mínimos na data do 

ajuizamento.Por fim, venham os autos conclusos.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo, improrrogável, de 45 

(quarenta e cinco) dias para apresentação do processo administrativo, tendo em vista a comprovação de 

requerimento protocolado junto a ré.Intime-se. 

  
2007.63.09.002931-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309019267/2010 - JOÃO ANTONIO VITOR (ADV. SP152642 - 

DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002927-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309019268/2010 - DIONISIO FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.002983-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309019266/2010 - EDUARDO MIRANDA (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.000023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309018835/2010 - RAIMUNDO NONATO RODRIGUES SILVA 

(ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA, SP240770 - ANA LIA GUERRA DE SOUZA PARAISO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após 

parecer do contador.Intimem-se. 

  

2008.63.09.008437-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309019273/2010 - LUCIA MARIA DE JESUS BERALDINELLE 

(ADV. SP255749 - JAIRO BERALDINELLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Nos termos do requerimento da parte autora, defiro o prazo, 

improrrogável, de 60 (sessenta) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos.Intime-se. 

  

2010.63.09.001182-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309018911/2010 - GILDA FRANCISCA SANTOS (ADV. SP161010 - 

IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Cumpra a parte autora a decisão n. 6402/2010, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, apresentando documento que comprove o indeferimento administrativo de 

seu benefício ou a ausência da análise de seu requerimento, com data posterior a 13 de junho de 1990, tendo em vista a 

declaração de transferência de direitos, anexada aos autos.Intime-se. 

  

2007.63.09.001902-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309019236/2010 - ADILSON SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da comprovação do solicitação do documento junto a 

ré, defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para apresentação dos documentos, conforme determinado.Intime-se. 

  

2009.63.09.008206-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309019856/2010 - ANTONIO CARDOZO ROSA (ADV. SP057790 - 

VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta por ANTONIO CARDOZO ROSA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pretende obter a concessão do benefício de 

Pensão por Morte.A pretensão do autor, em síntese, veio fundamentada no fato de que era casado com VILMA DE 

MORAES ROSA, falecida em 14.9.2009, com a qual teve três filhos. 

O autor não juntou requerimento administrativo do benefício e a Contadoria deste Juizado também não encontrou tal 

requerimento, em suas pesquisas.Meu entendimento se coaduna com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual 

“O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, 

bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de 

pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de 

prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”.Assim, concedo à parte autora o prazo 

de 30 (trinta) dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do benefício, ainda que posterior ao 

ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito por falta de interesse de 

agir.Diante da necessidade do cumprimento dessa providência, fica prejudicada a realização da audiência marcada para 

o dia 24.8.2010.Decorrido o prazo assinalado, com ou sem o cumprimento deste despacho, venham-me os autos 

conclusos.Intimem-se as partes. 

  

2007.63.09.003311-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309019269/2010 - IARA SPERANDEO (ADV. SP204841 - NORMA 

SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo, improrrogável, de 45 (quarenta e cinco) dias para apresentação do 

processo administrativo.Intime-se. 

  

2007.63.09.002818-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309019271/2010 - EDUARDO ANDREATA (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Nos termos do requerimento da parte autora, defiro o prazo, 

improrrogável, de 45 (quarenta e cinco) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cumpra-se parte final da 

decisão anterior.Intime-se. 

  

2010.63.09.000370-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309019692/2010 - JUSSARA CRISTINA MARTINS (ADV. SP074168 

- MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados 

devidos a parte autora totalizam R$85.377,42, (R$77.394,34 até a data do ajuizamento mais R$7.983,08 calculados 

após o ajuizamento). Considerando o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos que norteia este Juizado 
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Especial Federal, o valor dos atrasados, em caso de procedência e de concessão do benefício a partir do requerimento 

administrativo, ficará limitado ao total de R$38.583,08 (R$30.600,00 até a data do ajuizamento mais R$7.983,08 

calculados após o ajuizamento).Assim, esclareça expressamente a parte autora se renuncia aos valores que excedem a 

R$R$38.583,08, no prazo de dez dias, FICANDO CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO 

ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO e a ineficácia de todos os atos já praticados, 

uma vez que não é admitida a renúncia tácita no âmbito deste Juizado e não é possível a remessa do feito a uma das 

Varas Federais Comuns devido à incompatibilidade de ritos.Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, 

retornem os autos conclusos para a prolação da sentença.Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 032/2010 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 16/08/2010 a  20/08/2010 

  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004434-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PINTO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004435-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOSE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 16:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004436-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO BARBOSA DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004437-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 17:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 27/08/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004439-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004440-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 14:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORCAS PRIANTE 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004442-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BATISTA DE CARVALHO CHAVES 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004443-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEBASTIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004444-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004445-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BRASILINA SOUZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004446-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MOREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004447-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEUZA ANGELA PACHECO 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004448-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE BRITO SOUZA 

ADVOGADO: SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004449-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERIDIANA LEITE CARDOSO FRANCO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 16:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004450-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CARLOS WURFEL 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004451-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARIA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP170988 - SOLANGE DO CARMO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004452-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 10:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 21/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004453-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 10:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/10/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004454-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA SOCORRO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI SILVA ZACHARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 11:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 18/10/2010 12:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 

22/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004456-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA TUMAS 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004457-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVAL ALVES 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004458-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DO CARMO RODRIGUES MOTA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 12:20:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.026533-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIGIA PRIMO DINIZ 

ADVOGADO: SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004459-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 18:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 18/10/2010 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004460-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004461-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 13:20:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004462-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004463-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NEVES 

ADVOGADO: SP278810 - MARCOS ROBERTO PALMEIRAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004464-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIO FERNANDES PORUSSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004465-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MORITUGUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004466-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2010 10:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 18/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004467-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/09/2010 15:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004468-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BETTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIETA DE BRITO 

ADVOGADO: SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 14:20:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004470-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DA SILVA NINK 

ADVOGADO: SP260533 - OSVALDO TADASHI MATSUYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004471-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 09:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 09:30:00   3ª) 

OFTALMOLOGIA - 21/09/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SILVA 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004473-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA FERREIRA EMI 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 10:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004474-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE CAMPOS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP264446 - DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 20/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004475-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR ZUCCHINI 

ADVOGADO: SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:45:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004476-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA MENDONCA 

ADVOGADO: SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE AUGUSTO TAVARES 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004478-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOE MIURA 

ADVOGADO: SP106489 - JAQUELINE MENDES FERREIRA B TAMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004479-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE GOMES JACOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 20/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004481-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO CAMARGO LEME 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004482-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004483-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUSA PAULA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 10:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 18/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004484-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA AMORIM DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 15:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004485-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA SARAIVA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 15:40:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004487-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SCHUINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 16:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004488-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 11:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004489-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP297884 - TANUSIA STANLEY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004490-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 11:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 18/10/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004491-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004492-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TSUNEO TAKAOKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.004493-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 11:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 18/10/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004494-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004495-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004496-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALVADOR FIRMINO 

ADVOGADO: SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004497-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004498-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL CORDEIRO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 17/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004499-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MENDES LOURENCO 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004500-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ALICE PIRES DE LACERDA 

ADVOGADO: SP204397 - ANTONIO WILSON PESSOA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004501-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004502-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2010 13:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 11:30:00   3ª) ORTOPEDIA - 

21/10/2010 14:30:00   4ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004503-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE JARDIM SILVA 

ADVOGADO: SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004504-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA BISPO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197135 - MATILDE GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP278749 - ÉRICA SHIRLEY DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004506-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 17:40:00   2ª) ORTOPEDIA - 21/10/2010 15:00:00   3ª) NEUROLOGIA - 

16/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004507-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMOSTENES LUCIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/04/2011 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004508-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE PAULA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004509-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA SANTOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 18:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 21/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004510-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SIQUEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004511-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA NOGUEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2010 15:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 21/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004512-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004513-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004514-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE PEREIRA DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004515-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO: SP172770 - ANDREA DE ARAUJO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2010 15:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 25/10/2010 09:40:00   3ª) ORTOPEDIA - 

21/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004516-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA RIBEIRO DANTAS 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:15:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/09/2010 15:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004517-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GEREMIAS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2010 16:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004518-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO INACIO BONFIM 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 10:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 20/09/2010 15:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 61 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004520-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004521-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN DA ROCHA SODRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESO LIBERIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004523-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:30:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004524-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MACHADO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004525-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004526-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAU ELIAS FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004527-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/08/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004528-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILSON CUSTODIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004529-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA ZUMBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004530-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIVEIRA ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP197447 - MARCELO BUENO ESPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004531-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANE RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004532-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ASSIS SIMAO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004533-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004534-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004535-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PINHEIRO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/09/2010 16:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/10/2010 16:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

25/10/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY ROSA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/09/2010 16:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004537-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE ALMEIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/09/2010 17:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004538-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MATIAS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004539-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA MARQUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004540-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRACIA IZABEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:15:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/10/2010 14:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004541-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARENALDO PEREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004542-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICAELE DE SOUSA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004543-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004544-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004545-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004546-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE MACEDO PEREIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004547-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 09:30:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 21/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004548-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILCE RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 25/10/2010 15:00:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 354/557 

PROCESSO: 2010.63.09.004549-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004550-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA TALARICO CICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004551-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GARCIA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004552-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA NUNES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILZA CERQUEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004554-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE BORGES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004555-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA ROBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004556-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE BORGES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004557-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSEFA OLIVEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 15:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 25/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOZINA DE JESUS CUNHA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004559-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYTON ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004560-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS DE ALMEIDA LAURA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/10/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004562-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/10/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004563-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO JOSE EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 10:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004564-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA RODRIGUES DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004565-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VOLMAR DA ROSA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004566-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FELIX PEREIRA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 11:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 21/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONZAGA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 10:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 21/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004568-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DE JESUS PINTO 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 12:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004569-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO TEIXEIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA JOSEFA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 11:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 27/08/2010 17:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

25/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004571-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIZO SHINOAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004572-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.004573-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO AZEVEDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004574-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENICE QUEIROZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LUZIA GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 09:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 25/10/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004576-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO NETO 

ADVOGADO: SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004577-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CABRAL SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/08/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004578-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CARVALHO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/09/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004579-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004580-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/09/2010 16:20:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 12:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004581-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004582-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILDO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004583-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAMIAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 13:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 28/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004586-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 14:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 28/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004587-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

25/10/2010 11:40:00   3ª) NEUROLOGIA - 21/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004588-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE FRANCO DA CUNHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004590-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO VELOSO SOUSA 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004591-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 14:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 21/09/2010 11:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 

28/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CEZARIO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

21/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004593-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE FARIA 

ADVOGADO: SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/09/2010 12:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 28/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004594-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CAETANO PINTO 

ADVOGADO: SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004595-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 15:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 21/09/2010 12:30:00   3ª) ORTOPEDIA - 

28/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004596-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE AQUINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004597-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA XAVIER DE FARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/11/2010 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DA SILVA 

ADVOGADO: SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004599-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004600-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DOS RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2010 09:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 28/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004601-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGILDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004602-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI DE ARAUJO FERNANDES 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2010 09:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 28/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004604-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA NEVES SYLVESTRE 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 16:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 23/09/2010 10:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 

28/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004605-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004609-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIO TAKEUTI 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABINA FRANCISCA PEREIRA 
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ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004612-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO CLEMENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004614-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261673 - KARINA FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/07/2011 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.028881-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARCAL DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/06/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.032599-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

  

(Republicação) 

PROCESSO: 2010.63.01.031803-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/04/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 10:40:00 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 19/08/2010 à 24/08/2010 e Republicação do processo 

2010.63.11.005917-6 distribuído em 05/08/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 
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1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE REDISTRIBUIÇÃO 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2010 

  

PROCESSO: 2010.63.11.005917-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 14:55:00 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RENOVATO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARIN BORGES RAMOS SHIMABUKURO 

ADVOGADO: SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCELENE AMORIM DE BRITO 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ COLETO 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GODOI 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CASTELO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 11/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VASCO GONCALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO VARGAS BERNARDINO 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006203-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO CORREIA DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006216-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERREIRA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDA BARRETO SOBRAL- ESPOLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006218-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALNESSI MATIAS FERRINHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN RECOUSO CARDOSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TAVARES FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO TEIXEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.006224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEROFILO GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ELIAS 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVANI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVERINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIVELTO PATRICIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.028717-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FABIANO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP191445 - LUIZ FABIANO SANTIAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRSO MARCELO 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HELIO MUNARI 

ADVOGADO: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO ALMEIDA BARBOZA DA SILVA REPR/DAYANE B. DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ROBERTO RUSSONI 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MARGARET APARECIDA MECCA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/10/2010 15:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 15:45:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 367/557 

PROCESSO: 2010.63.11.006241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE DA COSTA NUNES MATEUS 

ADVOGADO: SP269169 - APARECIDA ANTUNES ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSA SILVA BISPO 

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 17:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000269 

  

2009.63.11.000503-7 - LUIS DIAZ SOTO (ADV. SP135251 - SONIA MARIA DIAZ CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.000645-5 - JOAO JOSE DO PRADO (ADV. SP093938 - HIPOLITO CESAR DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.001362-9 - CARMEN VILCHEZ ORTIZ E OUTRO (ADV. SP129404 - FERNANDO JOSE 

FIGUEIREDO ROCHA e ADV. SP095150 - ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO); LUIS ANTONIO GARCIA 

VILCHEZ(ADV. SP129404-FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA); LUIS ANTONIO GARCIA 

VILCHEZ(ADV. SP095150-ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO); LUIS ANTONIO GARCIA VILCHEZ(ADV. 

SP257659-GYSELE GOMES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003935-7 - MARIA REGINA RODRIGUES COSTA (ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS 

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.11.003965-5 - LUIZA MISSUE NAKASHIMA HAYAMA (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.003983-7 - RICARDO JULIANO GOUVEIA (ADV. SP262951 - CAMILA MARIANA DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003996-5 - JACYRO PAVAO E OUTRO (ADV. SP127335 - MARIA DE FATIMA CHAVES GAY); 

DULCE MESQUITA PAVAO(ADV. SP127335-MARIA DE FATIMA CHAVES GAY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004484-5 - MARIA DE FATIMA LOPES TRIMMEL (ADV. SP267604 - ANNA CHRISTINA TESTI 

TRIMMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004837-1 - ESPOLIO DE BRANCOLINA AUGUSTA DE ANDRADE (ADV. SP121627 - CHRISTIANE 

CAMPOS FATHALLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005556-9 - MARIA DAS GRACAS SANTOS GASPAR (ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA 

OLIVEIRA CARVALHO MATIAS e ADV. SP259480 - REJANE RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.006541-1 - RENATA BOCCUZZI BERTANI (ADV. SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.007164-2 - CELIO UBIRAJARA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.007393-6 - MARTA MARIA SIMOES DUO (ADV. SP174513 - CLAUDIO LOPES PERINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.007749-8 - ANDERSON ALBERTO DA FONSECA (ADV. SP147107 - CLAUDIO SCHWARTZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.008868-0 - MARIA VALDINA DOS SANTOS (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA 

CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008877-0 - OPHELIA GRANDE E OUTRO (ADV. SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA); 

ODETE GRANDE(ADV. SP239427-DENISE ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008903-8 - GILDA CALDAS DE ANDRADE (ADV. SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.009178-1 - MARIA IZABEL CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.009272-4 - LUCIA DO AMPARO VILAR (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.009292-0 - LUDMILA ROBERTA SANCHES FRANCELINO (ADV. SP221297 - SABRINA OREFICE 

CAVALLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.009293-1 - LYGIA KARLA SANCHES FRANCELINO (ADV. SP221297 - SABRINA OREFICE 

CAVALLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.009306-6 - DEJANIR DOS SANTOS (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000021-2 - IVONETE BARBOSA DE CASTRO (ADV. SP110112 - WELLINGTON RUI ANDRADE DE 

ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000032-7 - MARCO ANTONIO MACEDO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000279-8 - JANAINA SANCHES FAVORITO (ADV. SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI e 

ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000467-9 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000469-2 - JOSE LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001095-3 - CECILIA CONCEICAO DE ABREU PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001146-5 - MARIA ANITA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.001172-6 - DANIEL MARTINS DA SILVA (ADV. SP053052 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001174-0 - RUY BARBOSA (ADV. SP053052 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001205-6 - WALDIR DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001219-6 - GIVALDO ARAUJO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); MARIA JOSE FEITOSA DOS SANTOS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001223-8 - JOAO BATISTA NEVES E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); JOSEFA BATISTA DE SANTANA NEVES(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001225-1 - MIGUEL CLAUDINO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); LAURA INACIA DA SILVA NETA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001228-7 - ALBERTO ALVES E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

JACI OLIVEIRA DA SILVA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001435-1 - NILDENOR PEDRO DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001453-3 - CARICIO CASTANHEIRA E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); MARLENE DE SOUZA CASTANHEIRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001454-5 - MARIA SANTANA DE JESUS E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); MIGUEL DE JESUS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001472-7 - FLORISVALDO PEREIRA DO CARMO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001516-1 - CARMEM FAUSTINO TEIXEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.001519-7 - MARCIO DA SILVA RUIZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001574-4 - IVONE DA SILVA ESTEVÃO E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); MARCIA DONIZETE ESTEVAO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

CRISLANE DA SILVA ESTEVAO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); TATIANE DA 

SILVA ESTEVAO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); VALERIA DA SILVA 

ESTEVAO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001599-9 - LOURIVAL PEREIRA MAIA E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); RENEZITE DE AGUIAR MAIA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001600-1 - JACINTA LAUDELINA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001632-3 - JOSEFA ILDEFONSO RAMOS E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); OTACILIO COSTA RAMOS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001657-8 - RUY ANTONIO RAMOS DEBEUS E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); MARILIA GAZE DEBEUS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001659-1 - ARMELINDO PERAZZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001673-6 - ETIELE SOARES SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001675-0 - ANTONIO MUNIZ DE FRANCA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001677-3 - RITA DE CASSIA TORRES DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001678-5 - ELENA MARIA DE BORTOLI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 
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2010.63.11.001681-5 - SOLANGE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001717-0 - NIVALDA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001749-2 - VALDEMIR SILVA OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001773-0 - JOSEFA VIEIRA DE ASSIS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001775-3 - PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001802-2 - DERNIVAL TEIXEIRA DE PAIVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001837-0 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001839-3 - SUELI CHAGAS DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001841-1 - EUNICE CORREA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001845-9 - TEREZA LEITE REBOLO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001993-2 - GIVEL DA ROCHA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002002-8 - MARIA IDALINA FERNANDES DE SOUSA E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); MANOEL ALEXANDRE CYPRYANO DE SOUZA(ADV. SP284073-ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002308-0 - IVANILDO BENTO FERNANDES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 
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na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002310-8 - MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002314-5 - CLEUZA LAURINDA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002315-7 - EDSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002347-9 - LAURA EVANGELISTA RODRIGUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002350-9 - ALBERTINO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002388-1 - JOSE GILSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002412-5 - MILTON PAULO ANACLETO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.002450-2 - ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002585-3 - BENVINDA DE JESUS TOMAZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.002592-0 - MARIA ARGENTINA CONDECO IANES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002640-7 - JOSE DE JESUS PAIXAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002653-5 - JOSE PEDRO CAVALCANTI (ADV. SP248830 - CECILIA MARIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2010.63.11.002843-0 - HILDA CHELOTTI LIUZZI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002844-1 - AVELINO DIAS E OUTRO (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES); DILMA DE OLIVEIRA DIAS(ADV. SP210166-CAIO LORENZO 

ACIALDI); DILMA DE OLIVEIRA DIAS(ADV. SP077111-LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003211-0 - IRENE PEREIRA SALGADO (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003222-5 - ALIETE DOS SANTOS FRAZER (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003419-2 - ZENO MOSER (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003420-9 - JOAO SOARES DE GUIMARAES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003722-3 - ADELIA RIGHETTO LHORET (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003724-7 - MARILENE PASSOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003726-0 - MIRE HAMAD NASSER (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003729-6 - ANA CLAUDIA DA SILVA FELIX (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003731-4 - LIDIA MARIA GOMES BEXIGA DUARTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003734-0 - JOSE ODORIO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2010.63.11.003735-1 - JOSAFAT ARTIM (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003736-3 - ADILSON FERREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003769-7 - ANA MARIA TERROSO MONTEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003771-5 - IVANI DORIS GONCALVES (ADV. SP081336 - IVANI DORIS GONCALVES e ADV. 

SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003778-8 - IEDA DOS SANTOS (ADV. SP081336 - IVANI DORIS GONCALVES e ADV. SP261661 - 

JOYCE CASTRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003779-0 - JOSE CARLOS GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003794-6 - FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER E OUTROS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); IEDA MARIA XAVIER(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LOURDES 

MARIA XAVIER OLIVEIRA(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003795-8 - ANTONIO PACHECO DE CASTRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003849-5 - ANGELA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003864-1 - NADIA BELLENTANI ROCHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003874-4 - DILZA MARINS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2006.63.11.012206-5 - NEIDE FARIAS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.001168-5 - GERALDO LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.001800-0 - EURIBERTO JOSÉ BERTI (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.002444-8 - JOSE DE ARAUJO COSTA (ADV. SP071883 - ELIZEU VILELA BERBEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.007349-6 - JORGE DE LIRO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2007.63.11.009127-9 - EDISON DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2007.63.11.009182-6 - ADRIANA PAIXÃO DE SENA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.009317-3 - NELSON ALONSO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2007.63.11.010309-9 - ALZIRA BENTO MORAIS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.011367-6 - CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.001629-8 - CICERO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.004287-0 - JUAN MULERO GIMENEZ (ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA e ADV. SP164685 - 

MAURICIO DAL POZ MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.005539-5 - JOSE JORGE DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.008627-6 - JOANA MONTEIRO DE SALES LIMA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.11.000267-0 - ZULEIKA BERALDO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.001219-4 - JOAO JUAREZ MENEZES DE SOUZA (ADV. SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.001515-8 - MARIA PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.003006-8 - MARIA LUCIA DE FREITAS LEMELA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

2006.63.11.006909-9 - RAIMUNDO MACIEL DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); CLEONICE CORREIA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.002853-3 - ANUNCIAÇÃO DE JESUS (ADV. SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2007.63.11.004174-4 - FERNANDO DA SILVA - ESPOLIO (REPRES. P/) (ADV. SP194713B - ROSANGELA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.005022-8 - ESPOLIO DE ROBERTO PIMENTEL E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSENILDE SARTI PIMENTEL(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP125600 - JOÃO CHUNG) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.006824-5 - ELISA MENDES PEREIRA RAMOS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINA LUCIA RAMOS STARINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINALD RAMIRES RAMOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.006829-8 - SONIA MARIA CAVALLEIRO FERRATONI (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002377-5 - LUCIA HELENA GALOTI (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.004086-4 - DALMIRA PROVENZANO SIQUEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 
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parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004479-1 - DANIEL MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN 

DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005554-5 - ANA PAULA LOPES DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO e ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005917-4 - ANTAO SILVA CHAVES (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.007356-0 - JOSEFA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA e ADV. SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008839-3 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR (ADV. SP025851 - LAURINDO DA SILVA 

MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008860-5 - ESMERALDA PINTO DE SOUZA OSHIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000059-5 - IRACI LOPES GONSALVES SAVIO (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000296-8 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000466-7 - ZENILDA DE SANTANA (ADV. SP258748 - JOSÉ RODRIGUES e ADV. SP255802 - 

NIDIA JULIANA ALONSO LEVY NOTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000555-6 - JOSE AURELIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000715-2 - LAURO SODRE FILHO (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP98327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001059-0 - BRUNA REBELLO PAIVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.001672-4 - LUIZ ROBERTO KLAUSS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001690-6 - MARY ANGELA DIAS COUTINHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001716-9 - AURORA NATIVIDADE DA ROSA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001728-5 - EDMUNDO SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001744-3 - JOSE INACIO DE LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001806-0 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001846-0 - LAYR MOURA BARTOLOTTO (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001856-3 - MARIA OLIVIA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002000-4 - MARIA ROSA PATALLO ROJO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002218-9 - MIGUEL PEDRO FINESA JUNIOR (ADV. SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002241-4 - LUIZ OLIVEIRA CABRAL (ADV. SP120315 - MARCELUS AUGUSTUS CABRAL DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002268-2 - JORGE NUNES BONFIM (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002316-9 - SANDRA PINTO ARAUJO DE QUEIROZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 
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na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002318-2 - MARIA SOCORRO MELO DE MORAIS (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002938-0 - NELSON PERES E OUTRO (ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON); YEDA 

ROCHA PERES(ADV. SP235722-ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003000-9 - MARIA ISOLINA SILVA ALONSO E OUTROS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); ROSA MARIA ALONSO DA SILVA(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

MARIA INES SILVA ALONSO CAMPOS(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIA 

SILVA ALONSO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003032-0 - DULCIDIA DA CONCEICAO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003416-7 - FULVIO FEOLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003701-6 - RIVALDO VENANCIO DE BRITO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003702-8 - MAGDA DE ALMEIDA BENEVIDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003705-3 - THIAGO NARCISO CAVACO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003706-5 - MARCOS DIOGO MARQUES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003707-7 - JOSE ANTONIO COLETTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003709-0 - OSVALDO DOMINGOS COSTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003711-9 - JOSE OPASSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003717-0 - SEVERINA FELIX DE ALMEIDA CORREIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003744-2 - ANGELA MARIA LOBATO ATANES SCHEID E OUTROS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIA CAJAZEIRA VASQUES ATANES(ADV. SP219937-FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); MARIANA VASQUES LOBATO ATANES(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003751-0 - MARIA GOIS DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003789-2 - ELISA ANGELICA DA SILVA CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003797-1 - MARCOS PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003800-8 - AUREA MARIA FERREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003810-0 - JINES GARCIA FERNANDEZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003826-4 - WAGNER NARCISO CAVACO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003828-8 - ROZINETE BISPO GOMES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003830-6 - JOAQUIM MARICATO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003831-8 - PATRICIA BONELLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003846-0 - GILDA DE MELO GOMES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003848-3 - ANTONIA PELLEGRI SANTANA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003852-5 - AMERICO JOSE DAMIAO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003856-2 - MARIA APARECIDA MAZIERO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003860-4 - MARIA DO SOCORRO AQUINO ROMEU (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003870-7 - JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003872-0 - DARCI MERKI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003876-8 - LUPERCIO DE MORAES FREITAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

  

2006.63.11.011746-0 - CELIA MARTELLO MARRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.001294-0 - CUSTODIO TAVARES FERNANDEZ E OUTRO (ADV. SP186051 - EDUARDO ALVES 

FERNANDEZ); NANCI AIRES DA CUNHA SILVA FERNANDEZ(ADV. SP186051-EDUARDO ALVES 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.009000-7 - JOSE CARLOS FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP236830 - JOSÉ ALBERTO SILVEIRA 

PRAÇA NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002504-8 - JOSE ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006082-6 - HILQUIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 
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na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.009308-0 - DIONISIO JOSE DE MORAES E OUTRO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA); JULIA SAMIA DE MORAES(ADV. SP169187-DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000619-6 - LOURIVAL BOMFIM FILHO (ADV. SP229053 - DEBORA BOMFIM e ADV. SP235898 - 

RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001265-2 - DEA DE SOUZA PINTO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001344-9 - JOAO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001844-7 - ISABEL COLMENERO PERES (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001937-3 - EDSON SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e 

ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO e ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002452-6 - WALTER PINTO NOGUEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002459-9 - ANTONIO TAGLIAFERRO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003112-9 - PAULO SANTANA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2009.63.11.007513-1 - VALDECIR DA SILVA MARIA (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003223-7 - JUDITE GOMES DA COSTA ATHAYDE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003224-9 - MARIA APARECIDA MORETTO DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003226-2 - ADAUTO CAETANO DE LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003228-6 - AMARILIS LEAL BURGOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003237-7 - LILIAN ROSE MOSER MERMEJO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003245-6 - ALTAMIRO FERREIRA CRAVO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003246-8 - ADEMAR RODRIGUES PIRES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2010.63.11.000025-0 - WELLIGTON DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001191-0 - JOSE TAVARES DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001250-0 - JOAO BAPTISTA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001624-4 - FRANCISCO LINO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003234-1 - ABATAYGUARA CIANELLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2009.63.11.002496-2 - JOSE MATTAR E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); THEREZINHA REGINA D AGRELLA MATTAR(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003608-3 - JOSE CORDEIRO MENDRICO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 
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na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003612-5 - SOLANGE MIRIAM MARQUES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOANNA AVERSA MARQUES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003749-0 - CLAUDIA APARECIDA NUNES MERCEARIA EPP (ADV. SP099275 - JOSE RENATO DE 

ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008605-0 - RONALDO GONCALVES (ADV. SP141932 - SIMONE GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000267-1 - NILSON SILVA FARIAS E OUTRO (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA); 

DULCELENA FARIAS GUERRA(ADV. SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000282-8 - IRACI LOPES GONSALVES SAVIO (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001881-2 - JOSE FELIPE NERES (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001977-4 - MARILZE LANCELOTTI TRUDES DE OLIVEIRA (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002045-4 - BRAZ JERONIMO ADOLFO (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002214-1 - ELISABETH ROCA ARMESTO (ADV. SP193789 - ROBERTO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2007.63.11.002389-4 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES DI GIAIMO (ADV. SP198760 - GABRIEL GOTO 

ESCUDERO e ADV. SP229820 - CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.001723-4 - MARIA REGINA CARUSO FIORAMONTE (ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS e 

ADV. SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000660-3 - JOSE MARIA GARCIA DE SANT ANNA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA 

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.003654-1 - ABNER ALVES MACEDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004710-1 - JOAO PAULO NETO (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e ADV. 

SP185601 - ANDRÉ PAIVA MAGALHÃES SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004712-5 - YOLANDA DO NASCIMENTO MORAES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004720-4 - JOÃO BORASCHI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e 

ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

2008.63.11.002012-5 - ROBERTO MARCIO RAGONEZI (ADV. SP214391 - ROBERTO FRANCISCO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008850-2 - RICARDO DE CARVALHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000060 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos 

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como 

em relação à variação do BTN de janeiro de 1991, com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que 

condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, 

relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e os índices pactuados, 

restritos aos limites e índices do pedido, observada, ainda, eventual ocorrência da prescrição vintenária, 

conforme disposto no capítulo “Da prescrição vintenária - Preliminar de Mérito”, desta sentença. 

  

  

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos deste julgado, acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 
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Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cálculos nos termos 

da sentença e à atualização do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.035885-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018558/2010 - AFFONSO DA 

SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); DENICE ZANIBONI DA SILVA (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.10.001598-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018520/2010 - RICARDO MINORU 

MORIMOTO (ADV. SP256565 - APARECIDO BERLANGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000738-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018521/2010 - FABIO FRANCISCO 

SILVA (ADV. SP077565 - FLAVIO ROSSI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001348-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018522/2010 - FABIO EDUARDO 

CRESSONI BATISTELLA (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001380-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018523/2010 - BERNADETE 

MARIA SARTORI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001320-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018524/2010 - RENATA 

FERNANDA STURION PIZZOL (ADV. SP284701 - MELISSA FLORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001260-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018525/2010 - MARIA VICENTIN 

DE OLIVEIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001271-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018526/2010 - MARCOS YASSUO 

KAMOGAWA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001303-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018527/2010 - HELIO GIOVANINI 

(ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001305-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018528/2010 - DIONISIO 

APARECIDO FERNANDES (ADV. SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000872-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018529/2010 - TERESINHA DA 

SILVA CHINCHIO DE SOUSA (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001154-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018530/2010 - LAUDELINA 

MORAES DE STEFANI (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001161-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018531/2010 - OLGA RODRIGUES 

MUNDINI (ADV. SP131998 - JAMIL CHALLITA NOUHRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008431-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018532/2010 - CARLOS 

GONCALVES PEDRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA). 
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2010.63.10.000799-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018533/2010 - DIRCE DE 

OLIVEIRA IMPERADOR (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001308-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018534/2010 - ADINALVA MARIA 

SANTOS (ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000807-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018535/2010 - ELZA BIONDO 

MACHADO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000781-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018536/2010 - VANIA GARBO 

(ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000197-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018537/2010 - ANTONIO GAIOLA 

FILHO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.008580-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018538/2010 - JORGE LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM); ROSELI DE FATIMA SOUZA (ADV. ); MARIA ELIZA 

DE SOUZA LEITE (ADV. ); JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008594-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018539/2010 - ROGERIO 

BARBOZA (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000235-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018540/2010 - RAFAEL MOREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ). 

  

2009.63.10.008583-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018541/2010 - ANTONIO 

OLYMPIO MARRANO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008578-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018542/2010 - MARIA IGNEZ 

MILAM (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008573-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018543/2010 - AGENOR PINTO DE 

CARVALHO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008430-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018544/2010 - EDSON JOSE DE 

SOUZA SARDINHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA). 

  

2010.63.10.001487-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018545/2010 - JOAO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008614-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018546/2010 - EUCLIDES 

LUZETTI (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008325-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018547/2010 - VALMIR 

PASQUOTTE (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007972-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018548/2010 - ANTONIO CARLOS 

TAVARES JUNIOR (ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.008035-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018549/2010 - LEA APARECIDA 

CAZONATO LUIZ (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA); JOSE CARLOS LUIZ (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008074-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018550/2010 - JULIANA 

FERNANDA MOREIRA (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007951-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018551/2010 - JOSE ARGENTATO 

(ADV. SP220703 - RODRIGO FERNANDES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008110-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018552/2010 - VERA DUARTE 

NOVAES RAVELLI (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008261-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018553/2010 - EDSON 

APARECIDO PROVINCIATTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000254-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018554/2010 - JOSE EGIDIO 

NATIVIDADE COSTA (ADV. SP152752 - ALEXANDRA PACHECO LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007986-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018555/2010 - ADERMINA 

MOITINHO PETTINATI (ADV. SP094065 - ANTONIO GERALDO TONUSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001603-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018556/2010 - FABIO 

MAGNUSSON PACHECO (ADV. SP265902 - FLAVIA RENATA FURLAN MONTAGNANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005162-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018557/2010 - IZABEL AOKI DE 

SIQUEIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001851-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018559/2010 - CELIA GARCIA 

PORTUGAL (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001829-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018560/2010 - CLAUDIO 

PORTUGAL (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001814-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018561/2010 - MAURICIO 

ANTONIO NICOLAU (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001812-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018562/2010 - HENRIQUE DIEHL 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.001663-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018563/2010 - PEDRO OZELLO 

(ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA, SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001822-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018564/2010 - FLORINDO 

MENGHINI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.001647-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018565/2010 - JULIANA ROLAND 

CORREA DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001648-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018566/2010 - ELISABETH 

MARTENSEN ROLAND CORREA DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE); JULIANA ROLAND CORREA DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE); RENATO ROLAND CORREA DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE); ESPOLIO DE PAULO ROBERTO CORREA DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001639-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018567/2010 - ISABEL CRISTINA 

NAVARRO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001608-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018568/2010 - ROBERTO GUIDI 

MANCINI (ADV. SP184359 - GABRIELA DI CIERO MANCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001656-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018569/2010 - JOAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001645-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018570/2010 - RENATO ROLAND 

CORREA DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001588-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018571/2010 - ANGELO BUSATO 

(ADV. SP134148 - MARIA ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001601-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018572/2010 - JOSE VALTER 

ROSSI (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001597-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018573/2010 - ALFRED JOSE 

TRAUTMANIS (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001653-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018574/2010 - DORACI SCATOLIN 

VICENTE (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001602-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018575/2010 - MARIA DE 

LOURDES PIRES PITTIA (ADV. SP124184 - MARA ISA MATTOS SILVEIRA ZAROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001573-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018577/2010 - JOAQUIM SOARES 

(ADV. SP185210 - ELIANA FOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001577-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018578/2010 - CELENA DI CIERO 

MANCINI (ADV. SP184359 - GABRIELA DI CIERO MANCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001600-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018579/2010 - IZABEL PAGOTO 

JULIATO (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO, SP232669 - MAURÍCIO MUELAS 

EVANGELISTA CASADO); ESPOLIO DE AMADEU JULIATO (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE 

ANDRADE COELHO, SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO); MARIA APARECIDA 

JULIATO PIMPINATO (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO, SP232669 - MAURÍCIO 

MUELAS EVANGELISTA CASADO); ANTONIO ROBERTO JULIATO (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE 

ANDRADE COELHO, SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.001671-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018580/2010 - CLEIDE 

APARECIDA HUMMEL FERNANDES (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); ANTONIO 

DE SOUZA FERNANDES (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001453-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018581/2010 - WILLIANS 

TREVIZAN (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001448-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018582/2010 - DURVAL 

MARTINELLI OLIVEIRA GALVAO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001570-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018583/2010 - CHRYSTIAN 

ANGELI GIACOBELIS (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001571-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018584/2010 - DENIS ANGELI 

GIACOBELIS (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001446-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018585/2010 - ANTONIO CARLOS 

BRANCALION (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001473-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018586/2010 - JANICE SALLETE 

GUERRA GOMES (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001478-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018587/2010 - NEUZA RIBEIRO 

MOLON (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); IRINEU ANTONIO MOLON (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001477-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018588/2010 - CLAUDIO 

APARECIDO RUBIN (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001469-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018589/2010 - MARIA R SOARES 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.001476-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018590/2010 - RAFAEL JOSE 

MOLON (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001495-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018591/2010 - HARUKO 

NAKANDAKARI (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI); JOAO NAKANDAKARI (ADV. SP129849 - 

MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001479-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018592/2010 - GILSA APARECIDA 

BRAITE DE LIMA (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001485-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018593/2010 - CLAUDIO 

APARECIDO RUBIN (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001492-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018594/2010 - LUCIA PINHEIRO 

GARCIA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.001498-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018595/2010 - MARIA CAROLINA 

MEDEIROS (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001356-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018596/2010 - MARTA LILIAN 

TRAVAGLIA (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA); LUZIA MORO TRAVAGLIA 

(ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA); LIA MARA TRAVAGLIA DA SILVA 

(ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA); CAMILA IVY TRAVAGLIA (ADV. 

SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA); CAROLINE IRIS TRAVAGLIA (ADV. SP082409 - 

ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.001518-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018597/2010 - ROSA MARIA 

GUIDA (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001497-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018598/2010 - JOAO 

NAKANDAKARI (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001499-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018599/2010 - ANDREA 

MEDEIROS (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001327-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018600/2010 - ARNALDO 

GALVAO DE CAMPOS FILHO (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001346-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018601/2010 - MARIA DO 

ROSARIO MANECHINI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001343-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018602/2010 - ARTIBANO 

BRANCATI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001345-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018603/2010 - ALVARO ROCHA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.001381-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018604/2010 - JAIR CERVEZAO 

LAHR (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001341-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018605/2010 - MARIA ANGELICA 

PIEROBON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO). 

  

2010.63.10.001402-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018606/2010 - AUGUSTO DE 

SOUZA CAMPOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001403-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018607/2010 - LOURDES RIBEIRO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.001395-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018608/2010 - JOSE CLAUDINO 

MAZZERO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001377-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018609/2010 - JOAO CROCOMO 

NETO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.001404-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018610/2010 - SERGIO JOSE 

HYPPOLITO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001399-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018611/2010 - MAURO RIGO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.001383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018612/2010 - VIRGILIO 

GONÇALES (ADV. SP038040 - OSMIR VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.001405-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018613/2010 - ERMELINDA 

MARGARIDA HASSE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001401-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018614/2010 - JOSE VILSE 

CORRER (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001384-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018615/2010 - ABEL DOS REIS 

(ADV. SP242929 - ALAN ELESANDERSON SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001267-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018616/2010 - MARCIO ROBERTO 

SECHERINI (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001266-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018617/2010 - EDIMIR 

DOMINGOS TEIXEIRA (ADV. SP160846 - ANDRE PADOVANI COLLETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001391-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018618/2010 - MARINA CELIA 

BENINI DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ERIKA BENINI DOS SANTOS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); RAQUEL BENINI DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000221-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018619/2010 - ELEONIRCE 

GONCALVES AMORIM SILVEIRA (ADV. SP065856 - VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA). 

  

2010.63.10.001264-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018620/2010 - MARGARET PYLES 

WAGNER (ADV. SP152752 - ALEXANDRA PACHECO LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001373-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018621/2010 - CATHARINA 

PRIORE PIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001304-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018622/2010 - THEREZINHA DE 

JESUS BRIEDA (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER VIANNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001306-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018623/2010 - FATIMA 

APARECIDA GABRIEL BONASSA (ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001098-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018624/2010 - CUSTODIO 

OZELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001302-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018625/2010 - LAZARA 

FORNAZIM (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA); SANTO PIAI (ADV. SP082409 

- ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2010.63.10.001156-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018626/2010 - MARCOS ADRIANI 

PRATTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001307-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018627/2010 - JOSE SEVERINO 

(ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001099-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018628/2010 - JUDITE ROSALI 

OZELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001086-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018629/2010 - THEREZA 

DOANETTI FURLAN (ADV. SP173030 - JULIANA FURLAN BOVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001140-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018630/2010 - FRANCISCA 

EVARISTO SCARAZZATTI (ADV. SP253309 - JAQUELINE LAZARINI VALEO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001141-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018631/2010 - FRANCISCA 

EVARISTO SCARAZZATTI (ADV. SP253309 - JAQUELINE LAZARINI VALEO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006150-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018632/2010 - MARGARIDA DE 

SOUZA MORAES BAIO (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000819-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018633/2010 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000965-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018634/2010 - ANESIA PAOLILLO 

VALAMEDE (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000958-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018635/2010 - NAZARIO 

VALAMEDE (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000811-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018636/2010 - ROSEMARY ROSA 

DASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI). 

  

2010.63.10.000734-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018637/2010 - MARIA LUCIA 

ALGARVE SILVA (ADV. SP077565 - FLAVIO ROSSI MACHADO); NIVALDO AGOSTINHO SILVA (ADV. 

SP077565 - FLAVIO ROSSI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000729-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018638/2010 - MARIA HELENA 

BOSQUEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP239046 - FERNANDA CECILIA FUZATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000642-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018639/2010 - JAIRO FERRAZ DE 

CAMARGO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000813-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018640/2010 - DURVALINO 

ANTONIO PENACHIONE (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000736-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018641/2010 - NIVALDO 

AGOSTINHO SILVA (ADV. SP077565 - FLAVIO ROSSI MACHADO); MARIA LUCIA ALGARVE SILVA (ADV. 

SP077565 - FLAVIO ROSSI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.000231-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018642/2010 - ROBERTA 

MONTEIRO MANCINI (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, SP218013 - ROBERTA DE 

CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000230-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018643/2010 - RENATO 

MONTEIRO MANCINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP035123 - FERNANDA 

FELICISSIMO DE A LEITE). 

  

2010.63.10.000227-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018644/2010 - ROBERTO ALGABA 

MANCINI (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, SP218013 - ROBERTA DE CASTRO 

DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000637-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018645/2010 - GERALDINA 

ESTRELA DE CAMARGO CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA). 

  

2010.63.10.000067-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018646/2010 - KIMIE OKABE 

OKUMA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.008582-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018647/2010 - PEDRO ANTONIO 

DIAS (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM); CLAUDETE MARIA NABAS DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000222-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018648/2010 - DANIELA 

MONTEIRO MANCINI (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, SP218013 - ROBERTA DE 

CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018649/2010 - HAYDEE 

MONTEIRO MANCINI (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, SP218013 - ROBERTA DE 

CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008189-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018650/2010 - MARIA MANOELA 

MARQUES BARRETO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007686-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018651/2010 - NEREIDE CECILIA 

SANFELICE MILANI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007684-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018652/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007690-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018653/2010 - CRISTINA FUZER 

(ADV. SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.007688-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018654/2010 - ANTONIO ISRAEL 

CHINELATO FILHO (ADV. SP258624 - AMANDA APARECIDA MARDEGAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007676-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018655/2010 - LENI DE MORAES 

DIORIO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007685-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018656/2010 - OSVALDO BOBBO 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007677-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018657/2010 - EDNA APARECIDA 

BOVERI MAMBRINI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.007683-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018658/2010 - MARIA ODILA 

ESTEVES DA SILVA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007675-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018659/2010 - JOAO MARIA 

NOGUEIRA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007680-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018660/2010 - LUIZ PERUCHI 

(ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL); ROSALINA BERTANHA PERUCHI (ADV. SP168120 - ANDRESA 

MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007679-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018661/2010 - IOLANDA PERUCHI 

ZANETTE (ADV. ); PALMIRO ZANETTE (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP168120 - ANDRESA MINATEL). 

  

2009.63.10.007678-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018662/2010 - LUIZ PERUCHI 

(ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.007621-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018663/2010 - OSVALDO 

ANTONIO ZANAO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007620-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018664/2010 - SIDINEI ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007623-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018665/2010 - TERLEY MIGUEL 

GIMENEZ RUSSO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007622-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018666/2010 - SILVIO BALDRATI 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007625-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018667/2010 - VILSON BENEDITO 

HARTUNG TOPPA JUNIOR (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007635-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018668/2010 - JUSCELINO DE 

OLIVEIRA CEDRAZ (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007630-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018669/2010 - YOKO SATOMURA 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007627-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018670/2010 - NEIDE HOLLAND 

FERNANDES (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007626-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018671/2010 - VANDA 

FERNANDES (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007636-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018672/2010 - IRENE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.007641-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018673/2010 - GILBERTO 

GIRELLO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007644-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018674/2010 - LUIZ RAMIRO 

CUSTODIO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007639-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018675/2010 - LIGIA MARIA 

RAGONHA RIBEIRO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007645-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018676/2010 - MARIA TERESA 

CARLINI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007649-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018677/2010 - DAYANE 

MICHELLE DE MELLO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007647-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018678/2010 - ERIKA DE LUCIO 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007652-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018679/2010 - FAUSTO PINTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007646-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018680/2010 - FRANCISCO DA 

COSTA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007653-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018681/2010 - ROBERTO 

MAMBRINI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007650-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018682/2010 - DOLORES 

MORANGON DE OLIVEIRA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007651-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018683/2010 - AUGUSTO MILANI 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007648-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018684/2010 - HERZILIO 

CORIGUAZI PEREIRA JUNIOR (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007659-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018685/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA BUENO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE). 

  

2009.63.10.007658-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018686/2010 - IVONIEUDA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007656-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018687/2010 - MARIA 

APARECIDA CHIARAMONTE ZANIOLO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007655-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018688/2010 - IRINEU 

BINDILLATI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE ANDRADE). 
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2009.63.10.007654-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018689/2010 - HILDA ALVES 

XAVIER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE). 

  

2009.63.10.007660-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018690/2010 - SIRLEI APARECIDA 

MOGA BATIZELLI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007208-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018691/2010 - CLAUDIO LUIZ 

BACAN (ADV. SP257618 - DEBORA GUIZELINI BATTISTELLA); MATILDE GELSA MARRETI BACCAN 

(ADV. SP257618 - DEBORA GUIZELINI BATTISTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007662-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018692/2010 - LEONARDO 

HENRIQUE ADORNO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007661-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018693/2010 - DEVANIR 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007063-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018694/2010 - LUCILA BATISTA 

NASCIMENTO PRATTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007171-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018695/2010 - EDNA APARECIDA 

VILELA CORBETA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007174-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018696/2010 - MARIO CORBETA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.006874-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018697/2010 - MARIA NUOVI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006147-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018698/2010 - MARIO ZOCCA 

(ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006909-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018699/2010 - NOEMI ESPI 

MENDOZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); SARA MENDOZA DE 

MELLO (ADV. ); ECEQUIEL SERAFIM MENDONCA ESPI (ADV. ); DANIEL MENDOZA ESPI (ADV. ); 

MOISES MENDOZA ESPI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018700/2010 - TOCHICO 

NAKAMOTO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006918-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018701/2010 - JOSE DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA, SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA); 

MAGDALENA CONCEIÇAO MACHADO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007137-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018702/2010 - ATILIA DEL PASSO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); FELIPE DEL PASSO OLIVEIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006145-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018704/2010 - THERESA 

ANDRADE PELISSON (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.006972-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018705/2010 - IZABEL CRISTINA 

DE SOUZA MORAES BAIO (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006149-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018706/2010 - MARIA ADELINA 

FERRO ZOCCA (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR); MARIO ZOCCA (ADV. SP083325 - 

NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006144-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018707/2010 - ISAURA CIA 

ZOCCA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.004987-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018708/2010 - MARCELO 

SOMOGYI CASTELLANI (ADV. SP220721 - RENATO COSENZA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000418-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018745/2010 - LUCIA PINHEIRO 

GARCIA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006609-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018746/2010 - BRASILIO BUENO 

DA SILVA FILHO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005058-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018747/2010 - TANIA CRISTINA 

MARIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA). 

  

2009.63.10.004653-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018748/2010 - CARLOS DE NADAI 

(ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.005006-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018749/2010 - MARIA HILDA 

SOMOGYI CASTELLANI (ADV. SP220721 - RENATO COSENZA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005003-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018750/2010 - EUGENIO MARCOS 

CASTELLANI (ADV. SP220721 - RENATO COSENZA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004832-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018751/2010 - OSMY FIGUEIREDO 

(ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA); MARA ILIANE FIGUEIREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003907-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018752/2010 - MARIO SARTORI 

(ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); APARECIDA FERNANDES SARTORI (ADV. 

SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE, SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); 

MARIO SARTORI (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003908-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018753/2010 - RUTE APARECIDA 

VINHA JESSER ARRAES (ADV. SP223279 - ANDERSON PEDERSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003870-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018754/2010 - SERGIO BERETTA 

(ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.004165-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018755/2010 - ANA LUCIA 

COUTINHO LEAL DE OLIVEIRA SALES (ADV. SP229833 - MARCEL THIAGO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 400/557 

2009.63.10.003867-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018756/2010 - MILEIDE 

MICHELOTO COMINI (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003730-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018757/2010 - SANDRA CRISTINA 

CORDENONSI MICHELIN (ADV. SP258796 - MARISELMA VOSIACKI BERTAZZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003692-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018758/2010 - LUIGIA BIRTELE 

GIBERTI (ADV. SP143174 - ANGELICA DE NARDO PANZAN); ESPOLIO DE CARLO GIBERTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003811-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018759/2010 - ANTONIO 

GERALDO IGNACIO (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003951-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018760/2010 - JULIETA 

GONÇALVES COTRIN (ADV. SP181897 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002450-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018761/2010 - ANITA MENDES 

ALEIXO (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA, SP081038 - PAULO FERNANDO 

BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002703-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018762/2010 - FERNANDA SILVA 

DE AGUIAR (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER); ALEXANDRE SILVA DE AGUIAR (ADV. 

SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003604-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018763/2010 - EDERALDO LUIZ 

CHIGNOLLI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI); LUCIANA APARECIDA 

CHIGNOLLI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002725-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018764/2010 - CARLOS ZABANI 

(ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR); CHALIL ZABANI FILHO (ADV. SP083325 - NELSON 

PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002700-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018765/2010 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS DELLA TORRE (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002702-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018766/2010 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS DELLA TORRE (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002698-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018767/2010 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS DELLA TORRE (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002699-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018768/2010 - PAULO VECHETIN 

(ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002690-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018769/2010 - MAURI SIQUEIRA 

(ADV. SP204513 - HEITOR MARIOTTI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002691-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018770/2010 - NADIR HONORIA 

FADIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002906-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018771/2010 - IDIO ARCHIOLI 

(ADV. SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002909-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018772/2010 - DECIO PEGORARI 

(ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002912-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018773/2010 - LUIZ GRANZOTTI 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002873-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018774/2010 - REGINA FACIO DO 

CARMO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); CARLOS AUGUSTO FACIO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA); ROSANGELA FACIO PACCOLA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002876-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018775/2010 - NILVA CARLOTA 

ASBAHR DA SILVA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ROSANGELA APARECIDA VERISSIMO 

DA SILVA MIRANDA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ROSANA VERISSIMO DA SILVA 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002883-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018776/2010 - GILBERTO 

AUDIZIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002898-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018777/2010 - LUCIA JUSSANU 

SIMOES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); JOSE 

SEBASTIAO JUSSANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MARIA APARECIDA JUSSANI DE 

FREITAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); LUIZ CARLOS JUSSANI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO); ANTONIO APARECIDO JUSSANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); 

FRANCISCO DONIZETI JUSSANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); SILVIA ODETE JUSSANI 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); HELENITA ELIZABETE JUSSANI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002856-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018778/2010 - MARIO LALLA 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MARIO SERGIO LALA 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002871-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018779/2010 - ANTONIO 

BREGION (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

MARIA BREJON CAMPANA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002834-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018780/2010 - LEONOR BASTS 

GACHET (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002865-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018781/2010 - LUIZ CARLOS 

PRADA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); MARIA PASCHOALETO PRADA (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA); ROBERTO PRADA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002581-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018782/2010 - PAULO MARMO 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); CLAUDIO MARMO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA); ANTONIO MARMO NETTO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ELISABETE DE 

JESUS MARMO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); FLAVIO MARMO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002848-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018783/2010 - ANNA PEDROSO 

ZACCARIA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002750-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018784/2010 - APPARECIDA 

MANEO SANTACLARA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA); EDSON SANTACLARA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA); EZIO SANTACLARA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002570-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018785/2010 - NADIA ZABANI 

DUPUY (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002822-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018786/2010 - OSWALDO SCHULZ 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002853-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018787/2010 - CREUZA GAZOTTI 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002553-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018788/2010 - ADELIA LEONOR 

VARELA FLORES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002542-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018789/2010 - JOSE OCTAVIO 

NOGUEIRA (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002543-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018790/2010 - AGOSTINHO 

TROVO (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002742-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018791/2010 - ROMILSON TONON 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); MARIA 

AUXILIADORA TONON MUTERLE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA); MARIA DE LOURDES TONON MENOSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); ILACIR TONON (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); MARIA JOSE TONON BEDAN (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); ISVAIL TONON 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); CECILIA 

MATEUCCE TONON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); CLEUNICE APARECIDA BOLDIM 

GONCALVES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002837-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018792/2010 - PAULO VECHETIN 

(ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002765-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018793/2010 - EDITH PICCOLO 

SCARANSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

SILMARA APARECIDA SCARANSI MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); SELMA REGINA SCARANSI TRESANO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); RICARDO SCARANSI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002843-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018794/2010 - EMILIA LEON DE 

CAMARGO (ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 403/557 

2009.63.10.002647-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018795/2010 - ODETTE LADVIG 

RUBERTO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); LUIZ CARLOS LADVIG (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA); JOSE ROBERTO LADVIG (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); 

MARLI LADVIG (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); DULCE LADVIG (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002627-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018796/2010 - APARECIDA 

BRIGIDA FADIM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002626-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018797/2010 - JOSE RUBENS DE 

CAMPOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002622-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018798/2010 - LAFAIETE 

RONQUINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002251-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018799/2010 - ALEX TADEU 

SGOBI (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002253-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018800/2010 - ALEX TADEU 

SGOBI (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002257-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018801/2010 - CARMELINDO 

FALCADE (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID); MARIA DOLORES PADOVEZE 

FALCADE (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002483-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018802/2010 - NIZE CANTONI DE 

OLIVEIRA TARTAGLIA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002265-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018803/2010 - RENOR PIRES DE 

ANDRADE (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À primeira vista, não se configura 

prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da 

Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de 

expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações 

relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto. 

  

E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.000642-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310007384/2010 - JAIRO FERRAZ DE CAMARGO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007011-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310007450/2010 - TOCHICO NAKAMOTO (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000459 

DECISÃO JEF 
2006.63.14.000933-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314007068/2010 - JOSE RIBEIRO FILHO (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Converto o julgamento em diligência, Trata-se de ação na qual a 

parte pretende o reconhecimento de atividade que alega haver exercido em atividade especial e requer a realização de 

audiência para comprovação da atividade de forneiro. Embora conste em sua CTPS a atividade de operário, verifico que 

no procedimento administrativo do autor, anexado aos autos em 01/06/2006, há atestados de saúde ocupacional nos 

quais é mencionada a atividade de enfornador. Portanto, tenho como imprescindível a realização de audiência para 

comprovação da atividade alegada pelo autor e, para tanto, designo o dia 08 de outubro de 2010, às 11 horas, para 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 

6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em 

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob 

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta 

precatória. Cumpra-se, Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000460 

DECISÃO JEF 

2010.63.14.002854-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314007040/2010 - PAULO ANTONIO DE ARAUJO AFONSO (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI); ANDRESSA JUNQUEIRA VILELA 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam 

o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Ademais, verifico que o acórdão anexado pela parte autora noticia apenas a destituição 

da Srª Andressa Junqueira Vilela da função de inventariante, razão pela qual entendo ser o caso de realização de 

audiência para verificação da qualidade de companheira.                                  Assim, designo o dia 26/04/2011, às 14 

horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto 

previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas 

(comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em 

audiência, a expedição de carta precatória.   Outrossim, determino à Secretaria do Juízo que oficie ao INSS para, em dez 

dias, anexar aos autos, cópia do P.A. (NB 21/1383126566), bem como promova a citação do INSS e da co-ré Andressa 

Junqueira Vilela.                                Citem-se e intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.14.002922-8 - DECISÃO JEF Nr. 6314007031/2010 - CELSO APARECIDO CARDOSO (ADV. SP087868 - 

ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 405/557 

2010.63.14.002967-8 - DECISÃO JEF Nr. 6314007032/2010 - ANTONIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP073003 - 

IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Outrossim, intimem-se as partes, para que, querendo, se manifestem acerca da anexação do laudo 

pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
2010.63.14.002574-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314006850/2010 - BENILDE APARECIDA GARCIA (ADV. SP083199 - 

ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002582-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314006931/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000461 

DESPACHO JEF 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Inicialmente, dê-se ciência às 

partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. Cite-se e intimem-se. 

2010.63.01.001820-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006947/2010 - SILVANA AMBROSIO CORREA (ADV. SP180155 

- RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). 

2010.63.01.000726-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006948/2010 - REGINA CELIA ANELLI PINOTTI (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2010.63.01.001810-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006958/2010 - LUIZ ROBERTO KUSCHNAROFF (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2010.63.01.003380-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006959/2010 - MARIA LUIZA COUTO (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). 

2010.63.01.000743-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006960/2010 - OTTONI BERTOZZI NETO (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). 

2010.63.01.001813-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006961/2010 - PAULO ROBERTO BORGES DA COSTA (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

*** FIM *** 

2009.63.01.056505-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006936/2010 - JULIO CESAR CREJO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, dê-se ciência às partes 

acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. Após, tornem conclusos para sentença. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001743-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006852/2010 - ORLANDO ESTACIO DOS SANTOS (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da 

petição anexada pela autarquia ré, designo o dia 08.10.2010, às 15:00 horas, para realização de audiência de 

conciliação. Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.002849-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006949/2010 - CLARICE NEUZA CUESTA PEDRETTI (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,  Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença. Intimem - se. 

2010.63.14.002656-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006929/2010 - VANDERLEY COGHI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do 
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feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado. Considerando que nesta instância são 

indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação 

da sentença.                    Intimem - se. 

2010.63.14.002136-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007003/2010 - SERGIO RICARDO SOLIGO (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). Vistos.  Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação 

de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de 

possibilitar a verificação de competência deste Juízo. Após a anexação, cite-se a União Federal para resposta. Na inércia 

da parte autora, conclusos para extinção. Intime-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002851-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006957/2010 - ISMAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP277068 - JORGE 

TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado 

(diversidade de pedido ou causa de pedir).  Outrossim, considerando os termos do comunicado médico anexado em 

13.08.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora providencie a anexação dos exames 

complementares solicitados pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido comunicado.  Com efeito, 

designo o dia 22.10.2010, às 10:00 horas, para a realização de exame pericial médico na especialidade “Cardiologia”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. Após, com a anexação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples 

de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Outrossim, considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.   Intimem-se e cumpra-se.. 

2010.63.14.002361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006972/2010 - AMRIA TEREZA BULGO VERDEIRO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a regularização de sua representação processual, anexando 

procuração por instrumento público, sob pena de extinção.                                  Após, com o decurso do prazo acima 

assinalado, tornem conclusos.                                  Intimem-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Inicialmente, a fim de 

viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

providencie a anexação de cópia de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias).  Intime-

se e cumpra-se. 

2010.63.14.002119-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006993/2010 - CIJUO NACAMURA (ADV. SP223338 - DANILO 

JOSÉ SAMPAIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2010.63.14.002159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006994/2010 - JOSE RONCHI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ 

SAMPAIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2010.63.14.002135-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006996/2010 - SILVANA MARCIA LEITE SOLIGO (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002845-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006941/2010 - MARIA JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP143109 

- CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença.                   Intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante de 

certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade 

de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, 

certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, 

para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem - se. 

2010.63.14.002628-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314006885/2010 - NILSON FERREIRA LISBOA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002882-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006971/2010 - LEONARDO TEIXEIRA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

*** FIM *** 
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2008.63.14.002401-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006927/2010 - ANESIO DE SIQUEIRA (ADV. SP136390 - MARIA 

LUIZA NATES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Em consulta ao 

sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário (NB 32/1078950013) sobre o qual versa a 

presente ação revisional foi cessado tendo como motivo o falecimento da parte autora, e, ainda, que aludido benefício 

originou a concessão do benefício de pensão por morte (NB 21/1433969473) em favor da Srª. Creusa de Oliveira 

Siqueira. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que Srª. Creusa de Oliveira Siqueira, junte aos autos cópia da 

certidão de óbito, bem como pleiteie a sua habilitação no presente feito, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91, e 

efetue as postulações pertinentes.  Findo o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, tornem 

conclusos incontinenti para a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 

26.09.95.  Intimem-se. 

2010.63.14.002317-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006865/2010 - VANDERLEIA HENRIQUE DE LIMA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a regularização de sua representação processual, anexando 

instrumento público de procuração, sob pena de extinção.                                   Após, com o decurso do prazo acima 

assinalado, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002842-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006938/2010 - JURANDIR BARBOSA DE MORAIS (ADV. 

SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).                                                  Outrossim, considerando 

o comunicado médico anexado em 13.08.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora 

providencie a anexação do exame complementar solicitado pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido 

comunicado. Com efeito, designo o dia 22.10.2010, às 10:20 horas, para a realização de exame pericial médico na 

especialidade “Cardiologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.                                   Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos.                                                   Após a realização da perícia médica, venham os autos 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.    Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.000303-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007007/2010 - ANTONIO LUIS BARBOSA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

 Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora (30 dias), visando o cumprimento do r. despacho proferido por 

este Juízo em 25.03.2010.  Intimem-se. 

2010.63.14.001865-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006939/2010 - LUIS FERNANDO MALAVAES (ADV. SP244016 - 

RENATO APARECIDO SARDINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

providencie a anexação de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz 

de confirmá-lo, a fim de possibilitar a verificação de competência deste Juízo. Após, com a anexação do comprovante 

de residência, providencie a secretaria deste Juizado a citação da CEF. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.000428-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006935/2010 - BEATRIZ PESSATI DA CRUZ (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Analisando os termos do v. 

Acórdão anexado ao presente feito, verifico a ocorrência de eventual equívoco (erro material), uma vez que o recurso de 

sentença anexado ao presente feito foi interposto pelo INSS, e não pela parte autora. Com efeito, determino a remessa 

do presente feito à Turma Recursal de São Paulo, para as providências cabíveis. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001601-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006857/2010 - RONALDO APARECIDO BARBOSA (ADV. 

SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 28.10.2010, às 13:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2005.63.14.001767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006840/2010 - ANTONIO CARLOS OLIVI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Tendo em vista a expiração do prazo fixado no ofício expedido por 

este Juízo, determino que a CEF cumpra integralmente o julgado, no prazo de 20 (vinte) dias.   Intimem-se. 

2010.63.14.001300-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006999/2010 - MARCOS ROBERTO SILVERIO (ADV. SP190869 

- ANDRESA CRISTINA LIMONI SILVÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Inicialmente, a fim de viabilizar o prosseguimento do presente feito, 

assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize sua representação processual (cláusula “ad judicia”). 
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No mesmo prazo, deverá providenciar a anexação de cópia dos seguintes documentos: RG; CPF/MF; e comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), sob pena de extinção. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,Tendo em vista o constante de 

certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade 

de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, 

certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, 

para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem - se. 
2010.63.14.002577-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006845/2010 - MARCO ANTONIO MASSARIOLLI (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002580-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006861/2010 - ROSARIA SETSUCO SATO UEMURA (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002917-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007000/2010 - GUIOMAR CARDOSO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.    

Intimem - se. 

2010.63.14.001225-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006855/2010 - JOAO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada pela autarquia ré, designo o dia 08.10.2010, às 15:45 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2010.63.14.002627-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006883/2010 - ADERBAL AURELIANO ESSI (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito 

(litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) 

feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada 

que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

Intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.  Intimem - se. 

2010.63.14.002852-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006965/2010 - LOURENCO DONIZETE DIAS (ADV. SP186743 - 

JORGE CRISTIANO FERRAREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002835-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006932/2010 - ANTÔNIO DE ARAUJO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002850-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006951/2010 - LUIS ANTONIO CYRINO (ADV. SP278775 - 

GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.   

Intimem - se. 

2008.63.14.005280-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007071/2010 - VALTER SANTANA CARVALHO (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Tendo em vista o comunicado médico anexado em 

23.08.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora providencie a anexação dos exames 

complementares solicitados pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido comunicado.  Por conseguinte, 

designo o dia 22.10.2010, às 10:40 horas, para a realização de exame pericial médico na especialidade “Cardiologia”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 
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de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 

10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se.. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante de 

certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade 

de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, 

certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, 

para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem - se. 

2010.63.14.002579-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006856/2010 - FLORENTINO ANTONIO BERTOLI (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002888-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314006974/2010 - FATIMA APARECIDA MARQUES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000432-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007037/2010 - LUIZA PAULELLA TROVO (ADV. SP200500 - 

RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Defiro o quanto requerido pela parte autora, em petição anexada 

em 23/08/2010. Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. Intimem-se. 

2006.63.14.001667-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006843/2010 - MERCEDES FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista a expiração do prazo anteriormente concedido, 

assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF cumpra integralmente o julgado. Intimem-se. 

2010.63.14.002907-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007036/2010 - WALDEMAR GUILHERME PAVAO JUNIOR 

(ADV. SP171693 - ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos, Verifica-se em consulta a inicial que a parte autora anexou notas fiscais 

de produtor, sendo que algumas encontram-se ilegíveis, assim, intime-se a parte autora para, em dez dias, anexar as 

notas fiscais legíveis, bem como anexar planilha de cálculo com os valores relativos à repetição de indébito 

devidamente atualizados, procedendo ao aditamento da inicial, retificando-se o valor da causa, se for o 

caso.                                 Após, retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de antecipação de tutela, se 

for o caso. Intime-se 

2010.63.14.002853-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314006988/2010 - AMANCIO PEREIRA NETO (ADV. SP244787 - 

ADRIANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado 

(diversidade de pedido ou causa de pedir). Outrossim, designo o dia 04/05/2011, às 11 horas, para realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da 

Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de 

intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou 

Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a 

responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta 

precatória. Cite-se e intimem-se. 

2010.63.14.002469-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006838/2010 - AMILTON ZAMINELI FONSECA (ADV. 

SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de instrumento de procuração atualizado, uma vez que aquele 

anexado à inicial foi firmado no mês de janeiro de 2009, ou seja, mais de 01 (um) ano antes da propositura da ação.   

Após a regularização, cite-se o INSS para resposta. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção.  Intimem-se e 

cumpra-se. 

2010.63.14.001736-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007010/2010 - MARIA APARECIDA MARTINES DE LIMA 

(ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora efetue o aditamento da inicial esclarecendo qual o objeto da presente ação, uma vez 

que o indeferimento administrativo anexado diz respeito a aposentadoria por tempo de contribuição, enquanto que o 

pedido formulado na inicial é no sentido da concessão de aposentadoria por idade rural. Alerto que, caso pretenda a 

concessão de aposentadoria por idade rural, ou de aposentadoria por tempo de contribuição com a averbação de tempo 

rural, deverá providenciar, no mesmo prazo, a anexação do correspondente indeferimento administrativo. Com efeito, 

determino o cancelamento da audiência designada para o 16.02.2011, às 14:00 horas.   Após, com o aditamento da 

inicial e a anexação do correspondente indeferimento administrativo, providencie a secretaria deste Juizado o 

agendamento de audiência e a citação do INSS para resposta.                                 Sem manifestação, ou não 

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 
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(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, 

será extinto o processo sem julgamento do mérito. Intime-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002919-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007005/2010 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP244016 - 

RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Após a 

realização de perícia médica, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intimem - 

se. 

2010.63.14.001505-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006997/2010 - IVONE AFONSO DE LIMA (ADV. SP238989 - 

DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista o requerimento administrativo anexado à inicial (fls. 

18), bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a instituição financeira atendesse à solicitação 

formulada pela parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos extratos necessários para o prosseguimento 

do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

2010.63.14.001846-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007002/2010 - OZORIO BATISTA (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação 

de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de 

possibilitar a verificação de competência deste Juízo. Após a anexação, cite-se a União Federal para resposta. Na inércia 

da parte autora, conclusos para extinção. Intime-se. 

2010.63.14.002360-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006968/2010 - SANTA MARIANO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. Tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora providencie a regularização de sua representação processual, anexando procuração por instrumento público, 

sob pena de extinção. Após, com o decurso do prazo acima assinalado, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001228-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006992/2010 - ENEIDE BETTI (ADV. SP225035 - PAULO 

HENRIQUE GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos.  Tendo em vista o requerimento administrativo anexado à inicial (fls. 10), bem como o 

lapso temporal transcorrido até a presente data para que a instituição financeira atendesse à solicitação formulada pela 

parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos extratos necessários para o prosseguimento do presente 

feito, no prazo de 30 (trinta) dias.  Intime-se. 

2009.63.14.001353-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006846/2010 - RONALDO FERNANDES MOREIRA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Intime-se a parte autora para que se 

manifeste acerca da informação da Sra. Perita assistente social, no prazo de cinco dias. Após, retornem conclusos. 

2010.63.14.002358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006969/2010 - EDITH GREGORIA VELOSO DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a regularização de sua representação processual, anexando 

procuração por instrumento público, sob pena de extinção.                                 Após, com o decurso do prazo acima 

assinalado, tornem conclusos.  Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002613-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006866/2010 - ALBINA TERESA CATANHO BRIGHENTE 

(ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o 

constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.  Intimem - se. 

2010.63.14.002394-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006980/2010 - MIGUEL SCARANI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos.   Inicialmente, com o escopo de possibilitar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 

10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia legível do cartão do CPF/MF. Após, com o 

decurso do prazo acima assinalado, tornem conclusos.  Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000875-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006863/2010 - APARECIDA DA GRACA MARTINE FOLHA 

(ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Defiro o 

quanto requerido pela parte autora em petição anexada em 13/07/2009. Assim, designo para o dia 17/09/2010, às 08:40 

hs, a realização de perícia-médica na especialidade “Clínica Geral”, para que sejam avaliados os problemas ortopédicos 

e renais da parte autora, na sede deste Juizado, ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e a nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal.  Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 
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seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Outrossim, defiro o quanto requerido pela autarquia ré em 

petição anexada 07/08/2009. Assim, oficie-se ao médico, Dr. Vitor Giacomini Flosi, para em dez dias, responder aos 

quesitos complementares apresentados pela Autarquia ré.   Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se, cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Tendo em vista tratar-se de 

pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a regularização de 

sua representação processual, anexando procuração por instrumento público, sob pena de 

extinção.                                   Após, com o decurso do prazo acima assinalado, tornem conclusos. Intimem-se e 

cumpra-se. 

2010.63.14.002362-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006973/2010 - APARECIDA MALDONADO DOMINGOS SPINA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002501-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006975/2010 - LOURDES DE FATIMA VAZ NOBREGA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002359-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006970/2010 - VALDECIR APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a regularização de sua representação processual, anexando 

procuração por instrumento público, sob pena de extinção.                                    Após, com o decurso do prazo acima 

assinalado, tornem conclusos.  Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002164-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006837/2010 - ADILOR GRATAO (ADV. SP205888 - 

GUILHERME BERTOLINO BRAIDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). Vistos, Trata-se de ação ajuizada por Adilor Gratão, Lordino Gratão, Adilson Vitalino Gratão e André 

Luis Gratão em face da UNIÃO, objetivando a repetição de indébito, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

de contribuições ao FUNRURAL, entretanto, nos documentos apresentados pelos autores, verifica-se que figura como 

produtor rural o Sr. Adilor Gratão e Outros. Assim, intimem-se os autores, para em dez dias, apresentarem documentos 

hábeis para comprovação da qualidade de produtor rural dos demais autores, com as respectivas inscrições de produtor 

rural. Após, retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de antecipação de tutela, se for o caso. Intime-se 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante de 

certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade 

de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, 

certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, 

para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem - se. 
2010.63.14.002629-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006886/2010 - WILMA TRAZZI SALOMAO (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002634-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006928/2010 - JOSE DOMINGOS MARQUES (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002622-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006882/2010 - ESMERINA SANTOS CHAGAS ZOTARELI (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).   Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença. Intimem - se. 

2010.63.14.001741-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006859/2010 - MARCIO CARLOS LOPEZ (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada pela autarquia ré, designo o dia 28.10.2010, às 13:30 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2010.63.14.002642-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006930/2010 - DALVA MALDONADO DOMINGOS ANDREOLI 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o 

regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença.   Intimem - se. 
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2010.63.14.002463-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006942/2010 - DJALMA NICOLETTI DOS SANTOS COSTA 

(ADV. SP284205 - LINO JOSÉ FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, sem prejuízo do mérito da causa, o 

qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio 

requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em 

face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora providencie a anexação do indeferimento administrativo correspondente ao beneficio objeto do presente 

feito. No mesmo prazo, deverá a parte autora anexar comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 

dias).   Após, com a anexação dos documentos acima indicados, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento 

da prova pericial médica. Caso não seja comprovada a existência de postulação administrativa, ficará suspenso o curso 

da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, na inércia da parte autora, será extinto o processo sem julgamento 

do mérito.    Intime-se e cumpra-se. 

2009.63.14.002602-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007066/2010 - RUTH MARI FONTANA BERNARDINO (ADV. 

SP182028 - VALÉRIA BAZZANELLA SCAMARDI DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. Designo o dia 17.09.2010, às 09:00 horas, para a realização 

de exame pericial médico na especialidade “Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes 

a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001753-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007072/2010 - RITA MARIA DE JESUS (ADV. SP143109 - 

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o comunicado médico anexado em 

16.08.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora providencie a anexação dos exames 

complementares solicitados pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido comunicado.  Por conseguinte, 

designo o dia 01.10.2010, às 10:20 horas, para a realização de exame pericial médico na especialidade “Cardiologia”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 

10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002572-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006849/2010 - MARIA APARECIDA MUNIZ PEREIRA (ADV. 

SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, verifica-se que a parte 

autora na petição requer a concessão de benefício assistencial ao deficiente, entretanto, requer a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este 

Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. 

Pelo exposto, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça exatamente o benefício objeto de seu 

pedido, bem como providencie a anexação do indeferimento administrativo correspondente ao benefício pleiteado. 

Após, com a regularização, se for o caso, providencie a Secretaria do Juízo, o agendamento de perícia (s) e retornem os 

autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.    Na inércia da parte autora, tornem conclusos para extinção.   

Intime-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001536-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007004/2010 - MAURICIO CAETANO MARTON (ADV. 

SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a 

parte autora providencie o aditamento da inicial, atribuindo valor à causa dentro do limite de alçada dos Juizados. Após, 

com o aditamento, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento de audiência de conciliação, conforme 

requerido pelo INSS através da petição anexada em 09.08.2010. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção. 

Intime-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Inicialmente, a fim de 

viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

regularize sua representação processual (cláusula “ad judicia”). No mesmo prazo, deverá providenciar a 

anexação de cópia dos seguintes documentos: RG; CPF/MF; e comprovante de residência atualizado (datado dos 

últimos 90 dias), sob pena de extinção.    Intime-se. 
2010.63.14.001115-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006989/2010 - VALERIA VIANA GALLORO (ADV. SP138028 - 

FABRICIO SILVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001116-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007001/2010 - DANIELA VIANA GALLORO (ADV. SP138028 - 

FABRICIO SILVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
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2010.63.14.002459-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006839/2010 - VERA LUCIA ESCARANTE PORTO (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora providencie a anexação de instrumento de procuração atualizado, uma vez que aquele anexado à 

inicial foi firmado no mês de outubro de 2008, ou seja, mais de 01 (um) ano antes da propositura da ação. Após a 

regularização, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento da prova pericial médica e, ainda, expeça o 

necessário visando a citação do INSS para resposta. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção.  Intimem-se e 

cumpra-se. 

2010.63.14.001887-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006853/2010 - DIRCE REGGIANI DELBEM (ADV. SP239694 - 

JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 08.10.2010, às 15:15 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.002858-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006990/2010 - VALDERIS BALDAN (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

 Cite-se e intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.     Assinalo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância de 

má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena 

da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC.   Intime-se. 

2009.63.14.002939-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314006933/2010 - ANTONIO CARLOS IGNACIO (ADV. SP053236 - 

LAZARO BRUNO DA SILVA, SP080346 - EDGARD JOSE PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002080-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006934/2010 - ELIDIA SOLIS MORILHA (ADV. SP260140 - 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista a expiração 

do prazo fixado no ofício expedido por este Juízo, determino que a CEF cumpra integralmente o julgado, no 

prazo de 20 (vinte) dias.  Intimem-se. 

2005.63.14.004006-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006841/2010 - JUAN MARTIN ARROYO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.004012-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006842/2010 - NELSON FLORIANO TURNES DE LIMA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002892-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006976/2010 - REGINA APARECIDA CAMILO MACIEL (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o 

regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem - se. 

2010.63.14.001280-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006943/2010 - SILVIA REGINA ANSELMO (ADV. SP143109 - 

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, sem prejuízo do mérito da causa, o 

qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio 

requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em 

face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora providencie a anexação do indeferimento administrativo correspondente ao beneficio objeto do presente 

feito.           Com efeito, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 15.02.2011, às 11:00 horas.    

Após, com a anexação do indeferimento administrativo, deverá a secretaria deste Juizado providenciar o agendamento 

de audiência e expedir o necessário visando a citação do INSS para resposta. Caso não seja comprovada a existência de 

postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, na inércia da 

parte autora, será extinto o processo sem julgamento do mérito.    Intime-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002705-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007069/2010 - ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 
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processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença. Intimem - se. 

2010.63.14.001984-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006864/2010 - ANTENOR LINDAURO RIBEIRO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a regularização de sua representação processual, anexando 

instrumento público de procuração, sob pena de extinção.   Após, com o decurso do prazo acima assinalado, tornem 

conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001501-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314006995/2010 - ANTONIO CATOIA (ADV. SP238989 - DANILLO 

GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Inicialmente, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

providencie a anexação de cópia dos extratos bancários (conta poupança) relativos aos períodos indicados na inicial. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença. Intimem - se. 
2010.63.14.002844-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006940/2010 - CINTIA CRISTINI DE CASTRO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002840-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006937/2010 - REUNILDE TEREZA BALSAN DOS SANTOS 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.  Intimem - se. 
2010.63.14.002912-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007009/2010 - MARIA IVONE DEMARCO CREMASCHI (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002911-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006998/2010 - VALENTINA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2007.63.14.001276-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006966/2010 - ULISSES BERNARDINO RODRIGUES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); VERA LUCIA CAETANO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF cumpra 

integralmente o julgado (sucumbência). Intime-se. 

2010.63.14.001605-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006858/2010 - ANTONIO AUGUSTO LUCIANO (ADV. SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada pela autarquia ré, designo o dia 28.10.2010, às 13:15 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2010.63.14.002920-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007008/2010 - MARIA HELENA TREVIZAN (ADV. SP083199 - 

ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em aditar a petição inicial, sob pena de 

extinção do feito por existência de coisa julgada.  Determino o cancelamento da perícia-médica designada para o dia 

26/08/2010, às 13h45min, na especialidade de Psiquiatria.  Intimem - se. 

2010.63.14.002038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006862/2010 - DERMINDA DA CONCEIÇAO LIMA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a regularização de sua representação processual, anexando 

instrumento público de procuração, sob pena de extinção.                                    Após, com o decurso do prazo acima 

assinalado, tornem conclusos.  Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001204-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006944/2010 - TERESA APARECIDA FACUNDINI (ADV. 

SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Inicialmente, a fim de viabilizar o prosseguimento do 

presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia legível dos 

seguintes documentos: Cédula de Identidade; e cartão do CPF/MF, sob pena de extinção.  Intime-se. 

2010.63.14.002984-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007080/2010 - ANASTACIO BRUSSOLO (ADV. SP300535 - 

RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença.                    Intimem - se. 

2010.63.14.002630-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006888/2010 - MARINALVA DA SILVA FELIPE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o 

regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade 

de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a 

apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem - se. 

2010.63.14.001923-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006977/2010 - ORLANDO TOME (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. Tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora providencie a regularização de sua representação processual, anexando procuração por instrumento público, 

sob pena de extinção. Após, com o decurso do prazo acima assinalado, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.003797-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007073/2010 - MADALENA DE FATIMA CICONE PINOTTI 

(ADV. SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES); ADRIANA PINOTTI (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos.  Manifestem-se as partes sobre o parecer elaborado pela Contadoria do Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Nada 

requerendo, expeçam-se as respectivas Requisições de Pagamento de Pequeno Valor. Intimem-se. 

2010.63.14.001822-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006851/2010 - MARCIA MUCCI (ADV. SP240429 - VAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela autarquia ré, 

designo o dia 08.10.2010, às 14:45 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da parte 

autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000330 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.15.007216-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030214/2010 - JOSE VILELA DA 

SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. 
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Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

  

Com relação ao pedido de aplicação da Lei 9.876/99 para cálculo da RMI pela média dos 80% maiores salários de 

contribuição, no caso do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, a forma de se proceder ao cálculo do 

benefício de auxílio doença é determinada pelo artigo 61 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

Art. 61. O auxílio doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente 

a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposot na Seção III, especialmente no artigo 33 

desta Lei. 

  

O artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei 9.876/99 dispõe: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

O artigo 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação a dispositivos da Lei 8.213/91 dentre outras providências, possui o 

seguinte texto: 

  

 Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. (grifei) 

  

Finalmente, o artigo 32, § 20º, do Decreto 3.048/99 estabelece: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

.................................................................................. 

§ 20. nos casos de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e 

quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

  

Hely Lopes Meireles, no livro Direito Administrativo Brasileiro, editora Malheiros, 23ª Edição, 2ª Tiragem, à pág. 113, 

diz: “...Sendo o regulamento, na hierarquia das normas, ato inferior à lei, não a pode contrariar, nem restringir ou 

ampliar suas disposições. Só lhe cabe explicitar a lei, dentro dos limites por ela traçados”. 

  

A questão a ser analisada é se o § 20, do Decreto 3.048/99 extrapolou sua função regulamentar fixando regras não 

previstas pela Lei 8.213/91. 

  

A resposta é negativa. 

  

A lei 9.876/99, em seu artigo 3º, dispõe que a média aritmética simples é feita somando-se os maiores salários de 

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% se o segurado filiou-se ao Sistema um dia antes da publicação desta 

lei. Nesta hipótese, nada obsta que o salário de benefício seja calculado levando-se em consideração mais do que 80% 

dos maiores salários de contribuição. 

  

Já a nova redação dada ao artigo 29, incisos I e II da Lei 8.213/91 pela Lei 9.876/99 determina que, se a filiação ocorreu 

após a publicação desta lei, o cálculo do salário de benefício será feito mediante a soma aritmética simples dos 80% 

maiores salários de contribuição. 

  

Desta forma, o decreto 3.048/99 não extrapolou sua função meramente regulamentar ao dispor que os segurados que 

tenham recolhido menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais terão o benefício calculado mediante a 

soma de todos os salários de contribuição calculados no período. 
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No caso dos autos, a parte autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência antes da Lei 9.876/99. Desta forma, o 

cálculo do salário de benefício é feito nos termos do artigo 3º da Lei 9.876/99, considerando-se, no mínimo, 80% dos 

salários de contribuição. A determinação do § 20, do artigo 32, do Decreto 3.048/99 deverá ser aplicada dado seu 

caráter meramente regulamentar. 

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido quanto ao artigo 29, inciso II, da lei 8213/91. 

  

2010.63.15.003465-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030027/2010 - IZAIAS NUNES 

FRANCO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. 

A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O expert, num primeiro momento, informou sobre a necessidade da juntada do prontuário médico da parte periciada, 

com o fim de possibilitar a conclusão sobre a capacidade, ou não, da parte autora. 

  

Após juntada de documentos médicos procedeu-se à devida realização da perícia. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

Em manifestação a parte autora requer a realização de audiência, com o fim de ser avaliado seu estado de saúde pelo 

magistrado. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Indefiro a possibilidade de realização de audiência a fim de se avaliar a parte autora, tendo em vista este magistrado ser 

desprovido de conhecimento técnico para aferir o estado de saúde física e ou mental da parte requerente, o que justifica 

a nomeação de peritos na área da saúde, em casos como este. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 
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A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu o seguinte sobre o estado de saúde da parte autora: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que 

pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há 

dependência de terceiros para as atividades da vida diária.” 

  

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta 

perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros 

para as atividades da vida diária.” 

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não 

deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.005193-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029861/2010 - PAULO AFONSO 

VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005200-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029862/2010 - FRANCISCO 

APARECIDO LOPES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005215-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029863/2010 - VIOLETA 

FIGUEIREDO FERREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.005328-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029866/2010 - IVAM PRIMO (ADV. 

SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029867/2010 - NAIR BRAGA DA 

SILVA (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005709-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029872/2010 - CARLOS ROBERTO 

ROSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005714-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029873/2010 - CELESTE 

APARECIDA SAMPAIO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003568-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030043/2010 - SONIA MARIA 

MIRANDA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão 

ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 
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A perícia concluiu o seguinte sobre o estado de saúde da parte autora: Não há sinais objetivos de incapacidade, que 

pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há 

dependência de terceiros para as atividades da vida diária.                  

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 
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“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor: “Não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da capacidade 

funcional, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho habitual da periciada, apesar da necessidade eventual de acompanhamento medico especializado e 

fisioterapêutico.” 

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não 

deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
2010.63.15.005869-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029874/2010 - JOSE MESSIAS 

COSTA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005976-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029885/2010 - MARIA OLINDA DE 

CHAVES (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007515-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030217/2010 - ANTONIO 

BELCHIOR SOBRINHO (ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 
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Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 
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Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido quanto o artigo 29, parágrafo quinto, da lei 8213/91. 

  

2010.63.15.005926-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030049/2010 - MARIA JOSE 

LOURENCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 
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A perícia concluiu o seguinte sobre o estado de saúde da parte autora: Não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de 

redução da capacidade funcional, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho habitual da periciada, apesar da necessidade eventual de acompanhamento 

medico especializado e fisioterapêutico. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos 

da prova colacionada pelo autor.  

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 
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§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram 

aplicadas quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte 

autora: aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido quanto ao artigo 29, parágrafo quinto da lei 8213/91. 

  
2010.63.15.007243-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030215/2010 - MIRIAM NERY DE 

PADUA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007208-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030216/2010 - VICENTE 

CASSIANO (ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005916-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029883/2010 - MOISES 

MARCOLINO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 
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concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor: “Não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da capacidade funcional, que 

pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho habitual 

do autor.” 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 
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A perícia concluiu o seguinte sobre o estado de saúde da parte autora: Não há sinais objetivos de incapacidade, 

que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do 

trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária. 

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não 

deve prosperar. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.005649-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030045/2010 - ELAINE DE 

OLIVEIRA PIRES DE SOUZA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005251-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030046/2010 - MARIA CRISTINA 

MARCELO (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005250-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030047/2010 - CELINA DE LIMA 

(ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005862-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030048/2010 - MARLI PAULUS 

FERNANDES (ADV. SP281100 - RICARDO LEANDRO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.008233-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028814/2010 - MARIA 

FRANCISCA FEITOSA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de auxilio doença n. 

112.517.35-6 e de 124.166.180-1. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. Acrescentou ainda que o INSS computou de forma divergente as contribuições do benefício 

112.517.135-6 em comparação ao benefício 124.166.180-1 e, portanto pretende a revisão da RMI. 

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente incompetência em razão do valor e ausência de interesse 

de agir. No mérito, alegou com prejudicial decadência e prescrição, bem como a improcedência da ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

       Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria 

deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do 

Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00. 
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Não merece acolhimento a preliminar de falta de interesse de agir, haja vista que a parte autora fez o requerimento 

administrativo de concessão e o beneficio foi deferido com cálculo supostamente incorreto. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de decadência vez que o benefício foi concedido em 31/12/1998 e a ação foi 

ajuizada em 01/07/2008, menos de 10 anos após (art. 103 da Lei 8.213/91). 

  

Acato a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal anterior à 

propositura da ação. 

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

  

1.             Revisão pelo artigo 29, inciso II, da lei 8213/91. 

  

Com relação ao pedido de aplicação da Lei 9.876/99 para cálculo da RMI pela média dos 80% maiores salários de 

contribuição, no caso do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, a forma de se proceder ao cálculo do 

benefício de auxílio doença é determinada pelo artigo 61 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

Art. 61. O auxílio doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente 

a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposot na Seção III, especialmente no artigo 33 

desta Lei. 

  

O artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei 9.876/99 dispõe: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

O artigo 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação a dispositivos da Lei 8.213/91 dentre outras providências, possui o 

seguinte texto: 

  

 Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. (grifei) 

  

Finalmente, o artigo 32, § 20º, do Decreto 3.048/99 estabelece: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

.................................................................................. 

§ 20. nos casos de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e 

quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

  

Hely Lopes Meireles, no livro Direito Administrativo Brasileiro, editora Malheiros, 23ª Edição, 2ª Tiragem, à pág. 113, 

diz: “...Sendo o regulamento, na hierarquia das normas, ato inferior à lei, não a pode contrariar, nem restringir ou 

ampliar suas disposições. Só lhe cabe explicitar a lei, dentro dos limites por ela traçados”. 

  

A questão a ser analisada é se o § 20, do Decreto 3.048/99 extrapolou sua função regulamentar fixando regras não 

previstas pela Lei 8.213/91. 

  

A resposta é negativa. 

  

A lei 9.876/99, em seu artigo 3º, dispõe que a média aritmética simples é feita somando-se os maiores salários de 

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% se o segurado filiou-se ao Sistema um dia antes da publicação desta 

lei. Nesta hipótese, nada obsta que o salário de benefício seja calculado levando-se em consideração mais do que 80% 

dos maiores salários de contribuição. 
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Já a nova redação dada ao artigo 29, incisos I e II da Lei 8.213/91 pela Lei 9.876/99 determina que, se a filiação ocorreu 

após a publicação desta lei, o cálculo do salário de benefício será feito mediante a soma aritmética simples dos 80% 

maiores salários de contribuição. 

  

Desta forma, o decreto 3.048/99 não extrapolou sua função meramente regulamentar ao dispor que os segurados que 

tenham recolhido menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais terão o benefício calculado mediante a 

soma de todos os salários de contribuição calculados no período. 

  

No caso dos autos, a parte autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência antes da Lei 9.876/99. Desta forma, o 

cálculo do salário de benefício é feito nos termos do artigo 3º da Lei 9.876/99, considerando-se, no mínimo, 80% dos 

salários de contribuição. A determinação do § 20, do artigo 32, do Decreto 3.048/99 deverá ser aplicada dado seu 

caráter meramente regulamentar. 

  

2.             Com relação salários de contribuição do benefício 112.517.135-6: 

  

A parte autora informou na inicial que o INSS deferiu o beneficio de auxílio doença n. 112.517.135-6 com data de 

concessão em 31/12/1998. Em 13/12/2001 o INSS deferiu outro benefício n. 124.166.180-1. No entanto, em 2006 o 

INSS restabeleceu o primeiro benefício. 

  

Contudo, a parte autora percebeu que os salários de contribuição do benefício 112.517.135-6 estavam inferiores aos 

considerados no cálculo do benefício 124.166.180-1. 

  

Dessa forma, pleiteia a revisão do benefício 112.517.135-6 considerando os salários de contribuição do benefício 

124.166.180-1. 

  

Insta salientar, que a Contadoria não poderá refazer o cálculo do benefício com base no benefício 124.166.180-1, vez 

que da mesma forma que o INSS incorretamente considerou salários a menor também poderia ter feito ao contrário. 

  

Ressalte-se que no cálculo dos benefícios devem ser considerados os salários de contribuição e para tanto o setor de 

Contadoria deverá refazer o cálculo com base nos recolhimentos constantes no CNIS. 

  

O setor de Contadoria informou que considerando as contribuições constantes do CNIS, verificou que a renda mensal 

inicial foi calculada incorretamente pelo INSS. 

  

Dessa forma, o autor terá direito à revisão do auxílio doença n. 112.517.135-6 até a cessação do benefício em 

04/08/2008, observada a prescrição qüinqüenal e conforme cálculo em anexo. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido de revisão pelo artigo 29, inciso II, da lei 8213/91 e julgo parcialmente 

procedente o pedido de revisão do benefício de auxílio doença n. 112.517.135-6 a fim de constar a renda mensal inicial 

de R$ 252,53 (DUZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal na 

cessação do benefício em R$ 486,95 (QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS) . Os atrasados devidos, atualizado para competência de 07/2010, obedecendo a prescrição qüinqüenal, 

totalizam R$ 133,94 (CENTO E TRINTA E TRêS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) . Os cálculos 

integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

2008.63.15.008481-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028928/2010 - PEDRO LOPES 

FERREIRA (ADV. SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, PEDRO LOPES FERREIRA, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 23/10/1973 a 05/02/1979, 09/07/1979 a 06/09/1983 e 05/11/1984 a 

09/07/1990; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (15/09/2004); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 287,33 (DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS) ; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de 07/2010; 
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3.4           Os atrasados são compostos de parcelas vencidas da data da cessação do benefício (15/09/2004) até o 

ajuizamento limitados ao teto deste Juizado, bem como parcelas vincendas do ajuziamento até a competência de 

07/2010. Totalizam R$ 30.600,00 (correspondente ao teto de 60 salários mínimos deste juizado). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2008.63.15.013406-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030235/2010 - JUNE VIDAL 

GONCALVES (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições 

adversas, alteração do coeficiente de cálculo e a majoração da renda mensal inicial. 

                               

                               Realizou pedido de concessão de aposentadoria em 01/11/2006(DER), oportunidade em que lhe foi 

deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/138.951.865-2, cuja DIB data de 01/11/2006. 

  

                               Aduziu que: 

“Ocorre que, quando requereu o processo de aposentadoria no INSS, a autora não apresentou os formulários 

informando as condições de trabalho insalubridade que ficou exposta, para serem analisados como tempo especial 

mesmo tendo o INSS concedido a Aposentadoria Integral com 32 anos de contribuição , a autora pretende ter os 

períodos trabalhados insalubres transformado em tempo especial , e desta forma aumentar revisar o seu benefício para 

maior. Em face do exposto, requer a revisão do benefício com transformando como tempo especial o período laborado 

em atividade considerada insalubre.” (SIC) (grifos meus) 

  

                               Alega que ingressou com pedido de revisão do benefício, protocolo n.º 37299.003087/2008-44, 

datado de 21/08/2008. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum nas 

empresas: 

1.1 Intermédica Sistema de Saúde S/A (sucessora Maternidade Santa Edwirges), durante o período de 12/02/1974 a 

11/06/1974; 

1.2 Fundação São Paulo - Hospital Santa Lucinda, durante o período de 11/06/1974 a 25/02/1975; 

1.3 Fundação Hospital Ítalo Brasileiro Umberto I, durante o período de 01/03/1975 a 01/09/1977; 

1.4 SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, durante o período de 01/09/1977 a 31/10/2006. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não se enquadra na definição de segurado especial. 

Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 
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                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo de revisão foi realizado em 21/08/2008 e ação foi proposta em 14/11/2008, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

                Passo à análise do mérito. 

  

                1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

  

                               Os períodos que pretende ver reconhecidos como especiais referem-se aos contratos de trabalho com 

as empresas Intermédica Sistema de Saúde S/A (de 12/02/1974 a 11/06/1974), Fundação São Paulo - Hospital Santa 

Lucinda (de 11/06/1974 a 25/02/1975), Fundação Hospital Ítalo Brasileiro Umberto I (de 01/03/1975 a 01/09/1977) e 

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (de 01/09/1977 a 31/10/2006), onde alega ter exercido atividade 

insalubre. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários e Laudo Individual relativo 

à empresa Intermédica Sistema de Saúde S/A. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                   Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, vez que até esta data o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado, 

com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, após, com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras 

exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Desse modo, o reconhecimento de tempo especial com base na função desempenhada, somente é 

permitido até 10/12/1997. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período trabalhado na empresa Intermédica Sistema de Saúde S/A (de 12/02/1974 a 11/06/1974), 

o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, informa que a parte autora desempenhou a função de “auxiliar de 

enfermagem”, no setor “Pronto Socorro”. Informa, ainda, que não há avaliação dos eventuais agentes nocivos presentes 

no ambiente de trabalho contemporânea à época da prestação do serviço. Faz menção ao Laudo Técnico Individual. 
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                               O documento supra mencionado não se encontra devidamente preenchido, visto que não está datado, 

não possui carimbo de CNPJ da empresa e não possui qualificação dos responsáveis pela empresa que assinam o 

documento. 

  

                               O reconhecimento deste período baseado única e exclusivamente neste documento restaria 

prejudicado diante das irregularidades do documento. 

  

                               Contudo, a parte autora apresentou prova adicional. 

  

                               O Laudo Técnico Individual, elaborado por engenheiro e técnico de segurança do trabalho, datado 

de 25/06/2008, informa que a parte autora desempenhou a função de “auxiliar de enfermagem”, no setor “Pronto 

Socorro”, exposta a agentes biológicos. Tal documento descreve as atividades desempenhadas pela parte autora, as 

quais se coadunam com a função. Por fim, afirma que não houve alteração no lay-out da empresa. 

                               

                               A função exercida pela parte autora - auxiliar de enfermagem - vem elencada no anexo ao Decreto 

n.º 53.831/64 sob o código 2.1.3 e no anexo ao Decreto n.º 83.080/79 sob o código 2.1.3. 

  

                Considerando a função e a descrição das atividades mencionadas no Laudo Técnico, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tais atividades coadunam-se com a função, a atividade deve ser considerada especial. 

  

                No período trabalhado na empresa Fundação São Paulo - Hospital Santa Lucinda (de 11/06/1974 a 

25/02/1975), o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 20/05/2008, informa que a parte autora 

desempenhou a função de “auxiliar de enfermagem”, no setor “Unidade de Internação”. Informa, ainda, a exposição a 

agentes biológicos: contato com pacientes. Tal documento descreve as atividades desempenhadas pela parte autora, as 

quais se coadunam com a função e está assinado pelo supervisor de RH da empresa. 

  

                               A função exercida pela parte autora - auxiliar de enfermagem - vem elencada no anexo ao Decreto 

n.º 53.831/64 sob o código 2.1.3 e no anexo ao Decreto n.º 83.080/79 sob o código 2.1.3. 

  

                               Outrossim, os agentes descritos no formulário vêm expressamente elencados nos anexos do Decreto 

53.831/64, sob o código 1.3.2 e Decreto 83.080/79, sob o código 1.3.4. 

  

                Considerando a função e a descrição das atividades mencionadas no PPP - Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, documento hábil a comprovar a exposição ao agente nocivo para fins de reconhecimento de período 

como trabalhado sob condições especiais e que tais atividades coadunam-se com a função, a atividade deve ser 

considerada especial. 

  

                               No período trabalhado na empresa Fundação Hospital Ítalo Brasileiro Umberto I (de 01/03/1975 a 

01/09/1977), o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 05/02/2007, informa que a parte autora 

desempenhou a função de “auxiliar de enfermagem”, no setor “Unidade de Enfermagem”. O referido documento foi 

assinado por advogado da empresa e nada menciona acerca de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho. 

Inclusive, o item 15 "exposição a fatores de risco" vem inutilizado no documento, encontra-se em branco cortado por 

um traço. 

  

                Foi colacionada Declaração, datada de 05/02/2007, a qual limita-se a mencionar a função desempenhada pela 

parte autora e a inexistência de Laudos Técnicos. 

  

                               O PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento essencial para a análise do pedido, 

considerando que neste documento, cujo preenchimento se reveste das formalidades legais é que são descritas as 

atividades desempenhadas, as condições ambientais às quais a parte autora esteve exposta quando da prestação de 

serviço e a habitualidade e permanência de exposição. 

  

                               Vale lembrar ainda que o preenchimento irregular ou a ausência de preenchimento de determinados 

campos dos formulários inviabiliza o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais. 

  

                               Quando a legislação exige, também, a apresentação de Laudo Técnico, o referido documento deve 

revestir-se das formalidades legais, assim como o formulário de informação preenchido pelo empregador. 

  

                               No presente caso o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário apresenta inutilização do campo 

relativo aos eventuais agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, o que indica que não haviam agentes 

presentes. 
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                               Assim, não é possível o reconhecimento deste período. 

  

                               Por fim, no período trabalhado na empresa SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

(de 01/09/1977 a 31/10/2006), o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 08/01/2007, informa que a parte 

autora desempenhou as funções de: a) “auxiliar de enfermagem” (de 01/09/1977 a 28/02/1989); b) “agente de saúde” 

(de 01/03/1989 a 31/05/2004) e c) “agente de apoio de ensino” (de 01/06/2004 a atual - 08/01/2007, data de elaboração 

do documento). Tal documento descreve as atividades desempenhadas pela parte autora: “Desenvolver atividades 

relacionadas à saúde, higiene, medicina e segurança do trabalho, orientando a equipe escolar e os corpos docente e 

discente em assuntos de sua área de atuação que interfiram no processo ensino-aprendizagem, elaborando e/ou 

executando programas educativos de estimulo aos hábitos e atitudes compatíveis com padrões e procedimentos 

exigidos”. Quanto aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que no período de 20/09/2000 a 

31/05/2004 houve exposição a agentes biológicos (vírus e bactérias), de forma ocasional e intermitente e que no período 

de 01/06/2004 a atual (08/01/2007, data de elaboração do documento), não houve exposição a eventuais agentes 

nocivos. 

  

                               Com efeito, pela descrição das atividades mencionadas no documento, verifica-se que elas não se 

coadunam com qualquer função prevista como sendo especial. 

  

                               As atividades efetivamente exercidas pela parte autora consoante a descrição do documento referem 

a atividades pedagógicas, de orientação e não atividades com o contato habitual e permanente com agentes biológicos. 

  

                Tanto que no período de 01/09/1977 a 28/02/1989, o documento refere que a exposição a agentes insalubres 

era de forma ocasional e intermitente e não habitual e permanente como se exige para o reconhecimento da atividade 

como especial. E ainda, no período de 01/09/1977 a 19/09/2000 e de 01/06/2004 a 08/01/2007, não há nem menção 

sobre a existência de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho. 

  

                               Assim, não é possível o reconhecimento do período. 

                Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em 

condições especiais de 12/02/1974 a 11/06/1974 e de 12/06/1974 a 25/02/1975. 

                               Passo a examinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora passa a ter, após o reconhecimento do período especial e sua 

conversão em tempo comum, em Juízo, até data da EC n.º 20/1998 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 25 (vinte e cinco) anos e 16 (dezesseis) dias. E, até a data do requerimento administrativo 

(01/11/2006), um total de tempo de serviço correspondente a 32 (trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 01 (um) dia. 

  

O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 100% (cempor cento). 

  

                               Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos. 

  

                               Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial 

relativamente aos períodos de 01/03/1975 a 01/09/1977 e de 01/09/1977 a 31/10/2006, por falta de comprovação de 

especialidade da atividade e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JUNE 

VIDAL GONCALVES, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 12/02/1974 a 11/06/1974 e de 12/06/1974 a 25/02/1975; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Revisar o coeficiente de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/138.951.865-2) 

para 100% (cem por cento); 

2.1           A RMI revisada corresponde a R$ 1.935,43 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

QUARENTA E TRÊS CENTAVOS); 

2.2           A RMA revisada corresponde a R$ 2.374,54 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 

CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de julho de 2010; 

2.3           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de julho de 2010, 

descontados os valores já recebidos. Totalizam R$ 878,31 (OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E 

UM CENTAVOS). Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

3.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

4.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.010107-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028975/2010 - JACQUELINE 

ROSSI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende a revisão do benefício de auxílio doença. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. Acrescentou ainda que o INSS computou de forma incorreta as contribuições de 10/1997 e 08/2002 e, 

portanto pretende a revisão da RMI. 

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente incompetência em razão do valor e ausência de interesse 

de agir. No mérito, alegou com prejudicial decadência e prescrição, bem como a improcedência da ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

       Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria 

deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do 

Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Não merece acolhimento a preliminar de falta de interesse de agir, haja vista que a parte autora fez o requerimento 

administrativo de concessão e o beneficio foi deferido com cálculo supostamente incorreto. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de decadência vez que o benefício foi concedido em 28/09/2002 e ação foi 

ajuizada em 08/2008, ou seja, menos de 10 anos depois (art. 103 Lei 8.213/91). 

  

Acato a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal anterior à 

propositura da ação. 

  

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

  

1.             Revisão pelo artigo 29, inciso II, da lei 8213/91. 

  

Com relação ao pedido de aplicação da Lei 9.876/99 para cálculo da RMI pela média dos 80% maiores salários de 

contribuição, no caso do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, a forma de se proceder ao cálculo do 

benefício de auxílio doença é determinada pelo artigo 61 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

Art. 61. O auxílio doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente 

a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposot na Seção III, especialmente no artigo 33 

desta Lei. 

  

O artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei 9.876/99 dispõe: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

O artigo 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação a dispositivos da Lei 8.213/91 dentre outras providências, possui o 

seguinte texto: 

  

 Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. (grifei) 

  

Finalmente, o artigo 32, § 20º, do Decreto 3.048/99 estabelece: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

.................................................................................. 

§ 20. nos casos de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e 

quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

  

Hely Lopes Meireles, no livro Direito Administrativo Brasileiro, editora Malheiros, 23ª Edição, 2ª Tiragem, à pág. 113, 

diz: “...Sendo o regulamento, na hierarquia das normas, ato inferior à lei, não a pode contrariar, nem restringir ou 

ampliar suas disposições. Só lhe cabe explicitar a lei, dentro dos limites por ela traçados”. 

  

A questão a ser analisada é se o § 20, do Decreto 3.048/99 extrapolou sua função regulamentar fixando regras não 

previstas pela Lei 8.213/91. 

  

A resposta é negativa. 

  

A lei 9.876/99, em seu artigo 3º, dispõe que a média aritmética simples é feita somando-se os maiores salários de 

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% se o segurado filiou-se ao Sistema um dia antes da publicação desta 

lei. Nesta hipótese, nada obsta que o salário de benefício seja calculado levando-se em consideração mais do que 80% 

dos maiores salários de contribuição. 

  

Já a nova redação dada ao artigo 29, incisos I e II da Lei 8.213/91 pela Lei 9.876/99 determina que, se a filiação ocorreu 

após a publicação desta lei, o cálculo do salário de benefício será feito mediante a soma aritmética simples dos 80% 

maiores salários de contribuição. 

  

Desta forma, o decreto 3.048/99 não extrapolou sua função meramente regulamentar ao dispor que os segurados que 

tenham recolhido menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais terão o benefício calculado mediante a 

soma de todos os salários de contribuição calculados no período. 

  

No caso dos autos, a parte autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência antes da Lei 9.876/99. Desta forma, o 

cálculo do salário de benefício é feito nos termos do artigo 3º da Lei 9.876/99, considerando-se, no mínimo, 80% dos 

salários de contribuição. A determinação do § 20, do artigo 32, do Decreto 3.048/99 deverá ser aplicada dado seu 

caráter meramente regulamentar. 

  

2. Com relação salários de contribuição de 10/1997 a 08/2002: 

  

A parte autora informou na inicial que o INSS ao calcular o benefício de auxilio doença n. 127.004.352-5 deferido em 

28/09/2002 considerou as contribuições de forma incorreta dos meses de 10/1997 e 08/2002. 

  

O setor de Contadoria informou que considerou as contribuições constantes no CNIS e verificou que a renda mensal 

inicial foi calculada incorretamente pelo INSS. 

  

Dessa forma, o autor terá direito a revisão do auxílio doença n. 127.004.352-5, conforme cálculo em anexo. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido de revisão pelo artigo 29, inciso II, da lei 8213/91 e julgo parcialmente 

procedente o pedido de inclusão das contribuições de 10/1997 e 08/2002 a fim de revisar a renda mensal na cessação 

para R$ 1.429,18 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS). Os atrasados, 
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descontado os valores percebidos incorretamente, obedecendo a prescrição qüinqüenal, totalizam R$ 782,21 

(SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) . Os cálculos integram a presente 

sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

2008.63.15.012075-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029705/2010 - SEVERINO 

EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições adversas, 

alteração do coeficiente de cálculo e a majoração da renda mensal inicial. 

                                                               

                               Realizou pedido de concessão de aposentadoria em 16/11/2007(DER), oportunidade em que lhe foi 

deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/145.165.808-4, cuja DIB data de 16/11/2007. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na 

empresa Metalúrgica WA Indústria e Comércio Ltda., durante os períodos: de 01/07/1977 a 20/02/1980, de 20/11/1980 

a 30/03/1983, de 02/05/1983 a 02/12/1987, de 01/04/1988 a 26/03/1993, de 01/07/1993 a 13/11/1996 e de 02/05/1997 a 

16/11/2007. 

                               

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

                               

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o 

processo é aplicável ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos 

indisponíveis, os fatos afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Ademais, nos Juizados, 

mesmo ocorrendo a revelia o juiz não fica obrigado a presumir a veracidade dos fatos alegados pela parte autora se o 

contrário resultar de sua convicção (Art. 20 Lei 9.099/95). 

  

                Passo à análise do mérito. 

  

                1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

  

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa Metalúrgica WA Indústria e Comércio Ltda., durante os períodos: de 01/07/1977 a 20/02/1980, de 20/11/1980 

a 30/03/1983, de 02/05/1983 a 02/12/1987, de 01/04/1988 a 26/03/1993, de 01/07/1993 a 13/11/1996 e de 02/05/1997 a 

16/11/2007, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                   Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, vez que até esta data o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado, 

com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, após, com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras 

exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Desse modo, o reconhecimento de tempo especial com base na função desempenhada, somente é 

permitido até 10/12/1997. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 
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“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               Portanto, nos períodos pleiteados, os PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários, datados de 

08/10/2007, assinados por funcionário do RH da empresa, informam que o autor desempenhou as funções de: 

                a) “polidor” (de 01/07/1977 a 31/10/1978), no setor “polimento”, exposto aos agentes: ruído em frequência de 

106dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

                b) “meio oficial ajustador mecânico” (de 01/11/1978 a 20/02/1980), no setor “ferramentaria e usinagem”, 

exposto aos agentes: ruído em frequência de 96dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

                c) “serviços gerais” (de 20/11/1980 a 31/08/1981), no setor “ferramentaria e usinagem”, exposto aos agentes: 

ruído em frequência de 96dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

                d) “encarregado geral” (de 01/09/1981 a 30/03/1983), no setor “ferramentaria e usinagem”, exposto aos 

agentes: ruído em frequência de 96dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

                e) “encarregado geral” (de 02/05/1983 a 31/10/1983), no setor “ferramentaria e usinagem”, exposto aos 

agentes: ruído em frequência de 96dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

                f) “ajustador mecânico” (de 01/11/1983 a 02/12/1987), no setor “ferramentaria e usinagem”, exposto aos 

agentes: ruído em frequência de 96dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

                g) “encarregado geral” (de 01/04/1988 a 26/03/1993), no setor “ferramentaria e usinagem”, exposto aos 

agentes: ruído em frequência de 96dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

                h) “encarregado geral” (de 01/07/1993 a 13/11/1996), no setor “ferramentaria e usinagem”, exposto aos 

agentes: ruído em frequência de 96dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

                i) “encarreagado” (de 02/05/1997 a 31/12/2004), no setor “ferramentaria e usinagem”, exposto aos agentes: 

ruído em frequência de 96dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

                j) “encarregado de usinagem” (de 01/01/2005 a 08/10/2007 - data de elaboração do documento), no setor 

“ferramentaria e usinagem”, exposto aos agentes: ruído em frequência de 96dB(A) e calor em temperatura de 24º C; 

  

                               A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79. 

  

                Considerando os períodos pleiteados, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 

da Turma Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

                Considerando os níveis de ruído mencionados nos PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários, 

documentos hábeis a comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como 

trabalhado sob condições especiais e que tais níveis são superiores ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve 

ser considerada especial. 

                

                No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da 

atividade como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal 

entendimento passou a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de 

que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  

                No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial 

é benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme a 
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filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento de EPIs 

ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir Novaes 

Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217, dez. 1998, p. 

1049-1055). 

  

                Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo 

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de laudo 

pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria especial. 

Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol previsto nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes Decretos, pode a 

mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante perícia judicial. 2 - 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que este tem por escopo, 

apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o contato com o 

agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho, mormente por 

inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos agentes agressivos, impende 

gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do segurado, durante toda a jornada de 

trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente, que o exponha habitualmente a 

condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei) (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - 

Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL 

ERIK DYRLUND) (grifei). 

  

                               Pelo exposto, exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, 

estando exposta a agente nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento dos períodos 

como trabalhado em condições especiais de 01/07/1977 a 20/02/1980, de 20/11/1980 a 30/03/1983, de 02/05/1983 a 

02/12/1987, de 01/04/1988 a 26/03/1993, de 01/07/1993 a 13/11/1996 e de 02/05/1997 a 08/10/2007. 

  

                               Quanto ao período de 09/10/2007 a 16/11/2007, não foi juntado aos autos virtuais PPP - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário. 

                               

                               O PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciários é documento essencial para a análise do pedido 

quanto a este período, considerando que neste documento, cujo preenchimento se reveste das formalidades legais é que 

são descritas as atividades desempenhadas, as condições ambientais às quais a parte autora esteve exposta quando da 

prestação de serviço e a habitualidade e permanência de exposição. 

  

                               Vale lembrar ainda que o preenchimento irregular ou a ausência de preenchimento de determinados 

campos dos documento inviabiliza o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais. 

  

                               Assim, diante da ausência de informações não é possível o reconhecimento do período. 

  

                               Ressalte-se que a prova testemunhal por si só não seria suficiente para comprovar o efetivo exercício 

da atividade para fins de reconhecimento de tempo especial, consoante às disposições do art. 227 do Código Civil. 

  

                               Considerando que não existem outros documentos hábeis a comprovar a prestação do serviço sob 

condições adversas, não é possível o reconhecimento do período de 09/10/2007 a 16/11/2007 por ausência de 

informações para tanto. 

                                 

                Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em 

condições especiais de 01/07/1977 a 20/02/1980, de 20/11/1980 a 30/03/1983, de 02/05/1983 a 02/12/1987, de 

01/04/1988 a 26/03/1993, de 01/07/1993 a 13/11/1996 e de 02/05/1997 a 08/10/2007. 

                               Passo a examinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora passa a ter, após o reconhecimento dos períodos especiais e 

suas conversões em tempo comum, em Juízo, até data da EC n.º 20/1998 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 06 (seis) dias. E, até a data do requerimento administrativo 

(16/11/2007), um total de tempo de serviço correspondente a 44 (quarenta e quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 

(quinze) dias. 

  

O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 100% (cem por cento). 
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                               Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos. 

  

                               Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial 

relativamente ao período de 09/10/2007 a 16/11/2007, por falta de comprovação de especialidade da atividade e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, SEVERINO EUZEBIO DA SILVA, para: 

  

1.             Reconhecer como especiais os períodos de 01/07/1977 a 20/02/1980, de 20/11/1980 a 30/03/1983, de 

02/05/1983 a 02/12/1987, de 01/04/1988 a 26/03/1993, de 01/07/1993 a 13/11/1996 e de 02/05/1997 a 08/10/2007; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Revisar o coeficiente de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/145.165.808-4) 

para 100% (cem por cento); 

2.1           A RMI revisada corresponde a R$ 2.264,17 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS); 

2.2           A RMA revisada corresponde a R$ 2.651,03 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 

TRÊS CENTAVOS), para a competência de julho de 2010; 

2.3           Os atrasados, respeitado o limite de 60 salários mínimos, totalizam R$ 30.600,00. Os cálculos integram a 

presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

3.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

4.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.009162-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028789/2010 - MARIA DE 

LOURDES SILVERIO DOS SANTOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP209907 

- JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido de revisão pelo artigo 29, inciso II, da lei 8213/91 e julgo parcialmente procedente o pedido de 

inclusão das contribuições de 12/1998 a 05/1999 a fim de manter a renda mensal atual para R$ 510,00. Os atrasados são 

devidos, obedecendo a prescrição qüinqüenal, no montante de R$ 1.368,46. Os cálculos integram a presente sentença. 

Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução 

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

2008.63.15.012073-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029033/2010 - MAURICIO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Em apertada síntese, postula a parte autora a revisão de sua RMI, ao argumento de que contribuiu 

relativamente a uma determinada classe, mas, quando do cálculo de sua renda mensal, foi enquadrada em classe 

inferior. Requer, também, a revisão da sua renda mensal com a aplicação de índices que melhor reflitam a inflação 

ocorrida no período. 

O INSS foi citado e contestou a ação alegando preliminarmente a incompetência em razão do valor e ausência de 

interesse de agir. No mérito, alegou prejudicial de decadência e prescrição, bem como a improcedência da ação.  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

       Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria 

deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do 

Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00. 
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Não merece acolhimento a preliminar de falta de interesse de agir, haja vista que a parte autora fez o requerimento 

administrativo e pedido de revisão. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de decadência vez que o benefício foi concedido em 15/07/1997 e fez um pedido 

de revisão em 20/07/2000 e ação foi ajuizada em 14/10/2008, ou seja em menos de 10 anos (art. 103 Lei 8.213/91) da 

decisão indeferitória administrativa. 

Acato a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal anterior à 

propositura da ação. 

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91, devendo ser devidamente 

atualizados os salários-de-contribuição pelo índice de correção previsto em lei, conforme se observa no demonstrativo 

de cálculo da renda mensal inicial e na manifestação da Contadoria do Juízo. 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, e que passam a fazer parte desta sentença, o autor 

contribuiu na classe 3, mas, quando do cálculo de sua RMI pelo INSS, foi enquadrado nas classes 1 e 2. O artigo 29 

inciso II da Lei 8.213/91, determina que para o cálculo do benefício de aposentadoria especial, será utilizada a média 

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. Se o 

autor contribuiu em uma determinada classe, deverá ser enquadrado em classe equivalente. 

O salário-de-benefício, concebido como a média aritmética simples de um determinado número de salários-de-

contribuição, é tomado para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada. 

A apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91, devendo ser devidamente 

atualizados os salários-de-contribuição pelo índice de correção previsto em lei, conforme se observa no demonstrativo 

de cálculo da renda mensal inicial e na manifestação da contadoria do Juízo. 

Conforme parecer da contadoria o INSS calculou erroneamente o benefício do autor, portanto faz jus a alteração da sua 

renda mensal inicial desde o pedido de revisão em 20/07/2000, sendo que o pagamento dos valores em atraso deve 

respeitar a prescrição de cinco anos anteriores a propositura da ação. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar a revisão da renda mensal 

inicial: 

  

1.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (15/05/1997) e a DIB da revisão será 20/07/2000; 

1.2           A RMI corresponde a R$ 236,45 (DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) ; 

1.3           A RMA corresponde a R$ 555,47 (QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E 

SETE CENTAVOS) , na competência de 07/2010; 

1.4           Os atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, totalizam R$ 12.654,85 (DOZE MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). Os cálculos integram a presente sentença. 

Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução 

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

1.5. DIP em 01/08/2010. 

2.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

3.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2008.63.15.006288-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028846/2010 - AMAURI 

BRANDINO ROSA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de auxilio doença n. 113.905.784-4 e 

aposentadoria por invalidez n. 119.468.708-0 . 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 
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da lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina 

o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Acrescentou que o INSS calculou incorretamente renda mensal inicial do benefício de auxílio doença, haja vista que 

não considerou as corretas contribuições.  

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente incompetência em razão do valor e ausência de interesse 

de agir. No mérito, alegou com prejudicial prescrição, bem como a improcedência da ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

       Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria 

deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do 

Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Não merece acolhimento a preliminar de falta de interesse de agir, haja vista que a parte autora fez o requerimento 

administrativo de concessão e o beneficio foi deferido com cálculo supostamente incorreto. 

  

Acato a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal anterior à 

propositura da ação. 

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

1. artigo 29, inciso II, da lei 8213/91: 

  

Com relação ao pedido de aplicação da Lei 9.876/99 para cálculo da RMI pela média dos 80% maiores salários de 

contribuição, no caso do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, a forma de se proceder ao cálculo do 

benefício de auxílio doença é determinada pelo artigo 61 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

Art. 61. O auxílio doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente 

a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposot na Seção III, especialmente no artigo 33 

desta Lei. 

  

O artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei 9.876/99 dispõe: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

O artigo 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação a dispositivos da Lei 8.213/91 dentre outras providências, possui o 

seguinte texto: 

  

 Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. (grifei) 

  

Finalmente, o artigo 32, § 20º, do Decreto 3.048/99 estabelece: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

.................................................................................. 

§ 20. nos casos de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e 

quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 
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Hely Lopes Meireles, no livro Direito Administrativo Brasileiro, editora Malheiros, 23ª Edição, 2ª Tiragem, à pág. 113, 

diz: “...Sendo o regulamento, na hierarquia das normas, ato inferior à lei, não a pode contrariar, nem restringir ou 

ampliar suas disposições. Só lhe cabe explicitar a lei, dentro dos limites por ela traçados”. 

  

A questão a ser analisada é se o § 20, do Decreto 3.048/99 extrapolou sua função regulamentar fixando regras não 

previstas pela Lei 8.213/91. 

  

A resposta é negativa. 

  

A lei 9.876/99, em seu artigo 3º, dispõe que a média aritmética simples é feita somando-se os maiores salários de 

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% se o segurado filiou-se ao Sistema um dia antes da publicação desta 

lei. Nesta hipótese, nada obsta que o salário de benefício seja calculado levando-se em consideração mais do que 80% 

dos maiores salários de contribuição. 

  

Já a nova redação dada ao artigo 29, incisos I e II da Lei 8.213/91 pela Lei 9.876/99 determina que, se a filiação ocorreu 

após a publicação desta lei, o cálculo do salário de benefício será feito mediante a soma aritmética simples dos 80% 

maiores salários de contribuição. 

  

Desta forma, o decreto 3.048/99 não extrapolou sua função meramente regulamentar ao dispor que os segurados que 

tenham recolhido menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais terão o benefício calculado mediante a 

soma de todos os salários de contribuição calculados no período. 

  

No caso dos autos, a parte autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência antes da Lei 9.876/99. Desta forma, o 

cálculo do salário de benefício é feito nos termos do artigo 3º da Lei 9.876/99, considerando-se, no mínimo, 80% dos 

salários de contribuição. A determinação do § 20, do artigo 32, do Decreto 3.048/99 deverá ser aplicada dado seu 

caráter meramente regulamentar. 

  

Assim, não terá direito à revisão pelo artigo 29, inciso II,da lei 8213/91. 

  

2. Artigo 29, parágrafo quinto da lei 8213/91: 

  

2.1 Auxílio doença 113.905.784-4 

  

O autor informou que percebeu outro auxilio doença de n. 109.652.218-4 de 22/03/1998 a 24/02/1999 e n. 106.383.752-

6 de 13/05/1997 a 01/12/1997. Contudo, os valores de salário benefício não foram considerados no cálculo do benefício 

n. 113.905.784-4 deferido em 01/07/1999. 

  

A lei 8213/91 no artigo 29 dispõe: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Dessa forma, todos os salários de benefícios durante o período em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados no cálculo de outro benefício por incapacidade. 

  

O setor de Contadoria informou que o benefício n. 113.905.784-4 está incorreto e, portanto o autor faz jus a alteração da 

renda mensal inicial com reflexos na aposentadoria por invalidez, observando a prescrição qüinqüenal. 

  

2.2. Revisão da aposentadoria por invalidez - 119.468.708-0 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 
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Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

3. Revisão da renda mensal inicial do auxílio doença: 
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A parte autora informou na inicial que o INSS ao calcular o benefício de auxilio doença n. 113.905.784-4 deferido em 

01/07/1999 considerou as contribuições de forma incorreta. 

  

Com intuito de comprovar tal equivoco acostou aos autos os hollerites. 

  

O setor de Contadoria informou que considerou as contribuições constantes no CNIS e verificou que a renda mensal 

inicial foi calculada incorretamente pelo INSS. 

  

Dessa forma, o autor terá direito a revisão do auxílio doença n. 113.905.784-4 com reflexos na aposentadoria por 

invalidez n. 119.468.708-0, conforme cálculo em anexo. 

    

Por todo o exposto, julgo improcedente os pedido de revisão pelo artigo 29, inciso II, da lei 8213/91, bem como 

parágrafo quinto quanto a aposentadoria por invalidez e julgo parcialmente procedente os pedido de revisão do 

benefício de auxílio doença n. 113.905.784-4 a fim de constar a renda mensal inicial de R$ 731,85 (SETECENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e revisão da aposentadoria por invalidez a fim de constar 

a renda mensal atual do benefício em R$ 1.721,97 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E NOVENTA E 

SETE CENTAVOS) . Os atrasados , obedecendo a prescrição qüinqüenal, totalizam R$ 15.370,69 (QUINZE MIL 

TREZENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS). Os cálculos integram a presente sentença. 

Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução 

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.001281-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029698/2010 - ROBERTO 

MASSUCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições 

adversas, alteração do coeficiente de cálculo e a majoração da renda mensal inicial. 

                                                               

                               Realizou pedido de concessão de aposentadoria em 22/05/1997(DER), oportunidade em que lhe foi 

deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/104.715.542-4, cuja DIB data de 22/05/1997, 

deferido em 14/03/1998 (DDB). 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais e suas conversões para tempo comum nas 

empresas: 

1.1 Cia. Fiação e Tecelagem São Pedro, durante o período de 01/08/1961 a 08/06/1963; 

1.2 Alufer S/A - Estruturas Metálicas, durante o período de 01/09/1969 a 31/03/1974. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, 

decadência. Alegou, ainda, falta de interesse de agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera 

administrativa, inépcia da inicial visto que a parte autora não anexou aos autos os documentos essenciais para a análise 

do pedido, incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de 

mérito, prescrição quinquenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual 

requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               Foi realizada audiência em 10/02/2009, quando foi determinado à parte autora que juntasse aos autos 

virtuais documentos essenciais para análise do pedido. 

  

                               A parte autora se manifestou apresentando Laudo Técnico. 

  

                               Em 05/03/2009, foi proferida sentença decretando a decadência do direito de revisão ao benefício. 
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                               A parte autora se manifestou opondo Embargos de Declaração, alegando contradição da sentença 

proferida, sob a fundamentação de que havia ingressado com pedido administrativo de revisão em 23/01/2002, 

concluído somente em 17/01/2006, sem êxito. 

  

                               Em 02/04/2009, o Juízo acolheu os embargos opostos pela parte autora, atribuindo-lhes efeitos 

modificativos, consequentemente anulou a sentença prolatada e determinou o regular processamento do feito. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não se enquadra na definição de segurado especial. 

Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               A preliminar de decadência é improcedente, considerando que o requerimento administrativo foi 

formulado em 22/05/1997, mas o benefício somente foi deferido em 14/03/1998 (DDB), além da existência de 

pedido administrativo de revisão em 23/01/2002, concluído somente em 17/01/2006, sendo que a ação foi proposta em 

24/01/2008. 

  

                               A preliminar de ausência de interesse de agir, também não se sustenta já que houve requerimento 

administrativo de revisão formulado em 23/01/2002, indeferido pelo INSS. 

  

                A preliminar de inépcia da inicial sob a fundamentação de a ausência de documentos diz respeito ao mérito e 

assim será analisada. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

  

                               Os períodos que pretende ver reconhecidos como especiais referem-se aos contratos de trabalho com 

as empresas Cia. Fiação e Tecelagem São Pedro (de 01/08/1961 a 08/06/1963) e Alufer S/A - Estruturas Metálicas (de 

01/09/1969 a 31/03/1974), onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               A exordial veio acompanhada de Formulários. 

  

                               Após a determinação judicial, apresentou Laudo Técnico relativo à empresa Cia. Fiação e 

Tecelagem São Pedro. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 
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                   Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, vez que até esta data o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado, 

com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, após, com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras 

exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Desse modo, o reconhecimento de tempo especial com base na função desempenhada, somente é 

permitido até 10/12/1997. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período trabalhado na empresa Cia. Fiação e Tecelagem São Pedro (de 01/08/1961 a 

08/06/1963), o Formulário, datado de 14/03/1997, informa que o autor desempenhou a função de “aprendiz de 

tecelagem”, no setor “Tecelagem”, exposto ao agente ruído em frequência de 94dB(A) e ao agente suspensóides de 

algodão (resíduos). Este documento informa que a exposição ao agente se dava de forma habitual e permanente. Por 

fim, menciona a existência de Laudo Técnico. 

  

                               O Laudo Técnico acostado aos autos virtuais em cumprimento à determinação judicial, datado de 

07/02/1994, elaborado por engenheiro de segurança e médico do trabalho, ratifica as informações quanto a exposição ao 

agente nocivo ruído no setor Tecelagem em frequência de 94dB(A). 

  

                               A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79. 

  

                Considerando os períodos pleiteados, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 

da Turma Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

                Considerando o nível de ruído mencionado no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a exposição ao 

agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal nível é 

superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

                

                No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da 

atividade como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal 

entendimento passou a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de 

que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  

                No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial 

é benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme a 

filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento de EPIs 

ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir Novaes 

Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217, dez. 1998, p. 

1049-1055). 
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                Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo 

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de laudo 

pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria especial. 

Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol previsto nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes Decretos, pode a 

mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante perícia judicial. 2 - 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que este tem por escopo, 

apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o contato com o 

agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho, mormente por 

inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos agentes agressivos, impende 

gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do segurado, durante toda a jornada de 

trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente, que o exponha habitualmente a 

condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei) (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - 

Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL 

ERIK DYRLUND) (grifei). 

  

                               No período trabalhado na empresa Alufer S/A - Estruturas Metálicas (de 01/09/1969 a 31/03/1974), 

o Formulário, datado de 06/11/1995, informa que o autor desempenhou a função de “marcador”, no setor “Seção de 

Preparação”, exposto aos agentes: ruído, calor e poeiras - pó de ferro expelido pelas soldas, maçaricos e lixadeiras. Há 

menção à utilização de solda manual e elétrica, esmeril, lixadeiras, marretas. Este documento informa que a exposição 

aos agentes se dava de forma habitual e permanente. Por fim, menciona a inexistência de Laudo Técnico. 

  

                               No presente caso, há menção à exposição aos agentes ruído e calor. Contudo, o documento 

preenchido pela empresa empregadora não especifica a frequência do agente ruído presente no ambiente de trabalho, 

nem mesmo o grau do agente calor. Isto implica dizer que diante da ausência do nível de ruído e do grau do agente 

calor, eventualmente presentes no ambiente de trabalho, não é possível certificar se os mesmos encontravam-se além 

dos limites estabelecidos pela legislação. 

  

                               Assim, diante da ausência de informações precisas quanto aos agentes ruído e calor eventualmente 

presentes no ambiente de trabalho, não é possível o reconhecimento deste período sob alegação de exposição a tais 

agentes.               

  

                               Contudo, pela descrição das atividades desempenhadas pela parte autora - utilização de solda manual 

e elétrica, esmeril, lixadeiras, marretas é possível adequá-las as atividades disciplinadas sob o código 2.5.1 e 2.5.3 do 

Decreto 83.080/79: rebarbadores, esmerilhadores, marteleiros de rebarbação, soldadores. 

  

                               Nesse sentido, cumpre colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“Processo:                              AC 200903990122397 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1413441 

Relator(a):                              JUIZ SERGIO NASCIMENTO 

Sigla do órgão :        TRF3 

Órgão julgador:        DÉCIMA TURMA 

Fonte:                     DJF3 CJ1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2133 

Decisão:                  Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 

557 do C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa :                 PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO 

C.P.C. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE 

EXEMPLIFICATIVO. I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou 

o entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode 

operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. II - A jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 

9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. III - As informações contidas nos diversos formulários de 

atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, relativos à função de torneiro mecânico, fresador e 

ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças 

metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais agentes são inerentes à tal categoria profissional, 

justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com base na anotação em CTPS, naqueles períodos 
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para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento 

da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

Data da Decisão: 12/01/2010 

Data da Publicação: 20/01/2010” (grifos meus) 

  

                               Pelo exposto, exercendo atividade sob condições ambientais adversas conforme presunção 

estabalecida por Decreto conforme legislação vigente à época, a parte faz jus ao reconhecimento do período como 

trabalhado em condições especiais. 

  

                Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em 

condições especiais de 01/08/1961 a 08/06/1963 e de 01/09/1969 a 31/03/1974. 

                               Passo a examinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora passa a ter, após o reconhecimento dos períodos especiais e 

suas conversões em tempo comum, em Juízo, até data do requerimento administrativo (22/05/1997), um total de tempo 

de serviço correspondente a 36 (trinta e seis) anos, 08 (oito) meses e 07 (sete) dias. 

  

O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 100% (cem por cento). 

  

                               Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos e observada a prescrição 

quinquenal. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ROBERTO 

MASSUCO, para: 

  

1.             Reconhecer como especiais o período de 01/08/1961 a 08/06/1963 e de 01/09/1969 a 31/03/1974; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Revisar o coeficiente de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/104.715.542-4) 

para 100% (cem por cento); 

2.1           A RMI revisada corresponde a R$ 869,72 (OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E 

DOIS CENTAVOS); 

2.2           A RMA revisada corresponde a R$ 2.063,35 (DOIS MIL SESSENTA E TRêS REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS), para a competência de julho de 2010; 

2.3           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de julho de 2010, 

descontados os valores já recebidos e observada a prescrição quinquenal. Totalizam R$ 28.072,33 (VINTE E OITO 

MIL SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS). Os cálculos integram a presente sentença. Foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

3.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

4.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.012689-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029634/2010 - EZIO BENEDITO 

RIBEIRO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas, 

alteração do coeficiente de cálculo e a majoração da renda mensal inicial. 
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                               Realizou pedido de concessão de aposentadoria em 14/12/1998(DER), oportunidade em que lhe foi 

deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/111.625.737-5, cuja DIB data de 14/12/1998, 

deferido em 12/04/1999 (DDB). 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na 

empresa Carborundum do Brasil Ltda., durante o período de 11/06/1971 a 31/08/1974. 

                               

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não se enquadra na definição de segurado especial. 

Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

  

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa Carborundum do Brasil Ltda., durante o período de 11/06/1971 a 31/08/1974, onde alega ter sido exposto a 

agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e Laudo Técnico. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                   Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, vez que até esta data o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado, 

com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, após, com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras 

exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Desse modo, o reconhecimento de tempo especial com base na função desempenhada, somente é 

permitido até 10/12/1997. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 
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II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               Portanto, no período pleiteado, o Formulário, datado de 08/01/1998, assinado por gerente do RH da 

empresa, informa que o autor desempenhou a função de “praticante para produção/prático para produção e prático para 

produção B” (de 01/07/1977 a 31/10/1978), no setor “Seleção Alo”, exposto ao agente ruído em frequência de 

92,8dB(A). Este documento informa que a exposição ao agente se dava de forma habitual e permanente. Por fim, 

menciona a existência de Laudo Técnico. 

  

                               O Laudo Técnico, datado de 08/01/1999, elaborado por engenheiro de segurança do trabalho, ratifica 

as informações quanto à exposição ao agente nocivo ruído. 

  

                               A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79. 

  

                Considerando os períodos pleiteados, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 

da Turma Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

                Considerando o nível de ruído mencionado no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a exposição ao 

agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal nível é 

superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

                

                No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da 

atividade como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal 

entendimento passou a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de 

que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  

                No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial 

é benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme a 

filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento de EPIs 

ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir Novaes 

Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217, dez. 1998, p. 

1049-1055). 

  

                Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo 

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de laudo 

pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria especial. 

Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol previsto nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes Decretos, pode a 

mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante perícia judicial. 2 - 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que este tem por escopo, 

apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o contato com o 

agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho, mormente por 

inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos agentes agressivos, impende 

gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do segurado, durante toda a jornada de 

trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente, que o exponha habitualmente a 
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condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei) (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - 

Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL 

ERIK DYRLUND) (grifei). 

  

                               Pelo exposto, exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, 

estando exposto a agente nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento do período 

como trabalhado em condições especiais. 

  

                Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em 

condições especiais de 11/06/1971 a 31/08/1974. 

                               Passo a examinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora passa a ter, após o reconhecimento do período especial e sua 

conversão em tempo comum, em Juízo, até data do requerimento administrativo (14/12/1998), um total de tempo de 

serviço correspondente a 33 (trinta e três) anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias. 

  

O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 88% (oitenta e oito por cento). 

  

                               Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos e observada a prescrição 

quinquenal. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, EZIO BENEDITO 

RIBEIRO, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 11/06/1971 a 31/08/1974; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Revisar o coeficiente de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/111.625.737-5) 

para 88% (oitenta e oito por cento); 

2.1           A RMI revisada corresponde a R$ 924,06 (NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SEIS 

CENTAVOS); 

2.2           A RMA revisada corresponde a R$ 2.033,29 (DOIS MIL TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS), para a competência de julho de 2010; 

2.3           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de julho de 2010, 

descontados os valores já recebidos e observada a prescrição quinquenal. Totalizam R$ 27.781,66 (VINTE E SETE 

MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). Os cálculos integram a presente 

sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

3.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

4.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.004077-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030058/2010 - VALERIA MARIA 

MASCARENHAS (ADV. SP033332 - ORLANDO FERREIRA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REINER ZENTHOFFER MULLER). Pleiteia a parte autora alvará judicial requerendo o levantamento dos valores 
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depositados pela Receita Federal, referente à restituição já pleiteados administrativamente e deferido pelo órgão 

mencionado. 

É o relatório, no essencial. 

Decido. 

A requerente formula, pela via de procedimento de jurisdição voluntária, pretensão de levantamento de valores oriundos 

de restituição de imposto de renda cuja titular era Therezinha Mascarenhas, genitora da ora interessada - VALÉRIA 

MARIA MASCARENHAS. 

Entretanto, cuidando-se o feito de jurisdição voluntária não existe lide a ser solucionada e, ainda, cuidando-se de 

matéria atinente ao direito das sucessões, a competência é da Justiça Estadual. 

  

Neste sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

  

CONFLITO DE COMPETENCIA - 46579  

RELATOR: MIN. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

  

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÃO OBJETIVANDO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO DE VALORES DEVIDOS A SEGURADO FALECIDO. 

  

1. Nos casos em que não houver pretensão resistida por parte do ente público, não se configura hipótese de competência 

da Justiça Federal (art. 109, I, CF/88), porquanto não se tem litígio, consistindo o feito em jurisdição graciosa, ou, como 

parte da literatura defende, em administração pública de interesses privados pelo Poder Judiciário 2. Compete à Justiça 

Comum Estadual apreciar e julgar ação que tem por objetivo a expedição de alvará de levantamento de valores devidos 

a segurado falecido. 3. Conflito negativo de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª 

Vara Cível de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, o suscitado. 

  

  

CONFLITO DE COMPETENCIA - 102854  

RELATOR: MIN. BENEDITO GONÇALVES 

  

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. ALVARÁ 

LIBERATÓRIO. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 

SOCIAL - PIS. PEDIDO FUNDADO NA LEI 6.858/80. MORTE DO TITULAR DA CONTA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 161/STJ. COMPETENTE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

  

1. Em se tratando de pedido de expedição de alvará judicial requerido nos termos da Lei 6.858/80, ou seja, em 

decorrência do falecimento do titular da conta, inexiste lide a ser solucionada. Cuida-se, na verdade, de medida de 

jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o levantamento, pelos sucessores do de cujus, de 

valores incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa falecida "independente de inventário ou 

arrolamento". 2. Desse modo, a Caixa Econômica Federal não é parte integrante da relação processual, mas mera 

destinatária do alvará judicial, razão por que deve ser afastada a competência da Justiça federal. 3. Incide, à espécie, o 

enunciado 161 da súmula do STJ, segundo o qual: "É da competência da Justiça estadual autorizar o levantamento dos 

valores relativos ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta". 4. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Cotia. 

  

Vale acrescentar ainda: 

  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE 

DIFERENÇAS SALARIAIS. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. 1. O pedido de expedição de alvará judicial para levantamento de valores relacionados à diferenças 

salariais, por inexistir pretensão resistida por parte do ente público, não configura hipótese de competência da Justiça 

Federal, tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária, o que atrai a competência da Justiça 

Estadual.Precedentes. 2. Conflito conhecido para declarar competente o suscitante, o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível 

de Juazeiro - BA. 

Assim, é da competência da justiça estadual autorizar o levantamento dos valores depositados na conta do PIS de titular 

falecido. 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso 

presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados 

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. (STJ,3ª Seção, 08.09.2008 - RELATOR: OG 

FERNANDES) 

  

Neste sentido também já se manifestou a E. Corte da 4ª Região: 
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TRIBUTÁRIO. ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE VALORES RETIDOS A TÍTULO DE 

RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DO DE CUJUS. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 1 - O pedido 

de alvará judicial para levantamento de valores devidos a título de restituição de imposto de renda tem natureza de 

jurisdição voluntária, sendo a Justiça Estadual competente para seu processamento. No entanto, tendo havido 

contestação da União Federal, converte-se em procedimento contencioso, atraindo a competência da Justiça Federal, 

pela presença de ente federal na lide (AC 2004472060007771, VILSON DARÓS, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 

02.08.2006). 

  

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso 

presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados 

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Da mesma forma, é facultado à parte o exercício 

do direito de ação independente da assistência de advogado. 

  

                Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante a Justiça 

Estadual. 

  

                Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

  

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.005969-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029878/2010 - LUCIANA DE 

ALMEIDA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A parte foi intimada a proceder à juntada aos autos de cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição 

inicial, assim como certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do 

processo.  

Vale observar que diante da manifestação da parte autora solicitando a dilação do prazo, foi concedido novo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para dar atendimento à decisão judicial. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já houve a concessão da dilação do prazo anterior. Além disso, foi assinalado prazo improrrogável. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005605-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030161/2010 - MARIA CELINA DA 

SILVA (ADV. SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão da aposentadoria por invalidez exige a comprovação da incapacidade 

para o exercício da atividade habitual da parte autora.     

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 
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A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, manifestou-se requerendo designação de nova data 

para realização da perícia, alegando que a referida ausência se deu pelo fato de não ter sido informada da data designada 

para realização da referida perícia. 

  

Não assiste razão à parte autora, isto porque quando da efetiva distribuição da ação é realizado o agendamento da data 

para realização da perícia médica judicial. 

  

No presente caso, nos termos da Certidão lançada aos autos, a publicação da distribuição do processo ocorreu 

16/06/2010 (expediente n.º 6315000239/2010, correspondente aos processos distribuídos em 07, 08, 09, 10 e 11 de 

junho de 2010 devidamente disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no dia útil anterior a sua publicação; 

Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 85). 

  

Ressalte-se, ainda, que a data designada para realização da perícia médica judicial, além de ser devidamente publicada 

no Diário Oficial, consoante já mencionado acima, fica disponibilizada no sistema de consulta pela internet. 

  

Nota-se, portanto, que não há motivo que justifique a ausência na data e hora designada para a perícia judicial ou 

mesmo que comprovasse as alegações formuladas pela parte autora, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006723-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030104/2010 - SIEGFRIED URBAN 

(ADV. SP070435 - IUQUIM ELIAS FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER 

MULLER). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.013407-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030241/2010 - MARIA JOSÉ DE 

JESUS ALMEIDA GONÇALVES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora, titular do benefício de pensão por morte em decorrência 

do falecimento de seu cônjuge, NB 21/129.594.746-0, cuja DIB data de 23/01/2005, pretende a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição originário, NB 42/067.689.320-1, mediante o reconhecimento de período 

trabalhado sob condições adversas, alteração do coeficiente de cálculo e a majoração da renda mensal inicial do 

benefício originário, conseqüentemente, incidindo os reflexos decorrentes nos benefício derivado. 

Alega na exordial que seu cônjuge realizou pedido de concessão de aposentadoria em 17/10/1995(DER), oportunidade 

em que lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/067.689.320-1, cuja DIB data 

de 17/10/1995, deferido em 26/12/1995(DDB). 

Aduziu que seu cônjuge ingressou com pedido de revisão do benefício, protocolo n.º 35443.000238/96-35, em 

17/01/1996, o qual não foi apreciado até a data do ajuizamento da presente ação. 

Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão em tempo comum na 

empresa Mineradora Pagliato Ltda., durante o período de 01/08/1978 a 31/10/1989; 

2.             Revisão do benefício originário e incidência dos reflexos desta revisão no benefício derivado do qual é titular. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, decadência. A 

decadência decorreria do fato de haver se passado mais de 10 anos (art. 103 da Lei 8.213/91) entre a data da obtenção 

da aposentadoria do falecido e o ajuizamento da presente ação. Alegou, ainda, incompetência deste Juizado, 
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considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No mérito, que 

a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente 

improcedente. 

Em Decisão proferida em 09/08/2010, a parte autora foi intimada a se acerca da renúncia aos valores relativos às 

prestações vencidas superiores a 60 (sessenta) salários mínimos, na data do ajuizamento da ação, sob pena de extinção 

do processo em razão da incompetência absoluta (artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001). 

A parte autora se manifestou alegando que não é possível certificar de antemão o valor da condenação em eventual 

procedência da ação, sob a alegação de que tal apuração carece de perícia contábil. Aduziu que o valor da causa foi 

atribuído com base nas prestações mensais não excederem ao valor de 60 (sessenta) salário mínimos. Por fim, alegou 

que deixou de se manifestar expressamente acerca da renúncia aos valores eventualmente superiores a 60 (sessenta) 

salários mínimos, optando por fazê-lo em fase própria de execução. 

É o relatório. 

Decido. 

Antes da análise da decadência, deve ser analisada a questão da competência deste Juizado. 

Neste ponto, acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu quanto à incompetência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais para julgamento da demanda. 

Verifica-se, no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido 

em 60 (sessenta) salários mínimos, conforme cálculo da contadoria deste Juizado. 

Anoto que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir a competência do 

Juizado para a causa, primeiramente, o resultado obtido pela somas das prestações vincendas, conforme a regra do 

artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001 e entendimento da Turma Recursal, consubstanciado no Enunciado n° 13, 

in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas 

vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Já a questão das parcelas vencidas, tenho como certo que essas também não podem ultrapassar o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos estabelecido no artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001, ficando, entretanto, facultado à parte autora 

a desistência expressa do valor que eventualmente exceder à competência dos Juizados Especiais Federais. 

No presente caso, ainda que a diferenças das prestações vincendas, ou seja, o valor entre a renda efetivamente recebida 

e a renda pretendida a qual será fruto da revisão, não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, os valores relativos às 

parcelas vencidas atingem montante superior ao limite dos Juizados. 

Assim, o valor da causa não pode, em hipótese alguma, exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários 

mínimos, ou seja, R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação 

(14/11/2008).       

Observe-se que ambas as análises devem ser realizadas para verificação da competência para julgamento: parcelas 

vincendas e vencidas. 

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, as prestações vencidas, em caso de eventual 

procedência da ação ultrapassam este limite. 

No presente caso, embora não tenha restado caracterizada a incompetência relativamente às parcelas vincendas, esta 

restou caracterizada quanto às parcelas vencidas. 

Instada a se manifestar, a parte autora não renunciou aos valores excedentes. 

Assim, a decretação de incompetência para julgamento da lide pelos Juizados é de rigor. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual 

subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido 

de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009703-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030112/2010 - ANTONIO CARLOS 

CORTES COSTA (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006844-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030099/2010 - TATIANA ROBERTA 

DA SILVA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA); VINICIUS HENRIQUE DA SILVA 

FERNANDES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 
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Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS do segurado recluso e de procuração ad 

judicia em nome da coautora Tatiana, bem como de cópia do CPF próprio do coautor Vinícius, foi determinado que a 

parte autora juntasse aos autos cópias dos referidos documentos. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.006756-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030102/2010 - PRISCILA DE 

OLIVEIRA BOLINA CAMARGO (ADV. SP262755 - ROSANA APARECIDA MOTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Fragmente-se os autos físicos, tendo em vista a inércia da parte autora. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006114-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030106/2010 - HELIO MANUEL 

DOS SANTOS (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, determinou-se à parte autora que juntasse aos autos 

virtuais cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19946100003146806, em curso na 3ª 

Vara Federal Cível de São Paulo, 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente. 

  

2010.63.15.006131-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030108/2010 - JOSE FERNANDES 

(ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, determinou-se à parte autora que juntasse aos autos 

virtuais cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20006110000460570, em curso na 2ª 

Vara Federal de Sorocaba. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente. 

  

2010.63.15.006514-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029876/2010 - JOSE AZENALDO 

NERES DIAS (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido, inclusive na dilação de cinco dias. Assim, a decretação de extinção do feito 

é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006243-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029877/2010 - JOÃO BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinado que a parte autora juntasse aos 

autos virtuais cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19996110000400668, em curso 

na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já houve a concessão da dilação do prazo anterior. Além disso, foi assinalado prazo improrrogável. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.002278-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030110/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS PONTES (ADV. SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES, SP035977 - NILTON BENESTANTE, SP026301 - 

FRANCISCO DE ASSIS PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000331 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2010.63.15.007529-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030152/2010 - JOSÉ ALVES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/055.514.107-1, cuja DIB data de 26/11/1992 e a DDB data 

de 15/03/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 
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Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 13/08/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007514-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030239/2010 - JOAO APARECIDO 

HESSEL (ADV. SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário de auxílio-doença originário, bem como do 

benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado, NB 32/074.360.998-0, cuja DIB data de 01/03/1989 e a DDB 

data de 17/05/1989. 

Juntou documentos. 

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

Decido. 

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 
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A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 
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No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 13/08/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007530-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030130/2010 - GENTIL DA LUZ 

(ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/001.377.472-7, cuja DIB data de 01/06/1977 e a DDB data 

de 27/01/1980. 

Juntou documentos. 

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

Decido. 

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 
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prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 13/08/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007527-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030133/2010 - RAIMUNDO ALVES 

(ADV. SP277853 - CESAR WILLIAM GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 32/085.082.203-3, cuja DIB data de 01/12/1991 e 

a DDB data de 07/08/1992. 

Juntou documentos. 

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

Decido. 

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 
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Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 13/08/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007541-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030234/2010 - REINALDO 

RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 32/105.181.137-3, concedido 

em 23/12/1998. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 
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                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 23/12/1998. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 12/01/1999. Assim, em 01/02/1999 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 13/08/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, bem como o seu reajustamento 

mediante aplicação dos índices mencionados na petição inicial. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de correção monetária e juros moratórios. 

O INSS, em contestação, alegou a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

O princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição Federal) tem seus critérios 

definidos em Lei. 

E, de fato, anualmente, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados através de lei ordinária. Pode-se 

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, 

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

A concretização do princípio da preservação do valor real do benefício através da concessão de reajustes 

periódicos deve passar pelo crivo da constitucionalidade tendo como parâmetro a razoabilidade. Não há direito 

adquirido ao maior índice de reajustamento sob a ótica do segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio 

financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

No mesmo sentido o entendimento doutrinário: 

  

“Como se vê, a Constituição assegurou a manutenção do valor real dos benefícios, norma que tem causado 

muitas celeumas judiciais, buscando cada segurado ver aplicado a seu benefício o critério que tem por 

representativo do valor real. Na verdade, definir o que seja valor real é tarefa impossível, ante a inafastável 

relatividade e abstração do conceito... Outrossim, é importante observar que o art. 201, parágrafo 4º, fez 

expressa ressalva 'aos critérios definidos em lei', remetendo ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar a 

matéria” (Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais, coordenado por Vladimir Passos de 

Freitas, Livraria do Advogado, 1999, p. 167). 

  

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da constitucionalidade dos índices aplicados 

pelo INSS: 

  

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Lei 9.711/98, art. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de 

preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”  

(RE N. 376.846/SC, RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO, noticiado no Informativo 342). 
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Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com os índices pleiteados - INPC posteriores à 1996, mas, sim, de 

acordo com a forma e o índice previstos em lei. 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em 

lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma 

situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada 

segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz 

adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios 

tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da 

Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88.  

Portanto, o pedido da parte autora não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo 

reajustamento sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que 

deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007301-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030208/2010 - CARLINO 

AMADEUS DANIEL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007245-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030211/2010 - DANIELE DO 

AMARAL TROVELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007432-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030212/2010 - DOROTHEA 

ADELIA SCHATZER PINHEIRO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a afastar 

qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração do citado 

benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 
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qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

                      Passo à análise do mérito. 

  

Decido. 

Com relação à discussão sobre a não-aplicação de um limite ao salário-de-benefício, bem como à RMI, há que se 

ressaltar que a fixação de limites máximos (tetos) é constitucional, uma vez que atende ao princípio do equilíbrio 

financeiro e atuarial que rege o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, a teor do art. 201, “caput” da CF/88. 

Nesse sentido, a fixação de tetos tem por escopo racionalizar o sistema previdenciário, porquanto é necessário delimitar 

os valores máximos que podem ser suportados pelo RGPS, evitando-se, dessa forma, déficits operacionais. 

O limite legal máximo do salário-de-benefício, cuja imposição encontra amparo no artigo 29, §2º, da LBPS, não afronta 

a Constituição Federal, já que o próprio Texto Magno, segundo a redação original do seu artigo 202 (redação anterior à 

EC 20/98), assegurou à legislação infraconstitucional a possibilidade de traçar os limites do teor do direito do segurado, 

prevendo, assim, a necessária observância de um valor máximo do salário-de-contribuição quando do cálculo do 

salário-de-benefício, e conseqüentemente da RMI.  

Dessa forma, resta claro que o quantum atinente à renda mensal inicial do segurado deve ser traçado conforme o teor da 

legislação infraconstitucional integradora, o que ocorreu por meio dos artigos 29, §2º e 33 da Lei 8.213/91. 

Repise-se que tais dispositivos não afrontam o teor da Constituição Federal. Pelo contrário, constituem verdadeiro 

complemento ao comando constitucional, ao preverem a necessidade de se observar, quando da fixação do salário-de-

benefício, o limite máximo do salário-de-contribuição. 

Nesse sentido, aliás, o entendimento pretoriano, cujo teor segue abaixo colacionado: 

  

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 489207 

PROCED. : MINAS GERAIS 

RELATOR : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMBTE.(S): GENIL MACHADO E OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S): MARCOS ANDRÉ DE ALMEIDA E OUTRO(A/S) 

EMBDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV.(A/S): WANJA MEYRE SOARES DE CARVALHO E OUTRO(A/S) 

Decisão: A Turma converteu os embargos de declaração no recurso extraordinário em agravo regimental no recurso 

extraordinário, mas lhe negou provimento, nos termos do voto do Relator. Unânime. Não participou, justificadamente, 

deste julgamento o Ministro Marco Aurélio. 1ª. Turma, 17.10.2006. 

EMENTA: 

1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental.    

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o 

Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. 
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Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO 

ESPECIAL - 168176 

Processo: 199800530118 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 09/06/1999 Documento: STJ000273067 

Fonte: DJ DATA:02/08/1999 PÁGINA:133 

Relator(a): FELIX FISCHER 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Ministro Relator. Votaram de acordo os Ministros GILSON DIPP, 

HAMILTON CARVALHIDO, EDSON VIDIGAL e FERNANDO GONÇALVES. Ausentes, justificadamente, os 

Ministros LUIZ VICENTE CERNICCHIARO e WILLIAM PATTERSON e, ocasionalmente, o Ministro JOSÉ 

ARNALDO. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

- Não verificada, na hipótese, em parte, a omissão apontada pela parte embargante no acórdão. 

- Para fins de prequestionamento, são acolhidos os embargos 

para afirmar a constitucionalidade da limitação do salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

- Embargos acolhidos parcialmente. 

Indexação: VIDE EMENTA 

Data Publicação       02/08/1999 

Sucessivos: EDcl nos ERESP 172382 SP 1998/0093932-6 DECISÃO:23/02/2000 DJ DATA:13/03/2000 PG:00127 

  

Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 855502 

Processo: 200261830015770 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 15/04/2003 Documento: TRF300071932 

Fonte: DJU DATA:14/05/2003 PÁGINA: 377 

Relator(a): JUIZ PEIXOTO JUNIOR 

Decisão: A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. 

Ementa    PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. LIMITE LEGAL MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 136 da Lei n.º 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, 

da LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no 

plano da equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito 

nos limites demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei n.º 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula n.º 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

Data Publicação       14/05/2003 

Referência Legislativa             LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-29 PAR-2 ART-31 ART-136 ART-33 CLPS-84 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG-FED DEC-89312 ANO-1984 ART-23 INC-1 INC-

2 LET-A LET-B INC-3 ART-21 INC-1 INC-2 PAR-1 PAR-4 CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED CFD-0 

ANO-1988 ART-202 LEG-FED EMC-20 ANO-1998 LEG-FED SUM-260 TFR 

  

Com relação ao pedido de reajustamento da renda mensal decorrente da majoração do teto nos termos da EC's n° 

20/1998 e 41/2003, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido com base em seus salários-de-contribuição 

reais e de acordo com a sistemática de cálculo vigente à época da concessão, em perfeita consonância com os ditames 

legais para tanto. Não lhe é devido, portanto, qualquer reajuste decorrente das alterações no maior valor de salário de 

contribuição admitido. Assim, o reajuste procedido no valor do teto terá reflexo proporcional, em razão da sistemática 

de cálculo, e apenas nos benefícios futuros. 

Aponto, ainda, para a existência de princípios constituicionais que reforçam a improcedência do pedido, quais sejam: a 

vedação de majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio; o caráter contributivo do regime geral de 

previdência e a observação de critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

No caso “sub judice”, a parte autora deseja, na realidade, é que o órgão jurisdicional se substitua ao legislador e fixe, no 

caso concreto, o critério que melhor recomponha o poder aquisitivo de seu benefício. 
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Mister esclarecer que não compete ao Poder Judiciário fazer o papel de legislador e adotar os critérios vindicados ou 

que entender adequado. 

Vejamos. Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Entregou-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos 

benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.006535-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030281/2010 - ELENA DE MORAIS 

FERREIRA (ADV. SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança 

descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), 

acrescidos de juros contratuais. 

                                Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                É o relatório. Fundamento e decido. 

                Primeiramente, anoto que a questão versa sobre correção monetária dos saldos de caderneta de poupança, 

relativos ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). Tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é de vinte anos, 

nos termos do artigo 177, do antigo Código Civil. 

                Nesse caso o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de fevereiro de 

1989, quando surge a lesão ao direito do correntista, dando origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo.   

                A presente ação foi ajuizada somente em 05/02/2009. 

                No caso em tela, forçoso, portanto, reconhecer que a partir de 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que 

seria devido no mês de fevereiro de 1989. 

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção da conta poupança em razão do reconhecimento 

da prescrição. 

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.006573-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030282/2010 - IZOLINA DIAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação em que autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
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                                Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                É o relatório. Fundamento e decido. 

  

                Primeiramente, anoto que a questão versa sobre correção monetária dos saldos de caderneta de poupança, 

relativa aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e de abril e maio de 1990 (Plano Collor I).  

                Tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177, do antigo 

Código Civil. 

                Nesse caso o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o primeiro dia do mês 

subsequente àquele do qual se pleiteia a correção monetária, ou seja, quando surge a lesão ao direito do correntista, 

conferindo-lhe a faculdade de deduzir sua pretensão em juízo.   

                A presente ação foi ajuizada somente em 13/07/2010. 

                No caso em tela, forçoso, portanto, reconhecer que se encontra irremediavelmente prescrita a pretensão da 

parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos nos meses de janeiro de 

1989 (Plano Verão) e de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009699-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030340/2010 - VICENTE MENCK 

(ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão/ 

restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de 

Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade 

avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

04/09/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 04/09/2009 e ação foi interposta em 14/09/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 68 (sessenta e oito) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 
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Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua esposa, Maria de Lourdes Menck (64 anos) e 

com suas filhas, Juliana Menck (30 anos), Fabiana Lourdes Menck (28 anos) e Camila Fernanda Menck (20 anos). O 

casal possui outros seis filhos, todos com famílias constituídas e sobrevivem com poucos recursos. 

A família reside em casa própria há vinte anos, uma casa simples, edificada em alvenaria, telhas de barro, forração em 

PVC, piso cerâmico, composta de sala, cozinha, três quartos e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e 

eletroeletrônicos são simples e estão em bom estado de conservação: armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, sofás, 

televisor, quatro camas e dois guarda-roupas. 

O autor não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto do autor, sua esposa, Maria (64 anos), titular de aposentadoria por idade 

no valor de um salário mínimo mensal. Fazem parte do núcleo familiar três filhas solteiras: Juliana (30 anos), 

empregada doméstica, percebe um salário mínimo mensal; Fabiana (28 anos), servente de limpeza, cuja renda mensal 

corresponde a cerca de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais mensais), de acordo com as informações constantes dos 

sistemas da DATAPREV. Por fim, importante ressaltar que a filha Camila (20 anos) trabalha informalmente como babá 

e aufere renda mensal correspondente a R$ 300,00 (trezentos reais). 

No o caso em tela, a renda do núcleo familiar é composta das rendas da esposa e das filhas, que somadas totalizam R$ 

1870,00 (um mil oitocentos e setenta reais). 

Assim sendo, a renda per capita familiar é de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais), valor este superior ao limite 

legal. 

Ainda que desconsiderada a renda informal da filha caçula, a renda per capita familiar corresponderia a R$ 314,00 

(trezentos e quatorze reais), valor este também superior ao limite legal. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade, pois os recursos existentes são suficientes para 

manutenção da parte autora. 

Não configurado o estado de real miserabilidade da autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.006726-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030283/2010 - SOLANGE 

SIQUEIRA DUARTE (ADV. SP025668 - LELIO ANTONIO DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento da diferença de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00031644-4, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 
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renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 
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da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 
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Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta nº 

013.00031644-4, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 013.00031644-4, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.006250-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030278/2010 - ARNALDO 

SALVETTI (ADV. SP185131 - ALEXSANDRA P FIGUEIROA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 
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013.00014251-9, nº 013.00034296-8 e nº 013.99003440-7, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 
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Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 478/557 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 

1991 (Plano Collor II). Observo, ainda, que a conta poupança nº 013.00014251-9, tem data de aniversário no 23º 

(vigésimo terceiro) dia do mês. Assim, o pedido postulado nos autos resta parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril e maio de 1990, em relação às 

contas nº 013.00034296-8 e nº 013.99003440-7, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 
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Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das contas titularizadas pela parte autora, nº 

013.00034296-8 e nº 013.99003440-7, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990 e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.007379-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030387/2010 - MARGARIDA 

GOMES DA SILVA FERREIRA (ADV. SP132255 - ABILIO CESAR COMERON, SP153493 - JORGE MARCELO 

FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício 

assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. 

Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida 

por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

20/03/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 20/03/2009 e ação foi interposta em 30/06/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 66 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 
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Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que naquela data (do laudo social) a autora residia com seu cônjuge, 

Severino Henrique Ferreira (75 anos) e com o filho, Wanderley Henrique Ferreira (50 anos), em casa própria. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

Consoante informações constantes dos sistemas da DATAPREV, o cônjuge da parte autora é titular de aposentadoria 

por invalidez, cujo valor atual é de R$ 661,76 (seiscentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos), do qual é 

descontada pensão alimentícia no valor de R$ 158,82 (cento e cinqüenta e oito reais e oitenta e dois centavos). E, o filho 

a autora, Wanderley Henrique Ferreira (50 anos), era titular de benefício assistencial ao deficiente, que de acordo com 

as informações constantes dos sistemas da DATAPREV cessou em 17/03/2010. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar atual é composto apenas da 

autora, de seu marido Severino (75 anos), titular do benefício de Aposentadoria por Invalidez no valor de R$ 661,76 

(seiscentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos) e do filho, que não mais recebe benefício assitencial desde 

03/2010. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 
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A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo marido da autora é de R$ 661,76 (seiscentos e sessenta e um reais 

e setenta e seis centavos). Sendo esta a única renda da família atualmente, pelo menos desde 03/2010. Excluído o 

cônjuge da parte autora e o valor de um salário mínimo destinado a sua manutenção, por aplicação analógica do 

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, restam R$ 151,76 (cento e cinqüenta e um reais e setenta e seis 

centavos), destinados à manutenção da parte autora e de seu filho deficiente. 

Assim sendo, a renda per capita familiar destinada à manutenção da parte autora é inferior ao limite legal. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Ressalte-se, contudo, que a situação econômica vivenciada atualmente a qual viabilizou a concessão do benefício à 

parte autora, se deu a partir da cessação do benefício assistencial recebido pelo filho. Assim, a DIB do benefício deve 

ser fixada no dia seguinte à data de cessação do benefício assistencial percebido pelo filho, ou seja, 18/03/2010. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de conceder à MARGARIDA GOMES DA SILVA FERREIRA, o benefício assistencial 

de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 18/03/2010 (dia seguinte à 

data de cessação do benefício assistencial percebido pelo filho) e DIP em 01/08/2010, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 18/03/2010 (dia seguinte à data de cessação do benefício assistencial percebido pelo filho), no valor de R$ 

2.282,58 (DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.006251-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030279/2010 - THEREZINHA 

EMILIA GUZZO RODRIGUES (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO); QUIRINO GUZZO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em 

que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento da diferença de 

remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00011569-4 e nº 013.00037262-0, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), abril de 1990 (Plano Collor I) e janeiro e fevereiro 

de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 
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não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 
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- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), abril de 1990 

(Plano Collor I) e janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, em 

relação às contas nº 013.00011569-4 e nº 013.00037262-0, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 
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3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das contas titularizadas pela parte autora, nº 

013.00011569-4 e nº 013.00037262-0, referente a janeiro de 1989 e abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 e o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixaram de ser creditados. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos 

de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.005912-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030277/2010 - MARIA ELENA 

CAMARGO PINTO (ADV. SP180115 - FERNANDO CÉSAR DOMINGUES); JOAO CARLOS CAMARGO 

(ADV. ); MARTINHO LUCIO CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que 

lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 013.99001569-0, 

mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril, maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro 

de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                            “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 
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normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2010 488/557 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 

1991 (Plano Collor II), sendo, pois parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril e maio de 1990, em relação à 

conta nº 013.99001569-0, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 013.99001569-0, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 e o índice 

de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora 

de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.008359-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030280/2010 - BENEDITA 

GONCALVES HENRIQUE (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa 

idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições 

de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu 

ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

27/02/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 
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Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 27/02/2009 e ação foi interposta em 04/08/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Izi Delgaudio (70 anos), seu irmão, 

Aristeu Henrique (63 anos) e com sua tia materna, Luiza Godoi Bueno de Souza (69 anos). A moradia é simples, 

construída em alvenaria, telhas de fibrocimento, laje e piso cerâmico e tem cozinha, sala, dois quartos e um banheiro. A 

autora possui quatro filhos, no entanto, eles não lhe prestam qualquer tipo de auxílio. 

A autora não percebe benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

O irmão da autora declarou à perita social que o casal, a autora e seu cônjuge, residia em imóvel alugado no Estado de 

Minas Gerais, de forma que não lhes sobrava recursos para aquisição de alimentação adequada e medicamentos. Tendo 

em vista que o casal não conta com o auxílio dos filhos, este irmão se dispôs a auxiliá-los. Foi informado, ainda, que 

este irmão da autora, vivia na cidade de São Paulo e, assim que adquiriu esta propriedade localizada no município de 

Salto de Pirapora, acolheu a autora e seu cônjuge em sua residência. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora, seu cônjuge, Izi (70 anos), titular de aposentadoria por tempo 

de contribuição no valor de um salário mínimo mensal e do irmão da parte autora, Aristeu (63 anos), titular de 

aposentadoria por invalidez, também, no valor de um salário mínimo mensal. Faz parte do núcleo, ainda, uma tia 

materna da parte autora, Luiza (69 anos), titular de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo mensal. 

Nenhum dos componentes deste núcleo familiar exerce atividades laborativas. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 
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Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 
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(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, os benefícios percebidos pelo esposo da autora e pela tia materna são no valor de salário mínimo. 

Excluídos o cônjuge da parte autora e a tia materna e, consequentemente, o benefício por eles percebidos, por aplicação 

analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, resta para manutenção da autora e de seu irmão o valor 

por ele percebido a título de aposentadoria: salário mínimo. 

Observo, que no caso presente, restou caracterizado um núcleo familiar atípico, ou seja, formado por quatro pessoas 

exclusivamente idosas. Todos os componentes do núcleo familiar sofrem problemas de saúde próprios da idade. 

Ressalte-se, inclusive, que o irmão da parte autora pessoa que a acolheu, conjuntamente com o cônjuge, é titular de 

benefício por incapacidade permanente, o que demonstra sua saúde precária e a necessidade de seu benefício 

exclusivamente para sua manutenção, não sendo possível auxiliar sua irmã nestes sentido. 

Diante de tais considerações, entendo, que embora a renda per capita remanescente destinada à subsistência da parte 

autora da parte autora e de seu irmão, em tese, corresponda a metade do valor do salário mínimo vigente, ainda, assim, 

restou caracterizada a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Ressalte-se, contudo, que a situação econômica vivenciada atualmente a qual viabilizou a concessão do benefício à 

parte autora somente restou comprova em Juízo e mediante a interpretação jurisdicional acerca do caso concreto. 

Assim, a concessão do benefício deve ser feita a partir da prolação da presente sentença. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de conceder à BENEDITA GONÇALVES HENRIQUE, o benefício assistencial de 

amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de agosto de 2010, com DIB e DIP em 24/08/2010 (data da prolação 

da presente sentença). 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.006742-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030284/2010 - EUGENIA 

MIRANDA GANDOLPHO (ADV. SP094212 - MONICA CURY DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00040190-9, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 
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No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), 

considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990, no que 

diz respeito ao mês de abril de 1990 e, 1º de junho de 1990, no que pertine ao mês de maio de 1990. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010 e 1º de junho de 2010, encontra-se irremediavelmente 

prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos nos meses de abril e 

maio de 1990. 

                No caso dos presentes autos, entretanto, cuja lide também versa sobre o Plano Collor I, verifico que a parte 

autora já havia ingressado com ação, anteriormente neste Juizado, em 05/02/2009, processo nº 2009.63.15.002735-4, no 

qual houve a intimação da Caixa Econômica Federal. Assim, reconheço a interrupção do prazo prescricional havida 

com relação ao Plano Collor I. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 

1991 (Plano Collor II), sendo, pois parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril e maio de 1990, em relação à 

conta nº 013.00040190-9, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 013.00040190-9, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 e o índice 

de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora 

de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.008589-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030365/2010 - MARIA 

APARECIDA ARAUJO (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA); ANGELA VIEIRA SOUTO 

(ADV. ); ELZA APARECIDA SOUTO DE PROENCA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a 

concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei 

Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua 

idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi 

indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

Foi noticiado o falecimento da parte autora em 23/01/2010. Os herdeiros se habilitaram na ação. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo e a ação versa 

sobre restabelecimento de benefício. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que se trata de restabelecimento 

de benefício a partir da data de cessão em 30/08/2006 e ação foi interposta em 12/08/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

O Sr. Angelino José Souto contava com tem 77 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.  

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 
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a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o Sr. Angelino residia com sua companheira, Sra. Clarice Vieira (49 

anos), em casa cedida pelo antigo patrão, há aproximadamente, 49 anos. A moradia era edificada em alvenaria, precária, 

telhas paulista, sem forro. O mobiliário e eletrodomésticos eram precários e antigos. 

A perita do Juízo identificou que havia falta de ventilação, iluminação de pouco espaço.  

O Sr. Angelino possuía três filhas, que se habilitaram como herdeiras na presente ação após o falecimento do autor. Foi 

identificado que tais filhas o auxiliavam esporadicamente, em virtude de sobreviverem com parcos recursos. 

O Sr. Angelino não era titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exercia atividade remunerada. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar era composto do Sr. Angelino e sua companheira Sra. Clarice (49 anos), que 

também veio a óbito em 13/10/2009, consoante a Certidão de Óbito colacionada aos autos. A Sra. Clarice era titular de 

benefício de aposentadoria por invalidez no valor de salário mínimo. 

Foi apurado pela perita que a Sra. Clarice era muito doente e passava a maior parte do tempo internanda no Hospital 

Regional. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 
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V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pela companheira do autor era no valor de salário mínimo, sendo esta a 

única renda do casal. 

Excluído a companheira, Sra. Clarice, e o benefício por ela auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do 

artigo 34 da Lei 10741/2003, não restavam valores para manutenção e subsistência do Sr. Angelino. 

Assim sendo, a renda per capita do Sr. Angelino era inexistente. 

Ressalte-se, ainda, que após o óbito de sua companheira, em 13/10/2009, a situação do Sr. Angelino se agravou. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para o 

restabelecimento do benefício desde o dia posterior à data de sua cessação administrativa (01/09/2006) até a data do 

falecimento do Sr. Angelino (23/01/2010). 

Por fim, o montante total dos atrasados, entre 01/09/2006 a 23/01/2010, serão pagos aos herdeiros devidamente 

habilitados nos autos. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de restabelecer o benefício assistencial de amparo ao idoso ao titular Sr. ANGELINO JOSÉ SOUTO, com 

renda mensal no valor de um salário mínimo vigente, com DIB em 05/08/2002 (data do requerimento administrativo) e 

DIP em 01/09/2006 (dia posterior à data de cessação administrativa) e DCB em 23/01/2010 (data do falecimento do 

titular), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde 

já, determinada. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 01/09/2006 (dia posterior à data de cessação administrativa) até 23/01/2010 (data do falecimento do 

titular), no valor de R$ 18.838,66 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, valores estes que deverão ser pagos 

aos sucessores devidamente habilitados nesta ação: MARIA APARECIDA ARAUJO, ANGELA VIEIRA SOUTO e 

ELZA APARECIDA SOUTO DE PROENÇA, na proporção de 1/3 para cada herdeira. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.013000-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030131/2010 - JOSE ANTONIO 

PONSONI ANNOROSO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação anulatória de débito, proposta contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 

com o fim de anular a cobrança feita referente a valores recebidos, pela parte autora, a título de benefício 

previdenciário. 
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A Requerente sustenta, em síntese, que a cobrança é indevida, uma vez que o benefício foi recebido de boa-fé e tem 

natureza alimentar. 

  

Devidamente citado o instituto réu não apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

In casu vislumbro que a autarquia ré cobra, administrativamente, crédito apurado em seu favor, decorrente de revisão 

em que se apurou erro de contagem de tempo, oportunidade em que concluiu que o valor pago até então foi a maior, 

objetiva assim, o réu, a devolução dos valores, pelo beneficiário, ora autor, desde o começo da aposentadoria deste. 

  

O benefício percebido pela parte requerente tem nítido caráter alimentar, e retirar dela uma parcela para recompor um 

patrimônio ao qual teve acesso, com a devida anuência do réu que lhe pagou por 3 (três) meses o benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou seja, envolto em manto da mais pura legitimidade, definitivamente não me parece 

possível. 

  

Tal orientação se encontra consolidada perante o Superior Tribunal de Justiça, que firmou sua jurisprudência no sentido 

da irrepetibilidade das prestações alimentares, consoante o aresto que transcrevo: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA”. 

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida pela 

Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Recurso desprovido.” 

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 695980, Processo: 200401476587 UF: RS, Rel Min José Arnaldo Da 

Fonseca, Data da decisão: 03/03/2005 Documento: STJ000599593, DJ:28/03/2005 Pg.:311) 

  

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE”. 

(...) 

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 

4. Agravo regimental improvido.” 

(STJ - Sexta Turma, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 709312, Processo: 200401747379 UF: PR, 

Rel Min. Hamilton Carvalhido, Data da decisão: 17/03/2005, Documento: STJ000624654, DJ:01/07/2005, Pg:690) 

  

  

Ainda, em situações análogas, envolvendo a percepção indevida de parcelas de benefício previdenciário, o STJ 

pacificou entendimento no sentido de ser inviável impor ao beneficiário a reposição de tais verbas, se configurada a sua 

boa-fé, conforme se extrai dos acórdãos juntados pelo requerente e outros, cujas ementas, adiante transcrevo: 

  

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

STJ - ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL 

701075, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 20.10.2008. 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE 

MODIFICADA. DISPENSA. 

1. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial, bem 

como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das diferenças 

recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 

2. Agravo regimental desprovido. 

STJ - ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

1035639, Ministro NAPOLÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 25.08.2008. 
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Neste sentido segue a TNU, em 08.02.2010, relator: JUIZ FEDERAL RICARLOS ALMAGRO VITORIANO 

CUNHA: 

  

MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEFENSOR PÚBLICO - RITO DO 

JUIZADO ESPECIAL - DESNECESSIDADE - RPV PAGA A MAIOR - BOA-FÉ - DESCONTO SOBRE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - IMPOSSIBILIDADE - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PROVIMENTO. 1) 

Os critérios que informam o rito processual perante os Juizados Especiais têm prevalecido em relação a certas 

prerrogativas previstas no rito ordinário aos membros da Defensoria Pública, incluída aí, a necessidade de sua intimação 

pessoal, que, no caso, é dispensada. Precedentes do STF. 2) Em situações análogas à dos autos, envolvendo a percepção 

de benefício previdenciário, o STJ pacificou entendimento no sentido de ser inviável impor ao beneficiário a reposição 

das verbas, se configurada sua boa-fé. 3) In casu, é inegável a boa-fé do requerente, que teve sua pretensão reconhecida 

pelo INSS, com o qual celebrou acordo visando o pronto recebimento das verbas a que tinha direito. O cálculo do 

montante a ser recebido ficou a cargo da Seção de Contadoria do Juizado, e ainda, a expedição do RPV é função da 

Secretaria do Juizado, não tendo o requerente nenhum controle sobre o montante a ser recebido. 4) Dessa forma, se 

verifica inviável a imposição da devolução do montante recebido indevidamente a maior, cujo equívoco somente foi 

detectado nove meses após o pagamento, mediante desconto direto do benefício assistencial. O benefício assistencial 

percebido pelo requerente tem nítido caráter alimentar, e retirar dele uma parcela para recompor um patrimônio ao qual 

teve acesso involuntariamente, e ainda, envolto em manto da mais pura legitimidade não parece possível. 5) Pedido de 

Uniformização conhecido e provido. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da parte 

autora, JOSÉ ANTONIO PONSONI ANNOROSO, para determinar desconstituição do débito em questão referente a 

pagamentos feitos a título de benefício previdenciário, bem como seja o débito excluído da dívida ativa. 

  

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. Dessa forma, a 

procedência evidencia a existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas, no que determino 

ao instituto réu a abstenção de exigir o débito referente a valores recebidos a maior pela parte autora de boa-fé, bem 

como, se caso, proceda a exclusão do débito inscrito na dívida ativa. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. OFICIE-SE. 

  

2009.63.15.009839-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030406/2010 - EVA CESARIA 

COELHO (ADV. SP220402 - JOSE ROBERTO FIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a 

concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei 

Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua 

idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi 

indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

20/07/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 
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administrativo foi realizado em 20/07/2009 e ação foi interposta em 18/09/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Valdir Ferreira Coelho (69 anos), em 

casa própria. Trata-se de moradia simples (alvenaria, telhas de barro, forração em gesso e piso cerâmico) tem cozinha, 

dois quartos e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples: armário, mesa, cadeiras, 

fogão, geladeira, televisor, sofás, duas camas e dois guarda-roupas. Alguns móveis foram adquiridos gradativamente 

pela família e outros foram doados pelos filhos e pessoas solidárias. 

O casal possui quatro filhos, todos com famílias constituídas, os quais auferem baixos rendimentos e não possuem 

recursos para auxiliar ao genitores. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto pela autora e seu cônjuge, Valdir (69 anos), titular de benefício 

acidentário, no valor atual de R$ 153,00 (cento e cinquenta e três reais), consoante informações constantes dos sistemas 

da DATAPREV e de aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo mensal. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 
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Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do casal. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício de aposentadoria no valor de um salário mínimo por ele auferido, por 
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aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, resta apenas o valor do auxílio acidente 

também percebido pelo cônjuge para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita destinada à manutenção da parte autora corresponde a R$ 153,00 (cento s cinqüenta e 

três reais), valor este inferior ao limite legal. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à EVA CESÁRIA COELHO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal 

atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na 

competência de julho de 2010, com DIB em 20/07/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2010, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 20/07/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R R$ 6.240,92 (SEIS MIL DUZENTOS E 

QUARENTA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.009695-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030391/2010 - ANTONIA AMELIA 

PASCOAL (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

pleiteia a concessão/ restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi 

indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

03/09/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 03/09/2009 e ação foi interposta em 14/09/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 68 (sessenta e oito) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 
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Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Genezio Pascoal de Vasconcelos (69 

anos), em casa própria, há, aproximadamente, 10 anos. A moradia edificada em alvenaria, relativamente simples e 

conservada, cujo espaço é bem distribuído e grande quintal. Possui 4 cômodos e 1 banheiros interno, cobertura de telhas 

paulista, telhas paulista, e cobertura de alvenaria, piso azulejado de segunda qualidade. Os móveis e eletrodomésticos na 

residência, em sua maioria são antigos, porém muito bem conservados. 

Relatou-se à perita social que o filho que reside em outro município deixa o veículo (Palio 02/03) para o uso dos pais. 

O casal possui quatro filhos, sendo que nenhum deles reside no mesmo município dos pais e vivem com parcos 

recursos. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada e seu cônjuge é 

titular de benefício previdenciário no valor de um salário mínimo. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora e seu cônjuge, Genézio (69 anos), titular do benefício de 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 

Saliente-se que, com a finalidade de complementar a renda familiar, a autora exerce atividades informais como 

costureira e seu cônjuge como soldador. Trata-se de atividades informais cujas rendas são ínfimas, variáveis e não 

foram passíveis de mensuração pela perita do Juízo. Assim, tais ganhos não devem ser computados no cálculo da renda 

familiar. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 
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entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do casal. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 

34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ressalte-se que se considerada a renda informal e eventual, cuja mensuração não foi possível pela perita do Juízo, esta 

seria a única renda destinada à manutenção da parte autora. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à ANTONIA AMÉLIA PASCOAL, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 
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mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 03/09/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 

01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 03/09/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 5.539,08 (CINCO MIL QUINHENTOS 

E TRINTA E NOVE REAIS E OITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.007517-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030264/2010 - MARIA PERPETUA 

DE ALENCAR LOPES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual 

foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

23/06/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 23/06/2009 e ação foi interposta em 06/07/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 82 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 
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Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Antonio Lopes (77 anos), em casa 

cedida por uma sobrinha da autora. A autora não possui filhos e os recursos não são suficientes para custear a locação 

de um imóvel. Em virtude da situação da parte autora, sua sobrinha, Angélica Lopes, os auxilia cedendo a moradia e 

custeando as despesas relativas ao imóvel - IPTU. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. O cônjuge da 

parte autora é titular de benefício previdenciário no valor de um salário mínimo. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto pela autora e seu cônjuge, Antonio Lopes (77 anos), titular do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 
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III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

No caso em tela, o benefício percebido pelo esposo da autora é no valor de um salário mínimo, única renda do casal. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 

34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARIA PERPÉTUA DE ALENCAR LOPES, o benefício assistencial de amparo ao idoso, 

com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 23/06/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP 

em 01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 23/06/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 6.690,76 (SEIS MIL SEISCENTOS E 

NOVENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
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2009.63.15.002816-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030196/2010 - SONIA PADOVANI 

DOS SANTOS (ADV. SP211885 - VALDIR COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de período registrado em CTPS. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 12/11/2007(DER), indeferido pelo INSS. 

Pretende: 

  

1.             A averbação de período registrado em CTPS, trabalhado para ao empregadora Luzia Correa Sanduchi, 

durante o período de 03/05/1982 a 04/08/1987; 

  

2.             A concessão do benefício a partir data do requerimento administrativo realizado em 12/11/2007(DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta a necessidade de prova material do período urbano. Por fim, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 12/11/2007 e ação foi interposta em 09/02/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1. Averbação de período registrado em CTPS: 

A parte autora requer a averbação de período cujo contrato de trabalho foi anotado em CTPS. 

O período pleiteado refere-se ao contrato de trabalho com a empregadora Luzia Correa Sanduchi, durante o período de 

03/05/1982 a 04/08/1987. 

Com intuito de comprovar o período, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) Cópia da CTPS n.º 99579 série 239ª 

emitida em 05/01/1970, onde consta anotação do vínculo controverso às fls. 15. 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, o vínculo controverso não consta no sistema CNIS. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente o discutido nesta ação. 

  

A CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos nelas anotados. Não existem rasuras. Não foram 

apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos registrados em CTPS de 03/05/1982 a 04/08/1987. 
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Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria por tempo de contribuição está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período urbano cujo contrato de 

trabalho está anotados em CTPS, em Juízo, até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de contribuição 

correspondente a 21 (vinte e um) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

A partir desta data a legislação passa a exigir tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos e idade mínima de 48 (quarenta 

e oito) anos, na hipótese da pessoa ser do sexo feminino e o pagamento do pedágio. 

  

Consoante estas regras, para obtenção do benefício, a parte autora deveria pagar o pedágio e possuir a idade mínima. 

  

Na data do requerimento administrativo (12/11/2007), a parte autora possui um total de tempo de serviço 

correspondente 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 10 (dez) dias e a idade, pois nascida em 20/10/1951, completou 48 

(quarenta e oito) anos em 20/10/1999. Este total de tempo de contribuição é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, pois com o pagamento do pedágio deveria contar com um tempo 

total correspondente a 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 08 (oito) dias, além da idade. 

  

Preenchendo os requisitos necessários faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para averbar o período regularmente registrado em CTPS de 

03/05/1982 a 04/08/1987 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). SONIA PADOVANI DOS SANTOS, com RMA no valor de R$ 731,20 

(SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS), na competência de julho de 2010, apurada com 

base na RMI de R$ 624,51 (SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), 

devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 12/11/2007 (data do 

requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 12/11/2007 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 27.837,92 (VINTE E SETE MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.000830-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030231/2010 - VALTER TAIOQUI 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de período trabalhado em condições adversas. 

Realizou pedido de concessão de aposentadoria em 12/02/2008(DER), oportunidade em que lhe foi deferido o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, NB 42/147.557.045-4, cuja DIB data de 12/02/2008. 

Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua consequente conversão para tempo 

comum na empresa Votocel Filmes Flexíveis Ltda., durante o período de 02/02/1976 a 25/12/1980. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora apresentou documentação incompleta na esfera administrativa. Aduziu não ser 

possível a conversão de tempo especial após 28/05/1998. Por fim, que a parte autora não tem direito ao benefício 

pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo de revisão foi realizado em 12/02/2008 e ação foi proposta em 18/12/2008, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1.             Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais: 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 

aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 
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Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento 

Até 28/04/1995                      Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. 

                Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. 

                                                               Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído 

  

De 29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. 

                                                               Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. 

                                                               Com apresentação de Laudo Técnico. 

  

A partir de 06/03/1997           Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999. 

                                                               Com apresentação de Laudo Técnico 

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

No presente caso, alega a parte autora alega que exerceu a atividades especiais no referido vínculo empregatício: 

Votocel Filmes Flexíveis Ltda., durante o período de 02/02/1976 a 25/12/1980. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo os Formulários preenchidos pelo empregador e Laudo Técnico. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa supra especificada, o ponto divergente consiste em saber se em tal 

período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade 

exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato 

coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 
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Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, os formulários preenchidos pelo empregador, datados de 30/12/2003, que instruíram o pedido 

administrativo de concessão, informam que a parte autora exerceu as funções de: a) “ajudante” (de 02/02/1976 a 

30/06/1977), no setor “Carpintaria”, onde esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente ruído em 

frequência superior a 90DB(A) e b) “ajudante” (de 01/07/1977 a 25/12/1980), no setor “Encanadora”, onde esteve 

exposta, de forma habitual e permanente, ao agente ruído em frequência superior a 95 a 100DB(A). 

  

O Laudo Técnico DRH n.º 2691/85 - SRRT n.º19-04/87, datado de 15/07/1987, elaborado em ação movida pelo 

Sindicato da Categoria, assinado por médico do trabalho, ratifica as informações quanto à exposição ao agente ruído nos 

setores “Carpintaria” e “Encanadora”. 

  

                               A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79. 

  

                Considerando os períodos pleiteados, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 

da Turma Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

Considerando os níveis de ruído mencionados no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a exposição ao agente 

nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tais níveis são 

superiores ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Exercendo atividade exposta a agente nocivo legalmente previsto, presente a documentação exigida por lei para 

reconhecimento deste agente, a parte autora faz jus ao reconhecimento de atividade trabalhada em condições especiais. 

  

Assim, reconheço como especiais os períodos de 02/02/1976 a 25/12/1980. 

  

Passo a examinar a possibilidade da revisão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria por tempo de contribuição está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora passa a ter, após o reconhecimento do período especial e sua 

conversão em tempo comum, em Juízo, até data da EC n.º 20/1998 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 21 (vinte e um) dias. E, até a data do requerimento administrativo 

(12/02/2008), um total de tempo de serviço correspondente a 39 (trinta e nove) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) 

dias. 

  

Consoante o parecer da Contadoria do Juízo o cálculo mais vantajoso se deu aplicando-se as regras da Lei n.º 9.876/99. 

  

O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 100% (cem por cento). 

                                               

Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, reconhecer como especial e convertê-lo em tempo comum o período 

de 29/04/1995 a 05/07/2004 e, consequentemente, condenar o INSS a REVISAR o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição da parte autora, Sr(a). VALTER TAIOQUI, NB 42/147.557.045-4, com RMA no valor de R$ 

2.079,10 (DOIS MIL SETENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS), na competência de julho de 2010, apurada 

com base na RMI de R$ 1.812,99 (UM MIL OITOCENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), 

devendo ser revisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2010, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 
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imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para julho de 2010, desde 12/02/2008, data do requerimento administrativo de concessão, no valor de 

R$ 3.689,68 (TRêS MIL SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

2009.63.15.008157-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030266/2010 - DAVINA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual 

foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

24/04/2007, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 24/04/2009 e ação foi interposta em 28/07/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 65 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 
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Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Dativo Camargos dos Santos (70 

anos), em casa própria. Trata-se de imóvel extremamente precário (alvenaria, telhas de fibrocimento, sem forração, piso 

cimentado), composto de três cômodos e um banheiro. Em cada um dos cômodos há uma cama, de forma que não é 

possível definir o que é cozinha, sala ou quarto, os móveis e eletrodomésticos também são extremamente precários. A 

autora possui cinco filhos, todos eles com famílias constituídas. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto pela autora e seu cônjuge, Dativo (70 anos), titular do benefício de 

aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 
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V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o benefício percebido pelo esposo da autora é no valor de salário mínimo, única renda do casal. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 

34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à DAVINA PEREIRA DOS SANTOS, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 24/04/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 

01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 24/04/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 7.664,51 (SETE MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.010439-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030407/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A 

parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei 

n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência 
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em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o 

qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

06/04/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 06/04/2009 e ação foi interposta em 05/10/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside sozinho em moradia cedida, pois segundo foi apurado 

pela perita, ele foi casado com Maria Francisca da Silva, 50 anos (10/07/59), mas separou-se de fato. Hoje vive sozinho 

nesta moradia há mais de doze anos. 

O autor vende bananas numa “banquinha” e, visto que não apura o suficiente para custear uma moradia (aluguel), mora 

de favor (único cômodo) que fica nos fundos da casa da Senhora Roza de Oliveira Silva. Apurou-se que a renda 

informal do autor corresponde a R$100,00 (cem reais)/R$120,00 (cento e vinte reais) 

O autor não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais. 

Conforme declarações à perita social a Sra. Roza além de ceder o cômodo para o autor morar, lhe prepara as refeições já 

que não há fogão no cômodo no qual vive o autor e cuida de suas roupas. 
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Foi apurado que a Sra. Roza não é parente do autor, apenas uma pessoa que se solidarizou com situação de 

miserabilidade que ele vivencia. 

Constatou-se que sem este auxilio prestado pela Sra. Roza, o autor não teria condições de sobrevivência. 

Dessa forma, concluo que a Sra. Roza,embora não tenha a obrigação de arcar com a subsistência do autor, sequer de 

auxiliá-lo, ela o faz por caridade. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto unicamente pelo autor, que vive sozinho, exerce atividades informais 

como comerciante e aufere uma renda mensal variável entre R$ 100,00 (cem reais) a R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

A atividade desempenhada pelo autor é informal e os ganhos provenientes desta atividade são ínfimos, variáveis e 

insuficientes à sua manutenção. 

O autor sem meios de garantir seu sustento próprio, tão pouco uma vida digna, com idade avançada, se esforça para 

exercer atividade informal que lhe garanta a sobrevivência, contando com a atitude solidária de terceiros. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora proveniente de atividades informais é inferior ao limite legal. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MANOEL FRANCISCO DA SILVA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 06/04/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 

01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 06/04/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 7.939,59 (SETE MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.009537-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030369/2010 - MARIA 

RODRIGUES DE LUZIA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual 

foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

06/08/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 06/08/2009 e ação foi interposta em 09/09/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 
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Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 78 (setenta e oito) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, João Hygino de Luzia (80 anos), em 

imóvel proveniente de herança familiar. O casal possui três filhos que auxiliam eventualmente os pais na compra de 

remédios e com o pagamento das contas mensais em atraso (água, energia elétrica, etc). 

A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada e seu cônjuge é 

titular de benefício previdenciário no valor de um salário mínimo. 

Saliente-se que um dos filhos da autora, Roberto Tadeu de Luzia, trabalhador autônomo (conserto de bicicletas e de 

motocicletas) usa parte do imóvel da genitora como oficina e dessa forma arca com as despesas integrais do telefone, 

cuja utilização se destina ao seu ofício. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto apenas da autora e de seu cônjuge, João (80anos), titular do benefício de 

aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 
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A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

Tendo em vista que o auxílio prestado pelos filhos à autora são eventuais, informais e não passíveis de mensuração em 

virtude destes filhos sobreviverem como recursos limitados, o referido auxílio não deve ser computado no cálculo da 

renda familiar. 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do casal. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 

34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 
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Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARIA RODRIGUES DE LUZIA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 06/08/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 

01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 06/08/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 5.979,65 (CINCO MIL NOVECENTOS 

E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.007073-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030364/2010 - JOAO GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua 

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a 

título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos Verão 

(janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

A Caixa Econômica Federal ainda não foi citada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Pelos documentos juntados aos autos virtuais pelo próprio autor, em 18/08/2010, já houve ajuizamento de ação com o 

mesmo objeto, processo nº. 19946110090306217, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal perante o Poder Judiciário. 

Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no inciso V, do artigo 267, do 

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta 

sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007593-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030134/2010 - OZANA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 30/11/2007, nos autos nos autos nº 2007.63.15.011498-9. Posteriormente a essa data não 

há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela parte 

autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
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Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007569-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030304/2010 - ISNARD SILVEIRA 

CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00047096-5, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de março de 1990 - 

IPC 84,32% (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

 É o Relatório do necessário. 

 Decido. 

  

Pelos documentos juntados autos verifica-se claramente que a conta poupança do autor, nº 013.00047096-5, foi aberta 

somente em 24/04/1990. Portanto, não há que se falar em correção da referida conta pelo IPC de março de 1990, já que 

a ela foi aberta em data posterior.  

Para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação: legitimidade de 

parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual. 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado trará 

a quem o invocou. Do contrário, não haverá necessidade deste provimento e a sentença que julgar o pedido restará 

inútil. 

Diante disso, verifico que no caso dos presentes autos, restou perfeitamente caracterizada a carência da ação por falta de 

interesse de agir, impondo-se, pois, a extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

 Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro a Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico 

as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000332 
  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.06.006518-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030229/2010 - CREUZA ALMEIDA ALVES (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação 

previdenciária interposta por autora residente e domiciliada no município de Itapevi/SP. 

A ação foi originariamente proposta no Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP que declinou da competência pelo 

fato de que a autora não juntou documento idôneo referente ao seu domicílio. Aquele juízo ressaltou que “os 

documentos médicos em nome da parte autora e contemporâneos à propositura da presente ação, que se deu em 

04/09/2009, indicam seu domicílio na cidade de São Roque”. 

Decido. 

Primeiramente, verifico que a autora declara em sua inicial, na procuração ad judicia e na petição anexada em 

23/10/2009 que reside no município de Itapevi/SP juntamente com sua filha, Herica de Almeida Alves. Aliás, consta da 

referida petição cópia do RG de Hérica, no qual se comprova que a autora é mãe da titular do comprovante de 

residência. 
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Em seguida, devemos observar que São Roque/SP (pertencente à jurisdição do JEF de Sorocaba) e Itapevi/SP 

(pertencente à jurisdição do JEF de Osasco) são municípios limítrofes. 

A cidade de Itapevi, na qual reside a autora, é um município carente de recursos na área de saúde, pois verifica-se pela 

inicial atestados médicos dos municípios de Itapevi, Barueri, São Roque, Jandira e São Paulo. Há também cópia da 

carteira de identificação da autora perante a Secretaria da Saúde de Itapevi. 

Portanto, não há como se presumir que a autora resida em São Roque, uma vez que há atestados médicos 

contemporâneos emitidos em diversas cidades da região de Itapevi. Além disso, consta dos autos comprovante idôneo 

da residência da autora em Itapevi, pois o titular do referido comprovante é a filha da autora da presente ação. 

Ficou demonstrado, portanto, que, no momento da distribuição da presente ação, a parte autora residia em Itapevi/SP, 

município não abrangido pela competência territorial deste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Itapevi, é do Juizado Especial Federal 

Cível de Osasco, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência, devendo os presentes autos virtuais serem remetidos eletronicamente para o 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP. 

Intimem-se. 

  

2009.63.15.002176-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030222/2010 - MARIA SERLEI SILVA BUENO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); RELINDES SILVA LUCAS (ADV. ); LUIZ ALBERTO BUENO DA 

SILVA (ADV. ); MARIA DIOGORETH DA SILVA ELIAS (ADV. ); LEUCIR BUENO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Indefiro a 

impugnação apresentada pela parte autora vez que intempestiva e, portanto, precluso o direito de impugnação dos 

cálculos da ré. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.003685-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030226/2010 - MARIA DA GLORIA DE CAMPOS (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001769-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030228/2010 - MARCIO SOUSA DOS REIS (ADV. SP056718 - JOSE 

SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007653-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030358/2010 - ALICE MARABIN FERNANDES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

19936102030676733 e 19990399000275309, em curso respectivamente na 1ª e na 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto, 

sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.007082-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030232/2010 - MARIA DE LOURDES VANZELLI DA SILVA 

(ADV. SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra o INSS a 

decisão anterior com a juntada de cópia do processo administrativo, no prazo de vinte dias e sob pena de busca e 

apreensão. 

  

2007.63.15.011724-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030213/2010 - DANIEL CUSTODIO (ADV. SP218892 - 

GUILHERME JAIME BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.15.006948-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030153/2010 - SEBASTIAO MARTINS LOURENCO (ADV. 

SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação pelo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003692-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030225/2010 - FRANCISCO MALTA RODRIGUES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a informação do perito 

médico judicial, providencie a parte autora a juntada cópia do seu prontuário médico desde o início do tratamento em 

2003, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica complementar. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007575-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030209/2010 - MILTON DE ALMEIDA CUNHA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

copia legível do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

          2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG, CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.015305-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029532/2010 - PEDRO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em 

que objetiva a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante reconhecimento de período 

trabalhado sob condições adversas. 

                Considerando o parecer da Contadoria do Juízo foi proferida decisão em 05/08/2010, para que a parte autora 

juntasse aos autos virtuais cópia integral do Processo Administrativo, especialmente da contagem de tempo de serviço 

que apurou o total de tempo de serviço de 34 (trinta e quatro) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dias, tempo este 

constante da Carta de Concessão do benefício 

                A parte autora se manifestou apresentando cópia idêntica do Processo Administrativo que já havia instruído a 

exordial, composto de 32 laudas. Ressaltou que a contagem que integra o Processo Administrativo “não contém o 

cálculo do tempo de serviço com os períodos especiais convertidos” (SIC). Apresentou documento intitulado “Resumo 

de Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição”, mencionando que o mesmo comprova o tempo de serviço de 

34 anos, 01 mês de 17 dias. 

                A Contadoria do Juízo apontou algumas incongruências nos documentos apresentados, as quais 

impossibilitam a elaboração dos cálculos, bem como o julgamento do pedido formulado na exordial, quais sejam: 
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“- A data de início do benefício na carta de concessão é 17/06/2008 e a DER constante no Proc. Administrativo é 

17/03/2008; 

  

- Não consta no P. A. a contagem de tempo oficialmente utilizada/considerada para a concessão do benefício; 

  

- Foi anexada uma contagem de tempo de serviço com um tempo total de 34 anos, 01 mês e 17 dias, extraída do sistema 

da Previdência em 10/08/2010, que diverge do tempo apurado na concessão, ou seja, de 34 anos, 01 mes e 18 dias.” 

(SIC) (grifei) 

  

                Solicitou esclarecimentos a serem prestados pelo INSS. 

                Decido: 

1.             Intime-se o INSS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para prestar os esclarecimentos acerca das 

incongruências apontadas pela Contadoria do Juízo, bem como juntar aos autos virtuais a contagem de tempo de serviço 

efetivamente utilizada para a concessão do benefício, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações da parte 

autora. 

2.             Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos. 

                Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007665-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030381/2010 - FRANCISCO ANTONIO DE SALES (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad 

judicia devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Caso nada mais seja requerido pelas 

partes no prazo de dez dias, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  
2009.63.15.009638-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030298/2010 - GABRIEL MACHADO DA SILVA (ADV. SP156068 - 

DIVA APARECIDA CATTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.006754-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315030299/2010 - SELADINA GOMES DE CAMARGO BARROS 

(ADV. SP125050 - LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009811-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030300/2010 - MARIA APARECIDA SILVANO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008364-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030295/2010 - SANTINO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP249072 - 

REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007477-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030296/2010 - JOSE CARLOS AGUIAR (ADV. SP082707 - TELMA 

AGUIAR FOELKEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.007344-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030297/2010 - ANGELA MARIA ALVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006860-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030218/2010 - RR S CALDEIRARIA LTDA . EPP . (ADV. SP200994 

- DANILO MONTEIRO DE CASTRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER 
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MULLER). 1) Competente este juízo para processar e julgar a presente ação, uma vez que se trata de ação de repetição 

de indébito tributário no qual o autor requer a suspensão da exigibilidade de créditos tributários (Lei 10.259/2001, art. 

3º, par. 1º, inc. III, in fine). 

2) Mantenho a decisão de indeferimento da tutela antecipada pelos seus próprios fundamentos, uma vez que não há 

como este juízo verificar, em sede de tutela, a regularidade dos depósitos efetuados nos presentes autos para suspensão 

do crédito tributário. Todavia, reapreciarei o pedido após o decurso do prazo de contestação. 

  

2010.63.15.005199-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029988/2010 - PATRICIA DE FRANCA CAMPANHA FERREIRA 

(ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista os atestados 

juntados com a petição de impugnação, intime-se o sr. perito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, afira a capacidade 

laboral da parte autora, levando em considerações estes novos elementos constantes dos autos. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o ofício expedido nos 

presentes autos, para que o INSS cumpra INTEGRALMENTE o determinado na sentença transitada em 

julgado, informando a este juízo, no prazo improrrogável de trinta dias, o valor dos atrasados para que seja 

expedido o competente RPV/PRC. 

Intimem-se. 

  
2009.63.15.005773-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030244/2010 - LAERCIO FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.005665-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030245/2010 - MAURICIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.005886-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030246/2010 - JOAO LOPES SOBRINHO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.006124-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315030247/2010 - ROSA SOARES DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.006122-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030248/2010 - DAVID FERREIRA MENDES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.006157-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030249/2010 - CARLINDO OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001223-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030251/2010 - LUIZ CLAUDIO BRANCO (ADV. SP206794 - 

GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001204-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030253/2010 - VALTER AUGUSTO (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001205-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030254/2010 - CLAUDIONOR MARIANO (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001203-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030255/2010 - NELSON PEDRO PINTO (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001201-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030256/2010 - DJALMA ANTONIO ZUIN (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001202-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030257/2010 - NELSON PIRES (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001521-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030258/2010 - NIVALDO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001520-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030259/2010 - TERESINA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP286413 - 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001334-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030260/2010 - ANTONIO BENEDITO ZAMBIANCO (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001519-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315030261/2010 - SARA PAES DOS SANTOS (ADV. SP286413 - JOSÉ 

CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001196-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030262/2010 - ARLINDO CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP260613 

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001195-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315030263/2010 - HELENO DE OLIVEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007650-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030359/2010 - ARIOVALDO NARCISO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

19946110090194066, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005366-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030233/2010 - CIBELE DE CAMARGO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Justifique a parte autora o não comparecimento à 

perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007697-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030370/2010 - JOSE GERALDO DO CARMO ALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007696-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030371/2010 - DOMINGOS BONAMI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007693-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030374/2010 - WILSON ROQUE DA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007703-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030389/2010 - CELIA RAMOS DE JESUS (ADV. SP293181 - 

ROSICLÉIA FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.007338-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030129/2010 - LUCILIA DIAS LIBERALINO (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007576-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030199/2010 - NEUSA NUNES FAVERO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007603-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030194/2010 - ERICK RENAN MARTINS (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007599-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030195/2010 - MARCOS VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007598-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030197/2010 - ROSA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007597-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030198/2010 - PATRICIA APARECIDA SONCIM (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007676-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030377/2010 - CLEIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007531-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030170/2010 - GILMAR MOBILE (ADV. SP069183 - ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007532-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315030171/2010 - CARLOS ROBERTO PRUDENCIO (ADV. SP069183 

- ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007664-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030376/2010 - CLOVIS APARECIDO CASTELLI (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007605-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030193/2010 - ALAIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de realização de 

perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando que o autor reside em área rural, informe o autor, no 

prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, indicando, inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, 

sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.004685-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030135/2010 - JAQUELINE DA SILVA DUTRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); ALEXANDRE DA SILVA DUTRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006706-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030138/2010 - HAMILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP129377 - 

LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007219-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030136/2010 - MARIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007861-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030142/2010 - CACILDA DE GOES ALMEIDA (ADV. SP280630 - 

SAMANTHA FACHETTI MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006995-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030137/2010 - JUAREZ MASCARENHAS MARTINS (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006642-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030140/2010 - APARECIDO GERVASIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006427-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030141/2010 - JAIRO SOUTA DE PROENÇA (ADV. SP247939 - 

SABRINA NASCHENWENG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006584-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315030143/2010 - EDELI DA COSTA LOPES (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006925-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315030139/2010 - JOHANN GRASSL (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007512-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030128/2010 - CALIRIO DE JESUS PALMEIRA (ADV. SP283444 - 

RITA DE CÁSSIA DOMINGUES DE BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.008768-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030200/2010 - FATIMA FILOMENA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Na presente ação, a CEF foi 
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condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.009264-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030267/2010 - MANUEL CALISTO NETO (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra o INSS a decisão anterior constante no 

mandado de citação e intimação com a juntada de cópia do processo administrativo, no prazo de vinte dias e sob pena 

de busca e apreensão. 

  

2008.63.15.005524-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030291/2010 - DORIVAL AMARO DA LUZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 23.08.2010. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007533-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030191/2010 - JOSE PAES DE SANTANA (ADV. SP210470 - EDER 

WAGNER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia legível e sem rasuras, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG, 

CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.009490-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030172/2010 - ANTONIO DE PADUA FONSECA JUNIOR (ADV. 

SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 20.08.2010, bem como do depósito judicial por ela 

realizado. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007666-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030379/2010 - VALDEMIR APARECIDO FERRAZ (ADV. SP260613 

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, assim como certidão de objeto e pé atualizada 

da referida ação, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007655-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030357/2010 - ATAIR SOBRAL (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN 

ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Não há 

que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial 

e eventual sentença proferida nos autos nº 19966110090270906 e 19966110090400563, em curso na 2ª Vara Federal de 

Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 
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2010.63.15.004179-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030220/2010 - MÁRCIA ELISABETE DE LIMA (ADV. SP244611 - 

FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006685-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030086/2010 - MARIA JOANA DA SILVA MIRANDA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006743-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030087/2010 - ROQUE PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006621-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030088/2010 - ERCILIA MARIA DE PAULA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006680-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030089/2010 - GENEROSA SOARES MARCHETTE (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006693-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030090/2010 - JOSE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP201381 - 

ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006777-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315030091/2010 - IVANA LOPES TEIXEIRA MACHADO (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006667-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030093/2010 - BARBARA APARECIDA KOVASKI (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006744-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030094/2010 - APARECIDA ESTEVES NUNES (ADV. SP128157 - 

KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005656-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030107/2010 - ANA BITTENCOURT DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030113/2010 - ESTEFANIA PEDRA SOUZA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006692-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030114/2010 - AIRTON LOPES COPELLI (ADV. SP201381 - 

ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006775-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030115/2010 - JOSE GOMES COSTA LIMA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006666-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030117/2010 - LAURENTINO RODRIGUES ARRUDA FILHO 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006630-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030118/2010 - FATIMA APARECIDA GERÔNIMO (ADV. 

SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006637-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030119/2010 - JOSE GIVAM DE MATOS (ADV. SP252224 - 

KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.15.013902-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030265/2010 - BENEDITO FERNANDES CARDOSO (ADV. 

SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência ao autor do ofício do INSS 

informando o cumprimento da sentença. 

Caso nada seja requerido em dez dias, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.006529-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030144/2010 - FRANCISCA FURQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP200511 - SILVANA DEMILITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006528-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030145/2010 - OSVALDO SILVA MARQUES (ADV. SP200511 - 

SILVANA DEMILITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006498-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030146/2010 - EMILIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP200511 - 

SILVANA DEMILITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006425-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030147/2010 - MARIA DA PENHA DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006464-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030148/2010 - DARCI DE FREITAS SAMPAIO (ADV. SP152880 - 

DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de antecipação da tutela 

será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.006149-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030150/2010 - ANTONIO RIBEIRO DE SENA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006155-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030151/2010 - ROQUE DOMINGUES DE CAMARGO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030173/2010 - HILDA ALVES SANTOS (ADV. SP108743 - 

ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2006.63.15.003826-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030132/2010 - ARI JOSE NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Revogo a decisão nº 6315028501/2010. 

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de 

março/2007, totalizam R$ 8.183,68. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 
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2007.63.15.015865-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030223/2010 - TADEU APARECIDO FRANCO (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção 

quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das 

aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado 

Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007644-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315030362/2010 - DELMIRA BARBOSA (ADV. SP250350 - 

ALEXANDRE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.009524-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030302/2010 - LUIZ FLORENCIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO, SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se o autor, em dez 

dias, sobre o termo de adesão juntado pela CEF. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

2009.63.15.011416-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030221/2010 - EDISON MARIA DE BARROS (ADV. SP127921 - 

NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A fim de viabilizar a expedição da certidão de 

objeto e pé requerida, providencie a parte autora o recolhimento das custas em guia DARF, código 5762. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007689-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315030385/2010 - JONAS LOPES VIEIRA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante 

de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de 

residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007639-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030360/2010 - BRINQUEDOS DIVPLAST LTDA ME (ADV. 

SP142693 - DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo 

Indicativo de Prevenção uma vez que se trata do mesmo processo redistribuído a este juízo. 

Comprove a autora, no prazo de dez dias, ser microempresa assim definida na Lei nº 9317/96, sob pena de extinção do 

processo (Lei 10259/2001, art. 6º, I). 

  

2009.63.15.010163-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030236/2010 - JOSEFA PEREIRA SIQUEIRA (ADV. SP056718 - 

JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro as benesses da assistência judiciária gratuita. 

  

2010.63.15.007691-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030384/2010 - ALDAIR LIMA DA SILVA (ADV. SP102294 - NEIDE 

DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005434-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029998/2010 - ERALDO MANOEL TOBIAS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se o sr. perito, no prazo de 10 (dez) dias, 

a cerca da petição de impugnação da parte autora. Intime-se. 

  

2010.63.15.007511-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315030127/2010 - OLGA APARECIDA MIRANDA (ADV. SP219289 - 

ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.012387-9, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 11/06/2010. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007561-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030164/2010 - LUCIANO JOSE FERNANDES (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007566-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030162/2010 - LUCIANO JOSE FERNANDES (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Tendo em vista que o autor é analfabeto (conforme consta do RG juntado aos autos), junte o autor, no prazo 

de dez dias, procuração pública, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007642-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030353/2010 - APARECIDA MARIA DE AZEVEDO (ADV. 

SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007641-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030354/2010 - INEZ TEREZA SOUTO (ADV. SP233184 - LUCIANA 

GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007685-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315030378/2010 - ADRIAN CAUA DE MELO SILVA (ADV. SP206794 

- GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007545-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030167/2010 - EVA ALVES DA COSTA (ADV. SP201381 - ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007558-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030202/2010 - JAIR DE PONTES MACIEL (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente 

pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007688-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030386/2010 - OLGA EVARISTO ALVES (ADV. SP102294 - NEIDE 

DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007645-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030351/2010 - MARIA ISABEL DE FATIMA MARCONDES 

VIEIRA (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de pensão por morte, foi indeferido pelo INSS por falta de qualidade de segurado. Para que seja 

concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho do 

falecido segurado. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007466-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030274/2010 - GERALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando-se os atestados e exames médicos 

carreados aos autos, redesigno perícia médica para o dia 24.09.2010, às 10h10min, com perito ortopedista Dr. João de 

Souza Meirelles Junior. 

Aguarde-se o integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007690-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030380/2010 - PEDRO DOMINGUES LEME NETO (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007643-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315030349/2010 - WALLYSON APARECIDO SILVA (ADV. ); 

ROSELENE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP250350 - ALEXANDRE MARQUES); WADRIAN HENRIK 

APARECIDO SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005163-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029987/2010 - NELI ANTONIO PINTO DA SILVA (ADV. SP079448 

- RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a petição de impugnação da parte autora, proceda, o 

sr. Perito, no prazo de 10 (dez) dias, aos devidos esclarecimentos, inclusive respondendo, objetivamente, aos quesitos 

formulados na inicial. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007564-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030201/2010 - JANDIRA VALERIA BRAZ (ADV. SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007578-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315030207/2010 - BENTA DA SILVA COSTA (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007548-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030203/2010 - JEAN CARLOS DUARTE (ADV. SP194870 - 

RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007611-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030204/2010 - MARIA GOMES PEREIRA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007604-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030205/2010 - LUAN EMERSON DA SILVA PAULI (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007577-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315030210/2010 - WESLEY RODRIGO PEREIRA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007357-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030149/2010 - EVELIN DE PAULA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando-se o atestado médico 

carreado aos autos, redesigno perícia médica para o dia 23.09.2010, às 18h20min, com perito ortopedista Dr. João de 

Souza Meirelles Junior. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007053-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030268/2010 - SERGIO CONDI (ADV. SP218764 - LISLEI 

FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob 

pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.007704-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315030390/2010 - ALCIDES DE ALMEIDA CASTRO (ADV. SP187992 

- PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER 

MULLER); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007567-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030188/2010 - ANTONIA DE ALENCAR NISHIDA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007557-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030187/2010 - NELSON LEITE MAIA (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007649-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030361/2010 - MARINHA NASCIMENTO DO VALLE (ADV. 

SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007565-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030189/2010 - MARIO VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007648-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030352/2010 - VALDOMIRA MEDEIROS VIEIRA (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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2010.63.15.005439-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315030011/2010 - LIDIA ALVES SILVA INACIO (ADV. SP236353 - 

FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o sr. Perito a fim de que, em 10 (dez) dias, 

complemente o laudo pericial à luz dos atestados de fls. 27/28, juntados com a inicial e da petição de impugnação. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007651-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030350/2010 - JOSE MAURICIO REIS (ADV. SP110481 - SONIA 

DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007534-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030190/2010 - SILVERIO MORO FILHO (ADV. SP210470 - EDER 

WAGNER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG, CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007602-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315030206/2010 - ODETE GARCIA CORREIA (ADV. SP224042 - 

RODRIGO DE MELO KRIGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/08/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004293-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIR DO CARMO FALCUCI MORAIS 

ADVOGADO: SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004294-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FAJARDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 07/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004295-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SOUZA BARBOZA 

ADVOGADO: SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 07/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004296-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004297-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SOLEDADE DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004298-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 11:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004300-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA NASCENTE 

ADVOGADO: SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004301-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA PORTO 

ADVOGADO: SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004302-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DE SOUZA MINE 

ADVOGADO: SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/08/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004318-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANI DONATO COLLANI 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004320-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMELI APARECIDA RAMOS MARTINS 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.18.004325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARIA PESSONI GARCIA 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004328-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRENNO MANIGLIA 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004330-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CLOVIS PELIZARO 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004332-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALARCON MARTINS 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004334-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMANCIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004335-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004336-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOZAIR ANTONIO MALTA 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO MIURA 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004346-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO ANTONIO 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004350-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO DE CARVALHO GARCIA 

ADVOGADO: SP112251 - MARLO RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/08/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004314-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN ANDRADE AIS 

ADVOGADO: SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004315-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI FOLLI GIORDANO 

ADVOGADO: SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004317-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE INACIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004321-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS GRACAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004324-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE DA SILVA DUARTE 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004327-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETI MEIRA ALQUALO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004331-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO TEODORO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004333-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004338-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004341-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC FRANCISCO TRISTAO NEVES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004343-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC ALVES NICULA JUNIOR 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004345-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004348-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 17:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004349-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DONIZETE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 11:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.004352-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004355-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONILDO MARCAL 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA CEZARINA RAVAGNANI CRISPIM 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 14:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000116 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.18.002828-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011501/2010 - DAVID RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

Forneça, a parte autora, formulários SB40, DSS8030 ou Perfil Profissiográfico Previdenciário, das empresas em que se 

pretende reconhecer as atividades exercidas como especiais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.    

A seguir, voltem conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.18.004199-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318014159/2010 - GABRIELA VILELA ROSA RODRIGUES ALVES 

(ADV. SP251257 - DEBORA VILELA ROSA RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito 

(médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos 

indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é 

possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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                   II - Tendo em vista petição do perito, informando que a autora é pessoa de seu conhecimento, determino a 

redesignação da perícia para o dia 08/09/2010, às 09:00 horas, com outro médico, no setor de perícias localizado neste 

Juizado. 

                   Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da 

prova pericial. 

                               Int. 

  

  

  

PORTARIA Nº. 19/2010 
  

A DOUTORA FABÍOLA QUEIROZ, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL DE FRANCA, 

DA DÉCIMA TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais etc... 

                

                

CONSIDERANDO o período de férias de 12/07/2010 a 30/07/2010 do servidor CÉSAR MUTA NEVES, Técnico 

Judiciário, RF 2362, Supervisor de Cálculos e Perícias Judiciais (FC 05); 

                

RESOLVE:              

  

DESIGNAR a servidora Maria de Fátima Peixoto Moreira, Técnica Judiciária, RF 5390, para exercer as atribuições 

de Cálculos e Perícias Judiciais (FC 05) no período de 12/07/2010 a 30/07/2010. 

  

                 
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, oficiando-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo. 

  
Franca, 09 de agosto de 2010. 

  

  

Documento assinado por JF 227-Fabiola Queiroz 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0BAH.096I.02EC-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000544 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.62.01.003125-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201012744/2010 - VALDIVINO NOBRE FERREIRA (ADV. MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, ante a afirmação de pobreza e o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 

O autor requer a revisão do benefício de auxílio-doença NB 506.140.903-1, concedido a partir de 19/05/2004 e que 

decorreu de acidente de trabalho, uma vez que há CAT comprovando a ocorrência de acidente de trabalho. 

Decido. 
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No caso, conheço de ofício da incompetência absoluta para que este Juízo Federal aprecie a presente demanda. 

Consoante se deduz dos documentos que instruem a inicial - em especial os documentos de fls. 13/16 - evidente que o 

benefício para o qual se pleiteia a revisão é decorrente de acidente de trabalho. 

Ora, o benefício acidentário não consiste apenas em auxílio-acidente, mas também o auxílio-doença por acidente do 

trabalho, a aposentadoria por invalidez acidentária e as pensões decorrentes de acidente do trabalho.  

Não obstante sua natureza previdenciária, a pretensão inicial tem como causa de pedir a ocorrência de acidente de 

trabalho. Portanto, é de ser reconhecida a competência da Justiça Comum Estadual para processar e julgar a causa, pois 

o artigo 109, I, da Constituição Federal expressamente exclui da competência da Justiça Federal causas em que se 

discutam questões reflexas à acidente de trabalho.  

Neste sentido, recente decisão do STJ, reafirmando a incidência do enunciado da súmula 15 do Colendo STJ : 

EMENTA: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE 

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE 

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I , DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em 

decorrência de acidente de trabalho, a competência será determinada com base no pedido e causa de pedir . 2 - Caso a 

pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia decorrente de 

acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I , da Constituição Federal, 

instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente . 3 - Não cabe ao magistrado, de 

plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou administrativamente a existência do acidente 

de trabalho - para declinar a competência, pois somente após realizada toda a instrução - com a produção de prova 

pericial, se necessário for haverá lastro suficiente para que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da 

Constituição Federal. 4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual. 

[STJ - CC 200901612317 - Relatora Maria Thereza de Assis Moura - DJE 22/10/ 2009] 

  

No mesmo sentido é a Súmula 235 do Supremo Tribunal Federal. 

  

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais 

anexados ao presente feito, procedendo-se conforme o § 2º e 3º, art. 12 da Lei n. 11.419/2006 e remetendo-se ao 

Cartório Distribuidor da Justiça Estadual Comum da Comarca de Campo Grande/MS. 

Intime-se. 

  

2009.62.01.003131-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012735/2010 - WILSON RAMAO NASCIMENTO VILLASBOAS 

(ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se o 

requerido, na pessoa de seu representante legal. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004660-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201012780/2010 - ZELINA CORREIA DA SILVA SOARES (ADV. 

MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- informar qual a especialidade médica pretende seja realizada a perícia; 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

- deverá, ainda, esclarecer o pedido no sentido de informar se decorre ou não de acidente do trabalho, diante de todas as 

CAT's juntadas com a inicial, a fim de que este Juízo possa aferir acerca da competência para o julgamento da causa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória 

consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 
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2010.62.01.004581-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201012704/2010 - JORGE COELHO ROCHA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.004609-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201012732/2010 - FATIMA BENITES TORRES DOS SANTOS (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.004595-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201012787/2010 - DENIL GAUNA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.004657-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201012736/2010 - ANTONIO BARBOZA DA SILVA (ADV. MS006831 

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos 

indicados no termo de prevenção, não há prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

2010.62.01.004589-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012772/2010 - AURELIANO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

MS003436 - JOSE BONFIM, MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Não se verifica prevenção, eis que os processos indicados 

no termo de prevenção possuem polo passivo diverso. Trata-se de ação visando à declaração de inexistência de débito 

fiscal, sustentando o autor, em síntese, que teria sido ajuizada ação judicial em cuiabá MT, processo n. 10183-802-

010/99-67, tributo ITR, em 31.07.2000 (...), em seu desfavor, mas que tal cobrança seria ilegal. Pugna pela antecipação 

da tutela para a imediata exclusão de seu nome do CADIN, desde 1999. 

Decido. 

Insta consignar, primeiramente, que, caso realmente exista executivo fiscal em trâmite perante uma das varas federais 

de Cuiabá, não teria o autor interesse processual, pela simples razão de que, neste caso, estaria sendo discutida a dívida 

em questão, presumindo-se, até mesmo, que teria deixado transcorrer in albis o prazo para embargos, via adequada para 

a discussão da legitimidade do débito, conforme dispõe o inciso II do art. 19 da Lei 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal). 

A rigor, os embargos são a ação propícia para a discussão acerca do título executivo que fundamenta a execução fiscal. 

Via de regra, as partes devem discutir acerca da legitimidade de tal título na própria relação executiva e o órgão 

jurisdicional, quando dela conhecedor, deve pronunciar-se sobre eventuais impugnações formuladas nos embargos. 

Tudo tendo em vista a celeridade processual e o impedimento de que sejam proferidas decisões contraditórias. 

De ser sublinhado que não se está dizendo, nesta decisão, que está a parte impossibilitada de ajuizar ação anulatória 

quando já em curso o executivo fiscal. Mesmo porque a própria Lei 6.830/80, em seu art. 38, possibilita tal ato. 

O que fere a boa-fé processual é o subterfúgio da parte, ao saber que não poderá mais discutir a legitimidade da dívida 

em embargos à execução, pretender corrigir seu equívoco por meio que não lhe é garantido por nosso ordenamento 

jurídico. 

Assim, cite-se a União para responder a presente ação, no prazo legal, ocasião na qual deverá se manifestar acerca da 

eventual existência de ação de execução em curso em desfavor da parte autora. 

Outrossim, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, por falta de prova inequívoca, sobretudo, porque o autor não 

comprovou a inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplência. E, mesmo que houvesse tal prova, não resta 

provada a urgência, vez que, conforme alega, seu nome estaria inscrito desde 1999. Sem prejuízo, deverá a parte autora 

apresentar, em dez dias, comprovante de residência cadastrado em seu nome e atualizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação anulatória c/c repetição de 

indébito movida em face da União, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com base no art. 151, V, do CTN, 

para que seja determinada a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição social denominada FUNRURAL. 

DECIDO. 

Acolho a emenda à inicial. 
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A contribuição social denominada FUNRURAL foi criada pela Lei 8.540, de 22/12/92, que deu nova redação ao art. 25, 

incisos I e II e art. 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, que passou a prever: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II 

do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 

Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(...) 

§ 4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem 

sobre o produto animal destinado à reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de 

pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 

caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.540, de 

22.12.92) 

  

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

(...) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa 

física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 

desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o 

produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em 

regulamento. 

  

Ocorre que até o advento da Lei 11.718/2008, os produtores rurais eram isentos quanto à referida contribuição, com 

base no § 4° do art. 25 acima citado. Aquele diploma legal revogou a aludida isenção, passando, então, a serem 

cobrados acerca da exação em comento. 

Recentemente, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 363.852, pronunciou-se o Supremo Tribunal 

Federal a respeito da criação desse tributo por meio da Lei 8.540/92: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES 

- COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o 

texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a “receita bruta proveniente da comercialização da produção rural” de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE 363852 / MG - MINAS GERAIS RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 

Julgamento: 03/02/2010 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-

2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701) 

  

No caso específico dos autos, de acordo com os documentos que instruem a inicial, o autor comprovou que é produtor 

rural, bem como comprovou os recolhimentos efetuados pelos substitutos tributários apontados nas notas fiscais anexas. 

Assim, com base no julgado acima e sob o mesmo fundamento (inconstitucionalidade formal do tributo), embora agora 

pela Lei 11.718/2008, que adoto como razão de decidir, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no artigo 

151, inciso V, do CTN c/c o artigo 273 do CPC, para determinar a imediata suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário em questão, referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de produção rural 

destinada ao plantio ou reflorestamento, e do produto animal destinado à reprodução pecuária ou granjeira 

(FUNRURAL), a fim de que a parte autora deixe de sofrer a retenção da referida contribuição por parte de quem 

adquirir sua produção agrícola. 
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Considerando que o aludido tributo é recolhido pelas empresas que adquirem a produção rural e a comercializam, 

caracterizando-se, pois, como substitutas tributárias, isto é, responsáveis pelo recolhimento desse tributo, nos termos do 

art. 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, revejo a parte da decisão que determinou a especificação das empresas, uma vez que 

deve ser estendida, indistintamente, a toda e qualquer empresa que adquira a produção agrícola da parte autora. 

Dessa forma, a(s) substituta(s) tributária(s) que adquirir(em) da parte autora sua produção agrícola, nos termos desta 

decisão, deverá(ão) proceder ao depósito em juízo dos valores referentes ao FUNRURAL, nos termos do art. 151, II, do 

Código Tributário Nacional. 

Cite-se. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.62.01.004428-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201012699/2010 - MOZART VILELA ANDRADE (ADV. MS004737 - 

MOZART VILELA ANDRADE, MS011811 - YVAN SAKIMOTO DE MIRANDA, MS010784 - RODRIGO 

TORRES CORREA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2010.62.01.004414-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201012702/2010 - ALEXANDRE DE CERQUEIRA CALDAS NETO 

(ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.004651-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012737/2010 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. MS009830 - 

FABIO BATISTA DUREX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Junte a parte autora, em dez dias, cópia de seu CPF ou de documento público oficial que contenha o respectivo número. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

2010.62.01.004593-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201012785/2010 - LUIZ FERREIRA DE LIMA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

5/10/2010-17:00:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.004591-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201012774/2010 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. MS003580 - SANDRA 

MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

- informar qual a especialidade médica pretende seja realizada a perícia; 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000545 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.62.01.004873-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012741/2010 - OLIVIA AVALOS DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a 

sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I 

do CPC. 

  

2009.62.01.000164-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012738/2010 - CLOVIS GUEDES INVERSO (ADV. MS011517 - 

DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a suspensão do feito por 30 dias. Após, conclusos. 

  

2010.62.01.000652-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012755/2010 - CLARICE BONNI ROMERO (ADV. MS007738 - 

JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS011576 - LEIDE JULIANA 

AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES, 

MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cancele-se do sistema o arquivo anexado na data de 

hoje, às 12:55, devido ao problema de leitura ocorrido. 

  

2005.62.01.012767-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012673/2010 - CIRILO VERA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Com fulcro no art. 475-J, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.232/2005, intime-se 

o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento do montante da condenação (multa 

por litigância de má-fé), conforme cálculo da Contadoria, utilizando para recolhimento o código 13906-8, consoante 

informação anexada aos autos pelo INSS (15/09/2009), sob pena de penhora. 

  

2006.62.01.004144-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012749/2010 - ARTUR STABILE (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Tendo em vista a expedição de RPV, oficie-se ao Gerente do PAB da Caixa Econômica 

da Justiça Federal - Campo Grande (MS) para que o mesmo informe a este Juizado se houve o levantamento da RPV 

expedida em nome de Artur Stabile, CPF n. 148.801.118-48, em caso afirmativo envie a este Juizado documento 

contendo assinatura de quem tenha realizado o levantamento da RPV. 

  

2005.62.01.001150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012751/2010 - HERMINIO ROA (ADV. MS003401 - GILSON 

CAVALCANTI RICCI) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (ADV./PROC. MS005871 - 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, MS008767 - EDYEN VALENTE CALEPIS). Decorrido o prazo deferido 

no despacho proferido em 29-01-2009 e já tendo operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

2007.62.01.006225-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012753/2010 - TANIA MARIA CRISTALDO COIMBRA (ADV. 

MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. MS007785 - AOTORY DA 

SILVA SOUZA). Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição anexada em 

07/04/2009. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do requerido 

acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento da RPV, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2006.62.01.008016-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012693/2010 - EDITE ROCHA DO REGO (ADV. MS004595 - 

NEIVA ISABEL GUEDES GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.007876-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012694/2010 - TERCIO PESSOA DE SOUZA (ADV. MS002122 - 

ROBERTO SA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.62.01.000229-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201012729/2010 - VITAIDE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006563-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012731/2010 - GREGORIO SANTA CRUZ (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005296-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201012758/2010 - ORESTES DA ROSA CORREA (ADV. MS006024 - 

MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.002550-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012685/2010 - MARIA JOSE CASSIMIRO (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001978-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012686/2010 - LUIZ PERALTA (ADV. MS009258 - GABRIELLE 

WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.006542-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012698/2010 - RAIMUNDO TEIXEIRA LEITE SOBRINHO (ADV. 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000905-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201012728/2010 - MOACIR VALADÃO (ADV. MS010279 - 

DIJALMA MAZALI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004940-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012761/2010 - ZUMA LIMA BEZERA DE SOUZA (ADV. 

MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001269-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012726/2010 - SEBASTIÃO RAMOS (ADV. MS010909 - 

CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004228-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201012764/2010 - PEDRO PIRES DE ALBUQUERQUE (ADV. 

MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.003878-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012767/2010 - ASTURIO SALIM RIBEIRO (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012688/2010 - ANA CAETANO BARROS (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.000162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012691/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.007294-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012696/2010 - JOSE LUIZ CARRADORE (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.006736-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012697/2010 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.000131-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012719/2010 - ADRIANA JARA CABRAL (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.62.01.004567-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012721/2010 - DANIEL ANGELO FERRAZ (ADV. MS003760 - 

SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003061-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201012724/2010 - CARLOS MARIANO GUERRA (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005290-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012759/2010 - YRISMAR DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.000150-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012692/2010 - OLGA BRITO DE SOUZA (ADV. MS008993 - 

ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.000222-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012690/2010 - ABADIA MARTINS DE SOUZA (ADV. MS005738 

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003425-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012723/2010 - VILTON DELFINO DOS SANTOS (ADV. 

MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001409-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012725/2010 - CUSTODIO PEREIRA GOMES (ADV. MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001069-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012727/2010 - DELMIRA GARCIA DA SILVA (ADV. MS011739 

- LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005484-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012757/2010 - BENEDITA FREITAS DE BRITO (ADV. 

MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004902-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012762/2010 - EUGENIO DE ANDRADE (ADV. SP224236 - 

JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012765/2010 - ELIZABETE ELVIRA DE SOUZA (ADV. 

MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004102-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201012766/2010 - RAMÃO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. MS005738 

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.007474-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012695/2010 - DEBORA FREIRE DA SILVA (ADV. MS010733 - 

ANA KARINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.004621-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012720/2010 - JOSE ANTORILDO BATISTA (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS); MARIA DE LOURDES BAPTISTA DUARTE (ADV. MS011064 - MARCELO DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005088-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012760/2010 - PAULO CANDIDO RODRIGUES (ADV. 

MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.62.01.003646-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012768/2010 - OSWALDO RIBEIRO (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.002830-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012684/2010 - DIRCEU GOMES DA SILVA (ADV. MS011051 - 

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.002840-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012769/2010 - IZABEL RAIMUNDA DE JESUS AGUIAR (ADV. 

MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.002838-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012770/2010 - JULIA ROCHA (ADV. MS011051 - ANTONIO 

CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.002832-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201012771/2010 - FRANCISCO COELHO DA SILVA (ADV. 

MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.000847-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201012750/2010 - IVANIR LUZE DE CASTRO (ADV. MS010347 - 

KALINE RUBIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a sentença de extinção do processo sem julgamento de 

mérito, certifique-se o trânsito em julgado, e providencie-se a baixa definitiva do presente feito. 

  

2009.62.01.004944-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012773/2010 - LDM DECORAÇÕES LTDA - ME (ADV. 

MS012576 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES DE AMORIM, MS009645 - LUIS GUSTAVO RUGGIER 

PRADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. MS000580 - JACI 

PEREIRA DA ROSA, MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS, MS005150 - CELSO ANTONIO ULIANA, 

MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA). Intime-se a parte autora para vista dos documentos juntados em face da 

decisão que lhe deferiu tutela antecipada, bem como para manifestação sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000546 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2005.62.01.004894-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012752/2010 - LEVY ARAUJO DOS 

SANTOS (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA, MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). A parte ré, com fulcro no art 

20, § 2º da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004, requer a extinção do feito em razão de o valor 

dos honorários de sucumbência não alcançarem o patamar de R$1.000,00 (mil reais). 

Diante da manifestação da ré, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, III e 795, ambos 

do CPC, os quais aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pleito autoral e declaro extinto o presente processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 
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Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.001346-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012681/2010 - APARECIDA 

MARCIA GARCETE (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000364-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012700/2010 - PAULINO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000358-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012701/2010 - JAIRO RAMAO 

FREITAS GUEDES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000360-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012733/2010 - CLEOSONTINA DA 

SILVA FRANCO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000366-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012734/2010 - JOSE PINHEIRO 

PORCIUNCULA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.001384-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012742/2010 - IRENE PALERMO 

ANASTACIO (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.001344-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012743/2010 - JOAO TEOFILO 

LARANJEIRA SILVEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.004456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012756/2010 - ALCIDES BERTI DE 

ASSIS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.003584-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012754/2010 - ALINE MARIA 

VILAS BOAS DA SILVA (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral e declaro extinto o presente processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.002343-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012717/2010 - DARCY 

ALVARENGA ABSS (ADV. MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pleito autoral e declaro extinto o presente processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pleito autoral e declaro extinto o presente processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.001793-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012706/2010 - APARECIDA 

FRANCO MONTANHA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.003645-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012740/2010 - ERNESTINA MOTA 

COELHO DE OLIVEIRA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.004573-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012747/2010 - RUTE SILVERIO 

(ADV. MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS, MS012868 - JOANICE VIEIRA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral e declaro extinto o presente processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.000078-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012682/2010 - ELISABETE SILVA 

DURAES (ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO, MS011705 - CARLOS HENRIQUE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Declaro a existência de relação jurídica entre 

a autora e o INSS que obriga a autarquia a conceder-lhe o benefício de prestação continuada, no valor de um salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 20 da Lei no 8.742/93, razão por que condeno o INSS a conceder o benefício. 

Condeno-o ainda a pagar à autora as prestações vencidas, apuradas desde o pedido administrativo (30-06-08), no valor 

de R$ 13.791,72 (TREZE MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), 

conforme cálculo da contadoria deste Juizado, presente nos autos, que faz parte integrante desta sentença. Todas as 

prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso, incidirão juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos 

(antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados 

eventuais valores recebidos em decorrência de tutela antecipada. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os 

atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, 

caso os valores não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá o Autor ser intimado para, 

em querendo, renunciar aos mesmos, sob pena de expedição de precatório. Deverá ainda o INSS, reembolsar os 

honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2009.62.01.003262-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012683/2010 - BENEDITA 

FERNANDES TAVEIRA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo procedente o pleito. Declaro a existência de relação jurídica entre a autora e o INSS que obriga a 

autarquia a conceder-lhe o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 

20 da Lei no 8.742/93, razão por que condeno o INSS a conceder o benefício. Condeno-o ainda a pagar à autora as 

prestações vencidas, apuradas desde o pedido administrativo (09-01-09), no valor de R$ 10.488,27 (DEZ MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), conforme cálculo da contadoria 

deste Juizado, presente nos autos, que faz parte integrante desta sentença. Todas as prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso, incidirão juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados eventuais valores 

recebidos em decorrência de tutela antecipada. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão 

executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso os valores 

não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá o Autor ser intimado para, em querendo, 
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renunciar aos mesmos, sob pena de expedição de precatório. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais 

adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.001176-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012703/2010 - MARIA DE 

OLIVEIRA BARCELO (ADV. MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA, MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, sendo a parte autora carecedora do direito de ação, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

P. R. I. 

  

2010.62.01.002393-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012739/2010 - JOSE DIMAS DE 

ALMEIDA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, sendo o 

autor carecedor do direito de ação, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 267, VI, c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

                                  P. R. I. 
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